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SENADO FEDERAL 

EDITAL 

CONVOCAÇAO DE SESSAO EXTRAORDINARIA DO SENADO FEDERAL 

O Presidente do Senado Federal, Senador Jarbas Passarinho, faz saber que o Senado Federal está convocado 
para uma sessão extraordinária a realizar-se no dia 13 do corrente, às dez horas, com a seguinte Ordem do Dia: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N9 126, DE 1981 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nv 126, de 1981 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n9 793, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alagoinhas (BA) a elevar 
em Cr$ 497.499.000,00 (quatrocentos e noventa e sete milhões e quatrocentos e noventa e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 794, 795, 1.348, 1.349 e 1.350, de 1981, das Comíssões: 

- de Constituição e Justiça, 19 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto, com 
voto vencido do Senador Hugo Ramos; 29 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade da 
emenda de plenário e da subemenda da Comissão de Economia, com voto vencido do Senador Hugo 
Ramos; 

-de Municípios, 19 pronunciamento: favorável ao projeto; 29 pronunciamento: favorável à emenda de 
plenário e à subemenda oferecida pela Comissão de Economia; e 

- de Economia, 29 pronunciamento: favorável à emenda de plenário, com subemenda que apresenta. 
Senado Federal, 12 de janeiro de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 
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ATA DA 6.a REUNIÃO, EM 12 DE JANEIRO DE 1982 

1.a Sessoo Legislativa Extraordinária, da 46.a Legislatura 

PRESID11:NCIA DOS SRS. PASSOS PôRTO E JARBAS PASSARINHO 

AS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume _:_ ~Eunfce Mlchlles - Ev<>n­
dro Carreira - Raimundo Parente - AloySio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passadnho- Alexandre Costa - José Sarney -
Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - José I.J.ns 
- Mauro BeneYides_- Agenor Mru-ia- Dinarte Mariz ....,..--Martins 
Filho - Cunha Lima - Humberto Lucena - Milton Cabral -
Aderbal Jurema - Marcos Freire - Nilo Coe~ho - João Lúcio 
- Luiz Cavalcante - Teotônio Vllela - Gllvan Rocha - Albano 
Franco - Pas.sos Pôrto - Jutahy Magruhães - Lomanto Júnior 
- Dirceu Cardoso - João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral 
Peixoto - Hugo Ramos ·_ Nelson Carneiro - Roberto Saturnino 
- Itamar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Fra:nco 
Montoro - Orestes Quércla - José Caixeta - Henrique Santillo 
- Láza,ro Barboza - Benedito Canelas - Valdon Varjão - Vi­
cente Vuo'o - José Fragelli - Mendes Canale - Saldanha Derzi 
- Af,fonso Camargo - Leite Chaves - Evelásio Vieira - Lenoir 
Vargas - Pedro Simon - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrtof _::__ IPvesentes em plenário 
número inferior a 11 Srs. Senadores. Na forma d,o J;te:girnento, não 
é possível o início da sessão. 

Em face. portanto, do § J.O do art. 180 do Regimento Interno. 
toda a: matéria constante do Expediente será despachad·a inde­
pendentemente de leitura. 

rEstá enc,errada a sessão. E, em tempo ... 
O Sr. Marcos Freire ~Sr. Presidente~ não se trata de encerrar 

a sessão, trata-se de não poder abrir a sessão. Não há núme·ro 
regulamentar. 

O SR: PRESIDENTE (Pas.sos Pôrto) - Não há número para 
abertura: da sessão. de modo que ·à sessão está su.spensa. 

O Sr. Marcos Freire - A sessão não foi aberta, não há número 
pa:ra abrir a sessão. 

O SR. PRESIDENTE <Passos Pôrto) - Não há número. então 
está suspensa a abertura. 

CE.stá suspensa a sessão. 
(Suspensa ds 14 horas e 42 minutos, a sessão é reaberta 

às15 horas e 2 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Senador Marcos 
Freire, pergunto a V. Ex.a. se continua com a palavra. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE A REVISÃO DO ORADOR. SERA PU­
BLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Antes de responder 
à questão de ordem levantada por V. Ex.a, ouço o nobre Senador 
Passos iPôrto. 

O SR. PASSOS PORTO (Para explicação pessoal. Sem revisão 
do ora:dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Gostaria de historiar aos que não estavam presentes o que 
ocorreu nesta Cal)a, hoje, às 14 horas e 40 minutos, quando veri­
ficado número em plenário nós marchamos para a Presidência 
para inicia:r a sessão, como se faz todos os dias. Lamentavelmente, 
a Oposição retirou-se do plenário, e observei que só havia cerca 
de oito _Senadores presentes, e então fui anunciando que não ha­
veria número para o inicio da sessão, que nós realmente irlamos 
encerrá-la. Mas quem não permitiu o encerramento foi o nobre 
Senador Ma:rcos Freire, que pela ordem solicitou que fosse adiada 
a abertura, a fim de que houvesse número em plená,rio. Atendendo 
à solicitação do nobre Líder, o Presidente apenas não usou a 
pa1avra que, em Português, deverfa dizer, .que era a abertura 
dentro dos 30 minutos. Na forma do § 1.0 do art. 180, eu ~enas 
disse su.spensa, que estava suspensa a abertura. 

Não anunciei, Sr. Presidente, a Ordem do Dia para a outra 
sessão, não fiz nenhuma convocação, porque atendi a:o chama­
mento, ao apelo e à razão solicitada pelo nobre Líder Marcos 
Freire. 

[)e modo que, acho que o nobre líder Marcos Freire está-se 
contradizendo, S. E)r.a que pediu a sessão, S. Ex.a. mesmo é que 
está solicitando que não haja mais a sessão. 

Faltando 3 minutos p"ra os 30 minutos que o Regimento per­
mite, assumi a Presidência, abri a sessão poi'Ique já havia número 
em plenário. 

V. Ex. a há de perdoar eu não ter usado a expressão actiament• 
do inicio. Eu dL'lSe a suspensão. 

!) __ Sr. Marcos Freire - As notas taquigráficas fa.la:m por si. 
O SR. PASSOS POIRTO -Eu apelo para o bom senso ... 
O Sr. MarcOs Frciie- Eu apelo para as notas, para os anais .. 
O SIR. PASSOS POIRTO - ... porque esta sessão está~se rea 

liza:ndo graças a V. Ex.a, que solicitou à Presidência que ~guar 
dasse ... 

O Sr. Marcos Freire - Não é v.erdade, é só ler as notas ta 
quigráficas ... 

O SIR. PASSOS PORTO - Leia pela ordem. O que V. Ex.• so 
licitou, pela ordem, ao Presidente? 

O Sr. Marcos Freire - V. Ex.a permite? 
O SR. PASSOS PORTO - Permito. 
O Sr . .Marcos Freire -Está muito claro, as notas taquigráficaf 

falam por si mesmo: 
'
1Presentes em plenário número inferior a 11 Srs. Se 

nadares. Na forma do Regimento, não é possível o iníciO 
da sessão. 

Em face. portanto do § 1.0 do art. 180 do RegimentG 
Interno, toda a matéria constante do Expediente será des­
pachada, independentemente de leitura." 

V. Ex.a. usou o § 1.0 : "está encerrada a sessão." 
É o que consta da:s notas taquigráficas. 
O SR. PASSOS POIRT.O - Se eu tivesse encerrado. não daria 

a palavra a V. Ex.a 

O SR. PRIESIDEJNTE (Jarbas Passarinho) - Vou intervir por­
que, de e-rro em erro, nós iremos numa escalad·a, a'Qui que será 
impossível de prever. ' 

INo momento o nobre Líder Marcos Freire levantou questão de 
ordem. Neste instante, está com a palavra o nobre Senador Passos 
Pôrto, para contrreditá-la, na medida em que S. Ex. a foi citado pes­
soalmente. 

Não havendo na figura do Regimento a contradição de questão 
de ordem, há, entretanto, a explicação pessoal. Fala, na qualidade 
de explicação pessoal, o nobre Senador Passos Pôrto. Poranto, é 
essencial que S. Ex.a fale pru:.a que eu possa dar a decisão. Não 
aceito a:partes. Peço aos Srs. Senadores que cumpram o Regimento. 

Está com a palavra o nobre Senador .Passos Põrto. 
O SR. PASSOS POIRTO - Sr. Presidente. veja V. Ex.• que, no 

curso da minha fala, quando eu disse que estava encerrada a ses­
são, eu concedi a pala:vra ao nobre Senador Marcos Flreire. Então, 
concedendo a palavra a S. Ex.a., implicitamente, está certo de que 
não encerrei a sessão porque, se houvesse encerrado, S. Ex.a. não 
teria usado da palavra. 

·Eram estas as explicações, Sr. Presidente, que dev1a: da,r para 
que a Casa ficasse conv-encicJ..a de que estamos observando rigorosa­
mente o Regimento. 

O Sr. Marcos Freire - Sr. Presidente, sem nenhuma protela­
tória, mas caberia uma explicação pessoal, tam,bém, porque me foi 
_atribuída mna declaração que não fiz? 

O SR. PIRESIDEJNTE (Jarbas Passarinho) - Cabe. 

O Sr. Marco·s: Freire - Então, peço a palavra para uma ex­
plicação pessoal. 

O SIR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Tem a palavra 
V. Ex.a para uma explicação pessoal. V. Ex.a. dispõe de 10 minutos. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE A REVISAO DO ORADOR, SERÁ PU­
BLICADO POSTERIORMENTE. 

o SR. PRESIDENTE (J"rbas Passarinho) - O nobre Senador 
Passos Pôrto e, em seguida, o nobre senador Marcos Freire, como 
se vê, são conflitantes; é natural que cada um defenda a interpre­
tação de suas próprias palavras. 

Parece-me que o nob:r:e Líder pede a pala:vra antes que eu dê 
a decisão da questão de orãem. 

O Sr. Murilo Badaró - Sr. Prfsidente, peço a palavra. 
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O SR. PltESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Concedo a palavra 
:> nobre Líder Murilo Ba:daró. 

O SR. MURILO BADARó- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

!É apenas para emitir a opinião da Liderança da Maioria, de 
ue se tra-ta de uma matéria de fato. As informações alinhadas 

"Slo Senador Marcos Freire, com base nas notas truquigráficas, in­
i-cam realmente que a sessão foi suspensa por falta de quorum.· 
yortanto, não há o que se falar numa nova sessão. 

O Sr. Marcos Freire- Foi encerrada, Ex.a. 

O SR. MURlLO BADARó - Pois é, exatamente. Eu tenho a 
·üpressão de que o caminho de V. Ex.a., salvo melh:or entendimento 
3, Mesa, deve ser realmente encerrar a sessão. 

O SIR. ~ESIJDEN'IlE (Jarbas Passarinho) -Agradeço a V. Ex.• 

!Nobre Senador Pa:ssos Pôrto, a Taquigraofia registrava, às 14 
)_oras e 40 minutos, esta fala de V. Ex.a.: 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)' - Presentes em 
plenãrio número Inferior a H Srs. Senadores. Na forma do 
Regimento, não é possível o início da sessão. 

Em face, portanto, do § 1.0 do art. 180 do Regimento 
Interno toda a matéria constante do Expedient-e serã des­
pachadá Independentemente de leitura. 

!Está encerrada a sessão. 

IEstá escrito aqui a mão. Depois a Taquigrafia me explicará 

O Sr. Marcos Freire - Sr. Presidente, não se trata de 
encerrar a sessão. trata-se de não poder a:brir a sessão~ 
'Não há número regulamentar. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Não há número 
para abertura da sessão, de modo que a sessão está sus­
pensa. 

O Sr. Marcos Freire - A sessão não foi aberta, não há 
número para abrir a sessão. 

o SR. l'IRESIDEN'llE (Passos Pôrto) - Não há número, 
então está suspensa a 3)bertura. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Eu gostaria de, 
'l.nt.es de fazer conhecer a minha decisão na questão de ordem !e­
cantada pelo Líder do PMDB, sa:lientar um· ponto: basta ver-se o 
~Ienárlo da Casa para verificar o número de Senadores que estão 
;Jresentes. Fui procurado, já no início da: tarde, pelo nobre Líder 
v.lfarcos F1reire, pelo nobre Líder Evelásio Vieira, pelo nobre Sr. 
-:>enador Tancredo Neves e também por dois srs. Senado·res, o 
;.enador Mendes Canale, do Mato Grosso do Sul, e o Senador 
".rffonso Camargo do Paraná. Pretendendo exatamente contribuir, 
_-.omo Presidente da Casa: e não como p,residente de partido, para 
,ue o Senado evite a escalada de retaliações que estã me pare­
~ndo em pleno curso, pedia a S. Ex.as, depois de vãrios minutos, 
•:rovavelmente até uma hora de conversa., que nos reuníssemos· de 

".ovo às 14:00 horas, no meu gabinete, com a presença: então do 
··!der da Maioria, do Presidente da Comissão de Constituição e Jus­
l.lça e do Presidente do partidO majoritário. Estava eu, portanto, 
na CasS: à espera dos mesmos Srs. Senadores, aos. quais eu ha:via 
reeebido pela manlhã. 

Parece-me que houve um entendim-ento _ciiferente por parte 
::lo Senador Marcos F,reire, que me dizia ainda há pouco q~e se 
;:ncontrava no plenário, quando eu o esperava: no meu gabinete. 
~essa altura, portanto, nós jã éramos 5 ou 6 Srs. Senadores que 
:stá:vamos ausentes do plenário; pode·ríamos estar aqui, inclusive 
eu. abrindo a sessão, se não estivesse à espera dos meus ilustres 
colegas no gabinete da Presidência do Senado. 

Não me passa pela caJbeç.a, e eu jamais faria essa inJúria aos 
membros da Oposição, de que eu estava sendo parte ~~ uma ma­
nobra: para não estar presente ao plenário e, consequentemente, 
não haver número para abrir a sessão. Repito que não digo isso 
de forma ambígua, digo de forma muito clara ... 

O Sr. Marcos Freire - Muito obrigado. 

O SR. P'RJESJIDEJNmE (Jarbas Passarinho) - ... não houvesse 
o senador Passos Pôrto declara:do que se ba.seava no·§ 1.0 do art. 
180 do Regimento Interno, eu não encontraria argumento na fala 
do nobre- Senador Murilo Badaró paTa me orientar no sentido de 
aceita-r o encerramento desta reunião, que ainda: não é sessão, 
porque quando S. Ex.• o Senador Passos Põrto, disse: "em face 
do § 1.0 do art. 180 do Regimento Interno", ai cabe razão ao Líder 
Marcos' Freire quándo na sua questão de ordem? louvou-se na 
&linea: a e na alínea b do parágrafo único do art. 180, porque outra 
qualquer razão viria ao socorro do Líder do P.MDB, nem aquela 
tentada inicialmente, de que não existia taqulgra<fla no momento 
em que a sessão foi aberta. 

A sessão estava-sendo grava:da, a ta'quigraJfia seria chamada, a 
sessão seria suspensa e a taquigr~fia chegaria e nós não chega­
ríamos ao absurdo de pensar que o dia em que a Taquigrafia fal­
tasse, não poderíamos ter sessão por falta de funcionários. 

,Estou tentando dar seqüência a cada um dos argumentos le­
vanta:dos. 

-r:ambém hav·eria razão completa ao nobre Senador Passos Pôrto 
para esperar até às 15 horas, uma vez que o § 2.o é bastante claro: 

"Havendo na: Ordem do Dia, matéria relevante que 
o justifique, a_ Presidência poderá adiar. até 30 (trinta) 
minutos, a abertura da sessão." 

O que me pa·rece é entendimento da palavra de S. Ex.a, no 
!final, ,quando diz: "Não há número, então ·está suspensa a aber­
tura" - ou adiada a abertura. Seria perfeitamente a solução. 

!Mas já me auXilia muito o no-bre Líder Murilo Badaró quando 
sugere que não tenho o que discutir e que devo a:ceitar a ponde­
-ração do Senador Marcos Freire. 

IEm conse1qüência, fica o ensinamento pa,ra a Casa, aqui se 
exige qtre as palavras sejam não apenas entendidas latu sensu, 
mas também strictu sensu. Considerando que o Senador Passas 
Pôrto já até despachou o Expediente, que integraria a Ata da 
reunião a: ser publicada, decJ,aro que a sessão não foi aberta e esta 
reunião está encerrada. 

(Levanta-se a reunião às 15 horas e 32 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUMBERTO 
LUCENA NA SESSAO DE 11-1-82 E QUE, ENTREGUE A 
REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. senadores: 

Tenho ocupado constantemente esta tribWla para denunciar a 
odiosa discriminação que o Governo Federal vem fa2endo com os 
servidores públicos em matéria de politica salarial. 

Agora mesmo, em dezembro último. apesar das advertências 
das entidades de classe a nível nacional, o Senhor Presidente da 
!República baixou dec·reto-lei, que depende de ratificação do con­
gresso Nacional, no qual. para pasmo de todos que acom1;1anham 
o assunto, fixou o reajuste da ordem de 80% para os vencunentos 
dos servidores públicos clvis, sendo de sa:!ientar que em relação 
oos militares o aumento foi da ordem de ll3% o que, já em si, 
re'presenta um verdadeiro escândalo, Sr. Presidente e Srs. Sena­
OOres. Mas, o que é pior é que os 80% concedidos aos servidores 
públicos deverão ser pagos:_ 40% em janeiro e os outros 40% ape­
nas no mês de maio, isto é, quatro meses depois. Em 1980, conce­
deu-se uma parte do aumento em janeiro e a: outra em março; 
em 1981: uma parte em janeiro, a outra em abril; este ano: uma 
parte em janeiro, a outra em maio. Quer dizer, a cada ano que 
passa é um mês a: mais para que entre em vigor a segunda parcela 
do reaJjuste dos vencimentos dos servidores pú·blicos. 

Portanto, Sr. Presidente, desejo, neste instante, trazer o meu 
protesto contra o procedimento do Gove-rno em relação ao salário 
dos seus servidores e~ mais 00 que isso, insistir nas reivindicações 
substanciais da classe: a remessa ao Oongresso do novo Estatuto 
dos S-ervidores Públicos para que, no seu contexto, possamos aten­
der a uma série de aspirações dessa classe· que tem sido tão malsi­
nada a partir de 1964. 

Exigimos a concessão a todos os servidores do 13.0 salário, 
no momento em que os empregados das empresas privadas já per­
cebem até o 14.0 salário, por conta dos recursos do PIS-PASEP e, 
mais do que isso, a extensão aos servidores públicos do reajuste 
.semestral, como bem pretendeu, na sua proposta: de emenda cons­
titucional, o nobre Senador Af'fonso Cama,rgo, um dos nossos lí­
deres da Oposição, nesta Casa a qual, infelizmente, não pôde ser 
aprovada pelo Congres.so diante da ausência da: Bancad'a do PDS, 
.por orientação do Palácio do Planalto. E o fato é que, hoje, temos, 
'CJUanto à politica salarial, dois pesos e duas medidas. De um lado, 
os emprega:dos da empresa privada com seus salá'Tios reajustados 
sem,estralmente, de acordo com os Coeficientes do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor e de outro. os servidores públicos, con­
te·mrplados apenas um.a vez por ano, e assim mesmo, em duas par­
cela:s. 

Portanto, Sr. Presidente, Sm. Senadores, nós, doa Oposição, es­
peramos que essa situação não continue e que o senhor Presidente 
da: República atenda aos nossos apelos, seja sensível à situação 
penosa dos servidores públicos, diante do aumento crescente, ver­
tiginoso mesmo, da iruflação no Pais e procure atendê-J.os nessas 
.reivindicações, porque eles também são filhos de Deus. 

lEra o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
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1.3.14- Votação de recurso 

Recurso anteriormente interposto pelo Sr. Henrique Santillo, acolhi­
do pela Presidência, sobre o cabimento do encerramento da sessão, uma 
vez que a matéria constante da Ordem do Dia, oójetO- de Sua convocação 
foi adiada. 1\:lantida a decisão da Presidência, negando provimento ao re­
curso. 

1.3.15- Declarações de "oto 

Dos Srs. Senadores Dirceu Cardoso, Marcos Freire e Humberto Lu­
cena. 

1.3.16- Comunicação da Presidência 

Aprovação, por decurso de prazo, do Projeto de Lei n9 28, de 1981-
CN, que estabelece normas para a realização de eleições em 1982, e dá ou­
tras providências. 

1.4- MATiõRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO DIA 

1.4.1- Fala da Presidência 

Anúncio da votação do Requerimento n9 8/82, lido no Expediente. 

1.4.2- Questão de ordem 

Do Sr. Humberto Lucena, sobre a pertinência da Quastão de Ordem 
anteriormente levantada por S. Ex' 

1.4.3 - Inten'enções 

SENADOR MARCOS FREIRE -Indagação à Presidência sobre a 
preferência para a votação do Requerimento n9 9/82, igualmente lido no 
Expediente. · 

SENADOR MUR!LO BADARO- Defesa da precedência que deve 
ter o Requerimento n9 Sj82. 

1.4.4 - F ala da Presidência 

Concessão de preferência para a votação do Requerimento n9 9/82. 

1.4.5- Votação do Requerimento n~' 9, de 1982 

Rejeitado, após usarem da palavra os Srs. Marcos Freire, Lázaro Bar~ 
boza, José Fragclli, Aloysio Chaves, Dirceu Cardoso, Murilo Badaró e 
EvelásTo Vieira. - · -- -

1.4.6- Pronunciamento em declaração de lOto 

Senador Henrique Santillo. 

1.4.7- Votação de requerimento 

- N9 12(82, de prorrogação da sessão por 420 minutos. Aprm-"ado. 

1.4.8- Occlaração de voto (continuação) (Item 1.4.6) 

Senadores Orestes Quércia, Affonso Camargo, Pedro Simon, Hum­
berto Lucena, Leite Chaves, Agenor Maria, Gilvan Rocha, Itamar Fran~ 
co, Lázaro Barboza, Mauro Benevides, Teotônio Vilela, José Fragelli, 
Tancredo Neves., Paulo Brossard, Evandro Carreira, Franco Montoro, 
Mendes Canale e Evelásio Vieira. 

1.4.9- Votação do Requerimento nç. 8, de 1982 

Da Comissão de Constituição e J ustíça,_de urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n9 135(81-Complementar. 

1.4.1 O - Questão de ordem 

Suscitada pelo Sr. Henrique Santillo, relativamente ao não cabimento 
da apreciação do requerimento anunciado, pelas razões que expende. 

1.4.11 - Fala da Presidência 

Resposta à questão de ordem formulada. 

1.4.12- Questão de ordem 

Levantada pelo Sr. Humberto Lucena, quanto à irregularidade que 
teria havido na formalização do Requerimento n9 8/82, de urgência. 

1.4. 13 - Fala da Presidência 

Resposta à questão de ordem suscitada. 

1.4.14- Votado do Requerimento n9 8, de 1982 (continuação) 

Encaminham a votação os Srs. Pedro Simon e José Fragelli. 

1.4.15- Fala da Presidência 

Atendimento de solicitação feita pelo Sr. José Fragelli, relativamente 
a que se possibilite ao Pienârio ouvir, através do Serviço de Som, a fita de 
gravação dos trabalhos desenvolvidos na reunião da Comissão de Consti-

tuição e Justiça, realizada na data de ontem, destinuda à apreciação do 
Projeto de Lei da Cámara n9 135/81-Complementar. 

1.4.16- ·lntenenções 

SENADOR MARCOS FREIRE- Considerações sobre o tumulto 
dos trabalhos na reunião da Comissão de Constituição c Justir.,·u. 

SENADOR ITA,VfAR FRANCO- Indagação à Presidéncia sobre a 
possibilidade de tramitação conjunta de projeto de lei de autoria de S. Ex' 
com o Projeto de Lei da Câmara n9 135j81-Complcmentar, por tratar-se 
de matéria conexa. 

1.4.17 - fala da Presidência 

Resposta à questão de ordem suscitada. 

1.4.18 -Intervenções 

SENADORES LlZARO BABOZA e HUMBERTO LUCENA -
Considerações sobre a gravução da fita magnética dos trabalhos da Co­
missão de Constituição e Justiça, ontem realizada. 

SENADOR GILVAN ROCHA -Indagação da Presidência sobre o 
cumprimento de normas l~gais na reunião da Comissão de Constituição c 
Justiça, ontem realizada. 

1.4.19- Fala da Presidência 

Resposta à intervenção do Sr. Gilvan Rocha. 

1.4.20- Votação do Requerimento n~ 8, de 1982 (continuação) 

Aprovado, com declarações de voto dos Srs. Humberto Lucena, Láza­
ro Barboza, Evandro Carreira, Agenor Maria, Gilvan Rocha, Itamar 
Franco, Mau.ro Benevides, José Fragelli, Paulo Brossard, Leite Chavi!S, 
Affonso Camargo e Franco Montoro. 

1.4.21- Questões de ordem 

Suscitadas pelos Srs. Itamar Franco cEvando Carreira, sobre se regi­
mental a prorrogação da sessão por prazo superior a quatro horas, como 
ocorreu em sua segunda prorrogação. 

1.4.22- Fala da Presidência 

Resposta às questões de ordem suscitadas. 

1.4.23- Oeclarações de voto (continuação) (Item 1.4.20) 

Senadores Pedro Simon, Mendes Canale, Cunha Lima, José Richa, 
Teotônio Vilela, Orestes Quércia, Henrique Santillo, Evelásio Vieira, Tan­
credo Neves e Marcos Freire. 

1.4.24 - Requerimento 

N9 12, de prorrogação da sessão, pelo prazo de 2.759 minutos. A pro­
lado. 

1.5-MATÉRIA APRECIADA EM REGIME DE URGf:NC!A 

Projeto de Lei da Câmara n9 135(81-Complementar. Aprcn .. ado, com 
emendas nos termos dõ substitutivo oferecido pela Comissão de Consti­
tuição e Justiça, tendo usado da palavra, nas várias fases de sua aprc~ 
ciação, os Srs. Pedro Simon, José Fragelti, Marcos Freire, Itamar Franco, 
Lázaro Barboza, Humberto Lucena, Gilvan Rocha, Dirceu Cardoso, 
Henrique Santillo, Agenor Maria, Evandro Carreira, Mauro Benevides, 
Paulo Brossard, Leite Chaves, Affonso Camargo, Fran~o Montoru, Men~ 
des Canale, Cunha Líma, José Richa, Teotônio Vilela, Orestes Quércía, 
Evelásio Vieira, Tancredo Neves, Murílo Badaró, Valdon Varjão, Aloysio 
Chaves e Nilo Coelho. À Câmara dos Deputados. 

1.6- COMUNICAÇÃO DA PRES!Df:NCIA 

-ConvocaçãO de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 12 ho-
ras, com Ordem do Dia que designa. 

1.7- ENCERRAMENTO 

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Sr. Marcos Freire, pronunciados na sessão de 12-l-1:12. 

3- MESA lllRETORA 

4- LIDERES E \'ICE-LIOERES DE I'ARTIJ}OS 

5- COMPOSIÇÃO !>AS (OMISSÔES PERI\IA:-.IENTES 
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ATA DA 23~ SESSÃO, EM 13 DE JANEIRO DE 1982 
1ª Sessão Legislativa Extraordinária, da 46ª Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

PRESIJ)~NCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO, PASSOS PÓRTO, GILVAN ROCHA E 
JORGE KALUME 

ÀS 10 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 
Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- Euníce Míchílbs 

Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire­
José Sarney- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José 
Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte_M_ã-riz- Martins Fi­
lho- Cunha Lima- Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jure­
ma- Marcos Freire- Nilo Coefho- João Lúcio- Luiz Cavalcante­
Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Albano Franco- Passos Pôrto- Jutay 
Magalhães - Lomanto Júnior- Luiz Viana- DirCeu Cardoso- João 
Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Car­
neiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró- Tancredo 
Neves- Amaral Furlan- Franco Montoro- Orestes Quércia- José Cai­
xeta - Henrique Santillo - Lázaro Barboza- Benedito Canelas - V aldon 
Varjão - Vicente Vuolo - José Fragelli - Mendes Canale - Saldanha 
Derzi- Affonso Camargo- José Richa- Leite Chaves- Evelásio Vieira 
- Lenoir Vargas- Paulo Brossard- Pedro Simon- Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) A lista de presença acusa o 
comparecimento de 65 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabafhos. 
Sobre a mesa, requerimento da Comissão de Constituição- e""Jusiiça, que 

será lido pelo Sr. 1 9-Secrctãrio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 8, DE 1982 

Senhor Presidente: 
Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento 

Interno, para o Projelo de Lei da Câmara n9 _135, de 1981-
Complementar (n9 237-B/81, na Casa de origem), que "altera a Lei 
Complementar n~' 5, de 29 de abril de 1970, que "estabelece, de acordo com a 
Emenda Constitucional n9 l, de 17 de outubro de 1969, art. 151 e seu parágra­
fo único, casos de inelegibilidade, e dá outras providências"." 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982.- Moacyr Dal/a- Bernardino 
Viana- Lenoir Vargas- Murilo Badaró- Aderbal Jurema- João Calmon 
- Raimundo Parente - Aloysio Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O requerimento lido serã 
apreciado após a Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

Há, ainda, sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !<?­
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 9, DE 1982 

Senhor Presidente: 
Considerando os episódios ocorridos na manhã de hoje, na reunião ex­

traordinária da Comissão de Constituição e Justiça, de cuja pauta constava, 
exclusivamente, o exame do Projeto de Lei da Câmara n9 135(81-
Complementar; 

Considerando que uma das irregularidades a registrar, terá sido o voto 
de desempate prolatado pelo Presidente da Comissão, Senador Aloísio Cha­
ves, em recurso interposto, pelo Senador Humberto Lucena, contra decisão 
da mesma Presidência, quando nos parece que o comportamento devido seria 
o de S. Ex'- abster-se de participar da votação, passando a direção dos traba­
lhos, se fosse o caso, ao substituto legal; 

Considerando que, jã tendo dado a palavra ao Senador Lázaro Barboza, 
que a solicitou para fo'rmular uma questão de ordem, o Presidente da Comis­
são veio, abruptamente, a anunciar a votação de pedido de urgência anterior­
mente apresentado pelo Senador Murilo Badaró; 

Considerando que, imediatamente, jã em pé e em questão de segundos, o 
Senador Aloísio Chaves passou a colher votos, de uma votação que rlgorosa­
mente não houve, face à perplexidade gerada; 

Considerando que, em tais circunstâncias, o Partido Popular não teve, 
malgrado os protestos havidos, o ensejo de fazer o encaminhamento que lhe é 
assegurado pelo Regimento Interno; 

Considerando que, em tais circunstâncias, configura-se como. nula de 
pleno direito a proclamação feita pelo Presidente da Comissão, aprovando o 
pedido de urgência; 

Considerando que, após tal atitude, arbitrária e por todos os títulos con­
ci~nável, S. Ex'll declarou encerrada a reunião numa violência sem preceden­
tes; 

Considerando que, assim, não se deu prosseguimento, ao menos, ao ne­
cessário andamento dos trabalhos, para normal apreciação da pauta, com a 
discussão do projeto de alterações da Lei de Inelegibilidades; 

Considerando que a possível alegação de tumultos no recinto da Comis­
são, é problema que diz respeito à condução dos trabalhos, a cuja presidência 
compete a manutenção da boa ordem, cabendo-lhe, caso julgasse que a exal­
tação dos ânimos era excessiva, suspender a sessão, como é de praxe ocorrer 
no próprio plenário do Senado; 

Considerando que, de fato e de direito, não houve aprovação do referido 
pedido de urgência; 

_As lideranças do PMDB e PP requerem a Vossa Excelência seja conside­
rada de nenhum efeito a referida reunião da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, que deveria apreciar o Projeto de Lei da Câmara nll 135/81-
Complementar, a fim de que o órgão técnico possa ter oportunidade de pros­
seguir no exame da matéria, conforme é de sua atribuição constitucional, cujo 
exercício lhe foi violentamente obstado. -

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1982. - Marcos Freire, Líder do 
PMDB - Evelásio Vieira, Líder do PP. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -O requerimento lido serã 
igualmente apreciado após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 126, de 

1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer o li 793, de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Alagoinhas (BA) a elevar em Cr$ 497.499.000,00 (quatrocentos e 
noventa e sete milhões e quatrocentos e noventa e nove mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida conso!idada, tendo 

PARECERES, sob n•s 794, 795, 1.348, 1.349 e 1.350, de 1981, 
das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, JP pronunciamento: pela constitu­
cionalidade e juridicidade do Projeto, com voto vencido do Senador 
Hugo Ramos; 2? pronunciamento: pela constitucionalidade e juridi­
cidade da emenda de plenário e da subemenda da Comissão de Eco­
nomia, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 

-de Municípios. f'! pronunciamento: favorável ao Projeto; 2? 
pronunciamento: favorável à emenda de plenário e à subemenda ofe­
recida pela Comissão de Economia; e 

-de Economia, 2P pronunciamento: favorável à emenda de ple­
nário, com subernenda que apresenta. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. !<?-Secretário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO N• 10, DE 1982 

Nos termos do urt. 350, combinado com a alínea "c", do art. 310, do Re­
gimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Resolução nll 
126/81, a fim de ser feitu na sessão de 14 de janeiro de 1982. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982. -José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Jurbas Passarinho)- Este requerimento, como 
sabem os Srs. Senadores, tem encaminhamento restrito ao signatário e a um 
representante de cada partido. 

Pelo PM DB, pma encaminhar, tem a palavra o nobre Senador Dirceu 
Cardoso. 

O SR. DIRC'ElJ ('AR DOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Temos visto tudo, no Senado da República. Temos visto tudo no Senado 
du Rcpúblie<.1. E temos ouvido tudo. 
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Ontem, pela primeira vez, em 152 anos de vida, desta Casa, os membros 
de uma Comissiío fiicram umu moção de desconfiança à Presidência da Co­
missão. Eu moção, Sr. Presidente, é assinada pela metade dos Senadores pre­
sentes. Era 14, 7 fizeram uma moção de desconfiança a Presidência da Co­
missão de Constituiçfto e Justiça, da Casa. A esta altura, o Presidente da Co­
missão de Constituição e Justiça deve ser resignatário, porque, pela primeira 
vez, em 152 anos de vida do Senado Federal, houve uma moção de censura 
assinada pela metade dos membros de uma Comissão, e esses membros foram 
os membros da Oposição, contrariamente àquilo que se alega aqui de que 
houve uma votação. 

Sr. Presidente, nunca, em nossos 20 anos de vida parlamentar, assistimos 
u um fato deste. Não tem ímportância que tenha havido tumulto; nã_o há im­

. portância nenhuma! O que tinha que haver é a Presidência sobrepairando 
aquele tumulto, encaminhando e ordenando as votações. Mas dizer que vota­
mos, Sr. Presidente, isto é o fim! 

Isto é o fim! E agora o povo precisa saber: a Oposição está defendendo o 
povo contra os interesses do poder, contra os interesss do Governo; nós de-­
fendemos o povo. E tanto estamos defendendo o povo que, convocados ex­
traordinuriumente, da pauta consta um projeto de empréstimo à Bahia e é o 
próprio Governo que convoca o Senado, que vem aqui, e pede prorrogação 
da votação de uma sessão convocada ex_traordinariamente. 

Ouça o povo istú: nós temos ouvido tudo e visto tudo neste Senado da 
República. Não é tumulto, o tumulto é daqueles, Sr. Presidente, que não que­
rem ser enforcados sem ao menos gritar. Este que é o nosso protesto, Não 
queremos, como aquele poeta que comparecendo à guilhotina, Sr. Presidente, 
salomonicamente, calmamente, na hora extrema em que enfiava o pescoço 
para a lâmica cortar, abriu um livro e leu a sua última página, tranqUilamen­
te, filosoficamente. 

Nós estamos encarando o Governo também filosoficamente. No ano que 
vem, esta Bancada lá vai passar para aqui como minoria e, inclusive, todos 
que aí estão passarão a minoria nesta Casa, e vão ver que este Regimento não 
foi feito pela Minoria, foi feito por um trabalho de 100 anos de decantação de 
leis aqui dentro. Não fomos nós que o fizemos; e agora vêm os Senr.·:vres e a 
própria Mesa dO Senado querendo modificar um Regimento, que é a conden­
sação de todas as esperanças, de todos os dispositivos que, ao longo de quase 
um século de vida republicana, se consubstanciou nesse Regimento. Não fo­
mos nós que o fizemos, foi o Senado de Rui, dos grandes Senadores que pas­
saram por aqui, que modificaram esse Regimento, e hoje ele está aí dominan­
do esta Cas_:.t. 

Srs. Senadores, convocados extraordinariamente, o Senado hoje tem, na 
sua pauta, Sr. Presidente, o projeto de discussão do empréstimo a Alagoi­
nhus, e a própria Maioria, que concovou extraordinariamente o Congresso, 
pede para que esse empréstimo seja discutido em 14 de janeiro, adia para ou­
tro dia, paru própósitos inconfessáveis. 

E vem aí, Sr._ Presidente, Srs. Senadores, a votação que o Governo quer, 
com a qual quer subtrair de nós, Oposição, o direito de procurar na urna a 
unção do nosso mundato Sr. Presidente, à bênção dos nossos mandatos par­
lamentares que é retirar até essa possibilidade, para que eles venham e pos­
sam comandar o voto de .caixão pelo interior do Brasil afora. 

Sr. Presidente, é por isso que se diz na rua. "Quem tem uma mesa não 
como na mão." Isso é um ditado comum, usado na tilosofia andeja das ruas; 
"Quem tem uma mesa", não come na· mão." 

Sr. Presidente, Srs, Senadores, assiste-se aqui a urna cena ú1tima de de­
gradação parlamentar! De degradação parlamentar! Mas o tempo será juiz 
dessa conduta c no uno que vem- estamos falando no último janeiro do nos­
so mandato- quando aqui se sentarem novos Senadores, esse PDS truculen­
to e arbitrário, esse PDS truculento e arbitrário- não estou personalizando 
- PDS truculento c arbitrário i rã Saber o que é ser Oposição, Sempre tem ha­
vido ao longo da história momentos em que temos registrado que todos os 
opressores, Sr. Presidente, não suportam serem oprimidos. O PDS que nos 
oprime com esses pulos para 3trás, com essa mã<fboba com que vem alteran­
do e até provocando decisões de uma Comissão. Esse PDS vai ser Oposição 
no ano que vem! Porque o povo vai conduzir_as oposições para maion~a da 
Casa e, então, os opressores de hoje vão ver o quanto é doloroso ser oprimi­
do, o quanto é doloroso serrar debaixo e eles comandarem a serra acima de 
nós. Os opressores não toleram ser oprimidos; essa é a verdade que ressume 
da púginas d;.~ História da humunidade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ísso é uma mistificação. Está aqui um 
projeto. Pura que serve um projeto? Apenas para jUstificar a sessão extraordi­
nária. Antes de disc_utir, já se altera a pauta de hoje para amanhã. E o que t_e­
rnos assistido com essas mistificações do PDS. Quando nós vimos na Comis­
são de Constituição e Justiça um fato. N_ão foram os gritos que alteraram 

aquele ambiente: foi a decisão da Presidência da Comissão de Constituição--C 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Jurbus Passarinho. Fazendo ressoar a campa­
nhia) - O tempo de V. Ex'- esgotado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Encerro dentro de poucos minutos. 
Foi a decisüo da Presidência da Comissão de Constituição e Ju!>tiça que 

perturbou a sessão. Ainda mais: quando se estava discutindo outro assunto, o 
Sr. Presidente, sem- cerimoniosamente, levanta-se c proclama que a urgên­
cia tinha sido aprovnda. Isso é um absurdo! É um esbulho, e é contra este es­
bulho que protestamos. Tanto que protestamos que está aí uma moção de de­
sapreço e agravo ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. Ainda 
mais. o Pre..;;idente tendo votado um assunto de sua preferéncia, depois de­
sempatou a seu favor, Nunca tivemos isso no Senado, pois ternos agora neste 
Senado de 1982. Estava empatado por sete u sete a votação na Comissão e o· 
Presidente desempatou a favor dele próprio num assunto apresentado, por­
que ele havia negado o atendimento ao recurso de um nobre Senador da OpoM 
siçào. 

Assim, com o nosso prote..;;to, estamos sendo esbulhados! Mas querem e 
a Mesa quer tamhém que nó~ o façamos calmamente, serenamente, como o 
grande poeta Chenier, n.:t última hora, instantes antes de ser guilhotinado, leu 
uma púginu imortal de SU<I poesia, Fecha o livro e parte para morrer. Nãol Os 
chenier jü passaram! Agora é um outro tipo de Oposição com outra garra, 
com outn.L forçu. com outru resistência capaz de resistir até aos supremos mo­
mentos de violência, contra este esbulho, contra a Oposição convocada para· 
votar assuntos que o Presidente da República quer! E hoje ... (0 Sr. Presidente 
faz soar a cumpanhia) aqui vem convocadu para discutir ernpréstírno que o 
próprio Governo adia para amanhã, numa mistificaÇão que nunca se viu.-

Sr. Presidente, pode fuzcr soar as campanhias, mas a verdade ressoa mais 
ulto! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O tempo de V. Ex• está es­
gotado. V. Ex~ tinhu lO minutos e já passuram 14 minutos. Solicito, pela se­
gunda vez, que conclua. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Vou concluir, Sr. Presidente. 

Mas, quero dizer a V. Ex'- que rnuis alto do que as campanhias queres­
soam a me advertir é a verdade que ressoa neste Plenário. A verdade deSte es­
bulho sem nome, sem registro nos Anais da Casa, em que convocados para 
discutirmos os empréstimos e a inelegibilidade, por um pulo de gato- por 
um pulo de gato! - um salto de gato, se retira da convocação o motivo dela, 
para entrarmos numa sessão extraordinária. Quem fêz isso? Não foi a Opo­
sição. Nüo fornos nós da OposiçãO. · 

Assim, com este janeiro- o último janeiro de mandato de muitos Sena­
dores por aqui - assístíremos à mudança de campo, aqui, no ano que vem! 
No juneiro de 1983, assistiremos ao PDS passar para cá como Oposição, quer 
dizer, os que estiverem aqui, porque eu não estarei, não voltarei- os que es­
tiverem aqui c passarem para a Maioria, então, os opressores não tolerarão 
ser oprimidos! Os opre.o;;sores de hoje não tolerarão ser oprimidos! Os opres­
sores, com todos os comandantes que estão aí, os mandatários do PDS que 
querem esrnugar. porque têm sete Senadores a mais do que nós, é o esmaga­
mento da Maioria, é o número contra a consciência, 

Era o que tinha u dizer. (Muito bem:' Palmas.) 

O Sr. Evelásio Víâra- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 
votução. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo­
tação, tem a palavru o nobre Senador Evelásio Vieira, pelo Partido Popular. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (Como Líder, para encaminhar a votação.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Brasil vive numa profunda perplexidade. O Brasil vive dentro dessa 
perplexidade com problemus sérios, gravíssimos, que, a cada dia, angustiam 
mais a sua gente. É o problema do endividamento público federal, com cresci­
mento, no último uno, extraordinário, com uma inflação galopante, um endi­
vidamento externo que nos vai obrtgando-u entregar as nossas riquezas natu­
rais a preços vis ao capital externo. ~o subemprego crescendo, é o desempre­
go, esse terrível mal soCial, é o Brasil com dificuldades cada vez mais sérias, é 
o Brnsil que, nu sua vida política, entrou num verdadeiro parafuso, Sr. Presi­
dente. Por que essa situação tão grave a pairar sobre o nosso País? Porque fal­
ta, Sr. Presidente, neste País, por parte daqueles que o dirigem, uma ação 
séria, responstivel. 

Esta sessão do Senado é um retrato bem fiel da falta de seriedade, deres­
ponsabilidade que reina neste País. Se nós olharmos para a atividade econô­
mica, a atividdae social, vamos coostutar, com tristeza, que os nossos proble­
mas se aprofundam, outros, problemas se afloram, porque não há seriedade 
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na condução econômica desta Nação, o mesmo ocorrendo em relação à vida 
política deste País. 

Sr. Presidente, o Governo decidiu fazer uma reforma político-partidária 
neste Puís e extinguiu os partidos MDB e ARENA. Na mesma oportunidade, 
se seriedade e responsabilidade houvesse teria procedido simultaneamente à 
reforma eleitoral. Mas assim não o fez. Deixou para estabelecer as normas 
eleitorais para as eleições de 15 de novembro com o correr do tempo. buscan­
do tumultuar a vida partidária neste País. 

Estamos nos aproximando das eleições. Alguns meses nos separam das 
eleições e até hoje não sabemos as normas eleitorais em que serão realizadas 
essas eleições. 

A Presidência do Senado convocou para hoje, às lO horas, uma sessão 
extraordinária, constando da pauta da Ordem do Dia o Projeto de Resolução 
n"' 126, de 1981, e somos surpreendidos com o requerimento, de autoria do 
Senador José Lins, Vice-Líder do PDS nesta Casa, solicitando o adiamento 
desta únicit matéria que foi a razão única para a convocação dessa sessão ex­
traordinária. Regimentalmente, a iniciativa do PDS é correta, mas é ao mes­
mo tempo, Sr. Presidente, uma iniciativa imoral, indigna ... 

O Sr .. Murilo Badaró- Não apoiado! 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Que diminui esta Casa, é o reflexo evi­
dente da falta de seriedade. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Apoiado! 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- É por isso, Sr. Presidente, que há uma es­
calada cujo fim é imprevisível. de quem é a responsabilidade, Sr. Presidente? 
Quando se age com seriedade, com responsabilidade, quando se respeita as 
minorias, esses fatos não ocorrem. Política é fundamentalmente o respeito. 
(Muito bem!) E isso não é só na política, é na convivência de qualquer grupo 
social. Que morul, Sr. Presidente, poderemos ter lá fora para conclamar o 
povo às grande cruzadas, na busca da normalidade democrática neste País, 
na busca das soluções dos sérios problemas que angustiam esta Nação, quan­
do nós, aqui, na alta Casa, não damos o exemplo? Isto, Sr. Presidente, é pro­
fundamente deplorável. (Muito bem!) Nós temos que parar para meditar, 
para uma reflexão profunda. Se nós desejamos, se nós queremos trilhar oca­
minho na busca da democracia, de poder praticar a democracia como nós de­
sejamos, é preciso agirmos com seriedade, com respo11sabilidade, porque nós 
somos na verdade, os líderes da sociedade brasileira. Se nós os somos, assim 
temos que corresponder com uma postura digna, correta, nesta Casa. 

Sr. Presidente, o Partido Popular, que em todas as circunstâncias, as cir­
cunstâncias mais difíceis, sempre se colocou em busca de soluÇões altas para o 
bom funcionamento desta Casa, na busca da superação dos óbices que têm se 
apresentado na marcha para a conquista da normalidade democrática neste 
País, o Partido Popular se sente, mais uma vez, frustrado pela postura incor­
reta do Partido do Gov'erno que merece a nossa condenação. Quanto esforço 
já fizemos nas negociações, nos entendimentos, para termos umá r:iorma elei­
toral correta, honesta, limpa, para que possamos ter eleições em que preva­
leça a manifestação da maioria do povo brasi!eiro! Todos os nossos esforços, 
todos os nossos sacrifícios foram vãos, a nossa própria renúncia, em muitos 
pontos, infelizmente, não apresentou qualquer contribuição porque ·o PDS 
sempre tem procurado dificultar esses entendimentos e em outras oportuni­
dades não tem cumprido, não tem honrado os seus compromissos com as 
oposições. Aqui está mais um exemplo triste, nesta manhã. 

Por tudo isto, Sr. Presidente, o Partido Popular protesta contra essa ação 
indigna e imoral do PDS (Muito bem!) Que só compromete esta Casa, mas 
nós continuaremos na nossa trilhu buscando um comportamento que possa 
dar uma contribuição pura que este País, mais cedo ou mais tarde, possa assu­
mir a sua verdadeira posição c possamos ter aqui uma democracia em que a 
maioria respeite a minoria. 

Era a manifestação que cabia ao Partido Popular fazer nesta oportunida­
de em que se discute essa proposta indigna e imoral que compromete profun­
damente o Senado da República, a classe política neste País. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen­
to. (Pausa.) 

O Sr. A4arcos Freire- Sr. Presidente, peço a palavra, de acordo com o 
artigo 16, item VIII do Regimento Interno, para uma observação sobre o an­
damento dos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem a palavra. 

O SR. MARCOS FREIRE - (Para uma observação.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

O art. 210 do Regimento Interno, seguido dos arts. 211 e 212, prevê a 
.realização de sessão extraodinária. O próprio nome está evidenCiando a na tu-

reza desse tipo de sessão, previsto no Regimento Interno. E uma se.<;são ex­
traordinária, que foge à natureza das sessões ordinárias na sua tramitação e 
sobretudo nu sua motivação, na sua finalidade, nos seus o_bjetivos. Se temos 
realizado sessões extraordinárias, a de hoje se reveste de mais excepcionalida­
de ainda, porque não foi uma sessão extraordinária qualquer, que tivesse sido 
convocada, como ordinariamente é feita, em uina se-ssão anterior, em que se 
anuncia a sessão extraordinária. Não, a Presidência da Casa usou um meio 
excepcional de convocação. Baseado no art. 212, fez essa convocação através 
de publicação no Diário do Congresso Nacional. Assim, acredito porque me 
foi comunicado pelo Sr. Presidente, inclusive através de comunicação telegrá­
fica para cada um dos membros desta Casa. Portanto, o pressuposto é que o 
Senador Jarbas Passarinho estava convencido da excepcionalidade desta reu­
nião extraordinária- e aqui quero fazer justiça a S. Ex• porque, pelo menos 
no meu entender, no entender da Liderança do PMDB, eu não acredito que o 
Senador Jarbas Passarinho, com a sua responsabilidade de Presidente doPo­
der Legislativo no Brasit, tivesse conhecimento do que tramava a Liderança 
do PDS. Não é possível que a responsabilidade de Chefe do Poder Legislativo 
fizesse co'm que o Senador Jarbas Passarinho participasse-dessa que eu julgo 
uma verdadeira tramóia da Maioria. Há uma sessão extraordinária, extraor­
dinariamente convocada por telegrama e por publicação no Diário do Con­
gersso Nacional. Pressupõe portanto, uma excepcionalidade dentro do caráter 
extraordinárío da sessão. Ê colocado em pauta uma única matéria; e o que di­
rão os eternos críticos deste Legislativo, aqueles que aqui não olham para as 
suas traves mas vêem os arqueiros dos olhos dos outros? Dirão que o Senado 
Fedc_ral, através do seu Presidente~ co_o_vo_cou uma sessão extraordinária, com 
direito a getons para cada um dos seus integrantes, para tratar de um único 
assunto, e assim mesmo este assunto foi ímpedido de ser analisado por reque­
rimento da Maioria. Está caracterizada uma manobra que nos parece afron­
tar as tradições desta Casa. (Alui to bem.') 

Sr. Presidente, até ontem diziam que a Minoria era irresponsável porque 
não se aprovava empréStimos aqui neste plenário. Hoje, excepcional e ex­
traordinariamente, a Maioria está presente- este é até um fato singular que 
os Anais registrarão, finalmente a Maioria está presente- e tem a oportuni­
dade de aprovar o empréstimo, e é essa Maioria que pede o adiamento da sua 
votaç::io. Triste ironia! Triste papel que vem desempenhando essa Maioria a 
Maioria que terá solicitado ao Presidente da Casa convocação extraordiná;ia 
para votur uma única matéria, e que não tendo, excepcionalmente, fugido do 
plenário na manhã de hoje, foge do objetivo a que ela se propôs. 

Pode ser que regimentalmente caiba esta sessão; pode ser que regimental­
mente V. Ex~ tenha todas as condições de explicar a convocação desta sessão, 
mas, eticumentc, a Maioria não tem como explicar o adiamento da apre­
ciação da matéria, que era item único e exclusivo de uma sessão que foi con­
vocada em caráter extraordinário para examinar essa matéria. 

Como dói, sermos nós, da Minoria, vítimas dessa manobra escusa da 
Mnioriu. Lamento mais ninda porque no meu entender- por certo essa Pre­
sidêncía tumbém foi vítima dessa mesma manobra - chegamos à etapa do 
v.1le-tudo nesta Casa, desse vale-tudo que permite que um fato como este, es­
drúxulo, anômalo, possa ocorrer; a Maioria presente, só há um item para vo­
tar na pauta extraordinária desta sessão, e a Maioria pede que não se vote a 
matéria. 

Nüo apenas temos que zelar pelos aspectos legais nesta Casa, temos que 
zelur também pelos aspectos éticos, e por isso mesmo não podemos estar à 
mercê dos interesses momentâneos de uma Maioria eventual, eventual por­
que ao longo deste ano ela nunca se fêz maioria para votar os emprêstimos, e 
que hoje presente foge ao cumprimento do seu dever. 

Lamentável esta situação, Sr. Presidente. V. Ex~ que tem proclamado a 
sua preocupação de zelar pelo nome desta Casa, por certo está em dificulda­
de, porque pertencendo ao Partido do Governo, assiste, possivelmente im­
possíbilitudo de tomar outras atitudes, um Congresso que na verdade cada 
vez é mais alvo do descrédito, graças a atos que são praticados por aqueles 
que deveriam, como Maioria, tentar prestigiar este Congresso, É um Con­
gresso que decide, mas as suas decisões não são respeitadas pelo Executivo, a 
exemplo do que ocorreu com o caso da Previdência Social. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que con­
clua, pois já passou três minutos do seu tempo. 

O SR. MARCOS FREIRE - Concluirei, Sr. Presidente. 
Ê um Congresso que vê ria Comissão Mista um Presidente assumir a di­

reção dos trabalhos, e negur aquele direito comezinho aos integrantes desta 
Comissão Mista, que é o de levantar questão de ordem, um Congresso que vê 
na sua Comissão Mista, sobretudo e especialmente na Comissão de ConstiM 
tuição e Justiça, um Presidente dar a palavra a um Senador, para questão de 
ordem, e que abruptamente, depois de haver concedido a palavra, declara que 
está em processo de votação - ele em pé, numa atitude que não é condizente 
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com a neutralidade da Presidência- e passa a colher votos de uma eleição, 
de umu vota(,;ão que rigorosamente não se deu .. Finalmente, um Plenário con­
vocado, como nós estumos aqui nesta hora, para votar uma· única matéria, e 
vamos ser impedidos disto, graças à força da maioria. Mas essa Maioria que é 
maioria sem ser pelo voto do povo do Brasil, essa Maioria um dia vai amar­
gar o triste p~1pel que está desempenhando na História, que é servir a interes­
ses escusos que não são condizentes com os interesses da Nação brasileira. 
(Muito hem! Palmas.) 

O SR. PRESlllENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Líder Marcos Frei· 
re, V. Ex" usou a palavra pelo :.1rt. 16 .. e supostamente_ftiria uma reclamação 
contra o andamento dos trabalhos na Casa. V. Ex~ viu que ao longo do dis­
curso que fez, nenhuma reclamação pôde fazer quanto ao andamento dos tra­
balhos na Cusa. 

V. Ex~ me citou nominulmentc. Tenho ouvidos ~bertos para ouvir pala­
vras como as de V. Ex li, e tenho ouvidos deliberadamente moucos para não 
ouvir certas provocações que bordejaram o discursa de V. Ex', partidos de 
outras pessoas, porque é de mim que se espera que a Presidência seja a Presi­
dência da Casa, c V, Ext~ como Líder há de convir que se eu receber determi­
nado tipo de agressões c de prejulgamentos absolutamente injustificados, esta 
posição de equidistância estará naturalmente afetada. 

Afirmo a V. Ex f- que convoquei a sessão para votar esta matéria. Afirmo 
a V. Ex~ 

O Sr. MarcoS Freire - E o declarei. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pasarinho) - Não posso impedir um re­
querimento apresentado em termo regimental, como não írripedi O de V. 
Ex~ .... 

O Sr. Marcos Freire - De pleno acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- ... ~ esta é a resposta que eu 
dou àqueles que podem fazer julgamentos por falta do seu próprio critério de 
consciência. 

Então, em votação a matéria. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. 

O Sr. Teotônio Vilela- Sr. Presidente, antes de V. Ex• dizer que a ma­
téria estava em votação eu pedi a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador, eu atende­
rei a V. Ex~. mas peço que, pelo regimento, V. Ex• se ponha de pé. ~um obsé­
quio que V. Ex~ fará, para cumprir o Regimento. 

O Sr. Teotônio Vilela- Não me custa, Sr. Presidente, ficar de pé. O que 
me custa é assistir <.lO que estou assistindo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não vou dialogar com V. 
Ex~ 

O Sr. Teotônio Vilela- Não estou procurando dialogar. V. Ex• fez uma 
referência especialíssima. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço apenas que V. Ex• 
cumpra o Regimento. 

O Sr. Teotônio Vilela- Não há nenhuma provocação à Mesa pedir a 
palavra pela ordem sentado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• cumpriu de pé pe· 
diodo a solicitaÇão~ ... 

O Sr. Teotônio Vilela - Estou de pé, Excelência. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- ... V. Ex• tem a palavra. 

O Sr. Teotônio Vilela - Sr. Presidente, de acordo com o art. 16, item 
VIII, alínea a onde se.diz: 

"O Senador poderá fazer uso da palavra: 

VIII- em qualquer fase da sessão, por 5 (cinco) minutos: 
u) "'para uma observação, em que se compreenderá indagação 

sobre andamento dos trabalhos, reclamação quanto à observância 
do Regimento, indicação de falha ou equívoco em relação à matéria 
da Ordem do Diu;" 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• tem a palavra. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (Pela ordem- Sem revisão do orador)­
Sr. Presidente, conforme já salientou o nobre Senador Marcos Freire, V. Ex• 
convocou urna sessão extraordinária, e está aqui a Ordem do Dia - votar 
matéria pertinente n um empréstimo à cidade de Alagoinhas, na Bahia- os 
senadores bo1ianos devem estar profundamente satisfeitOs, porque a gloriosa 
terra dot B<.~hia foi beneficiada com uma sessão extraordinária para receber 
créditos. Aqui comparecemos atendendo ao telegrama enviado por V, Ex• e à 
comunicação feita hoje pelo Diário do Con~:resso. 

Ora, se o Líder d~L Maio riu pediu udiamento de votação de uma matéria 
que V. Ex~ considerou importantíssima: relevante, tanto assim que nos con­
vocou para as 10 horas da manhã de hoje, se S. Ex• o Líder da Maioria pediu 
,1diamento dessa matéria, o meu espírito fica perturbado, Sr. Presidente, e 
pergunto a V. Ex~, para fazer jus à lisura da Maioria, à competência da Maio­
ria, se, porventura, houve equívoco nu formulação da Ordem do Dia. Pergun­
to a V. Ex" se houve algum equívoco, conforme ? Regimento prevê. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• se refere a que tipo 
de equívoco? 

O SR. TEOTONIO VILELA- Se houve equívoco da matéria que foi 
incluída para a Ordem do Dia de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não. 

O SR. TEOTONIO VILELA - Não houve. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 
Neste C~ISO, então, está patente que a Maioria iludiu a boa fé de V. Ex•, e 

iludiu, porque o Presidente acabou de declarar que não tinha conhecimento 
algum do requerimento que foi formulado, e a Maioria não pode pôr emjogó 
a honorabilidadc da Presidência. ( Afuito bem! Muito bem!) 

Estamos aqui para honrar, sobretudo, esta Casa. 
Admito, Sr. Presidente, a convocação e sei, afinal, aonde vai esbarrar 

esta convocação, que é na vowção de um requerimento para que se possa tra­
tar de matériu do intcrcss~ do Governo e da Maioria. Até aí, plenamente con~ 
corda. · 

Mas, Sr. Presidente, por que não se esgotar normalmente a matéria da 
Ordem do Dia? Por que se mutilar a Ordem do Dia, Sr. Presidente? Por que 
pôr V. Ex~' em dúvida perante a opinião pública brasileira? 

Sr. Presidente, custar-nos-ia debater aqui mais 2, 3, ou 4 horas, num pro­
cesso normal, honrado, correto, de debate legislativo, até que, esgotados to­
dos os recursos regimentais, a Maioria conseguisse, afinal, os seus obj~tivos? 
Por que negar-se, Sr. Presidente, à própria opinião pública brasileira o direito 
de pensar que o Congresso não estã de maneira esmagando as mínimas con­
dições de convivência? 

·Pergunto, finalmente, Sr. Presidente, se V. Ex•, do alto de sua competên­
cia, não poderia, de plano, negar o requerimento que foi proposto, uma vez 
que eticamente ele se contrapõe à convocação feita por V. Ex'? Ou, se pelo 
menos, V. Ex• não podería suspender a sessão por alguns minutos, até que 
houvesse um entendimento entre a Mesa, a Maioria e a Minoria? Porque, Sr. 
Pr-esidente, calha no meu espírito uma profunda dúvida, ou profundas dúvi­
das. Ou a matéria da Ordem do Dia foi incluídl:! equivocadamente, e o nobre 
Líder da Maioria tem o direito de corrigir aMes~. pedindo sutilmente o adia­
mento da votação, ou, então, o Líder da Maioria faz uma provocação à Mesa 
e à Minoria. E se é necessário 'que corramos bem estas últimas horas destas 
últimas sessões legislativas extraordinárias, eu solicitaria a V. Ex• refletisse, 
com o seu bom senso, o seu desejo de acertar, a respeito das ponderações aqui 
por mim formuladas. 

Muito obrigado. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador Teotônio 
Vilclu, V. Ex~ me fez uma indagação ao final do discurso de V. Ex.• 

Em primeiro lugar, devo realmente salientar que serei posto à prova da 
maneira mais forte, mas não diria mais irresistível possível, para dirigir esta 
sessão, c vou dirigi-la. Vou dirigi-la sempre dentro da idéia de que sou o Pre­
sidente da Casa_e só tenho um instrumento ao qual devo obediência- oRe­
gimento Interno do Senado. 

V. Ex~ mostrou-se ligeiramerüe "agastado quando lhe pedi que ficasse de 
pé, mas é um artigo do Regimento - o art. 24, que diz: 

"Art. 24. O Senador, ao fazer uso da palavra, manter-se-á de 
pé, salvo licença para se conservar sentado, por motivo de saúde, e 
se dirígirá ao Presidente ou a este e aos Senadores, não lhe sendo ilí­
cito permanecer de _costas para a Mesa." 

Ouvi realmente a voz. Hoje estamos com o Senado possivelmente com 67 
senadores. Não utilizarei jamais o artifício de passar a uma votação impedin­
do o direito regimental de quem quer que seja de usar da palavra. De maneira 
que não usaria truque. 

Portanto, a primeira explicação é relativamente ao fato de ter pedido a 
V. Ex• que se pusesse de pé. 

A segunda, V. Ex• me exorta a, de plano, não aceitar o requeriinento. Já 
afirmei, e cabe à Maioria, pela sua responsabilidade, ter o prosseguimento da 
minha declaração, em termos de sustentação, que somente poucos minutos 
Untes de abrir esta sessão é que me foi comunicado pela Maioria que pediria o 
adiamento da votação da matéria na Ordem do Dia. E, apresentado o reque­
rimento, e eu tenho que ser, como disse o nobre Líder Marcos Freire, e já ou-
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tros Srs. Senadores, um fiel cumpridor do Regimento. Não posso, de plano, 
impedir, até porque, de acordo com o art. 262 do Regimento, as proposições, 
salvo os requerimentos, devem ser acompanhadas de justificação. Então, o 
requerimento não precisa nem de justificação. Agora, cada um pode interPre­
tar a natureza da substância do requerimento como lhe aprouver. 

Pediu a palavra, para uma questão de ordem, o Senador Dirceu Cardo­
so. S. Ex'~- tem 5 minutos para fazê-lo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dentre o elenco de dispositivos que disciplinam a competência da Presi­
dência está, no art. 52, item 12, que cabe ao Sr. Presidente o seguinte: 

ul2) declarar prejudicada qualquer proposição que assim 
deva ser considerada, na conformidade regimental." 

É, portanto, o que diz o Regimento no art. 52, n9 12. 
V. Ex'~- o disse, e disse magnificamente. Antes V. Ex•, no tempo da sua 

vida militar, comandava o regimento; hoje é o RegimentO que comanda V. 
Ex• Mudaram os tempos, mudaram as posiçõe_s. 

Aqui, Sr. Presidente, está estadeada uma disposição regimental invulne­
rável. Primeiro, remete ao Presidente a defesa do decoro da Casa, do bom 
nome do Senado. Segundo, diz o seguinte, no art. 52, nll 12: 

"12) declarar prejudicada qualquer proposição que assim 
deva ser considerada, na conformidade regimental." 

V. Ex'~-, respondendo à interpelação do nobre Líder da Maioria- não 
foi a mim, foi ao nobre Líder da Maioria- oficialmente declarou: "Não tive 
conhecimento de que se procuraria adiar a votação da única matéria ·em pau­
ta." 

Do Empréstimo a Alagoinhas, na Bahia, da conexão baiana, não teve 
conhecimento. Já agora, respondendo à interpelação do ilustre Senador Teo:­
tônio Vilela, disse que minutos antes teve conhecimento. 

Então, Sr. Presidente, in dubio.pro reo. V. Ex• oscila entre duas alternati­
vas, a posição de V. Ex• pendula entre "não foi avisado e foi avisado", mas há 
um dispositivo regimental invulnerável, tão alto como o Regimento, não ore­
gimento que V. Ex• comandou antigamente, o Regimento que comanda V. 
Ex• e que comanda a Casa: 

"Art. 52. 

12) declarar prejudicada qualquer proposição que assim deva 
ser considerada, na conformidade regimental." 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. assistentes, Srs. jornalistas, 
ouçam bem o que vou declarar; essa sessão está custando ao sacrificado e fa­
minto povo brasileiro o valor do empréstimo a Alagoinhas; esta sessão custa 
mais de 350 milhões de cruzeiros. Ganhamos nós, ganham todos os funcio-

. nários do Senado, ganha até a nossa representação no Rio de Janeiro ... 
Vou concluir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Peço a V. Ex• que real­
mente se contenha dentro do tempo que lhe é permitido. V. Ex• formula ques­
tão de ordem, tem 5 minutos e ainda não a formulou. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Mas isso ê uma ênfase, é relevantíssimo 
que eu diga isso à Casa. O que está proposto aqui, com essa escamoteação do 
PDS, com a burla que o PDS está provocando, custa ao povo o empréstimo 
de Alagoinhas. Ao povo, ao desgraçado e sacrificado povo brasileiro, que es­
tá pagando esta sessão extraordinária para não votar aquele empréstimo para 
o' qual foi convocado o Senado, custa 350 milhões de cruzeiros! Ganhamos 
nós, ganha a Mesa com toda_ a parafernália de seus funcionários, ganha todo 
o Senado, ganham todos os motoristas, todos os funcionários,_ :f represen­
tação do Senado no Rio de Janeiro que, a esta hora, não sei se começoU o seu 
trabalho, ganham todos, e esta sessão deu para nada. O PDS, numa burla, 
adiou para amanhã a votação do único empréstimo dessa conexão baiana sob 
cujo guante nós estamos vivendo há tanto tempo, o projeto de empréstimo a 
Alagoinhas ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pela terceira vez, solicito a 
V. Ex• que conclua, porque estâ dobrando o seu tempo regimental. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Desculpe-me, Sr. Presidente, mas ê a se· 
gunda vez que V. Ex• me chama a atenção. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Primeiro, chamei a 
atenção de V. Ex• com a luz vermelha, que V. Ex• viu, e que é uma obser­
vação êtica, e fiz duas oralmente. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Então, V. Ex•, oralmente não me venha 
passar o segundo pito. 

Assim, Sr. Presidente, invocando o Regimento- em que parte? Art. 52, 
in(,.·iso 12- venho indagar: foi ludibriado ou não foi? Foi ludibriado pela ma­
gia sedutora do ·pos; do Líder do ·PDS, que convocou a sessão para votar o 
~:mpréstimo, para justificar a convocação que custa 350 milhões ao faminto, 
desgraçado e infeliz povo brasileiro, que foi burlado por um passe de mâgica, 
como aquele prestigitador que tira o coelhinho da cartola, pelo Líder do 
PDS. 

V. Ex~. Sr. Presidente, está em frente de uma situação, ou declara invãli­
da a sessão, porque foi ludibriado, ou V. Ex• confirma a sessão e confirma, 
então, de que foi comunicado que o PDS burl3ifcl a lei, burlaria o povo brasi­
leiro, mentiria à convocaç-ão do Congresso Nacional, reuniria 67 Srs. Senado­
res, pela primeira vez neste ano, parã Oão votar, para ganhar o jetton. Sacrifi­
car, mais uma vez, o povo e não votar o objeto da convocação, apenas para 
justificar~ coni pfocesso escusO, ãquilo que pretende votar. 

É a questão de ordem que remeto, altaneiramente, à Presidência da Ca­
sa, lendo, como selo final, o Regimento Interno, art. 52: 

''Art. 52. Ao Presidente compete: 
12) declarar prejudicada qualquer proposição que assim deva 

ser considerada, na conformidade regimental;" 

Foi ludibriado, e é preciso, Sr._ Presidente, que se ponha um basta à farsa 
que está desempenhando a convocação assinada pelo ilustre Líder- ilustre, 
não, Pelo Líder; peço à Taquigrafia que retire o ilustre- pelo Senador Líder 
do PDS. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem/) 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não há questão de ordem 
a ser solucionada. 

Nobre Líder do PMDB, faço urna exortação pessoal a V. Ex• V. Ex• é 
um dos principais respons~veis, junto comigo, o Líder do PP e o Líder do 
PDS, pelos trabalhos da Casa. NãO--aceitarei que se tente utiliza~ o p;oces.so 
não regimental de dobrar tempos, além das palavras sobre as quats aphcaret o 
Regimento, que diz claramente que aos Senadores é vedado utilizar expres­
sões descorteses e impolidas. Eu utilizarei o Regimento e não atendo a obses­
sões, e peço a V. Ex• como Líder do Partido, já que um Senador da Bancada 
de V. Ext~, está usando exatamente o expediente de dobrar o seu tempo per­
manentemente, que não o faça, porque só tenho- repito -uma forma de 
conduzir, que é dentro do Regimento. Se V. Ex•s não apoiarem o Regimento, 
V, Ex•s. evidentemente, também não terão a menor razão de fazer qualquer 
sugestão à Mesa. 

Niio houve questão de ordem a ser solucionada. 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, peço a palavra para uma expli­
cação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senaáor Marcos .Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (Para uma explicação pessoal.)- Sr. Presi-
dente, V. Ex'!- dirigiu-se especialmente ao Líder do PMDB... -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Fiz uma exortação a V. 

O SR. MARCOS FREIRE- ... nesta Casa e circunscreveu-se ao anda­
mento dos trabalhos no plenário, em que o fato enfatizado, foi de que Sena­
dores extrapolam seu tempo regimental, quando fazem uso da palavra. 

Realmente, este fato vem ocorrendo, não apenas nesta sessão, é possível 
que isto não se dê apenas nesta Casa do Congresso Nacional, é quase coisa 
corriqueira, ao longo das Sessões Legislativas. Estou aqui na segunda Legis­
latura, exercendo o meu mandato, e sempre isto ocorreu. Se é anti­
regimental, a responsabilidade não cabe às lideranças dos partidos políticos. 
Quando V. Ex~ diz que está disposto a exercer as atribuições que lhe conferem 
os dispositivos regimentais; esta Liderança nada tem a opor. Só gostaria de 
deixar assinalado que, tendo essa exortação sido dirigida apenas ao Líder do 
PMDB, poderia parecer que essa extrapolação de tempo só ocorreria por par­
te dos integrantes do PMDB, quando isto, na verdade, não corresponderia 
aos fatos, desde que é sabido que tanto os integrantes da Oposição- PMDB 
e PP- como do PDS, não raro, até mesmo com a tolerância da mesa, extra~ 
pelam o seu tempo, não apenas em dobro, mas às vezes, quando têm 20 mi­
nutos, permanecem até por uma hora na tribuna parlamentar. Então, gosta­
ria apenas de esclarecer isto, para que nos Anais não ficasse assinalada uma 
eXOfi3ção desse tipo, direta e pessoal, ao Líder do PMDB, porque, amanhã, 
se poderia pressupor que tal hábito, tal prática, tal infringência regimental, se 
daria, inclusive com a conivência liberal da Mesa, apenas por parte de inte­
grantes do PMDB. 

Era apenas este registro, mas acato. Desde que V. Ex' anuncie seu pro­
pósito de cumprir rígOrosamente o Regimento, nada tenho a embargar; pelo 
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contrário, acho que nós não nos podemos contrapor à observância dos dispo­
sitivos legais que devem reger e disciplinar a convivência social aqui e fora da­
qui. O que lamentamos é que dispositivos legais nem sempre sejam observa­
dos por aqueles que, detendo funções maiores, nesta República, primam pelo 
desrespeito ao direito deste País. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Mesa não vai, evidente­
mente, dialogar nem mesmo com a Liderança. Fiz uma exortação, acho que é 
um direito meu de pedir a V. Ex'; V. Ex" ladeou o problema, porque tratou de 
fatos passados que não estão presentes à sessão de hoje. 

Na sessão de hoje, exatamente, só representantes do PMDB fizeram com 
que eu tivesse que acionar a campainha várias vezes, dobrando os tempos. 

Não foram todo_s. Ainda há pouco, o nobre Senador Teotônio Vilela 
comportou-se precisamente dentro do seu tempo. O_ nobre Líder Evelásio 
Vieira comportou-se igualmente, encerrando seu pronunciamento até um mi­
nuto antes do seu tempo. Por essa razão, pedi a V. Ex'. 

Mas, gostei muüo de ouvir o que V. Ex• me disse, porque o Regimento 
tem elementos e cu poderei cassar a palavra de quem ultrapassar deliberada­
mente seu tempo, c V. Ex' agora acaba de me dar a inteira razão de poder 
fazê-lo, quando se exime de atuar como Líder no sentido de me auxiliar. 

Está em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa). 
Aprovado. 

O Sr. Dircf!u Cardoso - Sr. Presidente, requeiro verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Requerida a verificação, 
será feita a votação nominal. 

Peço aos Srs. Senadores que tomem seus lugares individuais. (Pausa.) 
Peço aos Srs. Líderes que orientem suas bancadas no sentido de que os 

Srs. Senudores tomem os lugares onde estão marcados os seus nomes. (Pau­
sa.) 

Como vota o Líder do Partido Democrátícó s-OCfaf? 

O Sr. Nilo Coelho- Sim, Sr. Presidente. TOda a bancada vota Sim, e es­
tá completa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Então, V. Ex• afirma que 
hú 36 Srs. Senadores do PDS em plenário? -

O Sr. Nilo Coelhu - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O Sr. A-f arcos Freire - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Líder do PP? 

O Sr. E1'elá.n·o Vieira - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jã po­
dem votar. (Pausa.) 

Se todos os Srs. Senadores já votaram, então vou passar à apuração. 
(Pausa.) 

VOTAM "'SIM" OS SRS. SENADORES: 
Jorge Kalumc- José Guiomard- Eunice MichlfeS :.._Raimundo Pa­

rente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Alexandre Costa- Luiz Fer­
nando Freire- José Sarney- Bernardino Víarii-- Helvídio Nunes- Al­
mir Pinto -José Lins- Dinarte Mariz- MãrTfiis Filho- Milton Cabral 
- Aderbal Jurema- Nilo Coelho- João LúciO-:_ LUiz CavaJCarúe- Al­
bano Franco - Passos Púrto - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior -
Luiz Viana - João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral Peixoto - Hugo 
Ramos- Murilo Badaró- Amaral Furlan- Jõ.se Caixeta- Benedito Ca­
nelas - Vicente Vuolo - Lenoir Vargas - Octávio Card9so. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Adalberto Semi - Ev~mdro Carreira - Mauro Benevides - Agenor 

Maria- Cunha Lima- Humberto Lucena- Marcos Freire- Gilvan Ro­
cha - Dirceu Cardoso - Itam<H Franco - Tancredo Neves - Franco 
Montoro- Orestes Quércia- Henrique Santillo- Lázaro Barboza- Val­
don Varjào- José Fragelli- Mendes Cailrile- Affonso Camargo- Leite 
Chaves - Evelúsío Vieira - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram "SIM" 36 Sena-
dores c "NÃO", 22. 

Não houve abstenção. 
Total, 58 votos. 
Estú aprovado o requerimento de adiamento da matéria constante da 

Ordem do Dí:.1 de hoje, para a sessão de amanhã, 14 de janeiro. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Requeiro a cópia da folha de votação, Sr. Presi­
dente. 

O Sr. Itamar Franco- Peço a palavra para declaração do voto, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Concedo a palavra, para 
declaração de voto, ao nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, requeiro cópia da folha de vo­
tação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Já foi providenciado para 
V. Ex~ 

O Sr. Dirceu Cardoso- Mas não me respondeu, V. Ex• é obrigado a me 
responder. Falei de pé, só não falo de joelhos, mas falei de pé, ao microfone, 
três ou quatro vezes. V. Ex~ tinha obrigação de me responder. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem inteira razão. 
Tenho a obrigação de lhe responder, mas algumas coisas eu não posso res­
ponder agora. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Não tem importância. Responda a hora que 
quiser. .. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- E como puder. Sei que V. 
Ex' é muito valente. 

Concedo a palavn.l ao nobre Senador Itamar Franco, que a pediu para 
declaraç~o de voto. 

V. Ex" tem 5 minutos para fazê-lo. 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, na hora em que se fizer silêncio no 
plenário eu vou usar a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu acho que há silêncio 
para que V. Ex' fale. 

O Sr. Itamar Franco- Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Eu queriu fazer uma consulta a V. Ex•, antes da declaração de voto, se eu 
poderia prestar uma manifestação de aplauso ao Senador Amaral Furlan, 
porque eu tive conhecimento qUe S. Ex~ foi homenageado em Pontal e eu gos­
taria de prestar-lhe uma homenagem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tenho a impressão de que 
V. Ex~ sabe perfeitamente que não é cabível. V. Ex• tem declaração de voto e 
na declarat,;ão de voto V. Ex'!- pode fazer o que quiser. 

O SR. ITAMAR FRANCO - O que quiser eu não posso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pode. Eu não posso impe­
dir o que, V. Ex'!- vai dizer. V. Ex~ tem 5 minutos para fazer a declaração devo­
to. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Quero pedir desculpas, antes de mais na­
da, ao Senador Amaral Furlan, a quem eu pretendia prestar uma homenagem 
pelo conhedmento que tive, de que na Cidade de Pontal, S. Ex• recebeu uma 
grande manifestação. Mas, lamentavelmente, como não posso fazer esta ma­
nifestação de aplauso, Sr. Presidente, vou comentar o meu voto, dado con­
trário ao que pretende a Liderança do Governo nesta Casa. :1: bom que a Im­
prensa esteja presente para que ela verifique que esse é o Regimento draconia-: 
no que se f a lu que existe no Senado Federal. E_ um Regimento que permite, 
exclusivamente, ao Sr. Presidente do Senado convocar sessões extraordi­
nárias. E: um Regimento que permite a S. Ex', a seu critério, estabelecer a 
pauta dos trabalhos. E ess_e Regimento que permite, uma convocação ex­
traordinária sob uma convocação extraordinária- porque estamos sob uma 
convocação extraordinUria do Senhor Presidente da República, e agora, sob 
urna outra convocaçllo extraordinária- é que se coloca em pauta uma ma~ 
téria que -se escolheu. E aí sím, é ess_e Regimento ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Nobre Senador Itamar 
Franco, peço a V. Ex' que continue, porque não há aparte em declaração de 
voto. Solicito a V. Ex~s que não interrompam o orador. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu tenho que raciocinar e não posso es­
tar ouvindo uqui... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu já solicitei para que 
não interrompam V. Ex~ 

O SR. ITAMAR FRANCO- ... os parlamentares do PDS que estão 
conversando aqui. às minhas costas. (Pausa.) Assim não é possível, Sr. Presi­
dente. V. Ex~ disse que iria cumprir o Regimento. Peço, então, que acione as 
campainhas e permita ao orador continuar, sobretudo porque estou queren-
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do elogiar o Senador Amaral Furlan, que pertence à bancada do Governo. 
Não pediria respeito a minha palavra, mas, sobretudo para esse cavalheiro 
que aqui está presente, que é o Senador Amaral Furlan. 

Mas, como eu disse Sr. Presidente, já não vou me dirigir à bancada do 
Governo, que hoje não precisa ser chamada à atenção para o fato que se pas­
sa no Senado, mas sobretudo à imprensa que aqui está presente; que ela ob­
serve qual é o Regimento draconiano que há no Senado Federal. A única coi­
sa que se permite aos miseráveis Senadores da Oosição, neste Regimento, é 
discutir as matérias ou encaminhar, quando possível, as votações. O restante, 
eu desafio àqueles que conhecem o Regimento desta Casa, se ele não fav9rece 
à Maioria do Governo, desde urna convocação extraordinária, desde a inclu­
são das matéiras na Ordem do Dia, desde essa manobra imoral realizada aqui 
esta manhã. Imoral sob todos os aspectos, porque o Sr. Presidente do Senado 
disse que não conhecia essa manobra, mas antes de iniciar a sessão S. Ex• teve 
conhecimento dela. Dir-se-á que o Sr. Presidente do Senado não pode interfe­
rir nas bancadas, tanto da Oposição, quanto do Governo. :E: verdade, S. EX• 
não pode interferir nas decisões e, sobretudo, da sua Hderariça. Mas, não -se 
diga, Srs. Senadores- e me permita mais uma vez a impensa brasileira aqui 
presente - que se acuse esse Regimento de beneficiar a_ Minoria, porque a 
Minoria, há muito tempo neste Senado Federal, seja numa Comissão Mista, 
honrada sim no passado pela presença de um Milton Campos, aí sim, ela teve 
a sua honradez na presença do ilustre Senador por Mínas--GeóllS~-Naquele 
tempo sim, se honrava, quando se sentava na Presidênc_ia de uma Comissão 
de Constituição e Justiç-a. Hoje, Sr. Presidente, não sei se posSo dizer a mesma 
coisa. 

Portanto, a minha declaração de voto, Sr. Presidente, apesar de V. Ex• 
dizer que eu poderia falar o que quisesse e.já que permite que eu diga o que 
quero, quero dizer, Senador Amaral Furlan, que quando V. Ex• foi homena­
geado na cidade de Pontal, apesar de V. Ex• não pertencer ao meu partido, 
quero lhe render também aqui as minhas homenagens - com a devida li­
cença dos nobres Senadores Franco Montoro e Orestes Quércía- e nesta hO­
menagem que estendo a V. Ex•, me permita também estender à grande artista, 
Marília Pera, que tudo_indica_será considerada indicada para o OScar, neste 
ano, no:-. E:-.tados_ Unidos da América. 

É melhor falar de Amaral Furtan e de Marilia Pera do que falar, real­
mente, dessa coisa que foi feita hoje aqui no Senado Federal. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito ao eminente Sena­
dor que conclua. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Vou concluir, Sr. Presidente. 
Acho que Marília Pera, neste instante, Sr. Presidente, representa no meio 

artistico internacional aquele valor puro, aquele valor de alta sensibilidade, 
aquele valor puro, Sr. Presidente, que às vezes não encontramos no Senado 
da República. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Concedo a palavra, para 
declaração de voto, ao nobre Senador Valdon Varjão. 

O SR.\' ALDON V ARJÃO (Para declaração de voto.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Eu gostaria de fazer uma análise, primeiramente, aiüeS-de falar do voJ.o 
que foi aqui procedido. 

A revista Veja acaba de publicar uma nota na qual eu na estada em meu 
Estado- recebi a censura quase generalizada de que aqui havia me utilizado 
de revólver contra outro Senador, o que não representa a verdade, em face da 
minha conduta moral, da minha vivência política e da minha posição como 
homem de respeito à sociedade. 

A revista Veja disse: 

LUTA ARMADA PODE COMEÇAR NO SENADO 
Na quinta-feira da semana passada, quando os senadores Dir­

ceu Cardoso (PMDB- ES) e Valdon Varjão (PP- MT) trocaram 
vitupérios no plenário, ambos introduziram nos corredores da Casa 
velhos e p'erigosos personagens: seus revólveres. Os dois desfilaram 
com as armas na cintura, sem saber que estavam sendo vigiados por 
agentes de segurança destacados pelo presidente do Senado, Jarbas 
Passarinho. Há dezenove anos, quando se deu a_ última cena deva­
lentia primitiva no Senado, Arnon de Mello atirou em seu rival Sil­
vestre Pérides e, da valentia dos dois, resultou um morto, o acreano 
José Kairala. 

Sr. Presidente, essa nota não representa a verdade. É necessário, portan­
to, que seja registrada uma censura a essa deslavada mentira da revista Veja e 
também seja advertida a Segurança da Casa, se é que ela disse que eu estava 
armado. Eu desconhe\;o se o Senado_r Dirceu Cardoso estava. Recebi, real­
mente, aqui nesta Casa, uma crítica acentuada do Senador Dirceu Cardoso, 

mas recebi humildemente, como é da minha conduta, de preferindo ser mo­
desto par:J com os arrogantes do que ser arrogante para com os modestos. 

Estu é uma not~1 necessária, que eu gostaria de fazer. E dizer que votei 
agora, na questão de ordem, e que, de agora em diante, vou usar o meu voto 
de acordo com a minha consciência, já que me sinto mal-incomodado dentro 
da Bancada do PP, em face das últimas decisões e confabulações e de não ser 
eu comunicado de nada. Dessa maneira, de agora em diante, já que me res­
tum poucos dias de mandato talvez não v·olte mais a ser Senador; quero usar a 
minh:.1 consciência e estar bem com a minha vontade. Muito obrigado. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Concedo a palavra ao 
nobre Senador Humberto Lucena, para declaração de voto, anteriormente 
pedida. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para declaração de voto.)- Sr. Presi· 
dente e Srs. Senadores: 

Ainda bem que o Regimento Interno do Senado Federal dá-nos o direito 
de uma declmação de voto, já que, em determinadas matérias, como é o caso 
dos requerimentos, o encaininhamento da votação é por derriais delimitado. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, votei contra o adiamento da votação em 
turno único ~o Projeto de Resolução n'~ 126/81, que autoriza a Prefeitura 
Municipal da Alagoinhas, Bahia; a deva r em 497 milhões e 499 mil cruzeiros 
o montante de sua dívida consolidada, com pareceres favoráveis das Comis­
sões de Constituição e Justiça, de Municípios e de Economia, por entender 
que tendo sido essa matéria incluída na pauta da convocação extraordinária 
do Congresso Nacional pelo Senhor Presidente da República, não me parecia 
razoável o ~eu adü.1mento. 

Por outro lado, todos nós sabemos do (!Sforço sobre-humano que a Ban­
cada do PDS, no ~enado, tem feito no sentido de aprovar projetos de reso­
luçUo que autorizam empréstimos a Estados e Munic1pios, empréstimos não 
só externos como internOs. Então, é de si pasmar que, no momento em que o 
Sr. Presidente do Senado Federal convoca uma sessão extraordinária, com a 
finalidade única de votar um empréstimo interno, destinado a beneficiar o 
Município de Alagoinhas, no Estado da Bahia, que essa mesma Bancada do 
PDS, sob o comando do seu Líder, o nobre Senador Nilo Coelho, peça o 
adiumento da matéria. 

O que se depreende daí, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é que, obvia­
mente, a Bancada do PDS, no Senado, colocou a questão política acima das 
questões de caráter administrativo, porque o que sC sabe é cj_ue, em seguida a 
esse item da Ordem do Dia, jú hú, sobre a mesa, um requerimento de urgência 
o qual nós, aliús, da Minoria questionamos, por acharmos que não foi apro­
vado pel~1 Comissão de Constituição e Justiça, solicitando tramitação especial 
para o chamado projeto de alteraç-ão da Lei das Inelegibilidades. 

E, por que esse projeto tomou esse vulto, em termos de controvérsia, de 
confronto entre os Partidos no seio do Senado Federal? Evidentemente, não 
por se tratar apenas de um projeto que altera a Lei das Inelegibilidades, por­
que se o assunto fosse_ somente, este, nós, evidentemente, estaríamos de acor­
do com essas alteraçôes; e não só com isso, como com a urgência urgentíssima 
para a sua aprovaçi3o, porque vamos além do projeto do Governo: pretende­
mos a reformulação total dessa esdrúxula, extravagante e absurda Lei das 
Inelegibilidades, que é um dos últimos resquicios do autoritarismo ditatorial 
que aí estü no seio da nossa legislação, e que não tem outro objetivo, senão o 
de servir de instrumento de perseguição aos adversários Políticos do Governo 
por ocasiUo dos pleito~ eleitorais. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que se pretende com essa ur­
gência que, a nosso ver, não deve prosperar porque não foi aprovada na Co­
missão de Cgnstituiç-Uo e Justiça o seu pedido, é simplesmente trazer para o 
bojo do projeto do Governo, que altera a Lei das Inelegibilidades, uma ma­
téria inteiramente estranha, inteimmente impertinente, qual seja, a alteração 
de dispo:-.itivos da Lei Orgúnica dos Partidos, visando ___ tão-s9mente, com 
medo do resultado das eleições deste ano, tumultuar o processo de incorpo­
ração do PP ao PM DB, jú que o Governo resolveu vincular totalmente os vo­
tos de Senador a Vereador. 

Assim em poucas palavras, Sr. Presidente e Srs. Senadores, aí estão as ra­
zões principais que me levaram a dar o meu voto contrário ao pedido de adia­
mento d:.~ matéria constante da Ordem do Dia. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra para decla· 
ração de voto, o Senador Franco Montoro. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, com base no art. 16, se é 
que não vai interromper a fase de declaração de voto, eu pediria a palavra 
para uma explicação pessoal, já que fui citado nominalmente. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Eu acho que V. Ex• tem 
razilo, foi citado nominalmente num fato público. O Senador Franco Monto­
ro pediu a palavra antes de V. Ex' se levantar e pedir questão de ordem. V. 
Ex~ pode aguardar que ele conclua? 

O Sr. Franco Afontoro - Eu cedo a oportunidade ao Senador Dirceu 
Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Não, um minuto. Sr. Presidente, eu usa­
ria agora a explicação pessoal, se ela não interroinpesse a fase de declúação 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Então, V. Ex• me dará 
tempo; enquanto ouço o Senador Franco Montoro, consulto o Regimento. 

O SR. FRANCO MONTORO- (Para declaração de voto. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Quero me dirigir especialmente ao Líder da Maioria e a V. Ex•, Sr. Presi­
dente, para, nesta justificação de voto, apontar, com toda clareza, o que de 
fato está havendo nessa discussão e nessa votação que, evidentemente, não se 
referem ao empréstimo para um Município da Bahia. Para que se tenha dara 
a noção do que está sendo votado aqui, eu quero trazer ao conheciment? da 
Casa e transferir para nosso Anais, aquilo que diz a imprensa de nossa terra, 
aquilo que pensa a nossa gente. 

Quero transcrever três parágrafos de uma notícia publicada em negrito, 
hoje. pelo jornal O Estado de S. Paulo: 

Primeiro trecho: 

O Palácio do Planalto determinou às lideranças do PDS no 
Congresso que aprovem de qualquer forma esta semana o substitu­
tivo do Senador Murilo Badaró (PDS-MG) ao projeto de lei que al­
tera as inelegibilidades. O Governo visa sobre tudo a criar maiores 
obstáculos à convenção nacional que decidirá pela incorporação do 
PP ao PM DB e, segundo se soube, até ameaçou prorrogar por mais 
15 dias a convocação extraordinária do Congresso, que se deve en­
cerrar sexta-feira, caso a matéria não fosse aprovada. 

Segundo trecho: 
Con_trariando a pretensão da liderança do PDS de transferir 

para março a aprovação da matéria na Câmara, os assessores do 
Presidente Figueiredo argumentaram que o substitutivo do Senador 
Badaró contém dispositivos que podem esvaziar a incorporação do 
PP ao PMDB. Portanto o Governo considerou imprescindível sua 
aprovação antes da convenção conjunta do PP e PMDB, marcada 
para o dia 14 de fevereiro. 

Estou me limitando a transmitir os dados. 
Terceiro trecho: 

Aprovado na íntegra, o substitutivo Badaró é uma armadilha 
para as oposições. Seu artigo 4~' veda as incorporações, ressalvados 
os processos já em curso. Mas, se o Presidente Figueiredo vetar par­
te desse dispositiVO, a incorporação pode ser anulada legalmente 
por ter sido efetivada a menos de um ano da eleição. 

Sr. Presidente, pondo de parte pontos de vista pessoais, é esse o proble­
ma diante do qual nós estamos. Não queiramos apagar o sol com uma penei­
ra. Este é o problema. E para que a opinião pública, para que o Senado, para 
que as Lideranças possam avaliar na sua ínteireza a significação dessa discus­
são, eu quero lembrar que o PMDB e as Oposições, por intermédio do Líder 
Marcos Frerre, apresentou ao Congresso, apresentou à Presidência e à Lide­
rança uma proposta de entendimento para, respeitada rigorosamente a Cons­
tituição, a legislação e o Regimento se possa decidir sobre o problema das 
inelegibilidades, a respeito dos quais nós estamos todos de pleno acordo. 
Concordamos porque até foi matéria de iniciativa da Oposição, a eliminação 
daquela estranha inelegibilidade decorrente da simples denúncia recebida 
pelo juíz. Estamos de acordo, e a nossa proposição é para a eliminação da 
inelegibilidade dos líderes sindicais que foram vítimas de um ato administrati­
vo. ConcOrdamos também em que se dê ao membros dos partidos que se ín­
corporam, o direito de se filiar a outros partidos. Isto é inelegibilidade e a 
Proposta Marcos Freire atende a isso. 

Aquilo com que nós não podemos concordar, e V. Ex• também não po­
de, Sr. Presidente, porque o Regimento diz expressamente que o Presidente 
não pode receber emenda estranha à matéria. É letra expressa do Regimento. 
E incorporação não tem nada ver com inelegibilidade. Nós estamos diante de 
uma violência. Quer ser violar a lei, o bom senso, o Regimento usando a arma 
da Maioria. Isso explica o nosso voto, explica a posição do PMDB e das Opo­
sições que estão defendendo a dígnidade do Congresso e o direito do povo 
brasileiro. (Muito bf!m!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Nobre Senador Franco 
Montoro, V. Ex~ é um dos parlamentares mais antigos que conheço e dos 
mais brilhantes. V. Ex' sabe que fez uma declaração de voto sobre o que não 
_votou. Nós não votamos no momento ainda nada sobre inelegibilidade. Ore­
querimento é sobre o adiamento de um empréstimo. Mas, como jâ se falou 
aqui sobre tiro, sobre;: Marília Pera e outros assuntos agradáveis fica tambêm 
mantida nos Anais a declaração de voto de V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTO RO- Sr. Presidente, como V. Ex• fez esse 
acréscimo, eu peço, é meu direito, acrescentar que fui citado pessoalmente 
por V, Ex'. para uma explicação pessoal. Inclusive, eu quero declarar que eu 
quis mostrar a razão profunda, -a razão aparente é secundária -a razão 
real, esta é a razão verdadeira. V. Ex• pode não concodar, mas é a razão ver­
dadeira do meu voto e de -todos os votos da Oposição. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não me ponha dizendo se 
concordo ou não concordo. Eu nada concordo e de nada discordo, como Pre­
sidente, 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma expli­
cação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso para explicação pessoal, sem interrupção da 
fase de declaração de votos, por I O minutos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO -(Para explicação pessoal. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Faço uso do expediente que o Regimento me concede no art. 16, item V, 
em explicação pessoal, uma só vez, por 10 minutos, tendo em vista a decla­
ração do ilustre Senador Valdon Varjão que deu explicação sobre as ocorrên­
cias havidas aqui em plenário entre eu e ele, quando de um projeto de votação 
de empréstimo a Mato Grosso. 

Sr. Presidente, disse S. Ex' contestando a notícia da revista que não li, 
que não estava armado. 

Devo dizer, Sr. Presidente, que sou um homem que ninguém - nin­
guém! --nunca me viu armado em minha vida, nem minha família, nem 
quando fui assaltado, nem quando fui ameaçado, nem quando a Segurança 
me forneceu arma, eu declarei ao Chefe da Segurança: .. Se precisar delas para 
garantir o exercício do meu mandato, eu renuncio a ele! Eu não ando arma­
do". 

Sou um homem, Sr. Presidente, que nasceu para morrer e jamais para 
matar. Se me matarem, os que me desafiam da esquerda c daí de frente, se me 
matarem, vão matar um homem sem um canivete no bolso. Agora, com uma 
consicência, acima disso tudo, mais forte do que qualquer arma e que me ga­
rante esta minha independência. 

Sr. Presidente, sou daqueles que reconheço que o meu anjo da guarda já 
está cansado; de acordo. A minha luta, as minhas posições, as minhas afir­
mações aqui no Senado Federal são duras, porque não minto. Eu quero con­
trariar a todos, mas não quero enganar a ninguém. Vou repetir, Sr. Presiden­
te, para que a Taquigrafia grave. 

Sr. Pr~sidente, como estava dizendo, quero que se registre aqui na Casa 
que nem na campanha política eu porto um canivete. Enfrento a gula, a tru­
culência dos delegados de polícia contra mim, no palanque, Sr. Presidente, 
sou um homem sem arma. Prefiro ser morto a matar. 

Portanto, o nobre Senador pode ter a sua consciência tranqüila. Nin­
guém, em circunstância alguma, irâ encontrar em mim, uma arma. 

Reajo, Sr. Presidente, porque sou corno aquele: pisado no meu pé eu rea­
jo, contra quem quer que seja. Fui educado nessa luta. Fui educado assim. 
Quero morrer íntegro e peço a Deus que me conserve esta alma íntegra até o 
fim. revidar as ofensas nem que me custe a morte, mas revido. 

Sr. Presidente, portanto a minha explicação pessoal é no sentido de es­
clarecer. Não havia lido a notícia, mas de modo algum, nunca andei armado 
aqui, nem na minha casa, nem no meu Estado, nem na minha campanha en­
frentando a truculência dos delegados contra a Oposição. É preciso que os 
homens do Governo saibam disto. Quanto nós saímos em campanha não te­
mos a proteção dos soldados de polícia dos destacamentos municipais. temos 
é que contar com a nossa coragem e nossa bravura de homem._Temos que 
contar assim, enfrentar as ameaças de todo tipo e de todo tamanho; enfrentar 
aqueles que são pagos para obstruir e perturbar nossos comícios, rnas nunca 
se calou a minha voz, nunca se calou e peço a Deus que a conserve até ao fim, 
que não a faça calar nunca. 

Assim, Sr. Presidente, quero fazer esta declaração para que não paire dú­
vida aqui, quando reajo atrevidamente contra as afirmações malévolas do 
PDS, Sr. Presidente, porque assim é o meu temperamento e assim fui criado 
- não levar desaforo para casa, o desaforo tem que ficar ali onde fui ofendi­
do. 
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Esta é que tem sido a minha posição. É um aviso aos navegantes, aviso à~ 
queles que me ameaçam julgando que corro. 

Sr. Presidente, se me aprazarem um momento para qualquer encontro, 
:.Jinda que seja para morrer, eu irei ao encontro desarmado. tenho a violência, 
Sr. Presidente, na minha voz, na palpitação da minha palavra, na minha 
língua apenas c na minha alma, mas não a tenho no caráter, para pensar em 
matar ou eliminar alguém. Reagi contra a declaração do Senador, do que não 
me arrependo. 

Sr. Presidente, não está na hora, tenho dez minutos. Desculpe· me, mas 
tenho dez minutos. está marcado. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalumc)- Apenas para prevenir a V. Ex• 
que falt<.lm dois minutos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Faltam cinco minutos, Sr. Presidente, 
está marcado aqui o tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- V. Ex• começou às I! horas e 
43 minutos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Pois é, Sr. Presidente, a Oposição tem 
que ser csmagad<.l, em tudo, inclusive no relógio. 

Até na explicação pessoal tem que ser limitada. Quer dizer, tem que ser, 
não, pretende ser. Eles pretendem nos esmagar, mas nós, como a velha Fênix 
d<.l lenda rebrotaremos novamente em outras reações, em outras afirmações, e 
assim por diante. 

Sr. Presidente, aqui no Senado temos tido uma OposiçãO válida para 
mim, c para a minha consciência. Pode ser até que eu receba crítica-de campa~ 
nheiros. Pode ser, não tem importâncaia, quero cumprir o meu mandato e 
não quero trair meu povo, não quero trair o povo. Quero-desagradar, mas 
não quero enganar. Quero desagradar, mas não quero mentir, como se men~ 
tiu ontem na Comissão de Constituição e Justiça e como hoje está-se_mentin~ 
do aqui ncst<.l Casa. Não, Sr. Presidente, não quero mentir nem enganar a 
ninguém. Essa é que é a minha afirmação e pode ser o epitáfio da minha vida. 
Tenho uma vida de sacrifícios, Sr. presidente. Não nasci em berço de renda. 
Pode .ser que eu tenha nascido atrás da moita de bambu, humilde e anônimo, 
mas o que tem me custado a minha vida é de muito sacrifício. Por isso, decla~ 
ro: o meu Anjo da Guarda já está suado demais e cansado de me proteger, 
mas enquanto cu contar com isso, Sr. Presidente, vou lutando até a hora final 
c derradeira em que a morte me vier buscar, em quaisquer circunstâncias. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O tempo de V. Ex• já está es­
gotado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Vou terminarem um-niinuto. 
Assim, Sr. Presidente, faço a minha declaração para que não paire dúvi~ 

da. Não tinha lido a revista. De fato, também não estava armado, não andõ 
armado, não andarei armado, nunca andei armado c quero continuar, quais~ 
quer que sejam as divergências aqui. Sei que o PDS tem muita vontade de vir 
ao meu gogó, sei, sinto no olhar terno, lânguido dos pedessistas a vontade 
louca de me apertar a garganta, pode ser que apertem, pode ser, mas eu não 
fujo dessa hora, não fujo. 

E vou dizer mais, Sr. Presidente, há horas em que busco esse momento, 
mas não quero é mentir, não quero 6 Considerar uma moçãO-Como aprovada, 
para um outro assunto, quando estava se discutindo uma questão de ordem 
levantada à Mesa. Isso chama~se não é faltar à verdade, chama~se, com todas 
as letras, m~e~n~t~i~r ao Plenário, chama-se mentira, e isso rião quero fazer. 

Esta, Sr. Presidente, é a explicação pessoal que devo fazer,já que fui cita~ 
do nominalmente, sem gravames, sem ônus, sem nenhum resquício de coisa 
alguma. Agirei como agirá o nobre Senador, como ele agir eu agirei, confor­
me a música, Sr. Presidente, eu danço, de qualquer maneira, sem ver valente, 
mas sendo um homem obstinado pela minha luta. 

Era o que tinha a dizer; Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Orestes Quércia- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Com a palavra o nobre Sena­
dor Orestes Quércia, para declaração de voto. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Queremos nós justificar o fato de termos votado contra o adiamento, por 
motivo que nos parece muito razoável. Está havendo no Senado da Repúbli­
ca uma obstrução à pauta, composta basicamente de projetos de resolução 
que autorizam empréstim-os -a Estados e Municípios. 

Nós que ternos acompanhado estes empréstimos, verificamos, ontem, 
para surpresa nossa, a grande preocupação da Mesa com _relação ao Municí~ 
pio de Alagoinhas, pelo fato de ter convocado uma sessão extraordinária com 
objetivo de atender àquele MunicíPIO baiano. 

Ficamos satisfeitos, Sr. Presidente, e fomos verificar qual o objetivo do 
empréstimo, c tumbt!m paru gáudio nosso verificamos que não se tratava de 
um empréstimo internacional em dólares, mas sim um empréstimo em cruzei~ 
ros. para o fim de finunciar o Projeto CURA no Município de Alagoinhas. O 
Prujetu CURA, Sr. Presidente, do Banco Nacional da Habitação, tem o obje~ 
tivo de financiar água, esgoto, infra-estrutura fundamental para a saúde do 
povo, para o desenvolvimento de qualquer região, de qualquer município 
dest!.! País. 

Portanto, viemos para a sessão com o objetivo de atentar aos interesses 
do Municípios baiano de Alagoinhas e com o objetivo de votar este projeto 
de resolução. Entretanto, pr<.l surpresa nossa, verificamos que houve um tra­
balho du Partido que sustenta nesta Casa a situação para que este projeto fos­
se adiado. 

A Bahia, Sr. Presidente, é um Estado conservador. Esta nossa afirmaÇão 
se justifica pelos resultados que temos vistos das sucessivas eleições, nas quais 
os baianos. em rcgrâ, têm votado no Governo. A preocupação com relação a 
estt: projeto nos rememorou este fato singular. Temos aqui três ilustres com­
panheiros que representam o Estado da Bahia: os Senadores Jutahy Maga~ 
lhilcs, Luiz Viana e Lomanto Júnior. Eu, como representante do Estado de 
Siio Pau lu estranhei não encontrar, aqui, du Bahia, uma voz que defendesse 
os interesses do Município de Alagoinhas. Veja V. Ex~. Sr. Presidente, que a 
Bahia é um estado conservador, que em geral manda Senadores ligados à si~ 
tuaçào, uo Governo, e infelizmente nenhum deles se levantou para defender o 
intt:rcsse do Município de Alagoinhas. Então, estamos com esta preocu­
pação, c viemos reclamar, nesta justificação de voto, o fato de coordenado 

-pelo partido da situação, nós estarmos sujeitos ao adiamento da votaç-ão de 
um projeto de lei que possibilitará ao Município de Alagoinhas financiar 
obr<.~$ dt: infra~estrutura fundamentais. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O tempo de V. Ex• já está es­
gotado, e temos outros oradores inscritos. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA- Já vou terminar, Sr. Presidente. 
O motivo da minha intervenção, ao justifiCar o meu voto contrário ao 

adiamento, prcndeu~se, Sr. Presidente, a este fato: queríamos falar defenden~ 
do os interesses do povo de Alagoinhas, que merece a consideraç-ão do Sena~ 
do, c num quadro em que as dificuldades para a aprovação dos projetos são 
muito grandes, Alagoinhas tinha a possibilidade de conseguir hoje o seu em­
préstimo para fazer as obras públicas a partír do mês que vem, mas vai ter 
que esperar até abril, maio, junho, julho, agosto. 

O SR. PRESIDENTE (Jorg; Kalume- Faz soar a campainha.)- V. 
Ex~ jú ultrapassou dois minutos. 

O SR. ORESTES QUERCIA- Pois não. Portanto, em nome dos inte­
resses do povo de Alagoinhas, votamos contra este adiamento. 

Era cst<l a nossa explicação, Sr. Presidente. (Muito ben-zf) 

O Sr. Paulo Brossard- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Paulo Brossard, para declaração de voto. 

O SR. PAULO BROSSARD (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, não era minha intenção fazer a declaração de voto 
que vou fazer, mas vou aproveitar a circunstância que me é ofereciQa pelo R e~ 
gimento, para dizer duas palavras a respeito não apenas da votação que aca~ 
bamos de fazer, mas do que está ocorrendo nesta Casa e fora dela. 

Votei contra o requerimento que foi aprovado pela Maioria, por enten~ 
der inconveniente a sua postulação, mas não teria isto maior importância, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, se não estivesse imanente ao adiamento da dis­
cussão do projeto de empréstimo do Município de Alagoinhas, o mais que es­
tá subvertendo de uma maneira tão generalizada e tão profunda o ambiente 
parlamentar e o próprio trabalho desta Casa que, na estrutura constitucional 
dos países que adotam o sistema bicameral, é uma Casa chamada, definida, 
como a Câmara Alta, a Câmara por excelência da moderação e do equilíbrio. 

Pois bem, Sr. Presidente, .Pelos aspectos externos, não seria possível in­
dentificar esta Casa segundo o seu rótulo tradicional, a sua caracterização 
histórica. 

Dia após dia, fico cada vez mais impressionado com os fatos sociais e os 
fatos econômicos que andam fora do Senado. 

Creio que foi ontem, o Jornal do Brasil noticiou que a classe média brasi~ 
leira, em um ano, perdera 15% do seu. poder aquisitivo, e o editorial de hoje, 
do Jornal do Brasil, é em torno desse fato: "O poder aquisitivo da classe mé~ 
dia caiu 15% nos últimos 12 meses",- uma pesquisa feita pela Ordem dos 
Economistas de São Paulo dá o alarma social. 
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Diz o jornal, mais adiante, nesta verdade sabida e ressabida: 

"As democracias se estabilizam ou se instabilizam a partir da 
classe média.'' 

Sr. Presidente, eu mais não leio; basta esta referência para chamar a 
atenção desta Casa de tantas responsabilidades no concerto institucional do 
País, para este fato que aí está como uma espécie de ameaça à estabilidade 
deste País, à estabilidade social, à estabilidade econômica e à estabilidade 
política. E me pergunto se neste momento em que estas coisas acontecem e es~ 
tão acontecendo, s.e neste momento se pode compreender e justificar esta­
perdoe~me a honrada Maioria- esta loucura que vem sendo feita em torno 
de projeto que não tem a mais remota, a mais distante relação com o drama 
dos dias atuais, que se converta assunto desta natureza em pedra de toque das 
divergências desta Casa que deveria dar o exempfo da moderação e da gravi· 
da de. 

A classe média, em 12 meses, perdeu 15% do seu poder aquisitivo, e o 
resto, Sr. Presidente? Enquanto isto, estamos nós aqui com um acirramento 
cada dia mais avançado, mais adiantado, a tratar de assunto como o que gera 
a profunda divergência, o verdadeiro mal·estar que se foi ínstalado no seio do 
senado da República. 

Estas as palavras que entendi convenientes arrolar, pronunciar, para di~ 
zer não apenas que votei contia o-adiamento daquele projeto, como também 
que não me parece que ele tenha sido conveniente, útil, oportuno, e daí ara­
zão do meu voto. 

Era esta a singctíssima e pobre declaração que queria fazer. (Muito bem!} 
O Sr. Gi/van Rocha- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração de 

voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra, para 
declaração de voto, ao nobre Senador Gilvan Rocha, por 5 minutos. 

O SR. GJLVAN ROCHA (Para declaração de voto.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

A Casa cheia, as galerias lotadas assiStem a um fato que aparentemente 
singelo vai gerar históría nesta C3.Sa. -Irifelizmente gerar história no sentido da 
ncgatividade do comportamento desta Alta Casa de decisões nacionais. 

Estamos aqui convocados pelo Sr. Presidente para votar um empréstimo 
que em tennos financeiros talvez seja pouco mais do que a próp-ria despesa 
que o Senado terá com essa convocação extraordinária. 

Razão tinha Luiz V as de Camões quando, num daqueles assomos de ge· 
nialidade, descrevia a malediscência humana nuin verso que entrou para a 
História: "mais abaixo, o veneno vem coberto.'' 

Ê o que está acontecendo nesta Casa, Sr. Presidente. Convocada para 
um ato de vulgaridade administrativa, qual seja, o empréstimo de pouco mais 
de 400 milhões de cruzeiros, este é apenas o biombo onde, mais abaixo, o ve· 
neno vem coberto. 

Daí por que, Sr. Presidente, esta situação de melancolia e de tristeza ao 
declarar meu voto pois, de degrau em degrau, de atos, como esse aparente­
mente singelos, mas que envolvem uma dignidade muito grande, o Senado se 
perde na sua função. 

Não se trata de um escândalo grande, Sr. Presidente, e sim de uma mani· 
pulação pequena. Mas são essas pequenas manipulações, são essas pequenas 
concessões que se fazem à ética e a princípios que costumam conspurcar pes~ 
soas e instituições. 

O Seiúido di RepUblica entrará seguramente hoje para os pósteros com 
um episódio da mais profunda vergonha, porque todos entendemos a ma~ 
nobra que foi feita, no sentido de que, à base do.engano, à base da escamo­
teação, se cometa mais um pequeno -deslize, que é grande deslize, porque esta 
Casa, por sua origem por seu princípio, pot silã persorúilidade, devia estar 
imune a esses pequenos deslizes que a estão empurrando para o fundo negro 
da descrença popular. Este é o grande problema que atravessa o ·País- odes· 
crédito, o descrédito que já envolveu este Governo de maneira tão absoluta, 
que nós todos, quando saímos Brasil afora, presenciamos, entristecidos, que 
até a autoridade maior, a autoridade do Poder Executivo, está salpicada pelo 
descrédito, que se traduz - como assisti, na minha terra, na formatura de 
alunos de uma universidade, numa estrondosa vaia ao Vice-Governador, que 
representava o Executivo naquela solenidade. 

Este é um retrato negro do País, um retrato difícil do nosso País e que­
parece- o Senado Federal dele não se apercebeu, porque, se tivesse aperce· 
bido, não estaria colaborando para empurrar este País para a maior das suas 
negritudes, a completa sublevação de autoridade, o completo descrédito no 
nosso futuro. 

Por isto mesmo, Sr. Presidente, ao declarar meu voto contrário, ao adia­
mento da ordem do dia sinto-me possuído por um sentimento de pena, senti~ 
menta de pena que dirijo aos companheiros do PDS, não àqueles afoitos, ca-

pazes de tudo Jazer, de justificar os seus atos num princípio aut~ritário que~ 
Maioria não discute, a Maioria vota, mas daqueles qua sao obngados a obe 
decer, cabisbaixos, a uma série de atos que ferem toda a sua dignidade paria 
mentar. 

É ror isto que este sentimento de pena que envolve esses companheiro: 
nos atinge também, porque esta é uma Casa única, esta é uma Casa de repre 
sentação de todos os Estados que não foi inventada por nós, esta é uma Cas: 
que seria tradicionalmente sóbria, uma Casa para a qual é até, exigida idad•_ 
mínima, por se entender que a sobriedade que merece ter não se coaduna COii 

a impetuosidade da juventude dos 18 anos. 
É por este sentimento de pena, por este sentimento de frust:ação e de me_ 

lancolia, que desejo terminar a minha declaração de_ voto, cuJdando •. ~om,_ 
outros colegas nossos, imitando até uma escola que Já se tornou .tradiciona 
nesta Casa falar somente de coisas mais singelas. De agora em diante, com 
partilharei da filosofia do nobre Senador Lourival Baptista. Vou fazer discur 
sos, sobre o dia-a·dia, sem nenhuma profundidade falando por exemplo de 
drama que está vivendo "João do Pulo". Na hora em que declaro o meu vote 
contra o adiamento da Ordem do Dia, nele insiro o meu voto de pronto resta 
belecirnento desse atleta, porque me parece que a saúde de "João do Pulo", •: 
mesmo efemérides sociais do ponto de vista do Partido do Governo, deve se1 
objeto de nossas discussões, já que asSuntos mais profundos não são tratadoc 
com a dignidade e seriedaÇe que esta Casa merece. (Muito bem!} 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lázaro Barboza. 

Antes, V. Ex• me permitirá dizer que a Mesa se associa aos votos do ~e-­
nado r Gi\van Rocha para o pronto restabelecimento do atleta conhecido 
corno "João do Pulo", campeão mundial de salto triplo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para declaração de voto. Sem révisão do 
oraddr.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, o grande público brasileiro, que 
não conhece de perto o funcionamento das nossas débeis instituições parla­
mentares, deve estar, a esta altura, se indagando sobre o que está a acontecer 
neste País, em particular no Senado, no dia de hoje, quando, par.a gáudio d? 
eminente Líder do PDS, Senador Nilo Coelho, pôde S. Ex• anunciar, pela pn­
meira vez, antes mesmo que V. Ex•, Sr. Presidente, colocasse a matéria em vo­
tação, que tinha ao seu lado, lhe dando cobertura, a integralida~e da sua Ban­
cada, o que levou V. Ex•, Sr. Presidente, dizer que o Senador Nilo Coelho es­
tava, então, garantindo a presença de 36 senadores, assentados na sua Banca· 
da, já que o trigésimo sétimo senador filiado ao Partido do Governo é V. Ex•. 
guindado à Presidência da Casa não apenas pelo dos seus pares do ~~S, 
como pela unaninlidade do Senado Federal; e, de outro lado~ a Oposiçao, 
com seus senadores aqui presentes também, para, atendendo à convocação de 
V. Ex~. se posicionar sobre a Ordem do Dia que previa um primeiro e únic? 
item- a votação de um empréstimo de pouco mais de 400 milhões de cruze~· 
[o-S para o Município de Alagoinhas, e que o PDS, pressurosament~, prov~· 
dencia um requerimento de adiamento de votação, para que essa matena, pn­
meira e única da pauta, não fosse votada. 

O grande público estará, então, a indagar porque o Senado inteíro se 
debruça sobre uma matéria aparentemente de pequena significação, face aos 
graves problemas do País. 

O cerne de tudo isto- e me permita aqui, agora, usar expressão do Se­
nador Franco Montoro, não noS devem levar a cobrir o sol ou tentar cobrir o 
sol com a peneira - o cerne de tudo isto, é que, por trás desse biombo, está o 
mal dísfarçado propósito do Governo que ordenou à sua Bancada dócil do 
PDS que, no dia de hoje, lhe desse aprovada a lei de inelegibilidades, impreg­
nada dos casuísmos soezes, casuísmos que não caberiam de forma ~enhuma 
nessa lei, mas a ela foram levados pelo eminente Senador Murilo Badaró. 

Sr. Presidente, no instante em que nós votávamos aqui, por essas razões, 
contra o adiamento de votação desse empréstimo a Alagoinhas, prestando 
atenção no quadro onde a votação é espelhada, pude constatar, com estra· 
nheza, que manifesto aqui, que numa pugna como esta, quando todos nós es­
tamos empenhados em defender os pontos de vista do nosso partido, da Opo· 
sição brasileira e do povo brasileiro contra os casuísmos, não sei por que ra~ 
zão não apareceram no placar os nomes dos eminentes Senadores Teotônio 
Vilela e Pedro Simon que, seguramente, deveriam ter votado, somando os 
Setis vOtoS aos votos dos seus companhe-iros. 

Mas, Sr. Presidente, a grande verdade, mesmo, ê que vai o Governo ten~ 
tar conseguir, de qualquer maneira, ao arrepio da vontade nacional, essa ne­
fanda lei de inelegibilidades, incrustados nela os casuísmos que, em boa hora, 
para o Governo, lhe concedeu a inteligência fértil do Sr. Senador Murilo Ba­
daró. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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O Sr. Teotônio Vilela-Sr. Presidente, peço a palavra, para explicação 
pessoal,jt.í que fui citado nominalmente pelo nobre Senador Lázaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex~ tem a palavra. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (Para explicação pessoal. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tem razão o nobre Senador Lázaro Barboza em estranhar que o nobre 
Senador Pedro Simone cu não-tenhamos votado. No momento exato em que 
pretendia executar essa tarefa, não muito amável para mim, porque esse re­
querimento deixou-me profundamente amargo, desolado, no momento em 
que ia votar, fui chamado aqui às dependências próximas d_o plenário do Se­
nado para atender a uma pergunta de uma equipe de jornalistas. 

A pergunta, Sr. Presidente, se circunscrevia ao fato de que hoje os jornais 
publicaram, com ampla generosidade, a declaração do Ministro lbrahirn Abi­
Ackel de que está disposto a voltar a dialogar com a Oposição, de que está 
disposto a consolidar um novo Código eleitoral. 

Tratando-se de matéria tão relevante, não pude furtar-me a dar algumas 
declarações a respeito e acompanhou-me, nessa tarefa, o nobre Senador Pe~ 
dro Simorr. Ao retornar ao plenário, surpreendentemente a votação tinha~se 
encerrado. 

Mas, Sr. Presidente, quero fazer, desta minha oportunidade na tribuna, 
não uma declaração de voto, porque não votei, mas uma espécie de antidecla­
raçào de voto. V. Ex~ que é intelectual, provavelmente um ledor de Malraux, 
deve-ser recordar das antimemórias de Malraux. 

Em boa hora, Sr. Presidente, já que precisamos tanto de algum bom hu­
mor,jã que precisamos tanto de soltar mais a fisionomia e a intelígência, uma 
vez que estamos presos a circunstâncias profundamente tensas, eu me permi­
to dizer que esta antideclaração de voto se prende sobretudo ao fato de a 
Maioria, não ter justificado sequer com uma úníca palavra o pedido de adia­
mento da ordem do dia. Para todos os efeitos, a convocação realizada por V. 
Ex~ tem urna finalidade que amanhã será estudada, a de votar uma matéria 
segundo consta do Diário do Congresso e da Ordem do Düi distribuída aqui 
em plenário. 

O nobre Senador José Lins, da Maioria, pediu o adiamento surpreenden­
do V. Ex~ e surpreendendo a todos nós da Minoria. Seria justo, seria altamen­
te parlamentar, se isto é realmetne a casa do paria, que S. Ex~. o Líder da 
Maioria, justificasse a razão de ser do seu requerimento. No dia, Sr. Presiden~ 
te, em que o Senado da República se transformar numa Casa do silêncio, do 
cochilo ou do conchavo teremos perdido, totalmente, a condição de pedir vo­
tos à opinião pública brasileira para aqui virmOs dicufir""e votar claramente as 
proposições que necessariamente devem ser do interesse público. 

Peço vênia, Sr. Presidente, ao Líder José Lins para manifestar a minha 
profunda estranheza. S. Ex~. segundo esta Casa é testemunha, tem voz, fala, e 
como fala, Sr. Presidente ... Nós da Oposição somos testemunhas de como o 
nobre Senador José Lins ê às vezes até ímpertinente ria provo-cação de nossa 
oratória. O nobre Senador José Lins ê homem com uma experiência burocrá­
tica admirável, que lhe dá todas as condições para saber o que faz. O burocra­
ta tem essa vantagem sobre qualquer parlamentar, ele tem a noção muito pre-· 
cisa, muito hierárquica do documento que assina. Entretanto, S. Ex' declinou 
da palavra, para estranheza profunda da Bancada da Minoria e, especialmen­
te, para mim, Sr. Presidente, que voto uma estima pessoal ao nobre Senador 
José Lins, pelos grandes trabalhos que S. Ex~ já prestou ao Nordeste no 
exercício de admiráveis e brilhantes funções públicas. 

O Sr. José Lins - Muito obrigado. 

O SR. TEOTONIO VILELA- Nao me conformo, e por não me con· 
formar na transformação da casa do paria, do parlamento, na Casa do silên­
cio é que talvez, inconscientemente, me tivesse arredado do plenário sem que~ 
rer apreciar o mêrito do requerimento do nobre Senador Josê Lins e também 
de julgar o seu estranho comportamento nesta manhã. 

Mas, Sr. Presidente, tenho a impressão de que esta sessão irá prolongar­
se muitíssimo, sobretudo porque não houve Ordem do Dia. t um fato inédito 
na história do Congresso Nacional, que talvez a mais longa sessão se tenha 
realizado precisamente porque não houve Ordem do Dia, ou seja, porque a 
sessão não se comportou segundo sua tradição - apreciar a matéria ou as 
matérias determinadas para a Ordem do Dia. 

Mas o que espero, .Sr. Presidente, é que ao longo desta longa sessão não 
tenhamos aqui uma competição de impaciência, mas uma competição de pa­
ciência, p·ara que tenhamos condições intelectuais de arrastar esta sessão 
sobre o nada, arrastar esta sessão sob_re coisíssima alguma, arrastar esta ses­
são, tão cara à Nação, sobre algo que concretamente não existe: um requeri­
mento que pede adiamento da única matéria que podia ou devia merecer a 
consideração do Plenário. 

Por tudo _isto, Sr. Presidente, creio que atendi, de algum modo, se não to~ 
talmente. à inquirição feita pelo nobre Senador Lázaro Barboza. E se de mi­
nhu purtc a indu nU o fluiu o necessário para que o nobre Senador Lázaro Bar~ 
bo.lu fique com a sua consciência tranqüila, necessariamente o Senador Pedro 
Simon o fará, porque a meu ver, Sr. Presidente, o nobre Senador Pedro Si­
mon está na obrigação de se explicar perante a Liderança desta Casa e peran­
te a própria Casa. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. Era o que tinha a dizer. (Muito bem.') 

O Sr. Pedro Simon -Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• pede a palavra em 
que condição? 

O SR. PEDRO SIMON- Nas mesmas condições do Senador Teotônio 
Vilela. citado pessoalmente pelo Senador Lázaro Barboza; agora, inclusive, 
cobrado pelo Senador Teotônio Vilela, eu pediria que V. Ex• me concedesse à 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Lastimo muito, nobre Se­
nador, porque o art. 16, no seu inciso V, declara que: 

a) em qualquer fase da sessão, para esclarecimento de-fato em 
que haja sido nominalmente citado na ocasião, em discursó Ou apar­
te, não sendo a palavra dada, com essa finalidade, a mais de 2 (dois) 
oradores durante a Ordem do Dia; 

E nós estamos na Ordem do Dia. Assim, V. Ex~ poderá falar para uma 
declaração de voto. 

O SR. PEDRO SIMON- Mas, Sr. Presidente, que V. Ex• deu a palavra 
ao Senador Dirceu Cardoso e ao Senador Teotônio Vilela. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço desculpas a V. Ex•, 
mas nlio posso atendê-lo sOb esse aspecto. 

O SR. PEDRO SIMON- V. Ex'- então me concede a palavra sob que 
aspecto? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu daria a palavra a V. 
Ex• para uma declaração de voto. 

O SR. PEDRO SIMON- Eu a aceito, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Para uma declaração de 
voto, concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (Para declaração de voto. Sem revisão do ora· 
dor.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Quero deixar claro e preciso que sobre esta matéria a minha posição é 
muito definitiva. Sou daqueles que estranham a realização desta reunião. 

Acho que é válida por parte da Oposição a obstrução; acho que é válido 
por parte do Governo o esforço no sentido de fazer com que a matéria seja 
votada. Principalmente, é válido quando se quer votar, o que não aconteceu 
com relação ao pacote, que não se votou no Congresso Nacional, não se per~ 
mitiu que fosse votado. 

Aqui, o Governo está fazendo o seu esforço no sentido de votar, e isso é 
respeitável. Agora, parece~ me que tanto na obstrução quanto no direito de 
votar há algo que é fundamental: são princípios que devemos reger e que nos 
devem orientar. 

O Presidente convocou esta Casa; o Presidente nos merece respeito. 
Houve por bem, acredito eu, de, em meio à série de projetos de auxílio, de 
empréstimos que estão aí para serem votados, alertar esta Casa, através da 
votação desse projeto, de que hâ uma série de projetos de empréstimos a se­
rem votados. Eu entendi corno um gesto da Bancada do PDS, ou melhor dito, 
perdão, como um gesto do Presidente de alertar a Casa de que foi convocada 
também para votar os projetos de auxílio. Então, vamos fazer uma sessão ex­
traordinária e vamos votar um projeto de auxílio. Junto com o projeto de 
auxílio, que se vote a matéria que o PDS quer votar, tudo bem, tudo correto. 
Agora, o Presidente alertando a Casa, chamando a atenção da Casa de que os 
auxílios estão aí para serem votados, ou seja qual for a razão do Senhor Presi­
dente- ele tenha a razão que bem entenda, nós não temos nenhum direito de 
indagá-la - colocando a matéria para ser discutida, não entendo o Líder da 
sua bancada determinar, através de um requerimento, que o projeto seja reti­
rado da Ordem do Dia. 

Eu não sei, respeito a decisão da Casa, respeito a decisão do Presidente, 
considero~me, com honra, não entendedor do Regimento Interno, porque 
sou daqueles que acham que o Regimento tem quatro saídas para cada deci­
são; para questão que for invocada, o Presidente dá a saída que bem entende. 

Mas, a mim parece que se for, como já foi, aprovado o adiamento dessa 
votação, terminadas as declarações de voto, esta sessão deveria ser encerrada 
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Cumpriu a sua finalidade, foi aberta; como a Bancada do PDS não teve inte­
resse nenhum em votar essa matéria, encerra-se a sessão. 

Agora, Sr. Presidente, realmente, eu estava ouvindo dos Srs. jornalista_s 
esta afirmativa que o Senador Teotônio Vilela afirmou: o· M-inistro da Justiça, 
com a maior tranqüilidade, com a maior serenidade, com a maior frieza, se 
dirige à Nação para dizer: "Eu estou disposto a reiniciar o debate com as 
Oposições, estou disposto a reiniciar o diálogo Com as Oposições". 

Sr. Presidente, eu era daquelçs que imaginava que o Ministro da Justiça 
-eu, na minha ingenuidade, imaginava- meia hora depois de haver telefo­
nado ao Ministro Tancredo Neves, comunicando que o que havia sido com­
binado no Ministério nilo valia mais, porque o Presidente da República n_ão 
h.:n'i.:J. concord.:J.do, eu imaginava, na -minha ingenuidade, que ele iria renun­
ciar ao Ministério. O Ministro que falou, que fez um entendimento com todos 
os Partidos de Oposição, do qual os Partidos de Oposição saíram eufóricos, 
porque o entendimento foi feito,levou ao Presidente da República a comuni­
cação de que o entendimento estava feito, estava resolvido, e o Presidente da 
República responde com um pacotaço, o Ministro vai renunciar, pensei. Não 
renuncia, continua e, através da imprensa, comunica às Oposições que está 
disposto ao diálogo. 

Eu não sei, não sei o que o Ministro Tancredo Neves, o que o Dr. Ulys­
ses Guimarães, eu não sei o que os Partidos de Oposição iriam dialogar com o 
Minístro da Justiça, porque o Ministro da Justiça- e como é triste, Sr. Presi­
dente, e como é dramático ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que con­
clua. 

O SR. PEDRO S!MON - Eu encerro, Sr. Presidente. O Ministro da 
Justiça perdeu a credibilidade da Nação. Ele- ficou provado- é uma pes­
soa que fala o que o Presidente diz, o que o sistema determina, e assim como 
promete hoje, muda cento e ontenta graus amanhã. 

Com relação a essa matéria, Sr. Presidente, estou apenas aguardando o 
encerramento dela, porque ainda confio e muito na decisão final de V. Ex• 
Porque, na minha opinião, o ·artigo do Regimento Interno que diz que, na 
hora de_ apresentar emenda só se pode apresentar emenda sobre a matéria re­
ferente, à Emenda Badaró, na parte a que se refere à incorporação, não tem 
nada que ver com a matéria que está sendo discutida. E V. Ex• é o maior 
guardião do Regimento. 

Eu confio em que V. Ex', na hora oportuna, haverá de dizer que a Emen­
da Murilo Badaró, na parte referente às incorporações, não poderá ser vota­
da por esta Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Com a palavra o nobre Se­
nador Affonso Camargo, para declaração de voto. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (Para declaração de voto. Sem revisão 
do orador.)- Sr._ Presidente, Srs.·Senadores: 

Votamos contra o adiamento do úo_içg_jtem da Ordem do Dia, porque 
julgamos que essa manobra da Maioria foi apenas mais um fato, numa se­
qüência de fatos que vêm inviabilizando aquela pretendida c anunciada aber­
tura democrática no País. 

Recordo-me bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, do primeiro discurso 
feito, nesta Casa, pelo Líder Nilo Coelho, no início de suas funções na Lide­
rança da Maioria, quando ele baseou as suas palavras, justificando que a sua 
ação como Líder da Maioria seria feita na base do diálogo político. Logo em 
seguida, as lideranças de oposição e nós mesmos, tivemos a oportunidade de 
dizer, respondendo ao Líder da Maioria, que o diálogo político é fundamento 
de qualquer parlamento e que sem o diálogo político também não conse-
guiríamos chegar à abertura democrática. -

Mas diifã, também, Sr. Presidente, que há pressupostos a9 diálogo polí­
tico e que o principal deles é que ele se faça dentro de princípios éticos- ética 
que é a ciência da moral- e que o principal princípio ético para que floresça 
o diálogo político é a confíabilidade .. E hoje, se passamos por momentos que 
nos levam à profunda tristeza, se hoje, poHticos da Oposição c acredito que 
também políticos da Maioria do Governo, vivem instantes de constrangimen­
to, tudo oc~o_r_re porque o documento básico da abertura política, num deter­
minado momento, foi colocado na gaveta, e tudo o que foi escrito na propos­
ta :1 reforma partidária caiu por terra. 

Volto a ler, Sr. Presidente, porque acho que não é demasiado ler isso, 
aqui, dez, vinte, cem mil vezes, para que o povo brasileiro saiba quem des­
cumpriu os seus compromissos, aquelas palavras do Senhor Presidente da 
República, na justificativa da Mensagem da Reforma Partidária. 

Dizia Sua Excelência: 

Preconiza-se seja revogada a proibição de coligações para a dis­
puta dos votos majoritários, excetuando-se os mandatos pelo voto 

proporcional, o qual, após o pleito, será o meio de aferir a expressão 
eleitoral de cada Partido. 

O Senhor Presidente, portanto, propunha as coligações nas e!ciçõcs ma­
joritárias. E dizia em seguida: 

Revoga-se, ainda, a lei de sublegenda que perdeu seu objetivo 
no contexto multipartidário, circunscrevendo-se o instituto ao Mu­
nicípio, onde condições locais impõem a disputa entre correligío­
nários embora integrados no Partido pela identificação com os esta­
tutos e programa. 

Então, o Presidente, propunha a sublegenda apenas no plano municipaL 
E dizia mais: 

E não é justo que adversários se unam em coligação e correli­
gionãrios não se possam somar, igualmente, para firis eleitorais no 
exclusivo plano municipal, o que em nada colide com o conceito, a 
integridade e a unidade do Partido. 

Registro mais o seguinte, também palavras do Senhor Presidente: 

A abertura das estruturas partidárias é indispensável à livre in i~_ 
ciativa c à conseqüente opção de todos, cumprindo ao Governo" ape­
nas cuidar da fundação do seu próprio Partido, sem qualquer inter­
ferência - que-seria descabida e impertinente- no plano de inte­
resse e de exclusiva competência da Oposição. 

Pois hoje, Sr. Presidente, vou encerrar, se mantém a sublegenda nas 
eleições de Senador, se procurou impingir a sub legenda nas eleições de Go­
vernador, se inviabilizou a coligação nas eleições majoritárias pelo pacote 
eleitoral, e o Governo, agora, quer interferir na vida das Oposições, queren­
do, também, por uma emenda impertinente, disciplinar como se devem fazer 
incorporações ou fusões. 

E por isso, Sr. Presidente, que, lamentavelmente, em virtude de um com­
promisso que foi descumprido, em virtude de não haver mais aquele princípio 
ético que possibilita o diálogo, que nós votamos c continuaremos votando 
contra todas as manobras do Governo, nesta Casa. 

Em o que tinha a dizer, Sr. Presidente. ( Afuito bem!) 

O Sr. Evandro Carreira- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Evandro Carreira, para declaração de voto. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Para declaração de voto) -Sr. Presí-­
dente, Srs. Senadores: 

Um código de honra sempre espelhou e norteou o comportamento de 
homens e instituições que se inseriram nas páginas da história. Sempre houve 
um limite, sempre houve uma área proibida, onde esses homens e instituição 
jamais penetraram, porque sabiam, por urna questão de foro íntimo, de sexto 
sentido, que a ultrapassagem desse limite provocaria um desequilíbrio de 
forças que conduziriam qualquer processo a sua dcsestabilização. Homens 
como um Sócrates, Sr. Presidente, que chegou ao sacrifício extremo de sorver 

.a cicuta, embora a família, os amigos todos lhe solicitassem que ele tergiver-
sasse, que ele se desculpasse diante do Estado grego, e assim obtivesse a ab­
solvição. 

Mas, Sócrates sabia que atravessar o limite e entrar na área proibida re­
presentaria a destruição de toda a sua doutrina, de todo o estoicismo, sobre o 
qual ele assentava o seu pensamento e fatalmente a História o repudiaria. 

Assim, Sr. Presidente, se comportou também Giordano Bruno, que teve 
a coragem de enfrentar a fogueira, mas jamais tergiversou de seus ideais para 
com a ciência; afirmava o heliocentrismo, negarido o geocentrismo ptolemai­
co e preferiu morrer na fogueira a negar essa verdade. 

Mas, Sr. Presidente, lamentavelmente hoje, na maior Casa Legislativa da 
nossa República, o Partido do Governo dá uma demonstração lastimável, 
quando ultrapassa essa área proibida, entra no terreno movediço e provoca, 
da nossa parte, a reação que está acontecendo, quando abespinhados parti­
mos para uma declaração de voto, dispostos ao último sacrifício, a ficar aqui 
até as últimas conseqüências. 

Sr. Presidente, a linha de segurança foi violada pela Maioria, que leva a 
Mesa, leva a Presidência desta Casa a incorrer num erro gravíssimo, convo­
cando uma sessão extraordinária para votar matéria única e exclusiva e, no 
início da sessão, pede o adiamento da votação dessa matéria. 

Sr. Presidente, eu asseguro a V. Ex' que essa ultrapassagem dos limit~ 
de segurança nesta Casa ecoarão e repercutirão por toda a esfera nacional. As 
conseqüências virão fatalmente, Sr. Presidente, essas conseqüências serão, eu-­
posso prognosticar desde já, posso vaticinar, essas conseqüências serão o caos 
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bsoluto; nào há mais segurança, ninguém confia na Presidência do Senado, 
inguém confia mais no Senado da República, a mais alta Casa da República. 

Sr. Presidente, este é o firil. começamos a grande descida para o caos. 
·aço questão, Sr. Presidente, na declaração de voto, que se insira este vaticí­
io: começou o grande caos da República brasileira, daqui caminharemos 
ara uma Nicarágua ou um Salvador. 

O Sr. Ew!lásio Vieira- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração de 
o to. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
ador Evelásio Vieira, para declaração de voto. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Para declaração de voto.)- Sr. Presidente, 
rs. Senadores: 

Esta sessão extraordinária do Senado foi convocada com o fim específico 
e votar o projeto autorizando à Prefeitura Municipal de Alagoinhas, do Es­
~do da Bahia, a contrair emprêstimo no valor de 497 milhões e 499 mil cru­
eiras. 

Votamos contra, por 'l.Ue, Sr. Presidente? Porque este País entrou numa 
1rbulência e que não sabemos a onde vai chegar. Estamos tal qual o avião 
ue entra em turbulência e os instrumentos, subitamente, cessam de fundo­
ar. Por qu·e estamos nesta situação'? Porque o Governo continua agíndo sem 
;;:;tiedade, sem responsabilidade, o Governo trilha um caminho de vacilações, 
~ incertezas, provocando intranqiiilidade entre o povo brasileiro. 

Em razão dessa desorientação governamental, o Brasil chega hoje a este 
·aradoxo, Sr. Presidente, de ter o Orçamento Fiscal, o Orçamento da União 
e quatro trilhões e quatrocentos e setenta e um bilhões de cruzeiros. O Orça­
tento Monetário, Sr. Presidente, ultrapassa os cinco trilhões de cruzeiros, 
-~as o orçamento global das empresas estatais deste ano, atinge a dezesseis 
· ilhões e trezentos bilhões de cruzeiros. Repito: esses números evidenciam o 
:.sgoverno que temos em nosso País, e uma das causas fundamentais dos 
6rios, gravíssimos problemas que cercam o Brasil. O Orçamento Fiscal não 
hega aos cinco trilhões de cruzeiros, e o Orçamento Monetário é inferior a 
eis trilhões, mas o orçamento global das estatais ê superior a dezesseis tri­
,Qes de cruzeiros. As empresas estatais praticam a maior orgia na a:plicação 
o dinheiro público e apenas duas empresas estatais, a PETROBRÁS e a 
:LETROBRÃS, dispõem de um orçamento, este ano, superior ao próprio 
lrçamento Fiscal da União. 

O Governo, depois de manifestações das mais sérias e contundentes das 
>posições, das classes produtoras, em relação a este avanço extraordinário 
o capital estatal, que vem sendo uma das razões primordiais das dificuldades 
nanceiras e econômicas deste País, o Governo anuncia a sua intenção e a sua 

;ecisão de conter esse crescimento estatal, anunciando a sua intenção e a sua 
;ecisão de passar, de transferir empresas estatais para a iniciativa pfivada. 

Mas, ao mesmo tempo em que anuncia essa sua decisão, o Governo pro­
ura ~stimular e criar uma companhia para atuar na Amazônia com incenti­
·os fiscais, com financiamentos e com recursos da poupança pública brasilei­
ct, para suceder a empresa criada pelo Sr. Daniel Ludwig, um empreendi­
r tento que tornou-se inviável. 

Essa situação, Sr. Presidente, essas contradições, esses conflitos, essas 
•acilações do Governo é que têm criados todas as dificuldades econômicas e 
Jrincipalmente sociais no Brasil. t por isso que os Municípios e os Estados se 
. Jnpobrecem cada vez mais, não dispondo de recursos para atender às míni­
üas aspirações, às mínimas necessidades. O Governo que deVeria ir ao encon­
ro dos Municípios, dos Estados relega, preferindo emitir para Cobrir os défi­
·its astronômicos constantes das empresas estatais, pessimamente adminis­
radas. O Governo prefere não praticar a desestatização neste País e prefere 
_mpliar, como agora no caso da criação da companhia do Jari, para substi­
uir a empresa criada pelo Sr. Daniel Ludwig. 

É por isso, Sr. Presidente, por essas razões que nos encontramos em difi­
·uldades das mais sérias. Se o Governo age dessa forma no campo econômi­
·o, o mesmo procede em relação ao campo político-partidário, em relação ao 
·ampo eleitoral. Uma reunião c-omo esta, do Senado, deveria estar merecen­
·lo a nossa preocupação, o nosso debate para esses sêrios problemas que estão 
evando a Nação ao empobrecimento sempre maior, levando esta Nação a 
una desnacionalização criminosa. 

O Sr. Passos Pôrto- Eu solicito a V. Ex' que encerre a sua declaração 
le voto, porque V. Ex' jâ excedeu aos 5 minutos e, assim, não observaremos o 
'-egimento. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA- Atenderei à observação de V. Ex• 
É por isso, Sr. Presidente, que nós afirmamos que numa ocasião como 

·:s.ta nós deveríamos estar debatendo esses grandes problemas, mas, não! O 
~enado é convocado para tratar de matéria eleitoral caolha, capciosa, que 
•Usca apenas a preservação no Planalto desse grupo oligârquíco que infelicita 

esta Nação! Mas continuaremos resistindo, continuaremos na nossa luta, 
porque com a nossa luta, com a nossa resistência, novos dias encontraremos 
puru este País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Agenor Maria- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração de 
voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Para declaração de voto, conce­
do a palavra ao nobre Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (Para uma declaração de voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: -

A minha declaração de voto tem por objetivo alertar ao Governo, espe­
cialmente ao partido majoritário, para os casuísmos, para a falta de ética que 
nos leva a um problema indefinido neste País, gerando uma instabilidade de 
ordem econômica, social e até de ordem emocional. 

Pasmem, Sr. Presidente e Srs. Senadores! Esta semana, o Governo atra­
vés da grande imprensa, assegura 7 bilhões de cruzeiros aos prefeitos, aos mu­
nicípios, e diz a nota: Hcom o objetivo de facilitar a vitória do Governo nas 
eleições deste ano." 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a que ponto nós chegamos neste 
País, assim como que se o dinheiro pertencesse ao partido do Governo e não 
à Nação! Ora, não é possível que o GovernO queira oficialmente, despudora­
damente, influenciar a vitória do partido oficial. 

~ importante que se diga, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que esse ca­
suíSmo cria Um fosso profundo entre a Nação e o Governo. Essa instabilidade 
política gera uma instabilidade de ordem econômica que ninguém pode pen­
sar nem a médio nem a longo prazo. 

Ê Importante observar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que já se diz que 
este Senado cai frontalmente nos seus princípios éticos. E quem o assegura 
são os próprios Senadores. 

Mas, pelo amor de Deus, quem nos deixou à margem desses aconteci­
mentos? Quem leva o poder político brasileiro a ficar nesta situação? É o Go­
verno, Sr. Presidente, que de pacote em pacote dificulta a vida política do 
País. É o Governo que de pacote em pacote dificulta a vida potítica da Nação. 
Portanto, o problema é grave e tem um responsável que é o Governo que aí 
está. 

Ora, esta sess~o, convocada extraordinariaffiente, foi convocada com 
que motivo? Qual o motivo com que foi convocada esta sessão extraordina­
riamente? Com um motivo, simplesmente: dar oportunidade de ser convoca­
da uma outra sessão. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é importante que se diga que o mau 
exemplo de cima para baixo gera maus exemplos, maiores ainda, O que se vê 
hoje é que desestabilizou-se a economia brasileira, desestabilizou-se a política 
do País. 

De forma, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que venho à tribuna para, na 
declarçào desta voto, solicitar do Govenro, o único responsável por esse esta­
do de coisas, que não é possível deixar a Nação toda à mercê de interro­
gações, se vai ou se não vai haver eleição; se vai ou não vai haver prorrogação 
de mandatos; se vai ou não vai haver o dia marcado, determinado, para as 
eleições deste ano . 

Tudo isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, concorre assustadoramente 
para criar esse- Vazio- treme-rlaO-que aí está, criando uma situação difícil no 
campo político, econômico e social. 

Eu li uma nota, hoje, no Correio Braziliense, onde o articuliSta diz muito 
bem que o problema torna-se grave, dado justamente a esses maus exemplos. 
Eu grifei a nota que diz: 

..Enfim, desse emaranhado, talvez o Governo não se aperceba, 
mas a sua indecisão provoca outros males, como a desobediência 
entre o funcionalismo público, o aumento da corrupção nos negó­
cios oficiais, o desleixo na realização das obras, e chega até a atingir 
a família com filhos desobedecendo pais. 

Se a família é o espelho da nação, esta também é o espelho da 
família e a situação polítiCa, como está, não constrói para nin­
guém." 

Ora, Sr. Presidente, é importante que se diga: da maneira que vai, since­
ramente, ninguém sabe onde irá parar. 

Não adianta querer culpar este Senado. Nós, Senadores, não temos cul­
pa nenhuma. A culpa cabe ao Governo que ai está, criando, realmente, atra­
vés de mau exemplo essa situação. Eu li hoje pela manhã que em Santa Cata­
rina, 43 pessoas que fazem parte do Governo irão agora em maio, se licenciar 
para disputar cargos. Vivemos eternamente nisso, Sr. Presidente. 
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Com estas palavras, espero que o Governo atente para uma realidade: 
Acima do poder individual de cada um ou de grupos está o futuro deste País. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O Sr. Leite Chaves- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração de 
voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (Para declaração de voto.) - Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: 

As Oposições com assento no Senado, em fase de um processo avançado 
de incorporação partidária, votaram contra o_ adiamento do único item da 
Ordem do Dia de hoje, da qual consta apenas um projeto de re'solução para a 
concessão de um empré..<;timo de 497 milhões e 499 mil cruzeiros ao Município 
de Alagoinhas, na_ Bahia. 

E por que o fizemos, Sr. Presidente? Porque temos a certeza de que esse 
adiamento é solicitado apenas para que entre em votação, em caráter de ur­
g~ncía.' na sessão de hoje, sessão especial, o projeto de lei das inelegibilidades, 
d1scut1do _ontem apenas, na Comissão de Constituição e Justiça, com os resul­
tados que se conhecem. 

Fui cu quem pediu vistas, Sr. Presidente, daquele processo. O Presidente 
da República enviou para o Congresso uma Mensagem alterando apenas dois 
artigos do projeto de lei de inelegibilidades. Aqui, o Senador Murilo Badaró 
~orn_eado Relator, introduziu-lhe uma série de outras emendas e mudou subs~ 
tancwlmentc a natureza_ da lei, tendo apresentado um sub~titutivo, e de uma 
maneira que causou espécie à própria Comissão. Não tendo condições devo­
tar nem discu_tir~ o projet.?.. naquele in:;tante, é que me limitei a pedir vista. e 
naquela Com1ssao ofereci o meu voto, como era do nosso dever mas um voto 
de natureza jurídica e constitucional. Porém, ontem não pude~os apresentá­
lo porque, estnbanadarnente, o Presidente da Comissão deu a urgência corno 
aprovada, vindo ela hoje a este plenário. 

Mas, Sr._ Presidente, queria que V. Ex' e os Srs. Senadores, a despeito do 
estado cmocJOnal em que nos encontramos, raciocinassem a respeito da si­
tuação. A Mensagc~ Presidencial é de natureza complementar, visa a uma lei 
complementar. A le1 complementar é de natureza constitucional, é uma lei 
ape_nd!cial à Constituição. Ela tem, inclusive, um rito para ser votada, e exige 
mawna absoluta, de acordo com o art. 50 da Constituição e, ademais, ela tra­
tava_ de uma ';latéria específica, que é de inelegibilidades. A Mensagem do 
Presidente esta correta, porque, realmente, é uma matéria de natureza condi­
cionante, é uma lei realmente complementar. O Sr. Senador Murilo Badaró 
apresentou, como ementário, matéria de natureza completamente diversa 
que refog_e, inclusive, à competência do Senado para apreciá-la em caráte; 
emergencml. Ele àpresentou matéria de natureza ordinária, criando uma vio­
lentação _séria à formaçã_o da lei. A lei, todos sabemos, tem uma lógica. 

Entao, essa emenda c extravagante porque, onde se trata de inelegibilida­
des_ vem o sub~titutivo e pas~;a u tratar morcantemente de processo de fusão e 
de mcorporaçuo. estabelecendo prazos e_ condicionantes, o que é matéria do 
Código Eleitoral. 

Sr. Presidente, todos os nossos companheiros, inclusive o Senador Dir­
ceu Cardoso, revelaram toda a sua indignidade, nesta sessão, com a mais ab­
soluta razão. Sr. Presidentl!, eu nunca vi tanto desrespeito- eu já não digo à 
~p~osição, eu ~á não digo à Nação brasileira que em maioria votou nas Opo­
Siçoes- cu d1go faltu de respeito a esta Casa que tem toda uma tradição his­
tórica. O que nós dizemos fica nos Anais desta Casa. ~um manifesto desres­
peito, Sr. Presidente. 

E é por isso que, com esta declaroção de voto, eu manifesto também a 
minha repulsa pessoal de Senador eleito pelo Estado do Paraná contra essa 
violência que se quer fazer contra as _Oposições brasileiras. (Muito bem!) 

O Sr. Mendes Canale- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (P:.lssos Pôrto) _-_Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senudor Mendes Canale. para declaração de votoL 

O SR. MENDES CANALE (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: --

Ontem à noite recebemos, com surpresa, um telex interno, em que o ilus­
tre Presidente da Casa, Senador Jarbas Passarinho) convocava o Senado para 
uma ses.<><1o extraordinária, cuja Ordem do Dia constaria do Diário do Con­
gresso Nacional. 

E, Sr. Presidente. ao tomarmos conhecimento daquela convocação, 
achávamos, como natural, que se tratava de uma convocação extraordinária 
naturalmente voltada paru os a:;suntos de maior importância que estão sendo 
apreciados pelo Congresso Nacional, nesta convocação extraordinária proce­
dida pelo Exl..'elentíssimo Senhor Presidente da República. 

Mas, hoje pela manhã, Sr. Presidente, tomávamos conhecimento da Or 
dem do Dia, na qual constava apenas o Projeto de Resolução n<:>126, de 1981 
que prevê a votação, em turno único, da autorização à Prefeitura Municipal 
de Alagoinhas, no Estado da Bahia, u elevar em 497 milhões e 499 mil cruzei 
ros o montante de sua dívida consolidada. 

Aí, o primeiro espanto jú se transformava em estranheza, porquanto es­
perávamos matérias das mais importantes constantes na Ordem do Dia, ma~ 
apenas essa encontrava-se assim arrolada pela Presidência para apreciaçãc 
nesta sessão extraordinária do Senado FederaL 

Não fora, Sr. PreSidente- e aí querO ressaltar- o conhecimento -que 
tenho e o alto conceito de que goza o Presidente desta Cas-a, pesSoa em cJ.uem 
acredito e que se não fora também a declaraç-ão feita pelo Sr. Presidente Jar 
bas Passarinho, ao início desta nossa s:es~ão, de que desconhecia ele que so­
men'tc for<.! informado antes do iníciO desta nOssa sessão de que a bancada do 
PDS solicitaria a inclusão de um requerimento solicitando urgência para 
apreciação da lei oriunda do Projeto de Lei da Câmara n<? 135/81, não fora, 
repito, Sr. Pre:;identc, a nossu credibilidade no eminente Presidente desta 
Casu e a sua declaração que merece todo o nosso crédito, continuaria a existir 
dentro de nós uma grande interrogação, porq-ue, Sr. Presidente, apenas apre­
ciaçiio de um.:1 matéria desta natureza, convenhamos nós, não é motivo para 
convocaç~o de uma sessão extraordinária. Mas aproveito aqui para lembrar 
exatamente à i!uf.tre Liderança do PDS que atitude como esta que adotou 
nesta scssllo extraordinária, impedindo a apreciação desta matéria, deveria 
ter sido adotada também na convocação do dia 28 último. Ali foi quebrado 
um acordo entre as Bancadas com assento nesta Casa, e que se necessário 
fora a coloc:.tção de uma matéria como esta para dar oportunidade à apre­
ciação do Projeto de Rondônia, deveria merecer, como hoje fez o ilustre vice­
Líder José Lins, ... 

(O Sr. Presidente fuz soar a campainha.) 
- Concluo, Sr. Presidente- ... pedindo que fosse adiada a votação da 

matéria. Aí sim, com o objetivo de assegurar um entendimento havido entre 
as Bancadas, e nunca, Sr. Presidente, como se fez nesta sessão, com o sentido 
nítido, daro, de desrespeitar a ação do Presidente da Casa, ou melhor dizen­
do, a sua iniciativa, quando S. Ex' convoca extraordinariamente o Senado 
para apreciar o pedido de empréstimo da Prefeitura Municipal de Alagoinha 
(0 Sr. Presidente faz sour a campainhu.) 

Concluo. Sr. Presidente. 
É lamentável, sem dúvida alguma, que a atltude hoje adotada não fosse a 

mesma naquela época, que teria assim o alto sentido de resguardar o entendi­
mento havido entre as Lideranças desta Casa, e ainda mais, o desrespeito ao 
:.Jtendimento àquele acordo firmado entre as Lideranças ampliou-se ainda 
mais, porque, não satisfeita a Bancada do PDS em quebrar o acordo para dar 
oportunidade à apreciação do Projeto de Rondônia, colocou também para 
apreciação, n:.1quela mesma sessão, o projeto que autorizava o Estado de 
Mato Gro.sso do Sul a contrair o empréstimo de 30 milhões de dólares. 

Portanto, Sr. Presidente, ao procedermos a justifLcativa do nosso voto 
contrário ao requerimento do ilustre Líder José Lins, queremos aqui mais 
uma vez registrar o nosso descontentamento, pela forma pouco digna adota­
da pela Bancada do PDS, quando quebrou um compromisso assumido pelas 
Lideranças com assento nesta Casa. (.Muito bem!) 

O Sr. Tancredo Ne1'es- Sr. Presidente, peço a palavra para declaraçãO 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador T.:mcredo Neves~ para declaraçi:ío de voto. 

O SR. TANCREDO NEVES PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR. SERÃ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Cunha Lima- Peço a palavra, para declaração de voto, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Antes de dar a palavra·a 
V. Ex~. hil um requerimento a ser lido que, pela sua natureza de urgência, per­
mite rcgiment:.Jlmente ao Presidente que até interrompa o orador que se en­
contw n<l tribuna. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, requerimen­
to que scrCt lido pelo Sr. 1<1-Secretário. 

.E lido o seguinte 

REQUER!ME:'>ITO :'>/9 11, DE 1982 

Nos termos do art. 203, alínea "b", do Regimento Interno, requeiro 
prorrogução da presente sessão pelo prazo de 240 minutos. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982.- José Lins. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Esse requerimentO-é de ur­
·ncia. Nos termos regimentais, passa-se à sua votação imediata e não há en­
lminhamento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso-Sr. Presidente, requeiro verificação de votação. 

O Sr .. Marcos Freire- Si'. Presidente, solicito verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O liderado de V. Ex•, Se-
•dor Marcos Freire, falou mais alto. Será dada a verificação nominal. 

Solicito aos Srs. Senadores ocupem os seus assentos individuais. (Pausa.) 
Como vota o nobre Líder do Partido Democrático Social? 

O Sr. Nilo Coelho - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
J Partido do Movimento Democrático Brisileiro? 

O Sr. Marcos Freire - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
) Partido Popular? r Pausa.) 

S. Ex" se encontra ausente. Não há Vice-Líder. 

O Sr. Murilo Badaró - Sr. Presidente, apenas aquela recomendação 
)fi referência aos lugares. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Ela é feita exatamente, na 
1edida do interesse de ordem dos trabalhos. 

Solicito aos Srs. Senadores tomem os seus assentos individuais. As caixe­
•S têm o nome de cada senador, pa~a evitar se vote em lugar errado. 

Os Srs. Senadores já podem votar. r Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Albano Franco- Alexandre Costa- Al­
mir Pinto - Aloysio Chaves- Amaral Furlan- Amaral Peixoto 
- Benedito Canelas- Bernardino Viana- Dinarte Mariz- Eu­
nice Michiles- Gabriel Hermes- Hugo Ramos- João Calmon 
-João Lúcio- Jorge Kalume- José Caixeta- José Guiomard 
-José Lins- José Sarney- Jutahy Magalhães- Lenoir Vargas 
-Luiz Cavalcante- Luiz Fernando Freire- Luiz Viana- Mar-
tins Filho - Moacyr Dalla - Murilo Badaró - Nilo Coelho -
Octávio Cardoso- Passos Pôrto- Raimundo Parente- Vicente 
Vuolo. 

VOTA "NÀO" O SR. SENADOR: 

Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram Sim, 33 Senado-
es; Não, I. 

Não houve abstenção. 
Total 34 votos.' 
Está aprovada a prorrogação por 240 minutos. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, requeiro a folha da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Serã providenciada. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Cunha Lima para deClaração de 

'010. 

O SR. CUNHA LIMA (Para declaração de voto.)~- Sr. Presidente, Srs. 
;enadores, pedi a palavra para justificar o voto que dei contraríamellte ao re­
:_uerimento de adiamento da votação do único projeto da pauta desta reunião 
·xtraordinária de hoje. Como disse, e muito bem, o nobre Senador Tancredo 
~eves, diante de tantas traições e de tantos ultrajes, (Não apoiado!) ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito não haja apartes, 
'ois em declaração de votos não são permitidos. 

O SR. CUNHA LIMA - ... ficamos temerosos certos de que onde hã 
'ouca justiça grande perigo ê ter razão. (Muito bem!) 

Não me causou espanto esta convocação extraordinária, porque, desde 
·!ue ontem não pôde realizar-se a reunião ordinária, esperava-s·e que a Presi-
1ência convocasse, de fato, esta sessão extraordinária para hoje. O que me 

;;ausou pasmo foí o encaminhamento do requerimento de adiamento de vo­
tação do único processo na pauta de hoje. O" projeto versa sobre empréstimo 
;nterno a um pequeno municípiO, empréstimo esse de pouco menos de 500 
uilhões de cruzeiros. Assim insignificante. Acostumados a ver a M"a.ioria da 
:asa sequiosa para ·aprovar empréstimos de toda natureza, ficainos estupefa­
tos, admirados, pasmados, quando sentimos que essa Maioria, apesar de ter 
levado o Presidente a convocar uma sessão extraordinária para a manhã de 

hoje, para aprovar esse projeto de resolução, esse pedido de empréstimo, ve­
nha essa Maioria, de logo, enganando a boa fé da própria Presidência, a sus­
pender a tramitação, através de pedido de adiamento de votação. 

Sabemos nós da Oposição, Sr, Presidente e Srs. Senadores, da verdadeira 
intenção desta manobra. Ê que o partido do Governo está na obrigação de, 
antes de terminar a convocação extraordinária, levar ao Presidente da Re­
pública todos os projetos do seu interesse, todos os seus "pacotes" devida­
mente aprovados pelas duas Casas do Congresso Nacional. Como termina, 
finda. E como se expira, no próximo dia 15, a convocação extraordinária, do 
Congresso Nacional, o partido oficial está correndo, está saltando todos os 
trâmites legais, está usando de todos os artifícios para entregar esse presente 
ao Presidente da República, que recomendou ao seu partido os trouxesse 
aprovadinhos antes da conclusão do período extraordinário. 

Essa é a recomendação. E a recomendação, por quê? Porque o Governo, 
o sistema está sentindo, malgrado todos os atos de violência que tem pratica­
do contra os Partidos de Oposição no Brasil, a antevisão do que vai ocorrer: a 
cada eleição que passa os partidos de oposiç-ão têm logrado situações privile­
giadas perante a- opinião pública, perante o povo brasileiro. A primeira de­
monstração foi em 1974. 

Sr. Presidente, perdoe-me, que estou saindo um pouco da questão que 
motivou minha declaração de voto, mas quero dizer, afirmar, que este é o in­
tuito da prorrogação, e por isto votei contra o requerimento. 

Em 1974, quando jâ pensava que havia convencido a opinião pública 
brasileira com administrações, com gestos, com obras, naquele ano, em 1974, 
abriu o Gov-erno as Porteis das rádios e das televisões. Com isso abriu, de cer­
ta forma, ao povo brasileiro ô direito de escolher livremente os seus represen­
tantes. E o que aconteceu? Nós do MDB vencemos as eleições no País. Logo 
depois começaram a descer sobre nós, da Oposição, todas as iras, e os propó­
sitos p(lssaram a ser diferentemente utilizados. 

Em 1976, não tivemos mais acesso à rádio e à televisão. Depois, em 1977, 
veio o pacote de abril, para cercear a vontade e dividir com o poder oficial o 
direito de escolher também os representantes no Senado Federal. Veio o plu­
ripartidarismo como urna dádiva, como uma benesse. Logo depois sentimos 
que não era verdadeiramente uma benesse, e sim uma manobra para que o 
partido do Governo, para que o sistema se perpetuasse no poder. 

Já vou concluir, Sr. Presidente, vou abreviar o meu raciocínio. 
Fundados os diversos partidos políticos livremente, veio o Governo a 

impedir as coligações partidárias, para que os partidos de oposição não se 
jun tassern, não se reunfssem, não se congregassem e, assim, pudessem consti­
tuir uma força capaz de sobrepujar a força do próprio partido oficial. E quan­
do os partidos tentaram fazer coligação, veio o pacote de novembro para im­
pedir as coligações. E quando, ainda dentro da legislação vigente, alguns par­
tidos tentaram aJusão ou a incorporação, vem agora este pacote aproveitan­
do o projeto nas inelegibilidades, vem um Senador, devidamente orientado, 
apresentar emendas que impossibilitam, ou, pelo menos, dificultam as coli­
gações ou as incorporações pilriidárias. Este é o sentido. 

Mãs estamos atentos e lutaremos até o fim porque sabemos que ante o 
nosso desígnio, o nosso interesse, a nossa força, a nossa resistência, não have­
rá meios que possa suplantá-los. Nós estaremos aqui nesta estacada. Vencere~ 
mos, com a nossa obstinação, com a nossa resistêncía, contando principal­
mente com o apoio do povo brasileiro, que é o superior juiz de todos os nos­
sos procedimentos. (Muito bem .I) 

Cremos que esta é a intenção do requerimento de adiamento de votação. 
Eu até votaria favoiável ao emprésiiino, como tenho votado em tantos ou~ 
tros, mas votei contrariamente ao adiamento porque sei que essa não foi in­
tenção ao se convocar sessão extraordinária, aprovar projeto de empréstimo. 
O projeto veio e imediatamente teve o PDS pedido de adiamento, porque o 
verdadeiro propósito desta reunião para o PDS é aprovar projetos de seu in­
teresse, do interesse eleitoral do Governo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Fragelli para declaração de voto. 

O SR. JOS€ FRAGELLI (Para declaração de voto. Sem revisão do ora· 
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

A nossa declaração de voto contrária ao requerimento de adiamento da 
votação do único projeto da pauta, justrficativa dista convocação extraordi­
nária, tem naturalmente várias razões, a primeira delas, está no próprio arti­
go do Regimento Interno que permite a solicitação do adiamento. 

O art. 310, do Regimento Interno, declara os fatos que permitem reque­
rer o adiamento de um projeto em pauta: o primeiro é a audiência de Comis­
são que não se tenha manifestado sobre a proposição; o segundo é o reexame 
da matéria por comissão ou comissões por motivos justificados; o quarto é o 
preenchimento de formalidades essenciais que porventura não tenham sido 
observados no processo em causa; o quinto é para a realização de uma dili-
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gência indispensável ao esclarecimento da proPOsiç-ãO, e o terceiro fato é jus­
tamente este com que foi fundamentado o requerimento contra o qual vota­
mos, isto é, o adiamento da discussão e votação da proposição para ser reali­
zado em dia determinado. 

Mas, Sr. Presidente, se nós examinarmos o espírito do art. 310 do Regi­
mento, facilmente verificamos que qualquer dos fatos que permítem o adia­
mento da votação, qualquer desses fatos deve ser devidamente justificado. 
Não é porque a letra c do art. 310 tem uma redação concis~ e restrita que se 
possa dispensar a justificação, a apresentação dos motivos, das razões do 
adiamento da votação da proposição em pauta. 

Então, Sr. Presidente, a primeira razão pela qual dei o meu voto con­
trário ... 

Sr. Presidente, acho que continuo, acho que não falei o tempo suficiente 
para ser advertido pela luz vermelha da Mesa da Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O tempo de V. Ex• se esgo­
ta aos 46 minutos. 

O SR. JOSÊ FRAGELLI- Pois é, Sr. Presidente, mas continuo sendo 
advertido pela luz vermelha. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Humildemente, peço per­
dão a V. Ex• 

O SR. JOSÊ FRAGELLI- Não tem porque, Sr. Presidente. Ê apenas 
uma precaução. 

Portanto, Sr. Presidente, votei contra o requerimento porque ele não foi, 
de nenhum modo, justificado. Aliás, não precisaria ser justificado, porque 
não há justificação para esse pedido de adiamento, tendo em vista a sua ver­
dadeira finatidade que é esta, já amplamente aqui exposta por todos os Srs. 
Senadores que falaram sobre o assunto. 

Mas, Sr. Presidente, eu queria dizer alguma coisa sobre a própria propo­
sição cujo adiamento foi concedido pela Maioria da Casa. Os problemas que, 
sistematicamente, são apresentados, como o motivo da crise econômica e so­
cial que assoberbao País, e crise econômica e da própria sociedade, isso jã foi 
lembrado por alguém, são o desequilíbrio da balança de pagamentos e da in­
flação. Mas um de nossos economistas acrescenta mais uma razão, mais um 
desequilíbrio que ê o desequilíbrio orçamentário do Estado a nível federal, es­
tadual e municipal. 

Realmente, é de impressionar a todos-nós o número dos processos de so­
licitação de emprêstimos que vêm a esta Casa do Congresso, sejam emprêsti- · 
mos externos, sejam empréstimos internos .. Justamente quando a Naç~o tem 
no desequilíbrio dos orçamentos da União, dos Estados e dos Municípios, 
portanto insuficiência de recursos para atender às necessidades desses três 
níveis da administração pública brasileir"a, é que se acumulam os pedidos de 
empréstimos, de toda a ordem, aqui n-o Senado da República. 

Lembra o autor, Sr. Presidente, que a União, os Estados e os Municípios 
tiveram amplos recursos para atender às suas necessidades após a reforma tri­
butária de 1967 e que se deve,justamente, ao esgotamento desses recursos que 
foram propiciados pela reforma tributária essa avalanche de solicitações e o 
agravamento dessa crise, que, a meu ver, é maiS grave por ser financeira do 
que propriamente econômica, que assoberba o País. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que con­
clua. 

O SR. JOSÊ FRAGELU- Assim, Sr. Presidente, por mais essa razão, 
não apenas de ordem política ou de ordem regimental, que pronunciei o meu 
voto, conscientemente, contra o pedido de adiamento de votação do projeto 
em pauta. (Muito bem! j 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Para declaração de voto, 
tem a palavra o nobre Senador José Richa. 

O SR. JOSJ:: RICHA (Para declaração de voto. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Estamos em pleno período de convocação extraordinária do COngresso 
Nacional... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas P>!Ssarinho)- Senador José Richa, lasti­
mo profundamente, mas tenho que pedir a V. Ex' que não use da palavra. V. 
Ex• a pede para declaração de voto, mas V. Ex• não votou, não consta da lista 
de votação. 

O SR. JOSÊ RICHA- Sr. Presidente, invoco a garantia da minha pala­
vra por duas razões: a primeira delas, porque V. Ex' jã abriu precedente, dan­
do a palavra ao Senador Pedro Simon; a segunda razão é que eu entendo que, 
exatamente por não ter votado, V. Ex• deveria me garantir o direito de justifi­
car o porquê eu não ter conseguido chegar a tempo de votar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Senador José Richa, 5 m 
nu tos é muito pouco tempo; eu poderia, para não ter qualquer tipo de probl• 
ma, inclusive pela consideração que tenho por V, Ex•, conceder-lhe a palavr: 

O Senador Pedro Simon levantou e fez um pedido; de acordo com o aô 
16 do Regimento Interno, ele não poderia mais falar. Realmente, para n2· 
submeter S. Ex• ao vexarl}e de ter que sentar sem poder falar por aquela ra 
zão, eu lhe concedi a palavra nessa condição, para declaração de voto. 

V. Ex i' invoca o precendente-. b precedente, V. Ex• sabe melhor do qu 
eu, que não é nem questão de ordem; uma decisão final, ela pode ser revista' 
qualquer momento pela Casa. 

Eu dei a palavra a V. Ex•, na presunção exata de que V. Ex• estava na li& 
ta de votaç;)o. 

Então, a partir daí eu admito a obstrução que a Oposição possa fãzer 
dentro do Regimento; quem votou pode declarar voto; quem não votou nã• 
pode declarar voto, pelo Regimento. 

Agora, só discutindo isso, nósjâ vamos perder os 5 minutos a que V. Ex 
teria direito. 

O SR. JOSÉ RICHA- Eu só quero, Senador Jarbas Passarinho, que V 
Ex• ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu fiz um apelo a V. Ex• 
nobre Senador, para cumprir o Regimento. 

O SR. JOSÉ RICHA- Eu atendo, Sr. Presidente; apenas não quero S~· 
um Senador discriminado. Se V. Ex• diz que concedeu a palavra ao Senado. 
Pedro Simon para a justificativa do seu voto, para declaração de voto, par: 
não submetê-lo ao constrangimento de sentar-se, por que razão eu? Quem sa­
be, por ser Senador de segunda categoria (não apoiados), tenha que passa1 
pelo vexame de ter que me sentar, quando acho que, mais do que os demai~ 
que conseguiram votar o requerimento; eu é que deveria ter a compreensãc 
da Mesa p::tra poder justifkar o meu voto e as razões pelas quais não chegue_i 
a tempo de votar. 

Convocado pelo líder da minha bancada, imediatamente me pus a cam 
po; cheguei ate a pegar um pequeno avião, que teve que retornar a Curitiba, 
em virtude do mau tempo, quando, então, tive que tornar um avião de carrei­
ra e não consegui chegar a tempo de votar o requerimento cuja discussão está 
em andamento. 

Então, pergunto a V. Ex~ Se V.Ex' não mC conceder a palavra, não tem 
problema, elJ sento de novo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• jã falou os 5 minu­
tos. A um Senador da qualidade de V. Ex' da experiência de V. Ex', que nós 
tanto respeitamos, ao Pesidente cabe apenas indicar o rumo regimental. Se o 
Senador prefere ignorã-lo, ele continua com a palavra. 

O SR. JOSÉ RICHA- Sr. Presidente, apenas quero registrar o fato que 
houve, que mesmo não tendo votado pudesse eu ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não foi minha intenÇão~ 
discriminar. 

O SR. JOSÉ RICHA - Absolutamente, não quero privilégio. Muito 
obrigado. 

O Sr. Mauro Benevides- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Mauro Benevides para declaração de voto. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Para declaração de voto.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Antes de utilizar o espaço de tempo que nos é deferido pelo Regimento, 
desejo lastimar que a Casa tenha ficado privada de ouvir a palavra do emi­
nente Senador José Richa, ilustre representante do Paraná, que certamente 
traria a este debate, não especificamente sobre o voto que ele não deu, mas 
sobre o coprometimento galopante a que se ahcam submetidos os municípios 
e Estados brasileiros. a colaboração inestimável, da sua experiência e do seu 
tirocínio, alicerçados ao longo de brilhante vida pública. 

Já aqui se manifestaram, Sr. Presidente, arrimados nesta faculdade regi­
metnal, numerosos integrantes do Partido do Movimento DemocrátiCo Bra­
sileiro e do Partido Popular, cada qual especificando, dentro da argumen­
tação expendida, os seus respectivos pontos de vista em torno do voto emiti.:. 
do há poucos instantes, qundo se procurou atingir o município de Aiagoi­
nhas, na Bahia, com o aiamento concedido pelo voto da Maioria parlamen­
tar. 

Sei que essa decisão deve ter trazido constrangimento à ilustrada banca~­
da baiana nesta Casa, integrada por vultos exponenciais do cenário político 
brasileiro, como os eminentes Senadores LuiZ-Viana Filho, Jutahy Magalhães 
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Lomanto Júnior, que seguidas vezes receberam do eleitorado de Alagoinhas 
manifestação confortadora das urnas, permitindo-lhes o desempenho de 
undatos parlamentares na Assembléia Legislativa, na Câmara dos Deputa­

JS, no Governo do Estado e no Senado Federal. 
Mas não era em torno deste assunto, Sr. Presidente, que iria me alongar 

--~te instante, para desagravar, digamos assim, a representação baiâna nesta 
asa, impelida, por uma decisão da Maioria, a votar a favor do adiamento de 
oJa proposiççao que vem sendo aguardada com a maior expectativa por 
1uclcs que estão vinculados diretamente à vida municipal daquela cidade do 
teria r da Boa Terra. Mas nllo me dispensaria, agora, de tecer algumas con­
dcrações sobre esse processo de endividamento de municípios c de Estados, 
acesso sobre o qual nós já nos detivemos em outra ocasião. 

Recordo-me de que, em 1976, como integrante da Comissão de Finanças 
_1 Senado Federal, dei-me ao trabalho de promover-um levantamento de to­
•s as postulações que haviam chegado a esta Casa do Congresso Nacional, 
) interesse de Edilidades e de Unidades Federadas, a fim de que pudéssemos 
:1s situar diante desta questão, cujo deslinde era su_bmetido à mais elevada 
asa legislativa do País por uma imposição de natureza constitucional. 

Realço, neste ensejo, que me insurgí, em dois ou três pronunciamentos 
l tribuna, contra a modificação a que se procedera na Resolução n~' 62, 
1uela mesma resolução que, indiscrepantemente, foi saudada aqui por 
aioria e Minoria, no instante em que as bancadas, compenetradas dos seus 
~veres e das suas responsabilidades, entenderam que a Resolução n~' 62 po­
-ria significar um dique àquela avalancha continuada de solicitações que 
iegavam para exame do Senado da República. 

E qual não foi a nossa surpresa, Sr. Presidente e Srs. Senadores quando 
mos obrig:1dos a assistir- e mais do que a assistir, a votar- a reformu­
ção da Resolução n9 62, a fim de que uma outra, a de n~' 93, viesse abrandar 
; critérios rígidos e moralizadores que se encontravam insentos no texto da 
imitiva Resolução alterada por inciativa do Senhor Presidente da Repúbli­

{! 

Já cheguei mesmo, Sr. Presidente, a levantar a minha voz contra aquilo 
,::: considero uma incongruência dessa Carta outorgada ao País, que é 
igir-se a iniciativa do Senhor Presidente da República para alterar uma rc­
,Jução que, em termos de processo legislatrivo ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que con­
ua seu discurso. 

O SR. MAURO BENEVIDES - ... é da competência exclusiva de cada 
asa Legislativa. 

Eu que cheguei ao Senado vindo de um outro Parlamento, que era a As­
·mbléia do Ceará, defrontei-me com essa norma esdrúxula, absurda e des­
opositada, de exigir-se a iniciativa do Senhor Presidente da República para 
teração de uma resoluç-ão que, no Processo Legislativo, é um ato emanado 
;dusivamente de cada Casa Legislativa. 

Contra isso me manifestei, Sr. Presidente, e não desperdiçaria esta opor­
•nidade que agora o Regimento me assegura, para, na declaração de voto 
1c emito neste instante, conclamar a Maioria, conclamar a minha bancada, 

Jnclamar os integrantes do Partido Popular, a promover a alteração da Car­
: Magna do País e, pelo menos, expungir esse dispositivo, que não tem razão 
e ser. Ele afronta a dignidade e os brios do Congresso Nacional, merecendo, 
or isso, a nossa repulsa veemente. 

Eram estas as considerações que, a título de declaração de voto, desejo 
-cer sobre a decisão de que há pouco participei, como membro do Senado 
·:ederal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
obre Senador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para declaração de voto. Sem revisão 
o orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estou convencido mesmo de que o comportamento do PDS, sobretudo 
estes últimos dias, tem aniquilado o pouco que resta da instituição parla­
-~entar neste País. Ao contrãrio disso, as oposições, os partidos oposícionis­
'i" têm procurado, usando de todos os instrumentos legais de que dispõe, fa­
er ver à Nação que o que se pretende, na verdade, é impor, nem sempre 
:-speitando-se os regimentos das duas Casas que compõem o Congresso Na­
ional, uma legislação eleitoral que venha macular as eleições de 1982. 

Esta sessão, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é, a meu ver, urna evidência 
·astante nítida disso. Convocada para apreciar um determinado projeto de 
esolução, através do qual se pretende autorizar uma prefeitura do interior do 
'-<l,tado da Bahia a contrair um determinado empréstimo através do Projeto 
:URA, vê-se logo no início, adentrar à Mesa Diretora da Casa um requeri­
lento adiando a votação da matéria. Estou certo, inclusive, de que se trata de 
ma medida que muito dificulrnente poderia encontrar respaldo no Regimen-

to da Casa para a continuidade desta sessão, já que o art. 212 do Regimento 
estabelece a necessidade da publicação no Diário do Congresso N acionai, o 
que foi feito, nã Ordem do Dia da sessão extraordinária convocada, desde 
que não tenha sido feito em sessão anterior. E, na medida em que a única ma­
téria da pauta da Ordem do Dia desta sessão acabou por ser, através do voto 
da Maioria, adiada, a própria sessão ~xtraordiná-ria deixaria de existir, face 
não ter razão alguma a sua existência. 

A meu ver, ainda, não apenas do ponto de vista regimental, mas do pon­
to de vistu ético, é bom que se frise, é bom que se enfatize, as sessões extraor­
dinárias são convocadas, obviamente, a juízo da Presidência da Casa, mas 
para tratar de matéria relevante, de matéria importante, de matéria urgente, 
de m<.~téria que não possa ser apreciada em uma sessão ordinária. Só isso jus­
tifica <.1 cOnvocação de uma sessão éxtraordinária. E é bom que todos saibam 
que est<.~ sessão está se realiz<.~ndo, não para apreciar uma matéria considera­
da, ajuízo da Presidência, importante, de caráter relevante; é um empréstimo 
interno, para urna prefeitura do interior da Bahia, e não se discute, aqui, o 
mérito dessa relevância, como se pode d1scutír, tainbém, O juízo da Presidên­
cia, mas se pode estabelecer concretamente, enfaticamente que, a juízo da 
Presidência da Casa, essa matéiia foi considerada relevante, importante e, 
portanto, a única razllõ -de ser da presente sessão. 

Portanto, Sr. Presidente, além de fazer esta declaração de voto, além de 
justificar o meu voto contrário ao niQUerimento que acaba de ser aprovado 
pelo Plenário, pela Maioria do Plenário, pela Maioria que se submete à orien­
tação do Governo Federal, ele, sobretudo, o responsável pela grave crise atra­
vessada pelo País, em todos os setores da vida nacional, ele, único e exclusivo 
responsável por essa crise; além de justificar o meu voto que foi dado con­

. trá rio a essa matéria, gosta ri<.~ dtdevantar perante V. Ex~ uma questão de or-
dem respaldada no art. 212 do Regimento Interno que estabelece a convo­
cação das sessões extraordinárias, ou mais precisamente, estabelece a Ordem 
do Dia das sessões convocadas extraordinariamente. V. Ex' deu a conhecer 
aos Membros desta Casa, nos termos regimentais, a Ordem do Dia desta ses­
são, publicada no Diário do Congresso Nacional da presente data. E ao mes­
mo tempo, como estabelece o Regimento, V. EX'-, na data de ontem, avisou 
aos Srs. Senadores através de uma comunicação telegráfica. 

No entanto, Sr. Presidente, na medida em que tenha sido aprovado ore­
querimento, adiando a única matéria constante da Ordem do Dia da presente 
sessão, eu levanto uma questão de ordem a V. Ex•, no sentido de que ela seja 
encerrada dado ao fato de não poder realizar-se ou não poder-se dar conti­
nuidade a sua realização, na medida em que ela deixa de ter Ordem do Dia 
publicada no Diário do Congresso Nacional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Lastimo, de algum modo, 
que V. Ex' tenha usado o tempo destinado à declaração de voto e depois vol­
tasse a uma matéria que não está pertinente, no momerito, à votação. 

A questão de ordem.de V. Ex• será decidida neste momento pela presi­
dência. V. Ex' inclusive, já testemunhou, nesta casa, várias vezes, que em de­
cisões de pedidos muitas vezes originados da oposição e de requerimentos ou­
tros que foram deferidos, esse deferimento, implicando em adiamento por 
prazo certo, da matéria da Ordem do Dia, prejudicOu todo o restante da Or­
dem do Dia. E se passou, em seguida. aos oradores inscritos. 

A minha interpretação é a de que nós lemos, no expediente, matéria que 
seria votada após a Ordem do Dia. O fato de ter sido aprovado um requeri­
mento não extingue a sessão; extingue a Ordem do Dia, que passa, em segui­
da, a dar lugar à matéria pendente de deliberação da Casa. É esta a decisão. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Recorro ao Plenãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex' recorre ao Plenário 
e eu a submeto. 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra, como Líder. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• deseja falar pela Li­

derança da Maioria? V. Ex' acompanhou a questão de ordem: aproveitando 
um final de declaração de voto, o nobre Senador Henrique Santillo formulou 
úrrta questão de ordem. A questão de ordem de S._ Ex' é a de que tendo havido 
requerimento de adiamento e _ele tendo sido aprovado, automaticamente a 
sessão deveria ser encerrada, porque a única matéria constante da Ordem do 
Dia foi adiada. A resposta da Presidência é exatamente no sentido de que, 
aprovado o requerimento, não havendo a Ordem do Dia, urna vez que o úni­
co item foi transferido, passa-se à matéria seguinte, que está dentro da sessão 
no Expediente, que corresponde exatamente ao regime de urgência solicitado 
pela Comissão de Constituição e Justiça. Como S. Ex' recorreu, dentro do re­
gimento, da minha decisão, estou submetendo a decisão ao Plenário. 

O Sr. Murilo Badaró- Pediria a V. Ex'- que reexaminasse a decisão, de 
vez que já anteriormente- se não me falha a memóiia e V. Ex'- poderia con­
sultar ai a assessoria da Mesa- idêntica questão já não havia sido formula· 
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da, o que nos colocaria diante de uma questão vencida. ta pergunta que faço 
à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Estou justamente me so­
correndo, diante da colocação de V. Ex', das informações dos assessores da 
Mesa. A minha lembrança não me leva a admitir que houve formulação de 
questão de ordem; houve, quando falou o nobre Líder Marcos Freire, uma re­
ferência ao fato, mas não como formulação de questão de ordem. De maneira 
que, para mim, é a primeira vez que a questão de ordem está sendo levantada. 

O SR. MURILO BADARÚ- Veja V. Ex•, na total escravidão ao Regi­
mento, Sr. Presidente, não podemos sequer levantar qualquer objeção à deci­
são de V. Ex' Mas, eu me permitiria, invocando o art. 16, tão abundantemen­
te usado aqui pela Oposição, fazer a V. Ex• eu não diria uma reclamação ... 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, estamos num processo de recurso. 

O Sr. Lázaro Barboza_~ Estamos numa fase de recurso da decisão de V. 
Ex' para o Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex•s que ouçam, 
em primeiro lugar, o orador que está com a palavra. A decisão é minha. 

O SR. MURILO BADARÚ- Sr. Presidente, ouvimos desde às 10 ho­
ras da manhã, com a maior paciência a tudo: estou invocando aqui um artigo 
do Regimento ... 

O Sr .. Marcos Freire- Que até agora não soube explicar, faz cinco mi­
nutos que V. Ex' está na tribuna e até agora não explicitou o artigo em que se 
baseia. 

O SR. MURILO BADARÚ- V. Ex• ficou duas horas sem explicitar 
nada e eu ouvi V. Ex• com a maior atenção. 

O Sr. Marcos Freire- Isso ê equívoco de V. Ex• 

O SR. MU RI LO BADARÚ - Ao contrário. O equívoco é de V. Ex• 

O Sr. Marcos Freire- Aliás, V. Ex~ está tão distraído que a própria Pre-
sidência precisou historiar o que havía ocorridO, para V. Ex• usar da palavra. 

O SR. MURILO BADARÓ- Não. Eu estava aqui conversando com o 
colega de V. Ex', o Senador Itamar Franco, e não acho que há nisso nenhuma 
distração, sobretudo quando estávamos buscando formas e meios de encon­
trar urna saída para o impasse em que nos encontramos. 

Um pouquinho de paciência não faz mal~e uma receita boa que, inclusi­
ve, o médico Henrique Santillo poderia receitar para V. Ex• 

Mas, Sr. Presidente, é sabido, é notório, que o Regimento do Senado 
permite coisas como esta: .. _. 

O Sr. A! arcos Freire - E verdade! 

O SR. MURILO BADARÚ- ... todos os Senadores da Oposição po­
dem fazer declaração de voto. 

O Sr. Leite Chaves - De acordo com o Regimento. 

O SR. MURILO BADARÚ- De acordo com o Regimento. Evidente 
que é de acordo com o Regimento. Agora, quando os incidentes de obstrução 
de Plenário são levantados com nítida característica obstrucionista ... 

O Sr. Marcos Freire- É o caso de V. _Ex' agora! 

O SR. MURILO BADARÚ- Ao contrário. Sr. Presidente, a impaciên­
cia do Líder Marcos Freire me causa espécie. S. Ex• que é um homem tão cla­
ro, tão tranqUiio. 

O Sr. Marcos Freire -Nem tanto, nem tanto. 

O Sr. Aderbal Jurema -Está com a palavra o nobre Senador Murilo 
Badaró, não é? 

O SR. MURILO BADARÚ -Esta é uma manobra, Sr. Presidente, 
com a qual a Mesa data venia, não pode concordar, porque a interpretação do 
Regimento, segundo a melhor doutrina, inclusive, trazendo à colação os ce­
diços argumentos da economia processual, não podem levar a uma interpre­
tação que favoreça à obstrução, porque aí... 

Sr. Presidente, não consigo falar. 

O Sr. Marcos Freire- São os liderados de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que conclua, 
utilizando a palavra como o faz, pelo art. 16. 

O SR. MURILO BADARÚ -Então, Sr. Presidente, a nossa impres­
são, com todo o respeito pela soberana decisão de V. Ex•, é que a interpre­
tação do Regimento não pode ser no sentido da obstrução, porque seria uma 
interpretação não construtiva, data venia. 

Agora, escravo do Regimento, Sr. Presidente, e esta é nossa posição com 
relação aos trabalhos da Casa, não sair uma linha do Regimento, vamos nos 

curvar à decisão de V. Exll, mas, não sem opor a ela os embargos doutrinári' 
e políticos que me parecem absolutamente indispensáveis nesta hora. 

O Sr. Marcos Freire- Parabéns a V. Ex~ 

O Sr. Lenoir Vargas- Sr. Presidente, peço a palavra para formular un 
reclamação, de acordo com o art. 16. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Concedo a palavra 
nobre Senador Lenoir Vargas, para uma reclamação. 

O SR. LENOlR VARGAS (Para umareclamação. Sem rev-isão do- or: 
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O que se verificou no processamento do encaminhamento de votaçã, 
não me leva a concluir que V. Ex• tenha acertado em decidir a questão de o 
dem levantada. 

EstáVamos, Sr. Presidente, no processo de votação de um requcrimentc 
aprovado o requerimento, passaram os nobres Srs. Senadores a formular d• 
claraçào de voto, declaração de voto em torno da matéria apreciada pelo Pl; 
nário do Senado. 

A declaração de voto, evidentemente, é uma continuidade da votação, 
a votação Sr. Presidente, está estabelecida no Regimento que não se in te• 
rompe. De modo que, a questão de ordem formulada pelo Sr. Senador Hcnr 
que Santillo só poderá ser decidida ou poderia ser decidida por V. Ex•, depo 
de haver uma conclusão das declarações de voto. 

Parece-me que há um equívoco da parte de V. Ex' O processo de votaçà 
estava em continuidade c o processo de votação não se interrompe. Havia d. 
claraçõcs de voto, portanto, não caberiam, a não ser sobre declaração de vc 
to, nenhuma questão de ordem. A questão de ordem, somente teria lugar, d·­
pois qUe acabassem as declarações de voto. 

De modo, Sr. Presidente, data venia e com o respeito que tenho por V 
Ex~ c, sobretudo, a maneira e a intenção correta com que V. Ex• dirige os tr:l 
balhos desta Casa, permito-me discordar no ponto de que a questão de ordt::;~, 
seja decidida antes de se concluir a votação. A votação estava em andamentc 
porque havia declarações de voto que são conseqüências da própria votãçàc 
Evidentemente, que qualquer questão de ordem, a não ser sobre matéria d 
declaração de voto -já não mais da votação - a não ser sobre matéria d: 
declaração de voto, evidentemente que não poderia ser decidida por V. Ex 
antes que terminasse a fase das declarações de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu darei resposta a V. Ex• 
nobre Senador Lenoir Vargas. Ainda há pouco, V. Ex' ouviu o nobre Vice 
Líder Murilo Badaró, à falta de amparo legal ou regimental para a sua reei a 
mação, fazer uma interpretação de natureza subjetiva, de que a Presidênci: 
da Casa não pode colaborar com a obstrução. 

O Sr. 11.-furilo Badaró- Objetiva, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- No meu entender é inteira 
mente subjetiva. 

Eu aplico o Regimf:'nto e, sou dele, realmente, um seguidor. V. Ex.• levan 
tou uma questão sobr~ a questão de ordem. Eu faço menção ao art. 444, dl­
Capítulo II, das Questões de Ordem, que diz assim: 

"Constituirá questão de ordem, suscitável em qualquer fase d, 
sessão, pelo prazo de 5 (cinco) minutos, qualquer dúvida sobre ir. 
terpretação ou aplicação deste Regimento." 

S. Ex•, o Senador Henrique Santillo, teve uma dúvida, levantou-a - : 
verdade que S. Ex' levantou em seguimento à palavra que lhe foi concedi_d~ 
para Qeclaração de voto; poderia tê~lo feito em qualquer momento entre dua~ 
declarações de voto, razão pela qual eu não acolho a colocação de V. Ex' • 
mantenho a decisão anterior. 

O Sr. Aderbal Jurema- Permite, Sr. Presidente, de acordo com o art 
16? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem a palavra. 

O SR. ADERBAL JUREMA (Para uma observação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nós estamos assistindo aqui, nesta Casa, um espetáculo inusitado, onde 
OposiçãO e GoVerno terçam armas, cada qual na sua trincheira. E o que me 
agrada é que haja e que se mantenha neste espetáculo o respeito entre os Se­
nadores do PDS e os Senadores das Oposições. Porquanto, o recurso da ora· 
tória usada nesta Casa, durante esta manhã, culminou agora com o que susci­
tou à Mesa o Senador Henrique Santillo, como apêndice a sua declaração de 
voto. 

Surpreendidos estamos com a questão suscitada, mas respeitamos a deci­
são que V. Ex• der a esta questão, porquanto nós, da Maioria, temos respon­
sabilidade, igual ou maior, de respeitar a decisão da Mesa, porquanto deseja. 
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1os todos, independente das posições partidárias, o que desejamos todos é 
ue esta Casa continue a ser o pulmão deste País, que esta Casa continue nas 
Jas discussões a demonstrar, mesmo em momentos em que alguns compa­
heíros, pelo seu temperamento até que se exageram, mas que todos se man­
_·nham fiéis ao Regimento e que todos discutam, se temos ou não o direito de 
wdificar a orientação desta sessão, quando pedimos o adiamento da Ordem 
o Dia. 

Mas, Sr. Presidente, atendendo ao seu chamamento, embora V. Ex• te­
ha decidido contrariamente ao pensamento do Senador Lenoir Vargas, nós 
;;tranhamos apenas que, numa declaração de voto, pudesse surgir um apên­
ice do Senador Santillo dirigido à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Meu nobre colega, esse é o 
rama do Presidente: quando o Presidente aplica o Regimento, e o Regimen­
) desfavorece a um dos partidos, o Presidente para esse partido não é bom. 
u mantenho a decisão e vou submetb.la a votos. 

O Sr. Jt.furilo Badaró - Sr. Presidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• pediu a palavra 
)mo Líder. Mas corno se encontra presente o Senador Nilo Coelho, Líder do 
DS, não posso dar a palavra a V. Ex• 

Se o Senador Nilo Coelho usar da faculdade regimental de transferir a 
9.lavra a V, Ex•, que pode fazer uma vez por semana, a palavra é de V. Ex• 
Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Murilo Badaró, como Líder. 

O SR. MURILO BADARÓ (Como Líder. Sem revisão do orador.) -
i~. Presidente, Srs. Senadores: 

Devido o incidente processual provocado pelo eminente Senador por 
·oiás, Henrique Santillo, que nos permite fazer considerações, que, talvez 
otra não colaborar com a obstrução, não tivéssemos oportunidade de fazê­
" no curso desta sessão extraordinária, em primeiro lugar, Sr. Presidente, 
•m relação aos objetivos dessa emenda substitutiva, que estã sendo objeto 
: tanta celeuma por parte da Oposição, ela representa uma espécie de carta 
:alforria para aqueles filiados inconformados com a decisão do seu partido 
::cumprir o disposto no art. I 10 da Lei n'i' 5.682- Lei Orgânica dos Parti­
os Políticos -de vez que ficarão compelidos, compulsoriamente, à adoção 
;;: programa a que não deram sua adesão no momento em que a filiação par­
dária se completa juridicamente. Assiste razão ao eminente Senador José 
arney, quando em notável e oportuna entrevista prestada à imprensa brasi­
·ira, S. Ex• fazia referência ã grande mudança estrutural na formação da 
ida partidária brasileira, quando passamos da chamada configuração de 
artidos de quadros, ao tempo da Constituição de 46, e que, de certa maneira, 
um seguimento de toda a tradição do Direito Político Brasileiro, para a 

ova configuração dos chamados partidos de massa, que foi iniciado, no BraR 
1, a partir do Ato Complementar n9 54, que estabeleceu o princípio de que os 
artidos devem iniciar a sua formação da base para a cúpula. 

Quando se estabelece a nossa destinação na organização dos partidos, na 
Jsca dos chamados partidos de massa, o problema da filiação, Sr. Presiden­
·, é algo da maior importância, porque a filiação para estar-completa, do 
Jnto de vista jurídico, ela não se limita apenas à qualificação pura e simples 
o verso da ficha do eleitor que pretende filiar-se a uma determinada agre. 
·,jação, ela vai um pouco além. A filiação só está juridicamente completa e 
ronta a ser encaminhada aos registros do partido e ao cartório eleitoral no 
-,omento em que o eleitor adere, por sua própria vontade, ao programa do 
1rtido a que ele quer filiar. 

Aí está, Sr. Presidente, o ponto fulcral da questão. Nós nãO podemos 
.,::rder de vista isto, quari.do tratamos desta emenda, porque se nós avaliar­
ws a sua importância ou o seu significado apenas pela leitura perfunctória 
os seus dispositivos. nós não vamos conseguir penetrar no âniago da ques-
1o, que é exatamente o problema da filiação partidária. Nós não estamos, se­
uer, examinando a hipótese material jã em pleno andamento da incorpo­
açào proposta de um partido a outro. Apenas, em tese, fazemos esta ava­
ação. Por exemplo, um partido pretende incorporar-se a outro, cujo progra­
Ja pode ser exatamente o oposto, cujo programa, cuja doutrina pode ser 
ntípoda àquela do partido que propôs a filiação. Que direitos restariam ao 
leitor que assinou o programa do partido que propõe a incorporação, face à 
ecisão que lhe impõe, compulsoriamente, obediência ao programa-do novo 
.artido, no caso, o incorporador? 

Se ele se desligar do partido, que é uma medida já prevista na Lei Orgânt-
a. ele exercita um direito absolutamente natural. Mas nesse momento, Sr. 
·r~idente, ele incide nas proibições do art. 67, que é exatamente aquela qua­
entena imposta pela lei àqueles que mudam de partido além, claro, se desli­
<~r, simplesmente, não há nenhuma cominação. Mas aí é que está o grave do 
,roblema: é que isto representa uma espécie de cassação branca. 

O Sr. Marcos Freire - O que é um absurdo. 

O SR. MURILO BADARÓ- Sem dúvida. 

O Sr. Marcos Freire- Nós reivindicamos, entãó, a revogação desse dis­
positivO que V. Ex• reconhece absurdo. 

O Sr. Affonso Camargo -V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. MURILO BADARÚ- Ouvirei o nobre Senador Affonso Ca­
margo e em seguida o nobre Senador Marcos Freire. 

O Sr. Affonso Camargo- O Senador Marcos Freire jâ adiantou o que 
eu ia dizer. V. Ex• estâ abordando um assunto, e a nossa discussão é apenas 
quanto à forma. V. Ex• sabe que as Oposições concordam em não querer 
acorrentar qualquer político a essa incorporação que está sendo feita. E V. 
Ex' sabe, inclusive, que nós já havíamos concordado, pela palavra do Líder 
Marcos Freire, de colocar um dispositivo na Lei Complementar de Inelegibi­
lidades que desse condições àqueles insatisfeitos, de sair. A nossa discordân­
cia é apenas quanto à forma. V. Ex• quer mudar artigos da Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos, uma lei ordinária, já interferindo no problema da incorpo­
ração, inclusive limitando o prazo para que se faça a incorporação. Não há 
nenhuma divergência de profundidade entre o que V. Ex• estã falando e o que 
as Oposições querem. 

O SR. MURILO BADARÓ- Ouço o nobre Senador Marcos Freire. 

O Sr. Marcos Freire- Já manifestei meu pensamento na oportunidade 
talvez, anti-regimentalmente, mas tive oportunidade de expor o meu pensa­
mento, quando V. Ex• criticou aquela amari-ação jã existente de que os inte­
grantes de partidos políticos com ou sem mandatos, saindo desses partidos 
perdem as condições de elegibilidade durante o prazo de dois anos. Nós con­
figuramos isso como um cerceamento ao exercício pleno dos direitos decida­
dania. 

O SR. MURILO BADARÓ -Sr. Presidente, estou de acordo na subs­
tância. Diz o nobre Senador Affonso Camargo que o problema é de forma. E 
se o problema é de forma nós só não chegamos à forma perfeita e acabada do 
substitutivo, certamente por que algum problema que esteja impedindo ... 

O Sr. Marcos Freire - Eu acho. Parece-me que sim. 

O SR. MUR!LO BADARÓ- ... o encontro desse terreno que é comum 
as duas partes. 

O Sr. Marcos Freire - São i~pedimentos extrarnuros, extraportas. 

O SR. MURILO BADARÓ- Sr. Presidente, veja V. Ex• que o objetivo 
fundamental da emenda é exatamente evitar uma cassação que se quer impor 
àqueles que, certamente, poderão não se conformar com a incorporação, ou 
aquela já iniciada ou outra incorporação que porventura possa surgir. Há 
muitos outros aspectos nesta emenda substitutiva que merecem consideração. 
Será, Sr. Presidente, que nós encontraríamos aqui, neSte Plenário, quem deli­
berada e conscientemente esteja criando embaraços à aprovação da Lei das 
Inelegibilidades porque ela contém também, uma eliminação definitiva dos 
obstáculos que impedem aqueles que foram anistiados a se candidatarem a 
postos eletivos? Eu não acredito, ainda que os jornais dêem conta de que a 
presença dos anistiados nos partidos esteja criando uma sêrie de emDaraços 
no meio das suas respectivas agremiações. Mas não identifico aqui no Ple­
nário qualquer ação, qualquer atitude ou qualquer pensamento que leve a 
contrapor-se à emenda, pelo fato de os anistiados estarem nela totalmente 
contemplados. Aliás, não é na emenda, Sr. Presidente- é no projeto aprova­
do pela Câmara dos Deputados. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÓ- Pois não. Ouço com muita honra o apar­
te de V. Ex• 

O Sr. Humberto Lucena- Não posso deixar sem reparo à afirmação de 
V. Ex• de que os anistiados estariam criando problemas nos vários partidos. 

O SR. MURJLO BADARÚ- Não disse isto, nobre Senador. Disse que 
a imprensa noticia que a presença de anistiados está gerando dificuldades en­
tre alguns filiados dos Partidos. 

O Sr. Humberto Lucena - Pois bem. 

O SR. MURILO BADARÓ - Agora, eu reconheço que nesta Casa, 
seja por pensamento, por ação ou por atitude, não encontrei ninguém que es­
tivesse contrário a essa lei por essa rãzão. Eu deíxeí muito Claro! 

O Sr. Humberto Lucena- Perfeito! Mas eu quero então retificar esse 
noticiário da imprensa, a que V. Ex• se refere. 

O SR. MURILO BADARÓ- Então, V. Ex• faça a retificação e eu o 
ouvirei com muito prazer. 
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O Sr. Humberto Lucena - Não há, pelo menos nos partidos de Opo­
sição, notícia de qualquer dificuldade criada por alguns filiados, face à pre­
sença de anistiados. Pelo contrário, todos os anistiados estão dando uma co­
notação nova com a sua presença nos partidos de Oposição, estão cada dia 
mais envolvidos no processo político eleitoral e evidentemente disputando 
quase todos cargos eletivos, nas eleições de 1982. 

O SR. MUR ILO BADARÓ - Sr. Presidente, outras considerações eu 
queria fazer oportunamente, inclusive pessoalmente, deixar cair no ouvido al­
gumas p:-ovocações, algumas agressões que foram ditas, mas não tem nenhu­
ma importância. Mas, como homem de partido e representante desta Maio­
ria, eu quero usar os poucos minutos que ainda me restam para revidar com a 
maior veemência, com o maior rigor, os insultos, as agressões, as grosserias, 
as diatribes que foram contra nós dirigidas hoje, aqui, nesta manhã, Sr. Presi­
dente! 

Nós ouvimos tudo silenciosamente, porque nós não podemos ajudar a 
obstrução na sua prática; mas na oportunidade em que falo, usando do dispo­
sitivo regimental que me assegura esse pouco tempo, quero revidar, aliás, 
quero repelir as agressões sofridas pelo Presidente. Nós não as aceitamos. O 
silêncio com que as ouvímos foi o sin-al mais claro da nossa reprovação. 

O Sr. Henrique Santi!lo - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MURILO BADARO- Com muito prazer. 

O Sr. Henrique Santillo- Apenas para dizer a V. Ex' que, durante todo 
o transcorrer da_ presente sessão, não se ouviu aqui -nenhum parlamentar 
ofender quem quer que seja, muito menos S. Ex' o Presidente da Casa. Pelo 
contrário; foram levantadas questões regimentais, é natural- e V. Ex' há de 
compreender - que a Oposição esteja aí tentando, cada vez mais intensa­
mente. velar pelo cumprimento do Regimento~ 

O SR. MURILO BADARO- Perfeito. 

O Sr. Henrique Santillo- Em nenhum instante....:..: ve]ã V. Ex' mesmo­
foi levantado, por qualquer parlamentar da Oposição que o Presidente da 
Casa pudesse estar descumprindo o Regimento de má-fé! Em nenhum instan­
te! Pelo contrário, a maior parte dos parlamentares que usaram da palavra 
nesta manhã, ressaltaram a conduta, o comportamento do Presidente da Ca­
sa. Agora, o que realmente estranhou, e continua estranhando a toda a Opo­
sição é o comportamento do partido de V. Ex• que só agor-a, para protelar, 
para ganhar tempo- porque V. Ex' não conta aqui com 37 Senadores- V. 
Ex~ está usando da palavra, porque até agora estava em silêncío. Então, V. 
Ex• não poderá, em nenhum momento, condenar a atitude oposicionista, 
aqui, de obstrução ... 

O SR. MURlLO BADARO- Não estou condenando nada, pelo con­
trário. 

O Sr. Henrique Santillo- ... porque V. Ex' está fazendo a mesma coisa. 

O SR. MURILO BADARO- Eu fui homem de Oposição muitos anos, 
e sei o que é isso, e aplaudo essa posição. Eu acho que V. Ex•s estão cumprin­
do o seu dever rigorosamente. Agora, como homem de partido - veja bem 
eu não estou nem revidando às provocações de que eu pessoalmente fui víti­
ma, nada disso, compreendo muito bem isso agora o que houve hoje, Senador 
Henrique Santillo, de admoestação injusta, de crítica dasabrida, de até gros­
serias pessoais com relação a nossa Bancada, que certamente não merece isso. 
Nós somos participantes do mesmo jogO democrático, nós temos o maior reS­
peito pela conduta de V. Ex's e apenas exigimos que V. Ex's nos devolvam o 
mesmo tratamento. E eu acho que esse que é o clima ideal do Senado. Eu dis­
cuto umplamcnte com o Senador Marco_s Freire., com qualquer um dos Sena­
dores, sem alterar a voz. 

Sr. Presidente, apenas para concluir, o nosso silêncio deve ser entendido 
como a mais formal reprovação a todas as agressões que sofremos esta ma­
nhã. Em o que tinha a dizer. ( Jl.fuito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passo à votação. 
Os Srs. Senadores ... 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, com base no artigo 16, item VIII, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem a palavra. 

O SR. DIRC'ElJ CARDOSO- (Pela ordem. Sem revisão do orador.)­
Srs. Senadores, eslou pesando, e vou pesar e contar as minhas palavras. Vão 
ser palavras duras, que eu as preciso dizer, haja o que houver. 

Estamos vivendo, no Senado, uma síndrome paraense. Começou ontem 
na Comissão de Constituição e Justiça, quando mirabile dictu, um Presidente, 
um Presidente considerou aprovado um requerimento que não estava em vo­
tuçào. passando por cima de todas as que.')tÕes de ordem ali levantadas, esbu­

·lhando <.1 Minoria da Casa. Hoje, estamos vendo aqui. Requeri uma questão 

de ordem, com base no Regimento, e o Sr. Presidente disse que não ha~t 
questão de ordem. Não lhe reconheço esta autoridade, mas disse que não h: 
via questão de ordem. 

Mas, isto não é nada. Para efeito de requerimento, no tramitar desta se~ 
são, fiz um requerimento a mão, com nove linhas, e fui à Mesa pedir a UI 

funcionário Cfa Mesa, não da Presidência, da Mesa, para que ele mandas~ 
datilografar este requerimento que eu desejava encaminhar à Mesa. Dentr 
de poucos minutos, ele veio aqui e disse: o Presidente não quer que eu bata 
requerimento. 

Então, apanhei, humildemente, o requerimento e fui lá na Secretaria d 
Mt:sa, não foi da Presidência, da Mesa, onde se sentam membros do PDS 
do PMDB, a Mesa, ali, onde são todos os partidos representados, e pedi a ur 
funcionário que ele batesse este requerimento. Estava eu aqui no plenãrk 
quando veio um funcionário dizer que o Sr. Presidente o havia proibido d 
bater o requerimento, e se o batesse de o suspenderia. 

Sr. Presidente, V. Ex• não tem mais a minha admiração. Segundo: V. Ex 
não merece nem mais o meu cumprimento. As nossas relações pessoais estã· 
rompidas. V. Ex~ não tem é grandeza para dirigir esta Casa. (Não apoiado! 
Negar que um funcionário da Mesa, não foi do gabinete do Sr. President._ 
um funcionário da Mesa da Casa, um humilde datilógrafo, batesse um requ.: 
rimento de nove linhas, não foi um trabalho de vinte páginas, que se ele fize5 
se seria suspenso, alegando que eu tenho um gabinete ... Nós estamos em tra 
balho aqui, estou fazendo a mão para entrar agora em votação. 

Sr. Presidente, de hoje em diante, quando V. Ex• estiver presidindo nã' 
me dirijo mais ao Sr. Presidente, eu me dirijo aos Srs. Senadores, arrostandt 
quaisquer circunstâncias. Eu sei que há muita vontade de me pôr para for, 
desta Casa. E estou sujeito ... Âs vezes branca nuvem corta um raio. 

Tambêm digo ... (O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 
Sr. Presidente, eu teflho tempo regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem cinco minutos' 
fala de quarenta e cinco minutos. O tempo de V. Ex' está esgotado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO -Agradeço a Deus ter cortado algumas 
asas, e sou como aquele provérbio indiano: "Não amaldiçoemos Deus por­
que criou b tigre, mas abençoemos a Deus de não ter-lhe dado asas". 

Estamos com dois tigres paraenses aqui, no Senado: a síndrome paraen­
se! O Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e o Presidente da Ca­
sa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Srs. Senadores, exclusiva­
mente em respeito ao Senado, devo dar um esclarecime-nto. 

Em primeiro lugar, eu me consideraria um Senador indelicado se me di­
rigisse diretâiiteitfe a funcionários da Secretaria-Geral da Mesa, cuja atri­
buição é: 

"Art. lO - À Secretaria-Geral da Mesa compete prestar assis­
tência à Mesa no desempenho das atribuições regimentais." 

E a Seção X - Dos Assessores da Secretaria-Geral da Mesa, assim reza: 

"Aos assessores da Secretaria-Geral da Mesa incumbe auxiliar 
o titular do órgão no assessoramento da Mesa; elaborar, para orien­
tação da Mesa, estudos preliminares, devidamente fundamentados, 
sobre as matérias a serem submetidas ao Plenário; consolidar o Re­
latório da Presidência, e executar outras atividades peculiares ao 
cargo, de iniciativa própria ou de ordem superior." 

Repito, eu me consideraria um Senador indelicado se eu me dirigisse di­
retamente a um funcionário da Mesa, dando-lhe ordem de datilografar 10 có­
pias de um requerimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Não é verdade! 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Sabe-se o que se cumpre 
aqui _ a palavra do Assessor da Mesa, para mim, foi precisamente ess~­
quando um Senador pode, a qualquer momento, dispor, quer do seu gabme­
te, quer do gabinete da sua Liderança. Se os 67 Srs. Senadores pudessem u~ar 
do direito de usar a Mesa para sua assessoria pessoal, a Mesa não podena, 
evidentemente, dirigir os trabalhos. 

Esta é apenas a explicação que devo aos Srs. Senadores. Não devo ne­
nhuma explicação ao autor das diatribes. 

A votação continua. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Peço a palavra para declaração de voto. 
Nós estávamos em processo de declaração de voto, interrompido pelo Líder 
da Maioria. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não posso interromper a 
votação da questão de ordem levantada pelo Senador Henrique Santillo. 

Os Srs. Senadores que aprovam a decisão do Presidente permaneçam 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Requeiro verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vai-se proceder à votação 
do recurso. 

Peço aos Srs. Senadores que tomem os seus lugares. 
Solicito aos Srs. Senadores que sentem nas suas cadeiras próprias e veri­

fiquem se seus votos coincidem com a caixeta aberta. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que votarem "SIM" manterão a decisão do -Presidente 
na questão de Ordem formulada pelo nobre Senador Henrique Santillo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Sr. Líder do 
PDS"? 

O Sr. Murilo Badaró- Sim, Sr. Pr~.idente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Sr. Líder do 
PMDB? 

O Sr. Marcos Freire - Não, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Sr. Líder do 
PP? 

O Sr. Tancredo Neves - Não, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Líderesjâ vota­
ram; podem votar os demais Srs. Senadores. (Pausa.) 

res: 

(Procede-se à votação) 
VOTAM "'SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Albano Franco- Almir Pinto- Aloysio 
Chaves- Amaral Furlan- Amaral Peixoto- Benedito Canelas 
- Bernardino Viana - Eunice Michiles - Gabriel Hermes -
Helvídio Nunes- Hugo Ramos- João Calmon- João Lúcio­
Jorge Kalume- José Caixeta- José Lins- José Sarney- Jutahy 
Magalhães- Lenoir Vargas- Lomanto Júnior- Luiz Cavalcanw 
te- Luiz Freire- Luiz Viana- Martins Filho- Milton Cabral 
- Moacyr Dalla- Murilo Badaró- Nilo Coelho- OciãVlC)Carw 
doso- Passos Pôrto- Raimundo Parente- Valdon Varjão­
Vicente Vuolo. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Adalberto Sena- Dirceu Cardoso - Humberto Lucena -

Marcos Freire - Tancredo Neves - Teotônio Vilela. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram 40 Srs. Senado-

34 SIM. 
Zero abstenção. 
6NÃO. 
Está mantida a decisão da Presidência, em relação à questão de ordem 

levantada pelo Senador Henrique Santillo. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla­
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para declaração de voto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Votou o Senado Federal o requerimento de autoria do ilustre Senador 
Henrique Santillo, pedindo encerramento da sessão em virtude da inexistênw 
cia de prorrogação porque não há Ordem do Día distribuída, tamPouco 
anunciada pela Mesa ou pelo Sr. Presidente da Mesa. 

Como nós jã vimos tudo, estamos vendo agora o contrário de tudo neste 
Senado Federal. Estamos verificando que abusivamente se tem usado a Presiw 
dência da Mesa para o esmagamento daqueles que não estão rezando pela sua 
cartilha. 

Há pouco, fui pedir a um funcionário subalterno, humilde, na Secretaria, 
lá dentro e ele disse que batia o requerimento. Quando eu cheguei aqui, che­
gou um outro, dizendo que se batesse ele seria suspenso. Isto é de uma mes­
quinhez tão.grande. Sou daqueles que pensam que pequenos também são 
aqueles que não vêem a grandeza das ninharias. Isto é a unha do tigre que es­
tá se mostrando aqui na Casa. 

Votamos com o requerimento do nobre Senador Henrique Santillo, por­
que ele consubstancia uma verdade; não há em papel nenhum, nem em anún­

.cio da Mesa, Ordem do Dia. Não é que vai haver ou que houve: não há Or-

dem do dia. Então, por efeito disso, pediu-se a suspensão da sessão. Tudo é 
regfriúmtal. Mas como nem as questões de ordem regimentalmente esteadas o 
Sr. Presidente as considera como propostas, numa atitude de quem comanda 
ou quem comandou um Regimento de cavalaria. Mas agora as coisas mudaw 
ram: e o Regimento que comanda a Mesa, que deve comandar a Mesa, é o 
Regimento que deve comandar as decisões desta Casa, e não o comandante 
do Regimento de Cavalaria. 

Srs. Senadores, o PDS faz ouvidos moucos, não ouve, ou tem aquela 
obstinação de quem tapa os ouvidos para não ouvir. Mas hoje estamos falan­
do na defesa daquilo que nós chamamos direitos impostergáveis do povo, que 
estão sendo esbulhados aqui. Estamos fazendo uma sessão extraordinária que 
custou mais do que o dinheiro que nós iríamos conceder em empréstimos a 
Alagoinhas. Vou dizer mais, nós tiramos o leite de algumas mães brasileiras 
no dia de hoje, e não pudemos encher as lagoas de Alagoinhas. Tiramos o lei­
te da boca de brasileirinhos na tenra idade, e não pudemos com esse dinheiro 
encher as lagoas do Município de Alagoinhas, na Bahia. Isto foi o que se ve­
rificou: uma convocação extraordinária com o objetivo que foi adiado para 
amanhã. Portanto, se não podia realizar a sessão hoje, que se realizasse ama­
nhã. Realizamos hoje, mas não custou o dinheiro do Presidente. Está custanw 
do o couro do povo brasileiro que está pagando esta sessão extraordinária, 
desde as dez horas de hoje, em que não se votou nada, ou, pelo contrário, não 
ia se votar nada, porque o PDS pediu para votar amanhã. Então, que não se 
convocasse para hoje, convocasse para amanhã. 

Srs. Senadores, nós estamos vendo no PDS, escorrendo no canto da boca 
a gordura com que o Senhor Preside_nte da República os recebeu ontem, num 
opíparo jantar da noite- a gordura no Sr. Vice-Líder, no Sr. Presidente da 
Comissão de Justiça e em outros aqui presentes. Está escorrendo no canto da 
boca a gordura, ainda estão com gosto do opíparo banquete de ontem a noi­
te, e é com este gostinho de óleo, de gordura e de manteiga que eles estão que­
rendO nos esmagar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O tempo de V. Ex• está es­
gotado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Vou terminar. Isto não é um dia devo­
tação; chama-se uma noite de agonia. O Senado está vivendo uma noite de 
agonia, desde ontem. V m Presidente rasgou o Regimento, cuspiu no Regi­
mento, e disse que estava sendo votada uma urgência que não entrou hora ne­
nhuma. E aqui nós estamos vendo o que aconteceu com aquele que dirige os 
destinos desta Casa, com o nosso voto. 

Portanto, Srs. Senadores, o nosso protesto é cada vez mais candente, 
mais ácido, mais crfticO - mais ácido até o fim- porque o que nós estamos 
vendo é despenhar a Casa até nessas medidas tão de ninharia, tamanhinhas 
de providências, em que se nega ao Senador que um funcionário lhe bata um 
requerimento de nove linhas - nove linhas não são nove requerimentos. 
Nove linhas! 

Portanto, com esta declaração de voto, continuamos a nossa luta, viven­
do a noite de agonia do Senado brasileiro, em que o desrespeito, o descumpri­
mento do Regimento e até das boas relações entre o Diretor da Casa e um Se­
nador, até Jsto, até este descumprimento está sendo verificado. Mas nós não 
nos importamos com isto, e só fazemos uma advertência: pense, Sr. Presiden­
te, que isto aqui não ê aquele Regimento que V. Ex" comandou; é, agora, o 
Regimento que tem que dirigir a Mesa, V. Ex• e eu. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra para uma de­
claração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu peço a palavra antes de 
V. Ex" para pedir a atenção dos Srs. Líderes. Quando eu dava a explicação 
ainda há pouco, o Senador pelo Espírito Santo, usando da linguagem de que 
se tem servido sempre, declarou que era mentira. O funcionãrio da Casa rea­
firma as condições em que foi procurado diretamente por S. Ex", sem se diri­
gir a mim, sem pedir a mim, que deferisse a sua solicitação. Foram-lhe pedi­
dos I O requerimentos - um requerimento e 9 cópias. Pedido, não. Determi­
nado que datilografasse. 

O Sr. Dirceu Cardoso (Fora do microfone) - Mentira! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Indo ao nobre Represen­
tante pelo Espírito Santo o funcionário da Casa ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Mentira. (Manifestação do Plenário.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço aos Srs. Senadores se 
mantenham calmos. O funcionário da Casa, em termos civis e polidos, 
dirigiu-se ao Representante do Espírito Santo e declarou a S. Ex" que eu fazia 
uma solicitação para que S. Ex" procurasse o seu -Gabinete ou o Gabinete da 
Liderança. Resposta de S. Ex": ··vou lá à Secretaria da M~a. Vou leVar e vão 
bater isto" - segundo a versão que tenho - ... 
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O Sr. Dirceu Cardoso- f: a palavra do funcionário contra a do Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- ... "e vão bater isto, por­
que, do contrário, meto o pé na porta e obrigo a fazer, e você vai ver o que lhe 
custará." 

Então, a resposta do Presidente foi impedir a datilografia. 
De maneira que esta ê a minha última declaração sobre o assunto. 

O Sr .. 41arcos Freire - Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla~ 
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Concedo a palavra, para 
declaração de voto, ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (Para declaraç-Jo de voto.) - S;. Presidente, 
todos sabem da estranheza, das dificuldades.e das incompreensões daqueles 
que aqui estão, em face das ocorrências que se sucedem, dificultando o nor­
mal Guxo da pauta de trabalho nesta Casa. 

Sabemos também que, quase durante todo o exercício de 1981, os traba­
lhos se amontoaram e a pauta não se escoava, como seria de desejar. Versões 
eram veiculadas por integrantes do Partido do Governo de que a Minoria im­
pedia a votação dos pedidos de empréstimos-dos Estados e dos Municípios~. 
Por diversas vezes, esclarecemos a situação, a Oposição pleiteando sempre 
que esse mal que é o esvaziamento econômico-financeiro dos municípios fos­
se resolvido de maneira eficaz, definitiVa, profuhda, através da reforma do 
próprio sistema tributário nacional. Apesar disso, quando a Oposição não to­
mava uma posição política de obstruir os trabalhos da Casa. A questão era 
considerada aberta pela Liderança do PMDB. De tal forma, pode-se dizer 
que os poucos empréstimos que foram autorizados no segundo semestre e as 
dezenas de empréstimos que foram autorizados no primeiro semestre, o fo­
ram, todos eles, com a colaboração da Oposição. Portanto, somente quando 
por um posicionamento político ê adotada a tátíca da obstrução, é que os 
Municíp-ios e os Estados ficavam prejudicadOs _nas suas solicitações. E isto 
porque- como afirmei-, sem a contríbuiÇão da Oposição a Maioria nunca 
se fez presente nesta Casa, para, por si só, aproVar os referidos pedidos de em­
préstimos. 

Pois eis que, de repente, esta Maioria se faz presente nesta Casa. O placar 
eletrônico hoje marcou um resultado inédito- aliás, havia sido antevisto e 
anunciado previamente pelo Líder do Governo, Senador Nilo Coelho: hoje 
somos 36. Até que enfim os 36 estiveram presente...;;. 

Pois bem, neste dia, quando - alvíssaras, hosanas a Maioria se faz 
maioria, eis que s_e_ pede o adiamento da votação de um empréstimo que iria, 
certamente, ser aprovado, porque a Maioria estava presente. A Maioria pede 
o adiamento da votação desse empréstimo. 

Então, ficamos imaginando a frustração daqueles que lá, no interior da 
Bahia, essa terra de adoção, exatamente, do Líder da Maioria Senador Nilo 
Coelho, ficamos imaginando a frustração dos habitantes da distante Alagoi­
nhas, Alagoinhas que, não sei por que cargas d'água, terá sido escolhida- e, 
por certo, pensava que premiada - para constar da Ordem do Dia, único 
item da Ordem do Dia, de urna sessão extraordinária, para ser atendida no 
seu pleito de um empréstimo que o Senado deveria autorizar. 

Neste instante, com o meu voto contra o pedido de adiamento da vo­
tação do empréstimo de Alagoinhas, me solidarizo com os habitantes de Ala­
goinhas, esses quase conterrâneos do Senador Nilo Coelho que, neste dia, vi­
vem a sua grande frustração. Eles, escolhidos para a pauta da sessão extraor~ 
dinária do Senado, que jã contavam com a presença da Maioria, e ela de fato 
se faz presente, e- engano dos desenganos!- de repente não é votado o seu 
empréstimo. 

Por todas estas razões, votamos contra. Pelo menos corno um apoio mo~ 
ral àqueles que, de long_e, julgavam ter sido este o dia em qÚe, com a presença 
da Maioria, o seu empréstimo finalmente seria atendido. (lvfuito bem.') 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, para uma declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• jã declarou voto, 
nobre Senador Humberto Lucena. A informação da Secretaria da Mesa é que 
V. Ex• já fez declaração de voto. 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Sr. Presidente, gostaria que V. Ex• 
atentasse para minhas palavras. 

Estou pedindo para declarar voto. O voto que dei foi a favor do requeri­
mento de recurso do nobre Senador Henrique Santillo ao Plenário contra a 
decisão de V. Ex• É sobre isto que eu quero declarar meu voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• votou Não. 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Votei Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estava em curso uma de­
claração de voto relativa a matéria anterior. Está encerrada a matéria ante-

rior. V. Ex~ começa a d.eclaração de voto sobre a última matéria. V. Ex' tetJ 
cinco minutos. 

O SR. HEMBERTO LLICENA (Para declaração de voto.)- Sr. PresÍ 
dente, e Srs. Senadores, levantou o nobre Senador Henrique Santillo questã( 
de ordem perante a Presidência da Casa, no sentido do encerramento da pre 
sente sessão, uma vez que a Ordem do Dia que fora fixada pelo Sr. President: 
para a mesma, qual seja, 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n>? 126, d( 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como concluSão d( 
seu Parecer~ 793, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal d: 
Alagoinha (BA) a elevar em Cr$ 497.499.000,00 (quatrocentos e nc 
venta e sete milhões c quatrocentos e noventa e nove mil cruzeiros) t: 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 794,795, 1.348, 1.349 e 1.350, de 1981 
das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, 19 pronunciamento: pela constitu 
cionatidade ejuridicídade do Projeto, com voto vencido do Senado, 
Hugo Ramos; 21l pronunciamento: pela constitucionalidade ejuridi 
cidade da emenda de plenário e da subemenda da Comissão de Eco· 
nomia, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 

-de Municípios, }9 pronunciamento: favorâvel ao Projeto; 2~' 
-pronunciamento: favorável à emenda de plenário e à subemenda 
oferecida pela Comissão de Economia; e 

-de Economia, 29 pronunciamento: favorãvel à emenda de ple-
nário, com subemenda que apresenta 

havia sido esgotada, diante do adiamento da matéria, por petição de iniciati­
va da nobre Bancada do Partido Democrático Social, no Senado, tendo o Sr. 
Presidente decidido contrariamente ao entendimento de S. Ex' o nobre Sena­
dor por Goiás, por entender que a sessão deveria ser mantida, porque, no ca­
so, a Liderança do PDS, nesta Casa, não teria senão se valido de um recurso 
regimental para o adiamento da matéria. 

Ora, Sr. Presidente, a mim me parece, data renia da decisão de V. Ex•­
e não estou aqui para criticá-la, mas para tão-somente explicar as razões do 
meu voto - que o nobre Senador Henrique Santillo, do Partido do Movi­
mento Democrático Brasileiro, do Estado de Goiás. vice~ Líder de nossa Ban· 
cada nesta Casa, tinha sobradas razões quando levantou a sua questão de óf~ 
dem, leis que, na verdade, estamos em ·plena convocação extraordinária do 
Congresso Nacional e, no caso em espécie, mais nitidamente, dentro deste 
período, numa sessão extraordinária convocada por V. Ex', com o fírn especí~ 
fico de se votar uma Ordem do Dia que foi adiada. Evidentemente, se a Or~ 
dem do Dia foi adiada, então não há porquê se admitir votação de nova ma~ 
téria, no caso o requerimento de urgência que foi lido no Expediente, 

Daí por que, Sr. Presidente, \ utei no sentido de aprovar o recurso do 
nobre Se_nador Henrique Santillo, ~Ontra a decisão de v: Ex~ sobre a questão 
de ordem apresentada. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.t) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tenho uma dedaração a 
fazer pela Mesa. Concedi a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, por 
equívoco. 

O art. 351 declara: 

.. Proclamado o resultado de uma votação ê lícito ao Senador 
usar da palavra por 5 (cinco) minutos, para declaração de votos, sal~ 
vo se: 

a) a votação for secreta - não é o caso; 
b) a deliberação não se completar por falta de número;- o 

que não ê o caso; 
c) a votação não for susceptível de encaminhamento." 

Foi o caso. O que votamos foi uma questão de ordem, sem encaminha~ 
mente. Conseqüentemente, não há mais declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passo a urna comunicação 
à Casa. Esgotou-se ontem, dia 1 I de janeiro, o prazo estabelecido no §_ 29 do 
artigo 5 I da Constituição para: apreciaÇão, pelo Congresso Nacional. do Pro­
jeto de Lei n<? 28, de 1981-CN, que estabelece normas para a realização de 
eleições em 1982, e dá outras providências. 

De aCordo com o§ 39 do referido dispositivo constitucional, o projeto ê 
considerado aprovado, sendo remetido à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passemos, agora, à vo­
tação do Requerimento n<? 8/82, de urgência, lido no Expediente, de autoria 
do Comissão de Constituição e Justiça, ao qual fiz apensar o Requerimento 
n9 9/82, apresentado pelos Líderes Marcos Freire e Evelásio Vieira. 
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O Sr. Humberto Lucena- Peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
•iobre Senador Humberto Lucena, para uma questão de ordem. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para uma questão de ordem.)- Sr. 
i-' residente: 

Diz o art. 446 do Regimento o seguinte: 
"A questão de ordem será decidida pelo Presidente, com recursO para o 

Plenário, de ofício ou mediante requerimento, que s-6 será -aceito se formula­
do ou apoiado por Líder." 

Então, no caso em espécie, houve um recurso, mediante requerimento do 
nobre Senador Henrique Santillo. O requerimento foi submetido ao Plenário 
e, feita a votação nominal, mediante verificação requerida, foi o mesmo rejei­
tado. V. Ext- admitiu ou decidiu que não caberia declaração de voto. Lembra­
ria V. Ext-, que na verdade, se trata de um requerimento que, submetido a Ple­
nário, como tal, recebeu o voto de cada um dos Sr. Senadores. Seria então, 
natural e compreensível que houvesse a declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Considero a matéria já de­
cidida, nobre Senador Humberto Lucena. Não houve encaminhamento. Ore­
curso apresentado pelo Senador Henrique Santillo, e que eu recebi na quali­
dade de Vice-Líder do PMDB, era, apenas, urecorto para-o Plenário". De 
maneira que está decidida a questão de V. Ex~ Passo à aprecíação do requeri-
mento de urgência. --

Esgotada a matéria da Ordem do Dia, passa-se à apreciação do requeri­
mento de urgência, lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n'? 
135 /81-Complementar. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso-Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O Sr. Marcos Freire - Sr. Presidente, peço a palavra para uma inda-
gação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire .. 

O SR. MARCOS FREIRE (Para uma indagação.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Apenas para indagar à Presidência se o outro requeriiri.eOto a que V. Ex' 
se referiu subscrito pelas Lideranças não deveria ser examinado previamente, 
uma vez que ele implicaria na prejudicialidade, caso viesse a ser aceito, do se­
gundo, porque esse pedido de urgência pressupõe a aprovaÇãO, na -comissão 
de Constituição e Justiça, do pedido de urgência o segundo requerimento da 
Liderança questiona esse fato. Portanto, é uma situação de fato que é arguída 
em que, como afirmei, se questiona a própria existênCli:f da aprovação dope­
dido de urgência na referida Comissão. 

Então, parece-me que o Plenário deveria tomar conhecimento das consi­
derações que foram feitas ao final do requerimento apresentado. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Líder, quando rece­
bi o requerimento ... 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, pela ordem, antes que V. Ex• de­
cida. Parece-me que o Senador MarcOs Freire formulou uma questão de or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não, formulou uma recla­
maÇão e sugeriu à Mesa uma meditação sobre a decisão tornada. 

O Sr. Murilo Badaró- Se V. Ex' permitisse, gostaria de usar da palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Pois não. 

O SR. MURILO BAOARÚ (Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

É apenas para ponderar a V. Ex', que todas as matérias que requerem ur­
gência para qualquer proposição têm uma preferência natural. E, no caso, 
para a economia processual, se o Plenário conceder a urgência, fica prejudica­
da a matéria que se tornou acessória da urgência, que é, exatamente, o reque­
rimento subscrito pelas lideranças da Oposição. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estou suficientemente in­
formado para poder dar a minha decisão. 

Eu concordaria com o nobre Líder do PDS se houvesse um requerimento 
dos líderes de Oposição_ pedindo que ficasse prejudicada a urgência: Mas não 
é esse o sentido do requerimento. O requerimento é para impugnar a decisão 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

De maneira que, no meu entendimento, cabe razão ao nobre Líder Mar­
cos Freire, porque antes de votar o requerimento de urgência, já que eu acei-

teia representação,- e isso amanhã poderá não ser feito por outro Presiden­
te, sei que eu recebo críticas por ter aceito essa representação- mas, jã que 
eu a aceitei, ela tem evidente preferência para votação, pelo que eu acolho a 
observação feita pelo nobre Senador Marcos Freire c, em vez de submeter à 
votação o requerimento de urgência da Comissão de Constituição e Justiça, 
vOu passar a submeter à votação o requerimento que impugna a decisão to­
mada na Comissão. 

O Sr. Muri/o Badaró- Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pela ordem, concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BAOARÓ (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo apenas dizer a V. Ext- que, ainda não concordando e nem nos 
conformando com a decisão de V. Ex'-, nós~ vamos acatá-la por respeito ao 
Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Era o menos que eu pode-
ria esperar na tarde de hoje. 

O SR. MURILO BADARÚ - Muito obrigado. 

O Sr: Humberto Lucena- Sr. Presidente, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para uma questão de or-
dem, concedo a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para uma questão de ordem.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

lnconformado com as palavras de V. Ext- no que tange à questão de or­
dem que formulei anteriormente, gostaria de chamar a atenção de V. Ex' para 
o seguinte dispositivo do Regimento Interno: 

Art. 351. Proclamado o resultado de uma votação, é lícito ao 
Senador usar da palavra, por 5 (cinCo) minutos, para declaração de 

- -- voto~ salvo se: 

c) a votação não for suscetível de encaminhamento. 

Veja bem V. Ex~ No caso em tela, que foi o requerimento de recurso do 
nobre Senador Henrique Santillo ao Plenário, não houve encaminhamento de 
votação, não porque o art. 345 não o permitisse. Chamo a atenção de V. Ex': 

Art. 345. Não terão encaminhamento de votação as eleições e 
os seguintes requerimentos: 

E vem o elenco: 
- de permis-são para falar sentado; 
- de prorrogação do tempo da sessão; 
- de prorrogação de prazo para apresentação de parecer; 
- âe dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos 

para inclusão de determinada matéria em Ordem do Dia; 
-de dispensa de publicação de redação final para sua imediata 

apreciação; 
- de Senador ou Comissão, solicitando de órgão estranho ao 

Senado a remessa de documentos; 
- de COmissão ou Senador, Solicitando in-foimações oficiais; 
- de Comissão ou Senador, solicitando a publicação, no 

Diário do Congresso NaCional, de informações oficiais; 
- de licença de Senador; 
- de remessa a determinada Comissão de matéria despachada 

a outra; 
-de destaque de disposição ou emenda para votação em sepa­

rado. 

Então, qualquer Senador, se o quisesse, teria encaminhado, em plenãrio. 
o requerimento do recurso do nobre Senador Henrique Santillo. 

Portanto, no caso, a votação era susceptível de encaminhamento, ao 
contrário do que, talvez por um equívoco, V. Ex' admitiu. 

Portanto, eu insistiria em que V. Ex' nãO iniciasse o processo de votação 
desse requerimento das Lideranças do PMDB e do PP e voltasse a admitir as 
declarações de votos sõ-bre o recurso do nobre Senador Henrique Santillo, jâ 
que vârios Srs. Senadores pediram a palavra a V. Ext- e V. Ex' não a conce­
deu, sob a alegação de que o requerimento de recurso não seria susceptível de 
encaminhamento. 

Esta é a questão que ponho perante V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador. não há 
mais o que discutir. Amparado em dois artigOS do Regimento, eu considero 
improcedentes as solicitações de V. Ex• Primeiro, pelo art. 448, nenhum Sena­
dor poderá falar sobre a mesma questão de ordem mais de uma vez. 



140 Quinta~fcira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONALISeçào ll) Janeiro de 198Z 

V. Ex• falou sobre a mesma questão de ordem mais de uma vez. 
Segundo, pelo art. 22, nenhum Senador poderá falar contra o vencido, 

salvo em declaração de voto ou em explicação pessoal. 
Terceiro, que é o mais importante, e para o que V. Ex•, lastimavelmente 

para mim, não atentou, o nobre Senador Henrique Santillo não chegou a 
apresentar requerimento, porque o requerímento que "S. Ex• deveria apresen­
tar teria de ser feito por escrito e submetido à -Mesa, e não o foi. S. Ex~ apenas 
recorreu para o Plenário do recurso, e eo com certa liberalidade aceitei, de 
maneira que peço a V. Ex~ para que não insista nisso. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Acatarei a decisão, embora achando 
que não houve decisão da questão de ordem anterior e, portanto, não estou 
insistindo em matéria vencida. No caso, houve-o requerimento do nobre Se­
nador Henrique Santillo, que apenas não foi por escrito. V. Ex•, liberalmente, 
aceitou-o como orai e o submeteu à apreciação do Plenário. Vou atender a V. 
Ex• pela atenção que me merece, mas continuo inconformado com a decisão 
de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• sabe que é um dos 
debatedores mais lúcidos da Casa, mas o assunto para mim está encerrado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passa-se à votação do Re­
querimento n9 9, assinado pelos Líderes Marcos Freire e Evelásio Vieira. 

O Sr. Marcos Freire- Peço a palavra, Sr. Presidente, para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra para enca­
minhar o requerimento o nobre Senador Marcos Freire, como signatário. 

O SR. MARCOS FREIRE (Para encaminhar a votação.) - Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores: 

O requerimento ora em apreciação pelo Senado Federal contém sobretu­
do uma exposição de fatos. Data vênia do entendimento do ilustre Senador 
Presidente da Comissão de Constituição e JustiÇa, este documento retrata 
com toda a fidelidade as ocorrências haVidas -na manhã de ontem, naquela 
Comissão. Ela se encontrava reunida- estou certo de que o ilustre Senador 
Aloysio Chaves não me desmentirá- e em melo aos seus trabalhos o Presi­
dente, Senador Aloysio Chaves, concedeu a palavra ao nobre Senador Lázaro 
Barboza, que a solicitara para formulação de- uma questão de ordem. E eis 
que, jã a tendo concedido, o ilustre Presidente da Comissão de Constituição e 
Justiça, abruptamente, inopinadamente e injustificadamente, colocou-se de 
pé e declarou que se estava em processo de votação. Imediatamente, em ques­
tão de segundos, colheu os votos de uma votação que, rigorosamente, não se 
processava. O Sr. Senador Lázaro Barboza, como jâ afirmei, estava com a pa­
lavra para uma questão de ordem. 

E foi com aquele ambiente de perplexidade, quase que de estupor, que a 
Comissão viu o Presidente sucessivamente, imediatamente, abruptamente, 
quase sem pontuação alguma, dizer que estava em processo de votação, con­
tar 7 ou 8 votos a favor, e dizer que havia sido aprovado o regime de urgência 
e que estava encerrada a sessão. __ 

S. Ex• o nobre Senador Aloysio Chaves pode até apontar fatores objeti­
vos ou subjetivos que o terão levado a esse comportamento. Mas é evidente 
que ele fere frontalmente os dispositivos legais e regimentais da Casa. 

Basta dizer que, com os protestos havidos, não conseguiu o PP sequer 
encaminhar a votação, conforme lhe assegura o Regimento Interno do Sena­
do. 

Portanto, não se trata aqui de discutir se se~ ou não a favor do pedido de 
urgência. É que esse pedido de urgência não foi votado na Comissão de Cons­
tituição e Justiça, pelo menos de acordo com os dispositivos regimentais. O 
que aconteceu é que aquela proclamação do ilustre Presidente daquela Co­
missão é nula de pleno direito; S. Ex•, talvez contagiado pelo ambiente, 
exaltou-se, levantou-se da sua cadeira presidencial e anunciou, repentinamen­
te, uma votação que ainda não havia sequer sidO encaminhada pelo represen­
tante do PP. E foi, assim, diante da perplexidade gerada que S. Ex• anunciou 
um pseudo-resultado, sem que a Oposição sequer pudesse declarar o seu vo­
to. 

O nosso requerimento é no sentido de que o Plenário considere sem efei­
to aquela reunião, até para que a Comissão possa, mesmo que aprovado ore­
gime de urgência, entrar na discussão da matéria, POrque, data l'enia, além da 
maneira arbitrária com que se procedeu à votação, S. Ex• não passou à fase 
seguinte, que caberia se a votação tivesse havido daquele peçiido de urgência, 
que era entrar na discussão, abrir o debate sobre a parte substancial do proje­
to de lei das inelegibilidades. 

Portanto, este requerimento, subscrito pelas Lideranças do PMDB e do 
PP, relata o acontecido, uma situação de fato, porque não houve condições 
de o requerimento de urgência ser votado naquela comissão. Talvez S. Exf., o 
Senador Aloysio Chaves, possa alegar que o ambiente da Comissão estava 
agitado, havia um tumulto, mas, evidentemente, que se agitação excessiva por 

ve_ntura existiu, a solução não era passar, abruptamente, para votação da ma= 
téri"3.. S~ Ex• que é um professor de direito e que tem às mãos o Regimentc 
sabe que há instrumentos através dos quais quem dirige os trabalhos, tem 
como estabelecer e manter a ordem dos trabalhos. Se S. Ex", por ventura, ale­
gar como justificativa da sua -~titude tumultos no recinto dos trabalhos, mais 
razão, então, para invalidar a sua proclamação, porque ela terá sido feita em 
meio a tumultos, que, se impediam a direção normal dos trabalhos, quanto 
mais se proceder a uma eleição, para a qual não se facultou ao Partido Popu­
lar sequer o encaminhamento da referida votação. 

E a evidência de que aquele momento que se vivia exigia não o apressa­
menta dos trabalhos que ali se realizavam, mas, talvez, a suspensão dos tra­
balhos, para o restabelecimento da calma, se comprova pela decisão da Presi­
dência, que, tendo anunciado iitopinadamente uma votação, após proclamar 
esses resultados, ou melhor, esses pseudos-resultados, sequer teve a tranqüili­
dade para passar à fase seguinte dos trabalhos, que seria a discussão da ma­
téria, que era a única qUe constava na pauta, na Ordem do Dia daquela Co­
missão, que era o projeto do Presidente da República, estabelecendo alte­
rações para a Lei de Inelegibilidades. 

Eu talvez até compreenda as razões de ordem individual, de natureza 
pessoal, as circunstâncias que terão levado o ilustre Presidente da Comissão 
de Constituição e Justiça, naquele instante, a uma atitude arrebatada, que fez 
com que S. Ex~. normalmente tão tranqüilo e tão calmo, extrapolasse as suas 
funções, e passasse, corno disse, de forma abrupta, para a fase de votação da 
matéria, sem facultar a possibllídade de encaminhamento devida a todos os 
partidos políticos. Eu compreendo até que S. Ex• tivesse se esquecido, naque­
le momento de transtorno, de que a reunião haveria de prosseguir mesmo que 
S~ Ex!- julgasse válida aquela votação, cortando, rompendo a marcha normal 
dos trabalhos da Comissão que seria a discussão e o debate da matéria. Mas 
estou certo de que S. Ex~. decorridas mais de 24 horas daqueles episódios, 
pela postura que sempre teve nesta Casa, não há de negar os fatos que estão 
arrolados nesse requerimento. S. Ex~ não há de negar que havia concedido a 
palavra ao ilustre Senador Lázaro Barboza, que a pediu pela ordem; S. Ex• 
não há de negar que, em face do ambiente agitado, não assegurou ao Senador 
Lázaro Barboza poder usar dessa palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Informo a V. Ex• que seu tem· 
po jã estã esgotado. 

O SR. MARCOS FREIRE- Agradeço a Presidência e concluirei. 

S. Ex~ não há de negar, portanto,que atropelou o Regimento; S. Ex~ não 
há de negar, portanto, que passou a- uma votação de maneira inopinada c 
que, levantado de sua cadeira presidencial, começou a colher votos diante de 
um plenário perplexo, sem entender o que estava ocorrendo. E que S. Ex~. 
mesmo não tendo assegurado ao PP o direito de encaminhar a votação; mes­
mo, apenas para argumentar, por mais absurdo que seja; mesmo que julgasse 
válida aquela votação, S. Ex• teria que permanecer à frente dos trabalhos e 
passara para a fase seguinte, que seria da discussão da matéria. 

Nada disto ocorreu. E, portanto, o requerimento que se encontra na 
mesa dos trabalhos, com um pedido de urgência que teria sido aprovado pela 
Comissão de Constituição e Justiça ... 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalumc)- O tempo de V. Ex• já esta es­
gotado, nobre Líder. 

O SR. MARCOS FREIRE - ... na verdade não tem validade. Lógico 
que a Comissão teria o direito de aprovar aquele pedido de urgência, mas 
acontece que não houve a aprovação do pedido de urgência, porque conside­
rar que houve aquela aprovação, nas circunstâncias em que se deu, é uma vio­
lentação sem limites. E não creio que o Senador Aloysio Chaves, coma res­
ponsabilidade dos títulos que ostenta, vá negar que, num momento de exacer­
bação, ele teve um comportamento que implicou em restrição aos poderes das 
Bancadas Oposicionistas. Portanto, o sentido deste requerimento ê trazer à 
apreciação do Plenário aqueles episódios, descrevendo todas as circunstân­
cias em que eles se deram, de tal forma que seja decidido que aquela reunião 
não pode ter nenhum efeito, para que a Comissão de Constituição e Justiça 
possa ter a oportunidade que não teve, possa ter a oportunidade que lhe foi 
negada de exercer a sua atribuição constitucional de apreciar as alterações da 
Lei de Inelegibilidades, de examinar o mérito das alterações propostas pelo 
Presidente da República, as alterações que estão consubstanciadas na chama­
da emenda Murilo Badaró, que modifica substancialmente aquele projeto 
original. 

Portanto, o que se requer, neste instante, é a oportunidade de se refazer a 
ordem processual, ordinária, legal, regimental, que foi f1agrantemente ferida, 
que foi violetada, por certo não de maneira proposital, pelo Presidente da Co­
missão de Constituição e Justiça que, exacerbado pelo momento que se estava 
vivendo, resolveu, para superar aquele momento, seguir por caminhos que 
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na verdade, não condizem com as normas legais e, sobretudo, infringem a tra­
dição da Casa de assegurar, pelo menos nas Comissões Técnicas, um exame 
tranqüilo, fdo, objetivo, cientffico, das proposições que ali são examinadas. 

Por todos estes motivos, a Liderança do PMDB, neste instante, reafirma 
o seu requerimento de que seja considerada a referida reunião sem nenhum 
efeito, para que a comissão tenha a oportunidade de exercer aquela sua atri­
buição legal, constitucional, ... 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O tempo de V. Ex• jã está es­
gotado há mais de cinco minutos. 

O SR. MARCOS FREIRE - ... que, infelizmente, lhe foi negada pelo 
Presidente da Comissão. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Lázaro Barboza- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR- PRESDIENTE (Jarbas Passarinho)- Tenho o direito de pergun­
tar a V. Ex'- se encaminha a votação oficialmente pelo PMDB. 

O Sr. Lázaro Barboza - Exato, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lázaro Barboza, para encaminhar a votação. 

O Sr. Lázaro Barboza - O nosso eminente Líder acabou de falar como 
autor. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não há dúvida. Apenas 
perguntei se V. Ex~ está, pela sua bancada, investido da condição de represen­
tante do Partido. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente: 

Há certos limites que não devem, evidentemente, ser transpostos, sob o 
risco de criar uma s"ituação tão extremamente difícil, que acaba numa falha de 
credibilidade tal que compromete tudo: a dignidade, a honra e até a História. 

O Senado da República, Sr. Presidente, realizou ontem uri1a reunião ex­
traordinária da Comissão -de Constituição e Justiça e, no tumulto natural de 
uma sessão agitada, o eminente Presidente daquela comissão técnica acabou 
por proclamar o resultado de uma votação que não houve, acabou por consi~ 
derar. aprovada uma propositura de urgência, quando Sr. Presidente, nem 
mesmo estava em discussão o requerimento de urgência. 

Muitas coisas têm acontecido ultimamente, nesta e na outra Casa do 
Congresso. Muitas sessões têm sido realizadas diante de um quadro tumul­
tuado, o que é até compreensível em qualquer parlamento do mundo. Mas_ é_ 
evidente, Sr. Presidente, que estaríamos a comprometer, não apenas a digni~ 
dade pessoal dos Senadores que integram a Comissão de Constituição e Jus­
tiça, como estaríamos também a comprometer a dignidade pessoal de cada 
Senador com assento nesta Casa, e a comprometer, irremediavelmente, a pró­
pria História do Senado, se vingasse o entendimento do Presidente da Comis­
são de Constituição e Justiça, de que aquele órgão técnico teria aprovado, na 
sessão de ontem, o pedido de urgência para a Lei de Inelegibilidades. 

Esta Casa, Sr. Presidente, tem toda uma tradição. Nela tiveram assento, 
no Império e na Rcpób!ica, as maiores figuras deste País. Embora o Governo 
prepotente e arbitrário, que não conseguiu ainda se acostumar com a falta do 
AI-5, pretenda amesquinhar o Congresso Nacional, fazendo com que através. 
de sua Maioria dócil e obediente, os casuísmos mais soezes sejam incrustados 
a matérias que são aprovadas pelas duas Casas do Congresso, não podemos, 
Sr. Presidente, permitir que tal venha a acontecer. 

V. Ex~ é homem inscrito no Partido do Governo, mas, ao assumir a Pre­
sidência desta Casa, V, Ex• o fez guindado que foi pelos votos não apenas dos 
seus companheiros do Partido Democrático Social, mas também pelos seus 
colegas do PMDB e do Partido Popular. De forma que, no instante em que V. 
Ex• se elegeu Presidente da Casa, naturalmente, deve ter se despido da roupa­
gem de homem agregado a um partido político, para ser aqui, efetivamente, o 
Juiz, o Juiz maior, responsável pela condução dos nossos trabalhos, dentro 
da ordem e com o respeito ao Regimento. E não apenas com respeito ao Re~ 
gimento, Sr. Presidente, mas com respeito, também, à história desta Insti­
tuição que V. Ex• preside, com respeito às normas do direito, porque, caso 
contrário, o Senado da República estaria se amesquinhando de tal forma que 
se tornaria, como tem-se tornado tantas vezes, o alvo das mentes liberticidas, 
quando invocam os erros constantes das Casas Parlamentares. 

Sr. Presidente, o requerimento encaminhado às mãos de V. Ex• pelas Li­
deranças do PMDB e do PP com assento nesta Casa, nada mais querem do 
que objetivar e encontrar caminhos para que a Comissãó de Consütuição e 
Justiça, que é a Comissão técnica que tem a maior responsabilidade dentro 
das Casas Legislativas, possa voltar a se reunir e apreciar então, o requeri-

mento de urgência, ou qualquer outro requerimento que a Maioria, política~ 
mente, queira encaminhar a sua apreciação. Mas, sem impedir pela força, 
sem impedir pela descortezia, sem impedir pela quebra do Regimento, sem 
impedir pelo desrespeito à Minoria, que as prOposições sejam discutidas e 
analisadas, dentro da ordem e dentro do Regimento. 

Não houve, Sr. Presidente, decisão da Corrlíssão de- Constítuição e Jus­
tiça sobre a matéria. E tanto não houve, que lá estavam presentes cerca de 
quase duzentas pessoas que poderiam testemunhar, por este País afora, e para 
a memória do próprio Senado da República, que, em meio a um tumulto, o 
Senador Aloysio Chaves, pura e simplesmente se levanta, quando já havia an~ 
tes me concedido a palavra, e apesar disso, embora eu ainda não tivesse pro­
ferido uma só fi'a.Se, S. Ex• declara: "Está em votação, está aprovado," quan­
do, em verdade, Sr. Presidente, nem seqguer a matéria estava sendo discutida. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, de degrau em degrau, de queda em que­
da, as instituições neste País estão tomando Um rumo desconhecido. E isto 
me faz lembrar, Sr. Presidente, que num longínüo país do Oriente, há milê­
nio, escrevia um literato, da maior respeitabilidade, uma história que serve 
para ilustrar o grau de insânia que passou a tomar conta dos homens mais 
responsáveis pelas instituições políticãs deste país. 

Narra a história, Sr. Presidente, que num reino cuja capital se abastecia 
de água em um único pOçó, for Uril -âia ·a água envenada e todo o povo da á­
g-tiã bebeu. E todos os habitantes daquela capital, todos os habitantes do rei­
no que beberam da água envenenada enlouqueceram. Mas, o rei, Sr. Presi~ 
dente, o rei não bebera da água envenenada. E corno o rei estava mentalmen­
te sadio, a população insana começou a entender que o rei estava louco e 
saíram a gritar pelas ruas da metrópole: "Alá, nos salve, Alá, nos proteja, o 
rei está louco, o rei está louco." Mas, a sede foi apertando e aquele soberano, 
não tendo como encontrar outra água, acabou, também, bebendo da água en­
venenada e, também, enlouqueceu. Veja V. Ex~. Sr. Presidente, como o rei, 
também, ficou louco, a população saiu a gritar pelas ruas: graças seja dada a 
Alá, o rei sarou, o rei sarou! 

Sr, Presidente, tomemos cuidado para que, de queda em queda, de de­
grau em degrau que se tomba, não venha, Sr. Presidente, daqui a algum tem­
po, neste País, a população sofrida da Pátria brasileira, sair gritando pelas 
ruas a festejar o caos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.' Palmas.) 
O SR- PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra, para enca­

minhar o requerimento pelo Partido Popular, o nobre Senador José Fragelli. 

O SR- JOSÉ FRAGELLI (Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vou procurar ser objetivo neste meu pronunciamento. Eu participei da 
reunião de ontem da Comissão da Constituição e Justiça, membro efetivo que 
sou da mesma. Todos sabem que a sessão foi bastante agitada, que os debates 
foram calorosos, provocando, durante momentos, confusão geral, inclusive 
dos Srs. Senadores que, não sendo membros da Comissão, também falaram, 
também debateram e, também, gesticulam naquela sessão da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Mas, Sr. Presidente, eu não abri a boca durante todo aquele debate, fi~ 
quei inteiramente concentrado, prestando atenção em tudo o que se passava 
naquele momento. Quero trazer aqui o meu testemunho de que, realmente, 
não houve votação dessa matéria na Comissão de Constituição e Justiça. 

Antes dessa primeira questão de ordem, uma outra fora levantada, se 
não me engano, pelo nobre Senador Humberto Lucena. Como procedeu o 
nobre Presidente da Comissão de Constituição e Justiça? Da seguinte manei­
ra: pôs a matéria em votação simbólica- ainda me lembro das suas palavras, 
dirigindo-se, salvo engano, ao Senador Hugo Ramos, que foi o primeiro a vo­
tar: se V. Ex' disser sim, voto com o Presidente; se disser não, vota contra o 
Presidente. Quer dizer, primeiro houve a votação simbólica. Havendo empate 
-e quero chamar a atenção da Casa para isto- havendo empate, o ilustra­
do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, então fez a votação no­
minal, para verificar se, de fato, houvera empate. Confirmando-se este, S. Ex~ 
então pronunciou o seu voto, naturalmente, a favor da sua decisão. Isso se 
passou numa primeira votação, Sr. Presidente. 

A outra que, realmente, como diz o Senador Lázaro Barboza, deveria se 
verilicãr e não se verificou, houve tumulto durante a sessão. Neste instante fa­
lava o nobre Senador Dirceu Cardoso, e, a certa altura, o Sr. Presidente da 
Comissão disse mais ou menos as seguintes palavras: eu lhe tiro a palavra­
não empregou o termo cassação: não lhe casso a palavra, mas eu lhe retiro a 
palavra. 

--NesSe ffiomento, recordo-me muito bem que o Senador Lázaro Barboza 
levantou uma questão de ordem, e o Sr. Presidente deu a palavra ao Senador 
Lázaro Barboza para falar sobre esta questão de ordem. Levantando~se S. 
Ex~ e começando o seu pronunciamento, nesse momento, ainda exaltado, o 
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Senador Dirceu Cardoso falando, tão ou mais exaltado, então, se manifestou 
c o próprio Presidente da Comissão que, levantando~se e passando- usemos 
e._<;ta expressão - por cima do Senador Lázaro Barboza, dirigiu~se ao Serra~ 
dor Dirceu Cardoso, ou como que se dirigindo a ele, -parece, eu não ouvi 
bem, porque o tumulto era tão grande- disse o seguinte: '"Está em votação e 
está aprovado", Sr. Presidente, eu ouvi ou devo ter ouvido mais ou menos es~ 
tus palavras do nobre Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. 

Sr. Presidente, acho que S. Ex•- e eu pediria a atenção do nobre Presi­
dente da Casa- acho que o nobre Presidente da Comissão de Constituição e 
Justiça precisaria dar, aqui no plenário, três esclarecimentos: 

Primeiro, se S. Ex• disse, naquele instante, :iriles de dar como aprovado o 
requerimento de urgência, se S. Ex~ disse mais ou menos o seguinte: "Os Srs. 
Senadores que aprovam queiram permanecer sentados e os que não aprovam 
queiram permanecer de pé", como é do Regimento e como S. Ex• procedeu 
na votação da primeira questão de ordem. Este o primeiro esclarecimento; se 
S. Ex• pronunciou estas palavras; isto é importante. Porque eu não ouvi do 
nobre, estimado e admirado Presidente da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, eu não ouvi S. Ex~ colocar em votação simbólica o pedido de urgência. 

Scgund_o, Sr. Presidente, como havia, e já tinha se verificado empate, 
porque era igual o número de Senadores do PDS e da Oposição, se S. Ex~. 
naquele empate, que S. Ex' supôs, para dizer que estava aprovado o requeriR 
mcnto de urgência, se S~ Ex' passou ao segundo processo de votação, que é o 
nominal. como fez no primeiro requerimento de questão de ordem, levantado 
pelo nobre Senador Humberto Lucena. Se S. Ex•, apurada a votação, se ele 
procedeu, Sr. Presidente, à votação nominal da questão de ordem. Não fez is­
so, Sr. Presidente. E se ele, tendo feito a votação nominal, se S. Ex~ teria proR 
cedido da mesma maneira que na primeira votação, dizendo o que então dis~ 
sera: eu desempato a favor da minha decisão, ou eu desempato a favor dope­
dido de requerimento de urgência. _S. Ex• precisa dar esses esclarecimentos à 
Casa. 

Esses são os' pontos, Sr. Presidente, que eu acho, V. Ex•, para decidir 
com conhecimento de causa, com conhecimento do fato, para aplicar ao fato 
o direito, que é o Regimento da Casa, V. Ex•, a meu ver, deve ouvir o nobre e 
honrado Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. 

Mas, Sr. Presidente, eu requeiro, se for o caso, se me for permitido re­
querer, que seja ouvida a fita gravada dessa reunião. E vou dar a razão, Sr. 
Presidente, não que eu duvide do depoimento, que eu acho deve ser dado pelo 
ilustre Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, mas para que os fa­
tos fiquem devidamente apurados. Porque a versão que eu acabo de dar, e eu 
Sr. Presidente só me julgo assim em condições de dá-la porque não participei 
dos debates, daquele entrevere que se verificou na sessão, dele eu não partici­
pei, fi-quei sentado prestando atenção em tudo o que ocorria. 

Mas. Sr. Presidente, a minha versão pode não ser a certa. E eu me recor­
do daquele fato histórico de Sir Walter Halley, que tendo escrito uma His­
tória universal, estando pronto para mandar imprimi-la, da janela da sua ca~ 
sa, do seu castelo, ele assistiu a um fato, a um assassinato, Chamado para de­
por. deu a sua versão e depois conferindo as suas declarações com as das de­
mais testemunhas, ele viu o quanto eram diferentes as várias versões. Teria 
dito então: "Se eu não fui capaz de depor com verdade sobre um fato que eu 
vi c que cu ouvi, c que assisti, eu não estarei em condições de falar-sobre fatos 
passados, sobre os quais nada pude testemunhar". E teria então jogado à la­
reira a sUa preciosa obra de História universal. 

Essas as razões, Sr. PresJdente, que me fazem pedir e achar que deve ser 
ouvida :.1 fita gravada daquela reunião, para diante dos fatos tais, corno se 
passaram. V, Ex• dará, sem dúvida que dará, aquela decisão que todos nós es­
peramos. de acordo com o Regimento da Casa e de acordo cQm a sua çom;­
ciência. que sempre esteve acima, creio eu·,--dos interesses passageiros e provi­
sórios de partidos. ( Aiuito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra para encaR 
minhar a votação, pelo Partido Democrático Social, o nobre Sr. Senador 
Aloysio Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (Para encaminhar a votação.)- Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores: 

O Senado testemunha ao longo de três anos o funcionamento correto, re­
gular, direi irrcpreensível, não obstant.e as divergências afloridas nos debates 
da Comissão de Constituição e Justiça. Assuntos de grande importância, de 
nature:.>:a extremamente polêmica têm passado pela Comissão de Constituição 
e Justiça. sem que jamais, naquele órgão, ocorressem fatos ou episódios semeR 
lhantes aos que se verificam muito recentemente. E quer como membro da 
Comissão e quer como Presidente, sempre me conduzi com isenção, procu­
rando trazer uma contribuição válida para o desenvolvimento dos trabalhos 
deste órgão e também, em particular, na apreciação dos projetos de lei que 
tramitam naquela Comissão. 

Na reunião de ontem, o Senador Franco Montoro lembrou o episódio de 
que um projeto de tei de autoria de S. Ex~. apresentado em 1972, sucessiva­
mente arquivado e reapresentado, ficou sem apreciação naquela Comissão, 
porque esse projeto de lei complementar, excluía das inelegibHidades os casos 
de simples denúncia, modificando a alínea n do inciso I, do art. l'? da Lei 
Complementar n<? 5, de 29 de abril de 1970. O que S. Ex~, o nobre Senador por 
São Paulo, não acrescentou, sem dúvida alguma em virtude da exigüidade do 
tempo, para a sua exposição, é que o autor do parecer favorável à aprovação 
desse projeto de lei, na Comissão de Constituição e Justiça, em 1979, foi o SeR 
nador pelo Pará, que ocupa neste momento esta ~ribuna. E foi ainda o Sena­
dor pelo Pará que, na comissão interna do PDS, se bateu, e depois junto com 
a Presidência do Partido também esforçou-se, para que essa inelegibilidade 
fosse definitivamente banida da nossa legislação. 

Poderia citar inúmeros precedentes nesta Comissão, para atestar a 
isenção, a lisura e o cuidado com que sempre presidimos seus trabalhos. Ain­
da há pouco mais de dois ou três meses, recordo-me de um episódio: Encerra­
va já a reuníão da comissão, quando um ilustre Senador do meu partido pe­
diu para apreciação naquele momento de determinada matéria objeto de pro­
funda controvérsia. O Senador Nelson Carneiro que estava presente e pode 
confirmar este fato, testemunhou e a-plaudiu a decisão do Presidente de não 
atender esse pedido porque estava _qeclarando encerrada aquela reunião e 
aquela matéria não seria objeto de convocação e apreciação pela forma suge­
rida. 

Ainda na pénúltima reunião, quando foi feita uma solicitação de. vistas, 
contrariando o ponto sustentado por ilustres companheiros do meu partido, 
deferia e, mais do que isso, examinando a natureza do Projeto de lei em trami­
tação, dei a essa vista o prazo regimental de cinco dias, comunicando essa de­
cisão ao Líder do meu Partido, ao Líder do PMDB e ao Líder do PP. 

Entretãnio, Sr. Presidente, Srs. Senadores, esses trabalhos que sempre 
transcorreram normalmente na Comissão de Constituição e Justiça, a partir 
sobretudo das duas últimas reuniões passaram a ser perturbado, perturbados 
de maneira totalmente inadmissível, contra todas as normas e as prescrições 
de natureza regimental. 

O Senador pelo Espírito Santo, Dirceu Cardoso, não sendo membro da 
Comissão, passou a comparecer às retrniões e a fazer sustentações e coloR 
Cações nem sempre amparadas no Regimerito Interno da Casa. Uma delas 
apresentando, por exemplo, emenda ao projeto de lei ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Não apoiadot Tenho direito a comparecer às 
comissões~ 

O SR. ALOYSIO CHAVES - ,.,que se encontrava em tramitação, 
quando o art. 141 do Regimento do Senado é absolutamente claro ao estabe­
lecer que: 

das: 
"Art. !41. Perante as Comissões, poderão apresentar emen-

f- qualquer de seus membros, em todos os casos; 
I I - qualquer Senador: 
a) aos projetos de Código; 
b) aos projetos de que trata o art. 65 da Constituição; 
c) ao projeto de lei orçamentária do Distrito Federal; alteR 

rações de vencimentos dos Servidores Públicos, etc." 

Não obstante disposição expressa que não autorizava esse procedimen­
to, o Senador pelo Espírito Santo insistia em apresentar de qualquer maneira, 
emendas, invocando preceito regimental sem nenhuma aplicação à espécie. 

O Regimento do Senado estabelece no art. 130: 

·~Ê f--acul-laào--a-E}ua-lquer Senador assistir à3 reuniões das comis­
sões, discutir o assunto em debate, pelo prazo por elas prefixado, e 
enviar-lhes, por escrito, informações ou esclarecimentos." 

No entanto, o Senador pelo Espírito Santo insistiu em apresentar reque­
rimentos de urgências, requerimentos de adiamentos de votação, requerimen­
tos de preferência, como, também, suscitar questões de ordem. Esta interpre­
tação não encontra, absolutamente, apoio no Regimento da Casa, pois seria 
transformar, nesta hipótese, cada uma das comissões técnicas no plenário do 
Senado, porque, se todos os Senadores, sessenta e sete, podem comparecer às 
reuniões das comissões técnicas, podem apresentar requerimentos ou uma 
proposição, podem suscitar questões de ordem, podem intervir em todos os 
debates, como se membro efetivo fosse da comissão, na realidade essas comis­
sões seriam transformadas no plenário do Senado Federal. 

Mas, se S. Ex• se limitasse a insistir na apresentação desta matéria e pre­
tendesse fazer indicações ou proposições, recebendo e acatando as decisões 
da Presidência da Casa, ainda assim nós poderíamos admitir tal tipo de con­
duta. Mas isso, infelizmente, não ocorreu. Desde 1980 esta Casa é testemunha 
de que o Senador pelo Espírito Santo criou neste Senado, no seu plenãrio, si-
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tuações extremamente delicadas, primeiro investindo de forma inusitada, 
anti-regimental, violenta e freqüentemente grosseira, contra o ex-Presidente 
desta Casa, nobre Senador Luiz Viana. E o mesmo Senador, ainda esta ano, 
freqüentemente, procedeu da mesma maneira com relação ao atual Presiden­
te do Senado, sem acatar a autoridade de S. Ex•, do Regimento e i"iiVestindo, 
também, contra ilustres colegas no recinto desta Casa e pretendeu transfor­
mar a Comissão de Constituição e Justiça também num local para essas de­
monstrações anti-regimentais de violência, de prepotência, utilizando lingua­
gem absolutamente inadmissível, linguagem que feria o Regimento, lingua­
gem que implicava num desacato ao Presidente da Comissão, e que, em últi­
ma análise, visava a impedir que essa Comissão deliberasse. Mas S. Ex• pas­
sou a assoalhar por toda a parte que violências, violências imensas seriam 
praticadas contra os Senadores e contra os membros da Comissão se não 
aceitassem determinadas colocações por ele feitas na Comissão de Consti­
tuição e Justiça. Os jornais noticiaram em Brasília, em São Paulo e no Rio de 
Janeiro um diãlogo de S. Ex• presenciado por dois ilustres jornalistas, vou ci­
tar os nomes, os Srs. Haroldo Hollanda e João Emílio Falcão, na Sala de Ca­
fé do Senado, q_nde o Senador pelo Espírito Santo teve com o Presidente da 
Comissão de Constituição e Justiça transcrito pela Folha de S. Paulo: 

HOntem à tarde, por exemplo, o capixaba Dirceu Cardoso, do 
PMDB, ao cruzar com Aloysio Chaves, elogiou sua decisão de con­
ceder o prazo de cinco dias para os oposicioniStas, ••pois do con~ 
trário iria haver tiros na comissão e o senhor até poderia morrer." 

"Na minha idade - retrucou Aloysio -tanto faz morrer na 
cama quanto pelo tiro de um bandido." 

uMas seria tiro de senador" - insistiu Cardoso. 
.. Não, seria de um bandido, de um sicário, porque atirar não é 

atitude de parlamentar" - acrescentou Chaves, logo afastado do 
local por amigos." 

O Senador Dirceu Cardoso não desmentiu essa notída,--pois o fato é ver­
dadeiro. Essas declarações foram feitas na presença desses dois jornaHstas. · 
Mas pasme o Senado para o episódio que vou narrar, porque acho não há 
memória de procedimento semelhante nesta Casa! Sexta-feira da última se­
mana, minha Senhora, acompanhada de um filho meu, médico, e de sua espo­
sa, veio visitar as inStalações do Senado e encontrou-se num corredor com o 
Senador Dirceu Cardoso, que lhe fez a seguinte pergunta: "O seu marido já 
lhe disse que a Senhora vai ficar viúva?" Esta foi a observação feita pelo Se­
nador Dirceu Cardoso à minha esposa que o recebera de maneira fidalga, 
como outros colegas, no recinto do meu lar. Dir-se-ã que foi uma brincadeira, 
uma pilhéria. Essas não são brincadeiras, nem são pilhérias porque essas 
ameaças foram espalhadas, foram assoalhadas por todo este Senado. 

Já no caso, divulgado pela revista Veja, do Senador de Mato Grosso, fez 
um desmentido, hoje. O Senador pelo Espírito Santo declarou: 

''A violência pode estar nas minhas palavras; a violência pode 
estar nos meus gestos; mas a violência não está no meu íntimo, no 
meu sentimento." 

Mas eu não posso perceber o sentimento íntimo dO Sen-ador Dirceu Car­
doso. O que eu posso dizer é que S. Ex• declarou que compareceria à Comis­
são de Constituição e Justiça para- estas expressões textuais- .. bagunçar a 
reunião", que não se realizaria, que iria impedir que ela se realizasse de qual­
quer maneira. 

Na reunião anterior, eu passei mais de duas horas, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, apelando e pedindo ponderação e reflexão ao Senador Dirceu 
Cardoso que estava no propósito de perturbar e impedir o funcionamento da 
Comissão- reiterei:.. lhe esta solicitação. As atas e os registrOs estão aí. Na últi­
ma reunião, o fato repete-se. Tivemos intervenções de eminentes Senadores 
do PMDB, conduzidas de maneira correta, decididas, como decidi uma do 
Sr. Senador Humberto Lucena, reconsiderando meu ponto de vista para ad­
mitir recurso ao Plenário e encaminhamento de requerimento, mas o Senador 
Dirceu Cardoso, a partir de determinado momento ... 

O Sr. Pedro Simon - V. Ex• não vai entrar no fato, nobre Senador? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Peço ao nobre Senador 
que não aparteie o orador porque é encaminhamento de votação. 

O Sr. Pedro Simon- Desculpe-me, então. Como S. Ex• jâ está a falar há 
mais de 25 minutos, pensei que estivesse discutindo. 

O SR. ALOYSIO CHAVES - ... S. Ex• passou a perturbar violenta­
mente os debates. O requerimento de urgência como se sabe, é o requerimen­
to autônomo do projeto de lei. 

O Sr. Jarbas Passarinho - O encaminhamento é de I O minutos. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- O pedido de urgência não tem o efeito de 
impedir o andamento do processo, a não ser no momento em que o Senado 
defere esta urgência. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Quem tem a mesa na mão não come no chão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Taquigrafia não anotará 
qualquer palavra de qualquer Senador, a não ser a do nobre Senador Aloysio 
Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Deferida a urgência pelo Senado, o pro­
cesso é avocado pelo plenário que sobe para a deliberar. O pedido de urgên­
cia, repito, já havia sido encaminhado pelo nobre Senador Marcos Freire e, 
aqui, está na Ata - "o Sr. Senador Marcos Freire manifesta-se contraria­
mente à aprovação do requerimento de urgênda"- o requerimento já estava 
na fase de encaminhamento de urgência. 

O Sr. Afarcos Freire- Não apoiado! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Peço aos Srs. Senadores 
que não interrompam o orador. 

O SR. ALOYSIO CHAVES - A Ata foi lida e acompanhada atenta­
mente por todos os Srs. Senadores do PMDB e aprovada, em seguida, na últi­
ma reunião, por unanimidade. Quando reabrimos a última reunião estava em 
andamento o encaminhamento da votação, e depois de dezenas c dezenas de 
advertências, de apelos para que pudéssemos desenvolver os nossos trabalhos 
de maneira pacífica, ordeira e compatível com as praxes parlamentares, de­
pois de tudo o Senador Dirceu Cardoso timbrou em perturbar esses traba­
lhos. E determinado momento,jã encaminhado como tinha sido pelo PMDB, 
e não havendo quem houvesse requerido ao Presidente para encaminhar, pelo 
PP, declarei: "Está encerrada a fase do encaminhamento." 

Ouvi a todos os Srs. Senadores e-disse: estâ ellcerrada e submeto a votos. 
Levantem-se os Srs. Senadores que estejam a favor da urgência. 

Levantaram-se sete. Eu declarei: usete Senadores a favor, e 7 Senadores 
contra. Está caracterizado o empate; eu desempato em favor do requerimen­
to. Está deferida a urgência". 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Nobre Senador Aloysio 
Chaves, peço a interrupção de V. Ex' porque o tempo de V. Ex' está esgota­
do. Acredito que esta matéria, no momento, é apenas um encaminhamento 
do requerimento. O mérito da matéria ainda vai ser objeto, se chegarmos lá, 
de bastante discussão. V. Ex~ terá oportunidade ainda de se explicar. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Sr. Presidente, o que havia era apenas o 
propósito de impedir a Comissão de funcíonar, o que havia era o propósito 
de impedir a Maioria deliberar. Submeti a votos, foi aprovado o requerimen­
to, que é estanque, que nada tem a ver com o projeto de lei, projeto que po­
deríamos continuar a apreciar, nesta ocasião, se o nobre Senador Dirceu Car­
doso, a quem eu, na forma do Regimento, havia lhe retirado a palavra, na 
forma regimental, não continuasse aOs gritos, que aumentaram de tal manei­
ra que fot impossível, daí em diante, prosseguir na reunião para a apreciação 
do projeto de lei. 

O Sr. Marcos Freire- E foi neste clima que se procedeu a votação, Ex­
celência? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Líder, peço a V. 
Ex• que se contenha e não dê apartes. 

O SR. ALOYSIO CHAVES - Portanto, Sr. Presidente, na forma do 
Regimento, eu levantei a sess-ão, porque não haVia condições de prosseguir na 
apreciação do projeto de lei apresentado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço ao Senador Aloy­
sio Chaves qu conclua. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- A Comissão deliberou, depois de esgota­
do todos os apelos, de ter-se utilizado de todos os métodos de persuasão no 
sentido de que a Minoria, representada pelo Senador do Espírito Santo, 
sobretudo, que atuava com assentimento tácito dos demais, que a Minoria 
não impedisse, pela desordem, pela perturbação da ordem, a Comissão deli­
berar, e, portanto, a Minoria não impedisse a Maioria de deliberar. 

Estes fatos que estou narrando, ainda hoje tivemos a comprovação deles, 
neste tristes episódios que ocorre-ram nesta sessão do Senado Federal. (Muito 
bem.' Palmas.) 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presídente, para uma explicação pessoal, jâ 
que fui citado reinterada e imperativamente pelo Presidente da Comissão de 
ConstitUição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Lastimo, mas V. Ex• jã 
usou a palavra nesta sessão para uma explicação pessoal, e explicação pessoal 
se usa só por uma vez. 
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V. Ex• pediu-me a palavra para uma explicação pessoal, estou dando 
uma resposta a V. Ex• e dou-a porque V. Ex• é um Senador. V. Ex• não tem a 
palavra para explicação pessoaL Para questão de ordem eu dou-lhe a palavra 
por cinco minutos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- (Para uma questão de ordem. Sem revi­
são do orador.) - Srs. Senadores: 

Não sei se foi de esopo ou La Fontaine, mas quero lembrar, agora, rapi­
damente, uma história do mundo lendário dos animais. Um escorpião queria 
atravessar uma corrente d'água, e não -tinha condições . Apresentou-se urna 
perereca para levá-lo. 

Na travessia, quando saltava a corrente, o escorpião virou a sua cauda 
-in cauda, \'ernenum- e fincou o ferrão na perereca, matando-a. Antes de 
morrer a perereca perguntou: Por que isto? 

E o carflcter ... 
Sr. Presidente, "paira no ar o inquieto vagai um e". A questão de ordem 

cifra-se porque o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça me fez 
incrcpaçõcs, muitus dclus não verdadeiras, outras que eu lutava e lutei mes­
mo, e não tenho arrependimento e lutarei mais. 

Mas diz Tagore: "Aqueles que se preocupam tanto em pôr de fora os er­
ros, às vezes põem de fora também a verdade". Tagorc, não é um autor pa­
raense, Rabindranath Tagore, prêmio Nobel de Literatura. 

Srs. Senadores, há dúvida a respeito daquela Comissão. Se forni.os acei­
tar que a urgência fot votada c concedida, será o esbulho finaL E agora eu 
quero me remeter, numa solicitação espírituül, a uma página da sabedoria 
oriental. Quero também deixar no ar, pairando como uma carapuça, para 
que aquele a enfie até nos calcanhares, esta estóría. É na lndia, em Déli, a es­
tória do sultão Ghya-Su-din. Os membros do seu staff, os seus companheiros 
de luta, queriam envenená-lo, queriam matá-lo, e ele trazia no pe.{jcoço um 
amuleto que combatia todos os venenos. Duas vezes lhe deram para beber o 
veneno para que morresse, e o antídoto fez com que ele vomitasse o veneno e 
não morresse. Mas, na terceira vez, Ghya-Sua-din, o sultão de Déli, não quis 
mais resistir à tentativa de morte. Tirou o amuleto do pescoço e bebeu o vene­
no. Mas, antes disso: .. Senhor, eu, que já vivi tantos anos, chequei ao fim da 
minha vida. Não quero que acusem ninguém; eu tomei o remédio_ para mor­
rer, porque três vezes tentaram contra a minha vida, e o amuleto me salvou. 
Hoje, não, _hoje eu me decidi." Pois bem, morreu, e no dia seguinte, na porta 
do seu palácio, o seu busto, em mármore, trouxe a meia "fisionomia enegreci­
da. 

Fie<.~, aqui, esta história. Nós da Oposição engolimos a convocação para 
uma sessão extraordinária do PDS e não a nossa - uma, engolimos, aqui, 
ontem, na sessão da Comissão de ConstitUição e Justiça, uma urgência que 
não foi votada- duas; a terceira é esta. Se nós erigolirmos, será o nosso suicí­
dio moral. Se nós engolirmos, isso que estão perpetrando, será a terceira vez. 

Srs. Membros da Mesa, eu, com base no Regimento, art. 444, requeria, 
em face das dúvidas sobre aquela malsinada sessão, - famigerada reunião 
presidida tão parcialmente pelo Presidente daquela Comissão,- pediria que 
se suspendesse a sessão e nós ouvíssemos, a bem da verdade, a fita gravada 
daqueles trabalhos. Não está a verdade com eles e nem está a verdade conos­
co, estfl gravada na fita daquela reunião, A fita da reunião vai dizer, narrar, 
os fatos transcorridos nela, se a verdade está na esquerda ou se a verdade está 
na direita, se a verdade está com o Presidente do Senado, que vem trazer aqui 
Joas e mentirinhas para justificar a sua atuãção, ou se está conosco, cujo Par­
tido argüiu a ilegitimidade daquelu decisão e a inverdade daquela urgência. 

Então, a bem da verdade, como dizia Tagore: "Aqueles que se preocu­
pam em pôr de fora todos os erros, no fim porão para fora também a própria 
verdade." Com estes fundamentos- Esopo ou La Fontaine, não me recor­
do, com apoio em Tugore, prêmio no bel, de literatura, e com apoio no Regi­
mento, venho requerer que se ouça a fita gravada, e nós vamos ver, como 
Ghya-Su-din, que hav~rá uma fisionomia que terá a metade da cara enegreci­
da. (Muito bem.'), 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como fica abundantemen­
te provado, não houve questão de ordem levantada. Não há decisão de ques­
tão de ordem. É uma sugestão, no máximo entendível como diligência. Já 
tive a oportunidade de dizer ao nobre Líder José Fragelli que eu, no momento 
oportuno em que se discuta o mérito dessa matéria, o Senador José Fragelli 
antecipou que faria a solicitação, no que darei provimento no momento em 
que o relator tiver que exnrar o seu relatório, o seu parecer. 

O SR. MARCOS FREIRE- Sr. Presidente, V. Ex• se reserva de exami­
nar o requerimento feito pelo nobre Senador José Fragelli de que a Casa ouça 
a fita de gravação da Comissão de Constituição e Justiça, quando do exame 
do requerimento de urgência para a matéria. 

Parece-me, data l'enia. que a oportunidade seria esta porque o que se exa­
mina agora é, exatamente, aquele outro requerimento que alega que, em face 

dos episódios ocorridos na Comissão de Constituição e Justiça, não teria ha­
vido a aprovação do referido requerimento de urgência. 

E V. Ex~ quer, inclusive, registrar como posítívo o ato da Mesa, ato que 
me pareceu de liberalidade, mas de justiça, que este Plenário pudesse ouvir o 
depoimento do ilustre Senador Aloysio Chaves, Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça, ele transbordando o tempo regimental. Era ímportan­
te o depoimento de S. Ex~ e, por isso, a Liderança ouviu, com atenção, e acho 
mesmo que a aplicação do regimento deve levar em consideração a na_tureza 
de certos depoimentos. Portanto, foi inteiramente válido o depoimento que S. 
Ex• prestou. 

E. neste depoimento, S. Ex• afirmou i'psis litteris que o cltma de desor­
dem estabelecido na Comissão não permitia o prosseguimento dos trabalhos. 
Portanto, é S. Ex::>- o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça quere­
conhece que havia um clima de desordem. Pois, bem foi nesse clima de desor­
dem. para usar a expressão textual do Senador Aloysio Chavt:s, que teria se 
procedido a eleição indigitada. 

Então, parece-me que o requerimento do ilustre Senador José Fragelli, 
para que se ouvisse a fita, viria, exatamente, permitir uma avaliação das ocor­
rências antes da decisão sobre outro requerimento que afirma exatamente es­
ses fatos tumultuosos que teriam impedido ou, quando nada, invalidado a 
eleição, a votação que teria se dado, e que no nosso entender nem se deu, por­
que o Presidentes~ levantou da cadeira. O fato de o Presidente levantar da ca­
deiru já é inusitado para, em pé, anunciar que ia proceder à votação, colher 
votos, naquele instante, sem que a Oposição pudesse sequer se arregimentar 
para votar, sem que o PP pudesse encaminhar a votação. 

Nada desses fatos que estão arrolados no requerimento foram negados 
pelo Presidente da Comissão, pelo contrário, eu diria que o maior apoio à dis­
crição contida no requerimento que está a exame do Senado, foi o depoimen­
to do Senador Aloysio Chavcs, quando disse que suspendeu a sessão, sem 
passar para a segunda fase dos trabalhos, isto é, a discussão da matéria, por­
que havia um clima de desordem que ele atribuía à Liderança do PMDB. VaM 
mos ab:-.trair a responsabilidade do clima de desordem. Cabe à Presidência 
responder pela manutenç5o dos trabalhos. Mas, o fato é que a Presidência, 
sejam quem for o responsável pelo clima de desordem, reconhece que havia 
um clima de desordem e, por causa disso, não prosseguiu nos trabalhos. E, no 
entanto, foi neste clima de desordem, que ele disse que levou quase duas ho­
rns, que teria se processndo a votação. 

Portanto, parece-me que o pedido do Senador José Fragelli, requerendo 
que o Plenário ouça a fita, cabe, inteiramente, nesta oportunidade e, por isso 
mesmo, reforço este pedido, solicitando que ele seja examinado pela Presi­
dência, neste momento. antes da votação do requerimento das Lideranças do 
PP c do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Já que estamos falando em 
liberalidade, que é uma palavra que eu começo cada vez mais a receber com. 
restrições, porque nelas se louvam as pessoas para pedir a abertura de prece­
dentes e a exigir conseqüências, V. Ex• falou e eu interpreto que a fala de V. 
Ex~ se deu dentro do art. 16, em que V. Ex• pede algo referente ao processaM 
mento ou à ordenação dos trabalhos. 

Subjacente na palavra de V. Ex•, que é um homem muito inteligente, há 
uma crítica elegante feita ao Presidente, por ter o Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça ultrapassado cinco minutos do seu tempo. Agradeço a 
V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE - Sinceramente, julgo positivo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Agradeço a V. Ex•, mas 
quero apenas dízer que tem sido regra, aqui, eu chamar a atenção dos ilustres 
Senadores que têm usado da palavra e quase todos nesta tarde têm ultrapas­
sado o tempo. H me pesa, como companheiro, como par nesta Casa, ter aberM 
to o meu flanco, no momento em que concedi a palavra ao Senador Pedro Si­
mon e depois não a concedi ao Senador José Richa, porque é preciso também 
compreender que o homem que senta nesta cadeira não é um exemplo de per­
feição, e praza aos céus que o próXimo o seja. 

Quanto às palavras do Senador Aloysio Chaves, elas foram, evidente­
mente, em resposta a três encaminhamentos feitos: um por V. Ex• e dois ou­
tros por Líderes de Partidos de oposição ... 

O Sr. _Murilo Badaró - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pede a palavra o Senador 
Murilo Badaró, de acordo. também, com o art. 16? 

O SR. MURILO BADARÚ- Dentro dos mesmos fundamentos em que 
falou o Senador Marcos Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sim, mas não gostaríamos 
que fizéssemos por eqüidade. V. Ex~ quer reclamar alguma coisa sobre a or­
denação dos trabalhos. Concedo a palavra a V. Ex• 
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O SR. MURILO BADARO- Se V. Ex•, então, me permtir, eu falarei 
pela ordem. t. para dizer à Mesa que o requerimento apresentado pelo Sena­
dor José Fragelli. .. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Se V. Ex• me permite, o 
Senador José Fragelli combinou comigo que apresentaria o requerimento a 
posterior!. Agora, o Senador Marcos Freire, Líder do PM DB, mas ainda não 
do PP, aceitou a solicitação do Senador JoSé Fragelli. 

Concedo a palavra ao Senador Murilo Badaró, pela ordem. 

O SR. MURILO BADARO (Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente,_ Srs. Senadores: 

Gostaria de assinalar que encaminhamento de votação, em requerimento 
de proposição é o tempo necessário ao esclarecimento da matéria. Ora, é uma 
mera medida procrastinadora, obstrucionista a sOlicitaçãO ·aã deligência, e 
mesmo que assim não fosse, é Uma matéria acessói:ia ·ao requerimenco princi­
pal. S. V. Ex~ houvesse por bem admitir o requerimento, teria que colocã-lo 
apenso ao principal, que é. o requerimento do nobre Líder Marcos Freire. 
Nessas condições, Sr. Presidente, data venia, salvo melhor entendimento, a 
Mesa não poderia receber um requerimento de natureza obstrucionista, e se o 
fizesse poderia apensii-lo como matéria acessória ao requerimento principal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Quando conversei com o 
nobre Senador José Fwgelli, que me deu a honra de me ouvir aqui na Mesa, 
exatamente era esse o meu argumento. Mas não é dispicienda a colocação do 
nobre Senador Marcos Freire, uma vez que, no momento em que aceitei um 
requerimento que tem precedência sobre o outro, a matéria também poderia 
ser analisada agora. Nós não teríamos possibilidade, como Presidente da Ca­
sa, de baixar processos em diligências, exceto quando houvesse falha nítida 
da instrução ou erro palmar a sua localização. Não tenho poder de correição 
sobre as comissões. E a Comissão de Constituição e Justiça é a Coriiíssão por 
excelência da Casa, é a Comissão básica da Casa, é· a·quela que discute as 
questões de juridicídade e de constitucionalidade de todos os projetos. 

Qual foi, portanto, a minha intenção, nobre Senador Marcos Freire, ao 
pedir ao Senador José Fragelli, que concordou comigo aqui, que deixássemos 
isso para uma diligência solicitada no momento do Relator exarar o seu rela­
tório? É porque seria dentro do âmbito da própria COmissão de Constituição 
e Justiça. Porque não tenho, aqui, nenhum instrumento para poder fazer pas­
sar ao Senado inteiro a reprodução dessa reunião. De módO que eu perma­
neço colocando a questão como fiz, e submeto a votos o requerimento. 

Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento do Senador Marcos 
Freire ... 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, peço a pa]iivra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra para enca­
minhar a votação o nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (Para encaminhar a votação.) -Sr. Presi· 
dente e Srs. Senadores: 

Peço toda vênia para não parecer impertinência por parte da Liderança 
da Oposição. Mas veja V. Ex•, se o exame dessa matéria, desse elemento es­
clarecedor vier a ser deixado para depois, a fita vier a ser ouvida, posterior­
mente, isto talvez seja até desnecessário, porque ocorreria-este momento após 
a aprovação do requerimento de urgência, quando exatamente o requerimen­
to das Lideranças ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não, ainda não estaria. 
Permita V. Ex~ uma interrupção. Ainda não estaria aprovado o requerimento 
de urgência. Nós estamos votando aqui o requerimento de V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE- Veja, V. Ex• que estã sendo apreciado o 
requerimento das duas Lideranças que questionam, veja bem, Sr. Presidente, 
questiona a validade de uma aprovação, cuja existência pode-se até afirmar 
que não houve. Questiona-se, inclusive, se houve a votação. Questiona-se que 
aquela votação tenha validade. Questiona-se que este pedido que aqui che­
gou, de urgência, tenha sido devidamente aprovado na Comissão. Então, veja 
V. Ex'- questiona-se que o requerimento de urgência, que aqui chegou, que 
ele tenha sido aprovado na Comissão. 

O Presidente da Comissão reconheceu que, quando houve esta votação, 
no seu entender, legítima, havia um clima de confusão que impedia S. Ex~ de 
prosseguir nos trabalhos. O que a fita procura mostrar à Casa é, exatamen­
te, ... 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Bernardino Viana- E a assinatura dos que votaram, nobre Líder? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não é permitido apartes 
Srs. Senadores- por favor, o Sr. Senador está falando, supostamente dentro 
de 5 minutos ... 

O Sr. José Lins- Sr. Presidente, já não sei a que título cada um dos Srs. 
Senadores fala- V. Ex~ me desculpe, mas eu queria apenas esclarecer ao 
nobre: Sc:nador Marcos Freire que o requerimento da urgência não foi votado 
na ocasião da falada confusUo. A confus-ão foi a causa da supensão da sessão, 
a essa altura, o requerimento já tinha sido, há muito aprovadO. 

O SR. MARCOS FREIRE - Então, V. Ex• não estava presente. 

O Sr. José Lins- V. Ex' levanta uma dúvida que não existe. Este'é um 
assunto perfeitamente esclarecido. 

O SR. MARCOS FREIRE- Sr. Presidente;~ eu agradeço a intervenção 
do Senador José Lins, que mostra a necessidade da fita ser ouvida, porque, 
o_uy_jndo-se a fita, se constatará que houva a sucessão imediata: esta em vo­
tili;;ão, sete votos a favor, está aprovado, está encerrada a reunião. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Líder, faço um ape­
lo a V. Ex~ Não discutamos sobre assunto que, talvez, não tenha importância 
tão capitaL Veja bem V. Ex' se concorda com essa colocação. Nós temos dois 
requerimentos: um, que procedeu o de V, Ex•, que foi da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, pela sua Maioria, pedindo urgênCia para o tratamento da 
matéfia. Claro que, no requerimento que pede urgência, esta matéria no seu 
mérito será inevitavelmente discutida. Se, no requerimento que pede urgên~ 
cia, essa urgêqcia for provada como não tendo sida ultimada legitimamente, 
o requerimento estará prejudicado. Então, é aprovar exatamente aí. Foi o que 
solicitei ao Senador Fragelli: tanto faz agora, como depois. Peço a V. Ex~ que 
colabore comigo e aceite essa colocação. 

O SR. MARCOS FREIRE- Sr. Presidente, a minha disposição é de in­
teira colaboração. Somente que eu estava no pressuposto de que a solicitação 
não era de oíto Senadores do PDS, pertencentes à Comissão. Eu estava no 
pressuposto de que isso implicava num pedido de urgência feito pela Comis­
são, aprovado na Comissão. Se o entendimento não é este, muito bem ... por­
que exatamente não há requerimento da Comissão. Se não há, muito bem ... 
Agora, o que eu questiono é exatamente que essa solicitação seja da Comis­
são, porque, no meu entender, não houve votação válida para esse requeri­
mento. 

Então, por isso, achava necessário agora, por que o que se discute é o se­
guinte; houve ou não houve votação válida do regime de urgência? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- 10 uma colocação vâlida. 
Agora, se V. Ex~ ... 

O SR. MARCOS FREIRE- Um minuto, vou encerrar. Se a Presidên­
cia concorda que tanto faz antes como depois, talvez fosse o caso para um es­
clarecimento melhor, nà apreciação de ambos os requerimentos, e fosse ouvi­
da, de logo, a fita magnética. 

Então, obrigado a V. Ex• e acato a sua decisão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Insisto em que o poder do 
Presidente não chega à correção das comissões. Insisto em que há um pedido 
de urgência, dado como ultimado legalmente pela maioria da Comissão de 
Constituição e Justiça. O argumerito do senãdor Murilo Badaró foi exata­
mente aquele que, sem ter tido eu a oportunidade de receber luzes da inteli­
gência de S. Ex• antes, também cheguei à mesma conclusão. Discutiria o prin­
cipal com seus acessórios. 

Quando, exatamente, a Comissão discutir essa matéria, como Comissão 
de Constituição e Justiça, no meu entender, se declararia se esta votação tinha 
sido ultimada legalmente ou não. Se não fosse ultimada legalmente, e assim 
entendesse o Plenário e não o Presidente, não haveria requerimento de urgên­
cia. O requerimento seria insubsistente. 

O SR. MARCOS FREIRE- Um pedido de esclarecimento, Ex• V. Ex• 
falou que a fita seria examinada pelos membros da Comissão. Parece que o 
litígio na comissão desaconselharia que o exame da fita fosse feito pela Co­
missão. Veja V. Ex~: há um conflito entre os oito signatários desse requeri­
mento, que são a maioria da Comissão, de forma que eu acho que o forum 
competente para examinar o problema, talvez, fosse o Plenário. V. Ex~ sobre­
leve a insistência da Liderança, mas realmente estou procurando esclarecer a 
nossa posição. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Entendo a colocação de V. 
Ex~ Agora, não sei se, na história desse Senado, alguma vez, já tivemos esse 
tipo de problema: oito membros de uma Comissão afirmam uma coisa; sete 
membros da mesma Comissão afirmam outra coisa. 



146 Quinta~feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONALtSeçào 111 .Janeiro de 19R2 

O Sr. Lázaro Barbo:::.a - Sr. Presidente, ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• é um homem tão 
delicado, não interrompa a Presidência. 

O Sr. Lázaro Barboza - Eu queria i f em Socorro de V. Ex•, para dizer 
que há um precedente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• faria referência a 
esse precedente a posteriori. O que eu gostaria é que rios mantivéssemos, aqui, 
escrupulosamente dentro das regras parlamentares. V, Ex• sae que o Presi­
dente da Casa não pode ser interrompido. Tenho o artigo 25, e tenho elemen­
tos na mão para agir contra qualquer Senador, que não é o caso de V. Ex•, 
que passe do tratamento parlamentar para o tratamento incivil e grosseiro. 
Até aqui, tenho me mantido livre de utilizá-lo. Mas, afirmo a V. Ex• que, se 
for necessário utilizar, utilizarei, porque considero que, acima dos votos que 
recebi nesta casa, a minha responsabilidade é de dirigí-la com eqüidade. E, 
com eqüidade, não aceito qualquer arranhão na dignidade pessoal do Presi­
dente, que é um arranhão inteiro à Casa. 

Esta é a razão pela qual estou tentando levar a bom termo este problema. 
Se começarmos a interferir e a interromper o 'Presidente, na hora em que ele 
ouviu e começa a dar uma resposta, resposta que-O Líder Marcos Frejre; estã 
percebendo que cu estou colocando uma opção, e fiz Um apelo a S. Ex• para 
que atender a uma determinação inicial, como interpretação minha, porque 
isto é um assunto de Plenário, não é um assunto meu, como diligência. 

A minha observação inicial é de que seria mais fácil que a Comissão se 
reunisse e ouvisse a fita, se assim deliberar o Plenário. Eu não posso baixar 
em diligência uma matéria que veio da ComiSsão de Constituição e Justiça o 
ultimato. Aceitei o requerimento para debatê-lo, para dar todas as oportuni­
dades a que o debate se fizesse aqui. 

O Sr. Eve!ásio Vieira-Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Jâ foi encaminhado, Sena­
dor. O Senador José fragelli encaminhou pelo Partido de V. Ex• 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Sr. Presidente, V. Ex• tem sido sempre 
um homem atento a_ todo o desenvolvimento dos trabalhos desta Casa. O Se­
nador José Fragelli falou na condição de Líder do Partido Popular. Eu estou, 
respeitosamente, solicitando a palavra para encaminhar o requerimento, na 
qualidade de signatário do requerimento. Parece-me que tenho cobertura do 
regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pasarinho)- V. Ex• tem razão e tem a 
palavra para encaminhar. Eu me desculpo com V. Ex• E me desculpo pelo 
fato de V. Ex• ser um dos signatários. Quanto ao problema de Líder não, por­
que não foi nessa qualidade que pediu a palavra o Senador José Fragelli. Por­
tanto, 50% da reclamação de V. Ex• procede. V. Ex-' tem a palavra. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Para encaminhar a votação.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Nós estamos estabelecendo um diálogo, através de um requerimento que 
o PMDB e o PP encaminharam à Presidência, em relação à reunião inconclu­
sa da Comissão de Constituição e Justiça ontem, nesta Casa, Sr. Presidente. 

Eu tenho ainda dúvidas, e poderia ter essas dúvidas esclarecidas, se hou­
vesse a oportunidade de agora, ouvir a fita da gravação da reunião ontem rea­
lizada. Essa gravaçaõ sendo reproduzida agora, poderá me trazer subsídios 
para o meu melhor encaminhamento da votação desse requerimento. 

Sr. Presidente, o Senador José Fragelli formalizou à mesa um pedido a 
V. Ex• para que essa gravação fosse reproduzida. A Mesa acolheu. Extra­
oficialmente, informalmente, a Presidência entendeu-se com o autor da ini­
ciativa parã reprOduzi-la posteriormente. Eu nesta oportunidade- e me pa­
rece que- tenho amparo regimental -solicito a reprodução da gravação da­
quela reunião inacabada agora, Sr. Presidente, porque ela poderá trazer 
subsídios melhores ao meu encaminhamento. É o apelo que faço a V. Ex~ nes­
ta oportunidade, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• que é um homem 
tão gentil poderia me perdoar a desatenção, que não foi voluntária, e repetir o 
encaminhamento? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Sr. Presidente, eu desejo manifestar-me a 
respeito do requerimento que dirigimos à Presidência, Líder do Partido Po­
pular, e o Líder do PMDB. 

Tenho ainda dúvidas que podem perfeitamente Ser dissipadas pela repro­
dução da gravação da reunião inacabada, de ontem, da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. Julgo que o momento é este, para a reprodução daquela gra­
vação. O pedido formalizado pelo Senador José Fragelli foi acolhido por V. 
Ex• Eu faço, ensta oportunidade, um apelo a V. Ex• para que a reprodução 
ocorra agora, porque esta é a oportunidade adequada vai-me possibilitar, 

provalmente, melhores luzes para que eu possa fazer o encaminhamento d.: 
forma mais correta. 

E a consideração que faço a V. Ex• 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Líder, V. Ex• pediu 

a palavra para um encaminhamento de votação. Nós estamos, portanto, em 
processo de encaminhamento de votação. O que V. Ex• me pede, agora, é 
uma diligência que interrompe o encaminhamento da votação. 

Já fiz um apelo ao Líder do PMDB para que isso se realizussc em .segui­
da, no momento em que estudaremos o requerimento que se segue. Então, 
sou eu que peço a V. Ex• que não insista numa diligência em pleno processo 
de votação, que o Presidente da Casa não tem o direito nem o amparo legal 
para fazê-lo. 

O SR. EVELÃSlO VIEIRA - Eu encaminho a votação, então. 
Sr. Presidente, o respeito às normas, é fundamental à boa convivência de 

qualquer grupo social. O respeito às normas, aos regulamentos, às leis é indis­
pensável ao bom funcionamento de qualquer organismo. 

Na estrutura do Senado da República, as comissões técnicas fêril uma 
alta missão. A Comissão de Constituiç-ão e Justiça, em especial, presta um 
grande serviço ao melhor funcionamento do Plenário desta Casa~ porque nós, 
in,_tcgr_aQ_(es _da Casa, atuando no Plenário, é que vamos, geralmente, buscar 
nos pareceres das comissões técnicas o melhor balizamento para as nossas 
atuações; vamos buscar nos pareceres das comissões técnicas a melhor orien­
tação para as nossas decisões. 

Nós estamos, neste momento, discutindo e nos preparando para uma 
grande decisão- a votação do Projeto das lnelegibilidades.lnfdizmentc, Sr. 
Presidente, nós estamos sem dispor dessas condições plenas para podermos 
decidir a respeito desse projeto. Por quê? Porque a Comissão de Constituição 
e Justiça não concluiu o seu trabalho; o seu Presidente, agindo precipitadu­
mente, suspendeu aquela reunião sem possibilitar que todos os seus integran­
tes se manifestassem como desejavam e como queriam. fnclusivc o Partido 
Popular ficou impedido de encaminhar a votação na ComissUo de Consti­
tuição e Justiça. 

Isto é muito sério, isso é muito grave, Sr. Presidente, quando não seres­
peita as normas. E o fato ocorrido, ontem, com a Comissão de Constituição c 
Justiç-a, que não tem tido, ultimamente, a mesma ação, no mesmo nível de 
respeito que anteriormente, compromete o nosso trabalho, ~:ompromete a 
Casa. 

Não é a primeira irregularidade que se nota aqui. E preciso, Sr. Presiden­
te, que nós mantenhamos o respeito ao nosso Regimento. É muito mais ne­
ce..ç;sário, é mesmo fundamental, que aqueles que têm a responsabilidade de 
dirigir comissões técnicas, nesta Casa, cumpram todo o ritual de funciona­
mente da sua comissão, para que nós possamos lograr o melhor sucesso. o 
melhor resultado, para que possamos também ter, Sr. Presidente, na elabo­
ração de nossos trabalhos, o respeito desta Casa. 

Quando não há respeito às normas, Sr. Presidente, vem a indisciplina. E, 
quando vem a indisciplina. vem o caos. Ê pre~iso se restabelecer o respeito às 
normas desta Casa. Ê preciso que as reuniões sigam o seu r(tual comple-to. 

Era esta a manifestação, na oportunidade, que tínhamos a fazer, no en­
caminhamento desse requerimento, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimcn-
to. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 1 Pau­
sa.) Rejeitado. 

O Sr. Lázaro Barbuza- Sr. Presidente, peço a palavra para uma recla­
mação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Ouço V. Ex• para uma de­
claração de voto. 

O Sr. Lázaro Barbo~a - Não é para declaração, Sr. Presidente, é para 
uma reclamação, e esta reclamação é com relação a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pois não. Tem V. Ex• a pa-
lavra. __ 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para uma reclamação. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, eu invoco não apenas o testemunho de V. Ex~ 
como o de todos os seus antecessores na Presidência de::;ta Casa. 

Sempre fui um Senador que procurei me portar nos estritos limites do 
Regimento, da ética parlamentar e do trato coireto em relação aos meus pa­
res. 

Infelizmente, Sr. Presidente, no momento em que V. Ex~ procura encon­
trar um precedente para justificar o pedido do meu eminente Lider, eu tento 
ir em socorro de V. Ex~. e V. Ex~ começa a brandir o chicote da sua autorida­
de de Presidente. dizendo que não se referia especificamente ao pobre Sena­
dor de Goiás. 
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Mas quero apenas lembrar, Sr. Presidene, que não é a primeira, nem a 
segunda, nem a terceira vez que V. Ex~. por tabela, velada ou expliCitamente, 
não corresponde ao grau de respeito e de apreço que o humilde Senador de 
Goiás sempre teve para com V. Ex• 

Quero apenas pedir, Sr. Presidente, com toda a humildade, que V. Ex• dê 
a este modesto Senador de Goiâs o mesmo tratamento qUe este Senador, ao 
longo do tempo, tem dado não apenas a V. Ex•, mas a todos os nossos emi­
nentes pares. 

V. Ex• sabe que procuro ser tão escravo do Regimento, que talvez tendo 
ocupado a tribuna por mais de quinhentas vezes, desde que tenho a honra de 
estar nesta Casa, nunca, Sr. Presidente, fui advertido pela Mesa de que estava 
falando além do tempo regulamentar. 

Esta reclamação eu poderia deixar passar despercebida para uma outra 
oportunidade, sob o risco de um novo incidente vir a acontecer, o que eu la-
mentaria profundamente. · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Acho excessiva a colo­
cação de V. Ex•, e a atribuo apenas ao estado emocional de que V. Ex• está 
possuído. Em nenhum momento o atingi, em n·enhum momento; apenas pedi 
a V. Ex• que não interrompesse o Presidente, o que é um direito nieu, e mais 
do que direito, é dever. (Muito bem!) 

Foi rejeitada a niatéria. 

O Sr. li-f arcos Freire - Peço verificação de quorum, Sr. Presidente. 

O Sr. Murilo Badaró - Peço a palavra, pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra a V. 
Ex•, pela ordem. 

O SR. MURILO BADARÚ (Pela ordem. Sem revisão do orador) -Sr. 
Presidente, depois que V. Ex~ anunciou a rejeição da matéria, houve um Se­
nador que reclamou sobre outro assunto completamente diferente. Não há 
possibilidade de ser feita a verificação, pois é matéria já ·vencida completa­
mente. 

O Sr. Marc-os Freire - De forma alguma. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que abra 
o Regimento e me convença. 

O SR. MURILO BADARÓ - Sr. Presidente, V. Ex• anunciou a re­
jeição da matéria; em seguida, o Senador Lázaro Barboza pediu a palavra, 
certamente com base no art. 16, ... 

O Sr. Marcos Freire - Não, o Presidente falava. 

O SR. MUR!LO BADARÓ- ... para fazer uma reclamação pessoal 
contra a Me~a. 

O Sr. Marcos Freire- Nada disso. 

O SR. MURILO BADARÓ - É um assunto completamente vencido. 
Se S. Ex• tivesse feito uma reclamação com referência à votação, aí sim, V. 
Ex• poderia proceder à verificação, mas no caso específico, a rnatéría já é 
completamente vencida. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Acho que é mui lo fácil nós 
nos entendermos. Cada um dos Srs. Líderes naturalmente gostaria de ter um 
Presidente à sua feição, mas eu não me deixo modelar pela feição que me que­
rem dar, a feição é a minha própria. Assim como ignoro os Íti.:Sultos e os does­
tos, até o momento em que eu tenha que passar a uma ação mais severa, as­
sim também ainda há pouco considerei descabida a declaração do Senador 
Lázaro Barboza, que me surpreendeu profundamente. 

Mas, não posso dar atendimento à reclamação de V. Ex•, porque o Art. 
327, do Regimento Interno- peço que V. Ex• leia- diz: 

"Art: 327. No processo simbólico, observar-se-ão as seguintes 
normas: I; 11; 111; IV - não serã admitido requerimento de verifi­
cação se: 

a) algum Senador jã houver usado da palavra para declaração 
de voto;" 

Não foi o caso, como disse o nobre Senador por Goiás. 

b) .. a Presidência jâ houver anunciado a matéría seguinte." 
Apenas aceitei" a reclamação contra mim, oferecida em termos veementes 

e surpreendentes para mim, partidas do Senador por GoiáS. 
Portanto, considero que o requerimento de verificação nominal é válido 

e vou submeter a matéria à votação nominal. 
Como vota o Líder do PDS? 

O Sr. Nilo Coelho- NÃO. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Mesa esclarece que hou­
ve um requerimento apresentado pelos dois Lídres dos Partidos de Oposição, 

que foi considerado rejeitado. Portanto, com o voto "não", permanece are­
jeição; o voto .. sim" aprova o requerimento. 

Como vota o nobre Líder do PMDB? 

O Sr. Marcos Freire - SIM. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 

do PP? 
O Sr. E~'elásio Vieira - SIM. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores jã po­
dem votar. 

Solicito que verífiquem se estão em frente às suas banquetas próprias. 
(Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Adalberto Sena 
Affonso Camargo 
Cunha Lima 
Evandro Carreira 
Evelásio Vieira 
Franco Montoro 
Gitvan Rocha 
Henrique Santíl!o 
Humberto Lucena 
Itamar Franco 
José Fragelli 
Lázaro Barboza 
Leite Chaves 
Marcos Freire 
Mauro Benevides 
Mendes Canale 
Orestes Quércia 
Paulo Brossard 
Pedro Simon 
Roberto Saturnino 
Saldanha Derzi 
Tancredo Neves 
Teotônio Vilela. 

VOTAM "NÀO" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema 
Albano Franco 
Alexandre Costa 
Almir Pinto 
Aloysio Chaves 
A0_1~ral Furlan 
Amaral Peixoto 
Benedito Canelas 
Bernardino Viana 
Dinarte Mariz 
Eunice Michiles 
Gabriel Hermes 
Helvídio Nunes 
Hugo Ramos 
João Calmon 
João Lúcio 
Jorge Kalume 
José Caixeta 
José Guiomard 
José Lins 
José Sarney 
Jutahy Magalhães 
Lenoir Vargas 
Lomanto Júnior 
Luiz Cavalcante 
Luiz Freire 
Luiz Viana 
Martins Filho 
Milton Cabral 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 
Nilo Coelho 
Octávio Cardoso 

Passo Põrto 
Raimundo Parente 
Vicente Vuolo. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vou tomar o resultado. 
Total: 59 votos 
Votaram SfM 23 Srs. Senadores 
Votaram NÃO 36 Srs. Senadores 
Não houve abstenção. Está mantida a rejeição do requerimento. 

O Sr. Henrique Santillo- Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla­
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu já esperava. V. Ex• tem 
u pal~1vra. 

O Sr. Henrique Santillo- Eu sei que V. Ex• jã esperava. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para declaração de voto. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Acaba de ser votado e rejeitado, pela maioria, um requerimento extre­
mamente importante, porque no seu bojo explícita, traduz as ocorrências la­
mentúveis havidas na Comissão de Constituição e Justiça na manhã de on­
tem. 

Tenho sido eu uma das testemunhas que lá estive durante todo o tempo 
de discussão, não sendo eu membro da Comissão de Constituição e Justiça 
desta Casa, como observador não participante das discussões, ... 

Sr. Presidente, estou aguardando o silêncio do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Lembro aos Srs. Senadores 
que hú orador na tribuna. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Como observador não participante 
de todo uquele processo normal de discussões, posso testemunhar as ocorrên­
cias uli huvidus como sendo extremamente lamentáveis. Era perfeitamente 
natur~d que, num clima emocional, houvessem discussões que até mesmo pu­
de.sscm extrapolar os estreitos limites regimentais. No entanto, um daqueles 
parlamentares, membro da Comissão ae Constituição e Justiça, um deles, 
sobretudo, não po9cri.a jamais desrespeitar o Regimento desta Casa, e este, 
Sr. Presidente, era justamente o Presidente daquela Comissão. 

Na verdade, nilo podendo controlar as discussões emocionais que se fa­
ziam. o eminente Senador Aloysio Chaves, ao contrârio de encontrar o remê­
dio regimental, que existe. para coibir possíveis abusos, cometeu um muito 
nwior, que foi o de ter colocado em votação um requerimento à revelia dos li­
mites regimentais, das letras do Regimento. 

N<l verdade, Sr. Presidente, comO testemunha, como observador, estou 
aqui p~lm registrar uma declaração de que não -ho-uve qUalquer votação de um 
requerimento solicitando urgência para o projeto que trata da lei complemen­
tar dus inelegibilidades, que ora tramita nesta Casa. 

A formu como o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça enca­
minhou :.1 questão é arbitrária, não valida o erro cometido pela Presidência. O 
fato de ter encaminhado a esta Presidência moção assinada pela maioria dos 
çomponentes dos membros da Comissão de Constituição e Justiça, na verda­
de o Regimento é claro, nítido, cristalino sob esse aspecto: .. A Comissão pode 
requerer urgência em qualquer caso, para qualquer projeto, mas desde que 
aprovado o requerimento em Plenário". Isso não ocorreu. 

Portunto, Sr. Presidente, ao fazer essa declaração de voto favorável ao 
requerimento dos ilustres Líderes do PMDB e do PP, solicitando a impug­
nação daquela atitude do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, 
estou certo de estar tentando colaborar com o ãndamento correto dos traba­
lhos desta Casa. ínfelizmente, no entanto, houve por bem a Maioria, dócil, 
em não atender às pretensões dos dois partidos oposicionistas, através de suas 
Lideranças, infelizmente, ... 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume. Fazendo soar a campainha.)­
Pediria a V, Ex~ que encerrasse, pois o tempo de V. Ex~ já se esgotou. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- ... lamentavelmente, digo eu, mas 
t.-stou certo. Sr. Presidente, de que continuaremos todos nós, oposicionistas 
ncst~1 Casa. a cumprir com o nosso dever de alertar a Nação para as ocorrên­
L:ias no Congresso Nacional, neste perfodo de sessões extraordinárias. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. A.fllm.w Camargo- Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla­
nu;:ào de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Antes de conceder a palavra a 
V. Ex• o Sr. l'!-Secretúrio procederá à leitura de um requerimento. 

t lido o ,çeguinte requerimento 

REQUERIMENTO N• 12. DE /í/82 

Nl).S termos do art. 203, alínea b, do Regimento Interno, requeiro pror­
mg:.H.;àü d:.1 presente Sessão pelo prazo de 420 minutos. 

Sala das Sessões. 13 de janeiro de 1982 - José Lins. 

sa). 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em votação o requerimento 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. ( Pat: 

Aprovado. 

O Sr. Orestes Quércia - Solicito a verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Vai-se proceder à verificação 
solicitada. 

Peço aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas passarinho) -Os Srs. Senadores já po­
dem votar. 

Trata-se de um requerimento de prorrogação da sessão por 420 minutos, 
<~ssinado pelo nobre Líder Senador José Lins. 

Os Srs. Senadores tomem seus assentos individuais e votem. 
O nobre Senador que pediu verificação é obrigado a votar. 
Todos os Srs. Senadores nos lugares próprios, para evitar interpretaçôes 

equivocadas. 
Como vota o Sr. Líder do PDS? 

O Sr. Nilo Coelho - Sim, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Sr. Lider do 
PMDB? 

O Sr. Marcos Freire- Não, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Sr. Líder do 
PP? 

O Sr. Ew:!lásio Vieira ---:-. Não, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Líderes jã vota­
ram; podem votar os demais Srs. Senadores. (Pausa) 

VOTAM "SEM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Albano Franco -Alexandre Costa- Al­
mir Pinto- Aloysio Chaves- Amaral Furlan- Amaral Peixoto 
- Benedíto Canelas- Bernardino Viana- Dinarte Mariz- Eu­
níce Michiles - Gabriel Hermes- Helvidio Nunes- Hugo Ra­
mos- João Calmon- João Lúcio- Jorge Kalume- José Caixe-­
ta- José Guiomard- José Lins- José Sarney- Jutahy Maga­
lhães - Lenoir Vargas - Lo manto Júnior- Luiz Cavalcante­
Martins Filho- Milton Cabral:- Moacyr Dalla- Murilo Badaró 
-Nilo Coelho- Octávio Card-oso- Passos Pôrto- Raimundo 
Parente - Vicente Vuolo. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Dirceu Cardoso - Mendes Canale- O­
restes Quércia. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Todos os Srs. Senadoresjâ 
votaram? (Pa~sa). 

Vou tomar o resultado. 
Votaram 38 Srs. Senadores. 
Votaram ··srM" 34 Srs. Senadores e .. NÃO" 4. 
Está assim prorrogada a sessão por 420 minutos. 

O Sr. Orestes Quércia- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Permita-me V. Ex•, pedir· 
lhe a atenção para o Regimento da Casa. A votação que acaba de ser feita 
não implica encaminhamentos! o requerimento é de prorrogação de prazo. , 

O Sr. Orestes Quércia - É encaminhamento do anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Então, V. Ex• está pedindo 
a palavra para reiniciar as declarações de voto da votação anterior. 

O Sr. Orestes Quércia - Exatamente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Orestes Quércia para declaração de voto. 

O SR. ORESTES QUI':RCIA (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estamos voltando à tribuna para lamentar a decisão do Plenãrio. com 
relação ao requerimento subscrito pelas Lideranças do PMDB e do PP, que 
pretendiam a anulação da decisão estabelecida no dia de ontem, por parte da 
Comissão de Constituição e Justiça, desta Casa. 

Lembro-me, Sr. Presidente, que, como membro da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, entrávamos poucos instantes antes da decisão, apressada, do 
eminente Senador Aloysio Chaves~ e o espetáculo já tantas vezes narrado, 
tantas vezes esclarecido, realmente, não foi um espetãculo de acordo com a-



Janeiro de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 14 149 

queles qua a Comissão de Constituição e Justiça desta Casa tem a tradição de 
oferecer aos Senadores e ao Senado de maneira geral, porque, S. Ex~. o Sr. 
Presidente da Comissão, Aloysio Chaves, sequer deferiu a palavra ao Sena­
dor de Goiás, Lázaro Barboz.a, que pretendia falar a respeito da matéria em 
discussão. 

O Presindete cassou a palavra do ilustre Senador Dirceu Cardoso sob a 
alegação de que o Senador Dirceu Cardoso não era membro da Comissão, ou 
sob outra alegação. O fato é-que hoUve uma abrupta cassação da palavra do 
eminente Senador Dirceu Cardoso. Aliás, Sr. Presidente, uma interrupçi'ío da 
palavra que também não é comum nesta Casa, nem nas nossas comissões téc­
nicas, porque um Senador tem o direito de falar, de reclamar, de exigir, e o 
nobre Senador Dirceu Cardoso ê um homem combativo, tem mostrado nesta 
Casa o seu espírito e a sua disposição de combate, de atuação, e merecia evi­
dentemente ter tido mais consideração do Presidente da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, naquela oportunidade. 

Mas, s~ assim não fosse, o nobre Senador Lázaro Barboza pediu a pala­
vra, em seguida à cassação da palavra do eminente Senador Dirceu Cardoso. 
Veja V. Ex~. Senador Dirceu Cardoso, que o nobre Senador Aloysio Chaves 
cassou a palavra de V~ Ex• Ele reeditou um ato, o Al-5 nesta Casa, porque ele 
cassou de maneira abrupta e até de certa maneira violenta. 

O nobre Senador Dirceu Cardoso qualifica o ato do Senador Aloysio 
Chaves como o "AI-6 paraense". Isso evidentemente não fica muito bem 
num juiz. Mas, houve, Sr. Presidente, exatamente esse fato que nós vimos 
narrado diversas vezes no plenário desta Cas_a. 

Em seguida, o nobre Senador Lázaro Barboza foi impedido de falar. E, 
diante daquela confusão, ou melhor dizendo, no meio daquela confusão, o 
Senador Aloysio Chaves se levantou nervoso, apoplético, e falando em voz 
alta, mas insuficiente para atingir os ouvidos dos Senadores lá presentes, por­
que a agitação era muito grande, eO).bora o Senador Aloysio Chaves entenda 
que falou, contando os votos e declarando o resultado. O fato é que nós, Se­
nadores, presentes à Comissão, não ouvimos S. Ex•, o Sr. Presidente, que cas­
sou a palavra do Senador Dirceu Cardoso, dar a sua decisão, dar a sua pala­
vra final. 

Em razão disso, nós entendemos votar favoráveis ao requerimento dos 
partidos de Oposição com- assento nesta Casa, pedindo a ãriulação daquela 
decisão da Comissão de Constituição e Justiça, porque realmente a decisão 
foi vicirida pelo abrupto da violência do Exmo. Sr. Presidente. Uma Comis­
são de Justiça, como o nobre Senador Jarbas Passarinho salientou há poucos 
instantes, é a Comíssão basilar desta Casa. 

A Comissão de Constituição e Justiça é aquela que decide a respeito da 
constitucionalidade ou não de todos os projetos de lei. Uma Comissão de alto 
significado, com uma assessoria muito eficiente, é uma Comissão que não 
merece ter um funcionamento na base da violência, na base do arbítrio, na 
base da gritaria. 

Em razão disso, uma decisão do Plenário que anulasse aquela da Comis­
são de Constituição e Justiça, seria entendida como uma medida correta, 
corno uma decisão justa que iria anular um fato que vai ficar, de certa manei­
ra, denegrindo a imagem da nos~a Comissão de Constituição--e Justiça desta 
Casa, porque realmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a decisão deixou 
uma marca que vai diminuir um pouco na História desta Cãsa a Comissão de 
Constituição e Justiça, que, como todos nós sabemos, até por força da Cons­
tituição, por força do Regimento Interno, é a Comissão basilar, a Comissão 
fundamental, a Comissão mais importante desta Casa, e, em razão disso, ela 
tem que manter uma imagem de respeitabilidade. E uma decisão dessas, tira­
da ao arrepio das boas normas, tirada na base do grito, na base da violência, é 
evidente que faz com que a Comissão se diminua perante os nossos olhos, pe­
rante os olhos de todos aqueles que respeitam o Senado da República e as Co­
missões Técnicas da Casa. 

Por isso, Sr. Presidente, entendemos que o PDS - Partido Democrático 
Social, votou errado, porque impediu ao Plenário que melhorasse aquela de­
cisão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que con­
clua, pois jã ultrapassou bastante o seu tempo. 

O SR. ORESTES QüÉRCiÂ- Pois não, Sr. Presiàente, mais aiguns 
instantes e concluiremos. Apenas dois minutos~ tão-somente para dizer que 
lamentamos que o Partido Democrático Social, o partido que dã respaldo ao 
Governo, o partido da situação, tenha impedido que o Plenário do Senado 
modificasse ou possibilitasse, através de uma análise, de um estudo, de um 
julgamento, a anulação daquela decisão prolatada pela Comissão de Consti­
tuição e Justiça, baseada num ato muito duro, muito arbitrário de S. Ex• o Sr. 
Presidente. 

Em razão disso, em contrapartida, entendemos que o PMDB e o PP­
Partido do Movimento Democrático Brasileiro e Partido Popular -, ambos 

agora em fase de junção, agiram certo quando votaram favoráveis ao requeri­
mento, pleiteando que aquela decisllo fosse anulada. 

V um os utender a V. Ex•, Sr. Presidente, que nos dá um sinal simpático, 
através do qual indica que acabou o nosso tempo. 

Sr. Presidente, quero deixar, com estas palavras, a nossa contrariedade 
pelo que ocorreu há poucos instantes. 

Era o que tính<lmos a dizer. 

O Sr. Affonso Camargo- Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla­
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Concedo a palavra ao 
nobre Senador Affonso Camargo para urna declaração de voto. 

O SR. AFFOI'iSO CAMARGO (Para uma declaração de voto. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. SenãdOres: 

Toda a ocorrênc_ia do dia de hoje, resulta, em nossa opinião, de um erro 
na condução dos trabalhos na Comissão de Constituição e Justiça no Senado. 
Recordo-me bem que insistimos por várias vezes com o seu Presidente, Sena­
dor Aloysio Chaves, que o requerimento de urgência deveria ser colocado de­
pois da discussão da matéria, e S. Ex~ declarou, por mais de uma vez, que a a­
provação do requerimento de urgência não invalidaria a plena discussão da 
matéria, que foi exatamente o que não ocorreu com aciuele atribulado final 
daquela sessão que, hoje, dá margem, inclusive, a esse reque~im_ento de im­
pugnação que é feito pelas Oposições. E dizemos isto, Sr. Presidente, porque 
não é possível que abdiquemos daquelas prerrogativas fundamentais do Par­
lamento, que é discutir amplamente as matérias e depois votá-las. Fundamen­
talmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, as matérias do plano institucional, 
as matérias ditas políticas. Hoje, nos vemos na possibilidade de ter a discus­
são -dessa matéria restringida pelo regime de Urgência. 

A__E_menda do Senador Murilo Badaró é, na nossa opinião, uma medida 
impertinente, porque objetiva alterar os artigos da Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos. S. Ex• pretende, como uma emenda numa lei complementar que 
trata de inelegigibitidndes, alterar artigos q.a Lei Orgânica dos Partidos Políti­
cos, uma lei ordinária, para tratar de assunto de incorporaçã"o que, inclusive, 
não faz parte dos objetivos da convocação extraordinária. 

De modo que nossa posição, Sr. Presidente, foi a favor do requerimento 
de impugnação para que pudéssemos, na Comissão de Constituição e Justiça, 
discutir amplamente ess-a matéria que agora está sendo conversada, para ver 
se-sai um acordo entre as Lideranças, o que poderia ser feito normalmente na­
quela Comissão, se abruptamente não tivéssemos tido uma aprovação irregu­
lar, na nossa opinião, daquele requerimento de urgência. 

Era esta a opinião que desejava dar. (Muito bem.' Palmas.} 

O Sr. Pedro Simon (Fora do microfone.)- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Peço aos Srs. Senadores 
que estejam atentos, porque não me permito truqueS. Se os Srs. Senadores 
não estiverem atentos, passo à parte segu"mte da sessão e não retroajo. No 
momento, houve uma pausa sem pedido de palavra. 

O Sr. Pedro Simon- Eu estava de pé, aqui, Sr. Presidente, solicitando a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A estatura moral de V. Ex• 
é muito grande mas, talvez, a física não seja tanto. InfeUzmente não vi V. Ex•, 
prejudicado que foi pda estatura do Sr. Senador José Fragelli. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon, para encaminhar a 
votação. 

O SR. PEDRO SIMON (Para encaminhar a votação. Sem revisão do o­
rador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Eu respeito a decisão do ilustre Presidente da Casa, o Sr. Senador Jarbas 
Passarinho. S. Ex• houve por bem decidir que se dê a possiblidade desta Casa 
ouvír a gravação, e ela decidirá, na oportunidade, após esta discussão. 

Veja, Sr. President.e, como nós, que não estivemos presentes na Comis­
são de Consfifllição e Justiça, estaríamos numa situação mais tranqüila se ti­
véssemos ouvido a gravaçã-o, porque, agora, poderíamos votar, tendo prévio 
eonhecimentu -da Tiút&r1a. Dé u meu vo·lo fãvuráve\ ãO requer-imento dos 
Líderes do PP e do PMDB, porque já entro no mérito da matéria. 

Custa crer, Sr. Presidente, que uma matéria desta natureza esteja sendo 
apreciada nesta Casa; custo a crer que no Senado da República, que deveria 
dar exemplo à Nação do procedimento do processo parlamentar, se esteja 
discutindo esta matéria. 

O Senhor Presidente da República convoca extraordinariamente o Con­
gresso. É seu direito o Congresso eSta-r convocado. O Presidente da-República 
envia à Casa para serem discutidos, na convocação extraordinária, alterações 
da Lei de Inegibilidades. É um direito do Presidente da República. A Câmara 
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dos Deputados aprova e envia a esta Casa que, em seguida, envia à Comissão 
de Constituição e Justiça. É nomeado Relator o Senador Murilo Badaró. S. 
Ex• apre...;;enta seu parecer, onde dá suas idéias, apresenta suas emendas e seu 
substitutivo. b pedido vista pelo Senador Lenoir Vargas. Devolvida a vista, o 
Senador Murilo Badaró apresenta um novo parecer. Ao apresentar o novo 
parecer, comete- perdoem-me a sinceridade -algo que não podemos en­
tender, porque é um absurdo, pois o Regimento diz que é proibido apresentar 
amendas que não estejam adstritas à matéria. 

Parece-me que o Presidente do Senado Federal, neste momento, é a au­
toridade responsável para fazer o cumprimento do Regimento. Se estamos 
discutindo, se estamos votando a Lei das Tnegibilidades, a título de quê? A 
que lógica pode o Senador Murilo Badaró acrescentar alterações na Lei Or­
gânica dos Partidos Políticos? S. Ex• pode apresentar a parte referente àque­
les que não aceitem a incorporação ao PMDB e ao PP possam sair do Partido 
porque isso- é Lei de Inelegibilidades. Somos favoráveis àqueles que não acei­
tam a incorporação saírem do Partido. Essa emenda é adstrita, está ligada ao 
projeto, faz parte do projeto, portanto é uma emenda lógica. Mas aquela ou­
tra que abre prazos para a impugnação, que permite inpugnações, é uma e­
menda diretamente ligada à lei das incorporações, eu pergunto a título de quê 
como pode ser apresentada uma emenda que nada tem a ver com o projeto? 
S. Ex•, no primeiro parecer a emenda se refere à Lei das lnelegibilidades, no 
segundo parecer a emenda se refere à Lei das Inelegibilidades e à Lei Orgâni­
ca dos Partidos Políticos. 

Ora, Sr. Presidente, o precedente que estamos abrindo aqui, no Senado 
Federal, que deve dar exemplo no sentido de não misturar "alhos com buga­
lhos", o precedente que estamos abrindo aqui no sentido de que, amanhã, ou 
depois, a qualquer projeto, qualquer emenda pode ser apresentada, seja lá ela 
qual for, não restará autoridade à Mesa do Senado Federal nem à Comissão 
de Con.;tituição e Justiça, onde eu estranho que seu Presidente, um jurista 
como o Senador Aloysio Chaves, com a obrigação de portar-se como Presi­
dente, deveria fazer cumprir ali o Regimento, no entanto, agiu como homem 
de Partido, não dando a mínima satisfação, fazendo letra morta a letra do 
Regimento. :· 

A esta altura- eu não sei-, o Senado da República tomar uma inicia­
tiva como esta, parece-me um absurdo. O PMDB não tem nenhum problema 
com relação ao projeto em si. Pelo contrário, gostaríamos de não votar o 
substitutivo, mas votar o projeto original, ao qual temos emendas do Senador 
Humberto Lucena, que são muito mais abrangentes, que são muito além em 
termos de abertura, para favorecer a possiblidade de participarem do pleito, 
do que aquelas aceitas pelo Senador Murilo Badaró. Pretendíamos que emen­
das muito mais avançadas, inclusive aquela que- quando esteve na Comis­
são, respondendo à indagação nossa- o Ministro da Justiça respondeu po­
deria ser candidato aquele que já estivesse coridenado "ponto". Quando nós 
perguntamos: Mas devem ser com sentença passada em julgado? Ele dizia que 
era absolutamente desnecessário, porque a redação que ele estava dando 
abrangia logicamente a sentença passada em julgado. No entanto, no debate 
na Comissão de Constituição e Justiça, a interpretação que se quer dar agora 
é de que aqueles que estão sendo processados não poderão ser candidatos. 

Então, a Bancada do PMDB estÍI. aberta ao entendimento no sentido de 
ampliar ainda mais a possibilidade de inelegibilidades, está aberta ao entendi­
mento. Nós não temos temor no sentido de que aqueles que não querem ficar 
no PMDB, ou no Partido Popular, sejam obrigados a ficar no nosso Partido. 
Não, porque essa emenda é de inegilibilídade_. Logo é uma emenda que pode 
ser votada. Mas a outra, perdoem-me a sinceridade, é absurda, porque a in­
corporação já está prevista na Lei Orgânica dos Partidos, nos prazos com re­
lação à Organização Partidária, seja ela qual for. Se for aberta a possibilidade 
de impugnação - não se sabe quando, nem em quem, nem como, nem em 
que fórum, nem de que forma-, contrabandeando uma emenda_ que não tem 
nada que ver com ele, é um absurdo. E é um precedende que, volto a repetir, 
não sei se no futuro, nesta Casa, restará autoridade ao Presidente ou à Comis­
são de Constituição e Justiça de dar como tem dado a projetos nossos um ar­
gumento mais absurdo, à afirmativa de que eles são inconstitucionais, de que 
eles não estão de acordo com a lei, de que nós não temos competência para 
tal. 

Paciência, Sr. Presidente, se o Regimento Interno da Casa é claro- e V. 
Ex• sabe mais do que eu--. a emenda tem que ser apresentada ao projeto, li­
gada ao projeto. Se o Senador Murilo Badaró, falando ainda há pouco, disse 
que o acessório acompanha o principal. O acessório da_sua emenda não tem 
nada que ver com o principal. A sua emenda refere-se à Lei das Organizações 
Partidárias, à Lei Orgânica dos Partidos, que é uma lei ordinária. E nós esta­
mos votando uma lei complementar, que é a Lei das Inelegibilidades. Parece­
me que o jusrista, Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, levará na 
sua bagagem o fato de ter agido partidariamente e não ter tido a consciência 

jurídica de agir em favor da realidade do Senado Federal Isto. Senador Muri 
lo Badaró, que recebeu esta emenda de encomenda para trazer a esta Casa, le 
varú na sua bagagem como responsável pela sua aprC?sentação. Mas isto c 
Presidente da Casa e a Maioria nesta Casa ficarão responsáveis pelo exemplc 
que o Senado estú dando para a Câmara, para o Congresso, para as assemble· 
ias legislativas, para.as mais humildes câmaras municipais do interior doBra­
sil inteiro, de que a partir de hoje, em qualquer projeto, de qualquer inicíari­
va, de qualquer objetivo, se apresente a emenda que bem entender, por mais 
absurda que ela seja, não tendo nada, não tendo nada que ver com o projeto, 
porque pode ser aceita. (Muito bem!} 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra para decla­
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Humberto Lucena, para declaração de voto. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para declaração de voto.)- Sr. Presi, 
dente, Srs. Senadores: 

Estou na tribuna para declarar o voto que dei, favorável ao requerimen.:. 
to ue foi encaminhado à Mesa, em tempo hábil, pelos nobres Líderes Marcos 
Freire, do PMDB, e Evelásio Vieira, do PP, no sentido de que fosse conside­
rada de nenhum efeito a reunião da Comissão de Constituição e Justiça da úl­
tima quarta-feira, pela manhã, que deveria apreciar o Projeto de Lei da Câ­
mara n"' 135/81 -Complementar- a fim de que aquele órgão técnicO Pu­
desse ter oportunidade de prossegir no exame da matéria, conforme é de sua 
atribuição constitucional, cujo exercício lhe foi violentamente obstado. 

Na verdade, nós, membros efetivos e suplentes da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, que ali estávamos naquela inusitada reunião, podemos dar o 
nosso testemunho de quantas iregularidades ali ocorreram, culminando com 
a decisão inopinada do Sr. Presidente, o nobre Senador Aloysio Chaves, de, 
em face do tumulto verificado, submeter a votos, em meio à confusão reinan­
te, o parecer do relator, sem que nem se tivesse tempo de colhermos votos dos 
que ali se encontravam, nem tampouco de se fazer a verificação dos mesmos, 
ao invés de ter, simplesmente, suspenso a sessão por alguns minutos para que 
os ânimos serenassem. Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a mim me Parece 
que S. fu.', o nobre Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, vis­
lumbrou que aquela reunião se prolongaria pelo dia afora, porque era o pro­
pósito dos representantes das Oposições ali presentes, procrastiná-la o mais 
possível, num direito claro, evidente, insofismável, de obstrução, para evitar 
que se consumasse ali, mais uma violência õ.Os trabalhos do Congresso Na­
cional, qual fosse a da aprovação de um requerimento de urgência para Và~ . .­
tação do projeto de lei que altera a Lei Complementar das Inelegibilidades, 
antes mesmo que o parecer do relator sobre a matéria fosse objeto de apre­
ciação por aquele órgão técnico. Não, como já disse e repito, que nós fôsse­
mos contra essas alterações da Lei das Inelegibilidades, até proque vamos 
muito, vamos muito mesmo, além do que pretende o Governo neste assunto. 
O nosso propósito é o da reformulação total da atual Lei Complementar das 
Inelegibilidades que, como já enfatizei,-é Um instrumento vergonhoso de per­
seguição política aos adversários do Governo que porventura pretendam 
candidatar-se às eleições deste ano ou de outros anos nos quais se realizem 
pleitos eleitorais. Basta lembrar que essa famigerada lei foi fruto da iniciativa 
do então Presidente Humberto de Alencar Castello Branco, nos idos de 1965, 
quando S. Ex•, guindado há poucos meses à Presidência da República, na 
crista do chamado Movimento Militar de 1964, resolveu fazer eleições para 
governadores em 1965, mas com a condição de ter nas mãos uma lei de inele­
gibilidades mediante a qual pudesse afastar da disputa das urnas aqueles cida­
dãos que, sob a sua ótíca, fossem considerados perigosos à Segurança Nacio­
nal. E assim aconteceu com Sebastião Paz de Almeida, em Minas Gefais, can­
didato do então PSD; com o ex-Governador Negrão de Lima, na Guanabara, 
candidato do ex-PSD; e com o ex-Ministro Hélio de Almeida, candidato, 
também, ao Governo na Guanabara. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a nossa idéia é o de reformular 
por inteíro eSsa malsinada Lei das Inelegibilidades. Mas, o que não podemos 
aceitar, como bem acentuou no seu pronunciamento o nobre Senador Pedro 
Simon, é que se queira introduzir num Projeto de Lei Complementar matêria 
impertinente, inteiramente estranha e, sobretudo, matéria de lei ordinária, 
como é o caso das alterações pretendidas pelo Senador Murilo Badaró, na Lei 
Orgância dos Partidos, com o propósito manifesto tão só de tumultuar o pro­
cesso de incorporação em curso do PP ao PMDB. 

Assim, Sr. Presidente, aqui está, nestas considerações, a explicação do 
voto que dei para aprovar o requerimento subscrito pelos nobres Líderes 
Marcos Freire e Evelásio Vieira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem/) 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Com a palavra o nobre Senador 

Leite Chaves, para uma declaração de voto. 



Janeiro de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL tSeçào li) Quintawfeira 14 151 

O SR. LEITE CHAVES (Para uma declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Houve uma razão pela qual nós postulamos perante o Plenário a nulifi­
cação da decisão da Comissão de Constituição e Justiça em relação à Lei das 
Inelegibilidades. 

As reuniões das Comissões Técnicas são, manifestamente, formais. For­
ma e substância neste caso se confundem. Se a substância for corretamente 
colocada, mas por forma errônea, Sr. Presidente, então essa substância é 
comprometida. E foi realmente o que ocorreu, pela primeira vez, em uma das 
nossas sessões. 

Compreendemos que até certo ponto o digno Presidente, Senador Aloy­
sio Chaves, pudesse ter motivos para irritações; mas não para que ele torpe­
deasse, daquela forma, a reunião, e dando, Sr. Presidente, uma desprimorosa 
imagem do seu nome, do seu conceito nesta Casa. 

A Constituição estabelece, entre outros requesitos, que alguém, para ser 
Senador deva ter, no mínimo, 35 anos de idade. E: um pressuposto de maturiw 
da de. Se alguém, numa posição de mando ou de direção, não é capaz de auto­
controle, Sr. Presidente, criará para a Casa, situações de tumulto como esta. 

Sabemos que o ilustre Senador Aloysio Chaves ainda não está acostuma­
do a uma vivência democrática. Ele foi Governador nomeado e agiu sob a é­
gide do Af-5. Ele foi uma espécie de chieftain no Estado do Pará. Ele man­
dou, ele dominou. Ele não ouvia, ele impunha. Logo depois, saiu para uma 
Reitoria, onde mandou mais, onde se impôs às consciências ainda não forma­
das dos jovens. 

Freqüentemente, S. Ex• se esquece de que aqui ele estâ numa Casa de 
maturidade e que a Lei estabelece pressupostos para saudável comportamen­
to. Então, S~ Ex" se esqueceu dos compromissos assuiri.idos nessa nova Insti­
tuição e por vezes se comporta como o fizera no passado. 

E não estou dizendo isto pela primeira vez, Sr. Presidente, nesta Casa. Já 
o disse antes, quando ele, como Presidente, ousou, pela primeira vez, violen­
tando normas, a obter, no Plenário da Casa, assinaturas para um projeto que 
não fora aprovado no recinto da Comissão. Atendia assim a um pedido do 
Governador do Esta_do do Paraná, Sr. Ney Braga, que estava sedento de obw 
ter 80 milhões de dólares, um empréstimo de 80 milhões de dólares, para a 
realização de metas eleitorais. O Presidente não conseguira reunir número re­
gular na Comissão, porque a convocara para dia da semana diverso das 
quartas-feiras em que ela normalmente se reúne. Este fato foi denunciado. 

E o piOr, -Sr. Presidente, é que aquele empréstimo, cujo parecer foi subs­
crito por tal forma e terminou por ser aprovado pelo Senado e o Governador 
foi interpelado para prestar contas desse empréstimo e não as prestO~.· 

O Senado aprovou a exigibilidade de prestação de contas. O ofício foi 
encaminhado à Presidência da República. O Governador foi intimado e­
pasmem S. Ex" - não houve prestação de contas. Depois disso, dois outros 
empréstimos lhe foram concedidos, violentando as normas regimentais e, 
mais ainda, os pressupostos morais do Senado, que deu empréstimo a quem, 
regularmente intimado, não prestou contas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, desta maneira impõe-se o restabelecimen­
to da decisão da Comissão de Constituição e Justiça, sem o que um órgão que 
tem merecido, ao longo dos anos, todo o respeito poderá perdê-lo completa­
mente. 

Então, foi por esta razão que votamos no sentido de nulificar a decisão 
manifestamente nula, porque a violentação da forma viciou a substância da 
decisão. (Muito bem!) 

O Sr. Agenor Maria- Peço a palavra, Sr. Presidente, para uma decla~ 
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Agenor Maria, para uma declaração de voto. 

O SR. AGENOR MARIA (Para uma declaração devoto. Sem revisão do 
oradqr.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Presidente da República envia para o Congresso uma lei complemen­
tar que trata do problema das inelegibilidades. 

O Senador Murilo Badaró, não sei por que cargas d'âgua, apresenta a 
esse projeto de lei complementar, uma emenda que não tem nada a ver com o 
problema de inelegibilidade, completamente distorcido da realidade do proje­
to presidencial, que trata de uma matéria que interessa a esta Casa, de uma 
matéria séria, de alto significado para a vida política nacional. 

Mas, o Senador Murilo Badaró, tomando por base os casuísmos, casuís~ 
mos que tanto mal vêm fazendo a este País, casuísmos que tanto vêm prejudi­
cando a vida política nacional, motivando instabilidade, não só de ordem 
política, mas de ordem econômica, de ordem social, moral e até emocional, 
achou por bem apresentar uma emenda que trata do problema das incorpo­
rações dos Partidos políticos. 

Ora - meu Deus! - essa emenda é uiila verdadeira casca de banana, 
p-orque· a lei complementar, emendãda- ãtravés do Congresso Nacional, vai 
dar oportunidade ao Presidente da República de vetar parágrafos; e poderâ o 
Presidente vetar um parágrafo que permita a incorporação do PP pelo 
PMDB, deitando por terra toda uma luta que já tem alguns meses. 

Daí, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a nossa preocupação. Daí, Srs. Sew 
nadares, a nossa presença aqui, desde de manhã, em urna luta tensa, no senti­
do de mostrar à Bancada do Governo que acima do interesse de Sua Excelên~ 
cia o Senhor Presidente da República, acima do interesse do Governo, está o 
interesse desta Casa. 

Acima do Governo paira, Sr. Presidente e Srs. Senadores, um interesse 
maior, que é o interesse da Nação. O Governo passa, mas a Nação fica. O 
Governo passa, com suas aleivosias, com seus casuísmos, com o seu apetite 
desvairado de tudo querer, tudo poder, tudo mandar; mas a Nação fica. 

Daí porque, Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos aqui, indormidos. 
Iremos até não sei que hora, no sentido de despertar, seja como for, no co­
ração, a sensibilidade dos nossos pares, aqueles que representam o Partido do 
Governo, para que esta emenda do Senador Mudlo Badaró não possa prevaw 
lecer, porque, prevalecendo, ela prevarica, ela prostitui, ela tira, realmente, 
do projeto -do Governo, o seu escopo maior, o problema das inelegibilidades, 
para prostituí-lo através de uma emenda equivale a jogar uma casca de bana­
na na atual incorporação do PP ao PMDB. 

Entendo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que os partidos políticos, para 
alcançarem o poder, tudo possam fazer; mas, o poder maior, o poder do Go­
verno, não pode ficar a serviço dos partidos políticos. Os partidos políticos 
podem ficar a serviço do Governo; mas o Governo rtão pode ficar a serviço 
dos partidos políticos porque acima dos Partidos políticos esta Nação, a 
Nação indivisível, a Nação una, a Nação que precisa na realidade de um Go­
verno que prime acima de tudo pela ordem e pelo respeito a lei, porque o Go­
verno que-não respeita a ordem, que não respeita a lei, é um Governo que tira 
do povo a perspectiva de confiança; e um- povo que não acredita é um povo 
sem fé; e um povo que não tem fé morre. afogado na desconfiança, porque 
desconfiar do Governo é desconfiar da própria Nação e do próprio País. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu entendo que a emenda Murilo Badaró 
é a ú"nica responsável pelas nossas preocupações. Esta emenda não tem ne­
nhum sentido. Pelo amor de Deus, o que tem a incorporação de partido com 
a Lei da Inelegibilidade? 

O que tem uma lei maior, que vem do Governo, com a Emenda do Senaw 
dor Murilo Badaró? Emenda que vai dar, repito, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, ao Presidente da República o direito de vetar um parágrafo, porque a 
Emenda diz o seguinte: ~·Que os partidos políticos só depois de um ano, po~ 
dem fazer incorporação, menos o PP e o PMDB." Neste parágrafo", o Presi­
dente pode retirá-lo e o PP e o PMDB ficarão impedidos de fazer a incorpo~ 
ração. 

Daí por que, Sr. Presidente e Srs. Senadores, eu acredito que a Emenda 
Murilo Badaró não pode merecer de nós nenhuma confiança. Ela é, antes de 
tudo, um instrumento de maldade, de má-fé, escoimada, tão-somente, no ca­
suísmo que tanto mal vem fazendo à Nação e Pode nos arrastar a uma si­
tuação irreverSíveL (Muito bem.') 

O Sr~ Gilvan Rocha - Sr. Presidente, peço a palavra para urna decla­
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Gilvan Rocha, para uma declaração de voto. 

O SR. GILV AN ROCHA- (Para declaração de voto.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

t realmente singularíssimo este País, Sr. Presidente. Se algum visitante 
estrangeiro ou brasileiro chegasse hoje ao Senado da República e nos visse em 
vigília oratória, a desafiar a nosa força física e a nossa força mental, ininter­
ruptamente, desde às 10 horas da manhã, principalmente a Bancada da Opo­
sição, sob o paciente e complacente assentimento da Bancada do Governo, 
sempre acostumada a muito ouvir e pouco falar, esse assistente certamente 
pensaria que a grande Casa dos debates nacionais estava se dedicando aos 
grandes problemas nacionais, que, de resto, são mas problemas criados pela 
incompetência de um governo que quer S:e perpetuar no poder. Certamente, 
esse visitante pensaria que comentávamos aqui, por exemplo, a insusitada 
compra, por 8 milhões de dólares, de um prédio para o Banco do Brasil, no 
qual o corretor abocanhou 3%. Certamente, outros pensariam que estávamos 
debatendo o "pacote" da Previdência Social, fruto da imprevidência de um 
Ministro que assinou o seu atestado de incompetência, quando não sabe nem 
a situação real da sua Pasta. Outros, poderiam pensar que estaríamos aqui a 
debater o famigerado Acordo Nuclear e, agora, depois de tanto tempo de de­
núncia, de inquéritos ..:..... um ínquêrito que esta Casa bem se lembra de uma 
Comissão Parlamentar que foi abruptamente rompida, mais uma vez, pela 
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prepotência do Governo e que se mostra agora escandalosamente ineficiente, 
a tal ponto que foi bloqueado o pagamento de equipamentos a empresas que 
lhe estava fornecendo. 

Em suma, num País que está vivendo a sua maior crise, desde que as ca­
ravelas de Cabral aqui aportaram, era lícito, era esperado, era lógico, era per­
tinente que esse grupo de homens de escol representantes dos seus Estados es­
tivessem aqui nesta vigília a debater temas do real interesse da população. 
Mas, o que assistimos aqui, Sr. Presidente? Assistimos a uma discussão, a dez 
meses de uma eleição, para saber quem é elegível e quem é inelegíveL Conti­
nuamos aqui, noíie adentro, desafiando a nossa saúde, para verificar e lutar 
contra um ato político do Governo, dentro, alias, daquela filosofia do ex­
eminência parda, General Golb_ery, que dizia que o Congresso tinha ~uita 
coisa para se divertir este ano. 

O mais grave, Sr. Presidente: além de perdermos este tempo todo, é que 
estamos discutindo a credibilidade da maior Casa de debate da vida republi­
cana do País, porque, em suma, esse debate está envolvendo a credibilidade 
de uma sessão realizada, confessadamente, em tumulto e que, pelos depoi­
mentos, inclusive da imprensa, foi uma sessão que não poderia terminar 
como terminou, na aprovação de um parecer. É uma pena, Sr. Presidente, 
que, afastando-nos dos grandes temas nacionais, nós da Oposição, cumprin­
do o nosso dever, o primeiro dever de vigilância, o segundo dever de defesa 
própria, estejamos aqui, numa época onde os ·reCU:rsos-e:Tetrônicos estão à dis­
posi"çãõ -de todos, principalmente nesta Casa, discutindo da validade ou não 
de uma votação, que pode ser meridianamente comprovada pela simples re­
petição de uma fita gravada. E murto -rnee-sti'anha, Sr. Presidente, que o Presi­
dente da ComissãO- de Constituição e Jus.tiça, por moto próprio, não tenha 
pedido que se passasse a fita, em benefício, inclusive, da sua probridade como 
Presidente daquela Comissão. 

Então, Sr. Presidente, mais uma vez, ao declarar um voto, desejo dizer 
da minha de_cepção, da minha melancolia, da minha constatação, de que esta 
País vai muito inal, de que este Governo perdeu rumo e, pior do que isso, de 
que homens, da responsabilidade de representantes de Estado, parecem estar 
a brincar com o povo que deseja resolver seus problemas e que já cansou de 
escamoteações, de fantasias, de promessas, de juras mal-cumpridas e, princi­
palmente, da incompetência que hoje se mistura com um forte sentimento aé­
tico, que está a levar este País a descaminhos que todos nós lamentamos, mas 
que, como bons brasileiros, temos o dever e a obrigação de denunciar, 

Era o que tinha a dizer Sr. Presidente. 

O Sr. Itamar Franco -- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Itamar Franco, para uma declaração de voto. 

O SR. IT A. MAR FRANCO- (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) --Sr. Presidente, eu pediria a V. Ex•, se me fosse permitido, senão, 
encaminharei a declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedi a palavra a V. Ex• para 
declaração de voto. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sim, Sr. Presidente, mas como se trata de 
um assunto da maior seriedade, em relação ao PRODASEN, e que o Senado 
Federal deverá tomar conhecimento, considero urna declaração de caráter 
inadiável a que acabo de receber do Diretor Executivo do PRODASEN. Por­
tanto, eu consultaria V. Ex• se poderia ler este requerimento, para que cons­
tasse dos Anais e para que os Srs. Senadores tomassem conhecimento do que 
se passa realmente. Senão, vou proceder à minha declaração de voto. 

Fica a critério de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - V. Ex• poderia falar, talvez, 
como Líder do Partido, para fazer esta comunicação à Casa. V. Ex• faz uma 
comunicação de liderança e nós concedemos a palavra a V. Ex•, como Líder. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Lamentavelmente, Sr. Presidente, eu sou 
um pequeno Senador do partido, não sou Líder, não sou Vice-Líder, mas ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Então, V. Ex• fará essa comuni­
cação corno se fosse a sua declaração de voto para negociarmos o tempo que 
está sendo, como __ sabe V. Ex•, obstruído. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Sr. Presidente, é o seguinte e chamo, in­
clusive, a atenção de V. Ex', com todo o respeito. 1:: um oficio que recebi, ago­
ra, do PRODASEN: 

Exm9 Senhor 
Senador Itamar Franco 
DD. Presidente do 
Conselho de Supervisão do 
PRODASEN 

.:Senhor Presidente: 

Brasília, I 3 de janeiro de 1982 

Encaminho a V. Ex• cópia da correspondência CSF-003, data­
da de 13-1-82 da IBM do Brasil- Indústria, Máquinas e Serviços 
Ltda, soliCítã-da pelo Excelentíssimo Presidente do Senado Federal, 
Senador Jarbas Passarinho, a respeito da paralisação que sofreu o 
Computador IBM 370, instalado no PRODASEN. 

O Computador teve seu funcionamento interrompido às 22:40 
horas de ontem, tendo sido o seu reparo, imediatamente, solicitado 
à IBM do Brasil. 

Corno V. Ex• poderá verificar a paralisação do Computador se 
deve a problema eletrônico surgido na máquina, parecerido-me to· 
talmente incabível qualquer outra hipótese para justificá-la. 

Dois Técnicos daquela empresa trabalharam na solução do 
problema, ininterruptamente, desde as 22:55 horas de ontem, até às 
13:30 horas de hoje, quando finalmente foi san8.do. 

Como medida de precaução determinei, inclusive, à IBM do 
Brasil, que trouxesse a Brasília especialistas do equipamento que, 
nonnalmente, são requisitados quando o problema é complexo e 
não solucionado dentro de um perfodo de 06 (seis) horas, como foi o 
caso. 

O problema ocorrido impacta, negativamente, todo o Senado 
Federal e a Câmara dos Deputados, porque envolveu: 

I) A paralisação de pelo menos 40% (quarenta por cento) dc.i.-­
produçiío do CEGRAF; 

2) Os atrasos na emissão das folhas de pagamento do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados; 

3) Dificuldades no funcionamento dos vários setores do Sena­
do Federal, tais como a Biblioteca, o Serviço Médico, a Secretaria de 
Informações, o -Gabinete da Presidência e outros. 

Pelo gráfico anexo, V. Ex• poderá verificar a manutenção dos 
índices de disponibilidade próximo a 100% (cem por cento). Em de· 
zembro, notamos instabilidades no sistema, que nos levou a progra­
mar com a IBM do Brasil, além das manutenções preventivas, nor­
malmente feitas, uma revisão total no sistema com testes envolven­
do, inclusive, o funcionamento do equipamento em condições total­
mente desfavoráveis que pudes_~em detectar possíveis fadigas de 
componentes. 

Pela natureza destes testes, decidimos programá-lo para após u 
Convocação Extraordinária do Congresso, uma vez que a IBM do 
Brasil necessita ter o equipamento totalmente disponível. 

Gostaria de salientar que a disponibilidade do Computador é 
preocupação constante desta administração e para isto: 

a) Exigimos que a fBM do Brasil mantenha um Técnico re.'ii­
dente no PRODASEN durante o horário diurno; 

b) Exigimos que a IBM do Brasil mantenha no horário notur­
no um sistema de chamada (BIP) que permita ter, rapidamente, um 
Técnico no PRODASEN; 

c) Toda e qualquer alteração no Computador só é feita nos fins 
de semana ou durante a madrugada, conforme sua urgência. 

Na realidade, Senhor Presidente, o PRODASEN é hoje peça 
vital para o bom funcionamento do Senado Federal. E em sistemas 
vitais, a técnica recomenda que sejam utilizados pelo menos dois 
Computadores, pois na falba de um deles o outro assume sua 
função de substituto. Isto é adotado, por exemplo, em sistemas onde 
os índices de disponibilidade devem ser mantidos próximos a 100%­
(cem por cento), como no caso do pregão da Bolsa de Valores do 
Rio de Janeiro. 

No caso do PRODASEN, a instalação de um ComPutador adi­
cional é exigida de imediato, não somente pela disponibilidade mas, 
também, pelo crescimento natural dos nossos trabalhos e do volume 
de dados armazenados que cresce ano após ano. O Computador 
IBM 370, modelo 158, foi instalado- e aqui, Sr. Presidente, peço a 
atenção dos Srs. Senadores e, particularmente, V. Ex• que Preside o 
Senado neste anoitecer- o computador IBM 370, modelo ISS, foi 
instalado no PRODASEN a mais de 07 (sete) anos e em julho do 
ano passado foi feita a -última expansão, tecnícamente possível, de 
sua capacidade computacional. A próxima expansão será a insta­
lação de um outro Computador, para o quejã nos habilitamos junto 
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à IBM do Brasil, mas cuja instalação programado parajulho/82, es­
tá pendente de obtenção de recursos orçamentários. 

Estas informaçõe-s, Senhor Presidente, julgo oportuno encami­
nhar a V. Ex•, solicitando a especial atenção de fazer chegar ao Ex­
celentíssimo Senhor Presidente, Senador Jarbas Passarinho. 

Sr. Presidente, a razão pela qual considerei inadiãvel, para que constasse 
dos Anais do Senado, a maneira pela qual a direção do PRODASEN vem 
trabalhando e para que o Presidente da Casa tomasse conhecimento oficial­
mente. 

O Sr. Lázaro Barboza -Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla­
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Lázaro Barboza, para uma declaração de voto. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esta sessão, Sr. Presidente, jâ dura bem mais de 8 horas e vai, ainda, du­
rar mais 8, mais 10, mais 12 horas, não sei. 

Entretanto, Sr. Presidente, o que sei, o que posso dizer, é que embora o 
PDS nesta Casa seja a Maioria, não vai, com tranqüilidade, fazer com que a 
Oposição tenha que digerir, sem os mais veementes protestos, a emenda ino­
portuna e casuística do eminente Senador Murilo Badaró aposta ao projeto 
de lei das inelegibilidades. 

Sr. Presidente, a ânsia do Governo e da Maioria em ver aprovado esse 
dispositivo casuístico chegou ao ponto de assistirmos o que aconteceu ontem 
na Comissão de Constituição e Justiça. E: de se notar que a Comissão de 
Constituição e Justiça, em todos os parlamentos do mundo, é sempre com­
posta dos homens mais sábios, mais equilibrados, com conhecimentos jurídi­
cos profundos, e não se tem exemplo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, de se 
ver a Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal transformada 
numa Comissão política. Em todos os tempos, os partidos políticos aqui se 
digladiaram mas, no âmbito das Comissões técnicas e, principalmente no da 
Comissão de ConstituiÇão e Justiça, o exemplo que tem ficado para a His­
tória é o do equilíbrio, da sensatez, do respeito à lei, do respeito ao direito 
como expressão do jus normado e não, Sr. Presidente, o direito esmagador e 
truculento das maiorias partidãrias. 

Agora, Sr. Presidente, nós ocupamos mais uma vez esta tribuna, já quan­
do a sessão avança por quase nove horas de tempo decorrido, para fazer a 
nossa declaração de voto, justificando o nosso comportamento ao votar favo­
ralmente ao requerimento de autoria dos eminentes líderes Marcos Freire, do 
meu Partido, e Evelásio Vieira, do partido Popular, no sentido, Sr. Presiden­
te, de vermos reconhecidamente nula a sessão de ontem da Comissão de 
Constituição e Justiça da Casa. 

Porque ali, em verdade, não houve uma sessão normal da comissão téc­
nica encarregada da estrutura e do arcabouço jurídico das proposituras que 
são analisadas no Senado Federal. O que houve ali, Sr. Presidente, pela pri­
meira vez na H istórla desta casa, depois de mais de século e meio de existên­
cia do Senado Federal, foi se transferir para a Comissão â"e Constituição e 
Justiça a tarefa ingrata, Sr. Presidente, de desprezar os argumentos jurídicos, 
ou desprezar o debate livre, de desprezar o respeito aos pares daquela Comis­
são, para transformá-la num instrumento dócil do arbítrio que pretende ver 
aprovada a Emenda Murilo Badaró, em má hora trazida para o bojo do Pro­
jeto de lei Complementar das Inelegibilidades. Todos nós sabemos, Sr. Presi­
dente, e isso seria até redundância voltar a dizer, que a Oposição, por ínteiro, 
votaria favoralmente ao Projeto das Inelegibilidades. 

Ninguém mais do que nós tem se sacrificado no semido de ver modifica­
da a Lei das Inelegibilidades a fim de que do discriciomil.ismo, que, durante 
tantos anos. marcou época na vida pública brasileira, e continua ainda a mar­
car como uma nódoa indelével à nossa vida política, pudesse restar apenas e 
lembrança de tantos brasileiros ilustres que, tendo tanto a oferecer a vida 
pública de nossa Pátria, têm servido, através do tempo, de tantos anos decor­
ridos, impossibilitados de pleitear sequer um mandato de vereador na mais 
humilde Câmara Municipal, deste País. -

Entretanto, o que faz o eminente Vice-Líder Senador Murilo Badaró'? 
Traz para o bojo da Lei Complementar das Inelegibilidades uma emenda que 
não poderia nem mesmo, Sr. Presidente, ser objeto de acolhida pelo Presi­
dente da Comissão de Constituição e Justiça, que deveria, de plano, rejeitá-la, 
porque técnica, jurídica e constitucionalmente ela não poderia ter abrigo no 
bojo da lei das inelegibilidades. Daí por que, Sr. Presidente, depois de todos 
aqueles tumultos, depois de o Presidente da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, sem sequer discutir o requerimento de urgência que o PDS encaminhara 
à Comissão, considerá-lo aprovado é um comportamento contra o qual, Sr. 
Presidente, nós nos insurgimos com a maior veemência; porque seria profun-

damente constrangedor para o Senado da República, para a história parla­
mentar brasileira, ficar essa nódoa indelével, pesando sobre a consciência de 
todos os juristas que já passaram pelo Senado, ou que vão passar, no futuro, 
de ver que, ali, aquela Comissão tão importante foi transformada em arca­
bouço e em trincheira do autoritarismo. Daí por que nós votamos favoravel­
mente ao requerimento dos eminentes Líderes do meu Partido, o PMDB, e do 
Partido Popular. 

Eram as considerações que eu queria tecer. ( Mutio bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Mauro Benevides, para uma declaração de voto. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Para uma declaração de voto.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Não é sem grande constrangimento que me vejo impelido, para tornar 
explícito o voto há pouco emitido- a comentar os rumoros"Os acontecimen­
tos de que foi palco, ontem, a douta Comissão de Constituição e Justiça do 
Senado Federal. 

Homem afeito às lides parlamentares, porque detentor de sucessivos 
mandatos desde o de Vereador ao de Deputado estadual e de Senador daRe­
pública, sempre me habituei a ver, em todas_ essas Casas legislativas a que per­
tenci até hoje, nas respectivas Comissões de Constituição e Justiça, um órgão 
no qual tomam assento as suas figuras exponenciais, que ali pontificam, uns 
pelo brilho e pela sapiência jurídicos, e outros pela acuidade, pela experiên­
cia, pelo tirocínio, alicerçados ao longo da vida pública. 

Se assím ocorria- na Câmara MuniciPal de Fortaleza, na Assembléia Le­
gislativa do Ceará, também aqtiJ no Senado, guardadas, naturalmente, as de­
vidas proporções, é na Comissão de Constituição e Justiça que são dirimidas 
pendências da maior transcendência; é que são deslindadas questões de real 
magnitude, servindo a manifestação daquele Colegiado para orientar o traba­
lho do Plenário na apreciação de constitucionalidade, dejurídicidade e, igual­
mente, do mérito de numerosas matérias. 

O que se viu, Sr. Presidente e Srs. Senadores, foi a Comissão de Consti­
tuição e Justiça envolver-se na turbulência in controlada dos debates, no calor 
de discussões tempestuosas que se encaminharam por um passionalismo exa­
gerado, impedindo que o Plenário recolhesse uma lição e ensinamentos pu­
dessem ser. hauridos pelos que aqui agora-se encontram, perplexos e apreensi­
vos. 

Enfim, Sr. Presidente, a Comissão de Constituição e Justiça nos deixou 
nessa situação extremamente delicada, que nos fãz permanecer atônitos nos 
trabalhos desta sessão extraordinária, sucessivamente prorrogada, até esta 
hora da noite, à espera de uma luz ou de um esclarecimento que deveriam ter 
vindo da própria Comissão de Constituição e Justiça. 

Os eminentes companheiros que utilizaram a tribuna, ín"tegrantes da 
Bancada do Partido do Movimento Democrático Brasileiro e do Partido Po­
pular, tiveram ensejo de se reportar às discussões que ali se travaram, conde­
nando exatamente a decisão a que foi levada a direção dos trabalhos, sem es­
tabelecer um processo normal de votação, capaz de garantir ou externar de 
-Õpinião e a conseqüente manifestação de cada um dos Srs. Senadores. 

Portanto, Sr. Presidente, o meu voto teria que ser a favor do recurso im­
petrado pelos eminentes Líderes Marcos Freire e Evelásio Vieira. E foi assim 
que me posicionei, lastimando que fatos tão graves tenham ocorridos no âm­
bito da mais importante das Comissões Técnicas da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Teotônio Vilela, para uma declaração de voto. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Tenho a impressão de que esta é a mais longa sessão da história do Sena­
do. E o curioso, como assinalei em intervenção anterior, é que nós estamos 
discutindo o nada. 

O Sr. Presidente do Senado, Senador Jarbas Passarinho, convocou o Se­
nado da República para uma sessão às IO horas da manhã,_ em que deveria ser 
votado um -projeto -de -lei concedendo empréstimo ao Município de Alagoi­
nhas, na Bahia. 

De repente, Sr. Presidente, (nada mais do que de repente, como diria o 
poeta,) a honrada Liderança da Situação achou por bem que aquela matéria 
julgada importante, relevante, pelo Presidente Jarbas Passarinho, não valia 
nada. Conclui-se, portanto, que o nobre Senador Jarbas Passarinho errou ou 
equivocou-se na inClusão da Ordem do Dia de uma matéria que não era do 
agrado da Liderança do PDS. Reunida, com certeza, a Liderança do PDS re­
solveu punir o Presidente da Casa, resolveu punir o Senador Jarbas Passari­
nho, e pediu, portanto, a retirada da Ordem do Dia do único projeto, ou me­
lhor, da única matéria que dera razão à convocação de hoje. 



154 Quinta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Janeiro de 19~ 

E aqui estamos, Sr. Presidente, discutindo, eu já não diria nem o sexo 
dos anjos, mas o sexo do nada, cavando nas nuvens, ou procurando tirar leite 
de pedru, uma tarefa inglória, insignificante, menor. 

E me recordo, Sr. Presidente, nessa altura, do que disse, certa vez, aquele 
grande Líder que se chamou Winston Churchill. Churchill declarou, certa 
vez, na Câmara dos Comuns, que a tarefa do Parlamento era não só produzir 
leis boas, corretas mas, também, Sr. Presidenre; evitar que no Parlamento fos­
sem produzidas leis más, leis ruins, leis péssimas, leis atentatórias do direito 
de quem quer que fosse. 

Ainda hoje, Sr. Presidente, para tomar um pouco passei a rever alguns 
perfis de Senadores do passado. E lembraria aqui, para não tornar o exemplo 
de políticos considerados radicais no passado, o exemplo de Zacharías, que 
foi um modelo de moderação no Império, que chamava a atenção do poder 
público para o fato do poder público procurar livrar-se da irritação pública, 
movida contra ele, com medidas facciosas. E aconselhava, Sr. Presidente: "A 
melhor forma do Governo conquistar a opinião pública é satisfazer a opinião 
pública dos bens coletivos de que ela necessita." 

Não adianta irritar-se, Sr. Presidente. Se a irritação do poder constituído 
fosse suficiente para modificar as dispOSições da opinião pública, não haveria 
necessidade, de maneira alguma, de regime potítico. Bastaria que qualquer 
afoito, ao assumir o poder, tendo portanto em suas mãos, a capacídade indi­
vidual de administrar a coisa pública e privada, tudo o mais estaria resolvido. 

Entretanto, Sr. Presidente, aqueles que fazem do poder um ato volunta­
rioso, geralmente se dão mal. Temos a experiência, onde a cada dia, por falta 
de maior estrutura de civílização, os militares dão golpe sobre golpe, como 
também ocorre na nossa Amêrica Latina, e essa sucessão de abuso de poder, 
jamais. em tempo algum, satisfez as necessidades da coletividade, exatamente 
para quem deve se voltar o poder público. 

Achamos, Sr. Presidente que não hâ nenhuma significação para essa pe­
leja, achamos até que matêrias da maior importância já passaram por essa 
Mesa, sem merecer a aturação da nossa consideração com o tempo que já 
gastamos até agora, oU seja, oito horas e meia. 

Por essas razões, Sr. Presidente, é que votei a favor do requerimento do 
nobre Senador Marcos Freire, na suposição de que a Presidência da Casa fi­
zesse voltar todo o expediente para Comissão de Constituição e Justiça, onde 
foi cometido o erro, erro este que não será o prolongamento das horas de ses­
sões do Senado, não será esse prolongamento que irá corrigir. Essa correção 
só poderá ser feita quando a Comissão de Constituição e Justiça voltar a se 
reunir e proferir soberanamente a sua decisão sobre a matéria que foi inter­
rompuda. Por essas razões, Sr. Presidente, votei a favor. 

O Sr. José Fragf!!li- Sr. Presidente, peço a palavra para uma declaração 
de voto~ 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador José Fragelli, para uma declaração de voto. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI (Para declaração de voto. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Realmente, tive oportunidade de relatar o que se passou, ontem, na Co­
missão de Constituição e Justiça, concluindo qUe não houve votação do re­
querimento de urgência para a matéria ora em discussão. 

Realmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o tumulto de tal modo to­
mou conta do plenário da Comissão de Constituição e Justiça, que não podia, 
mesmo que quisesse o Sr. Presidente daquela- COmissão, pôr em votação e 
apurar, com certeza c liquidez, o r'esultado_ que ele, diz ele, pedira ao Plenário 
da Comissão. 

Eu, Sr. Presidente, como tive oportunidade de dizer, não vi quando era 
colocado em votação. E se é fato que o Sr. Presidente contou os votos, decla­
rou o empate e deu o seu voto de desempate, ele não precisaria ter dado esse 
voto, Sr. Presidente, porque aprovando, estariam aqueles Senadores que ti­
nham ficado sentados, e eu não me levantei. Então votei contra o meu pró­
prio Partido. Não tendo visto o Presidente da Comissão colocar a matéria em 
votação, eu não me levantei, e estou certo de que não se levantaram outros 
Senadores e, possivelmente, naquele momento não ficaram sentados alguns 
do PDS que deviam ficar sentados para votar a favor, tal o tumulto que to­
mou conta da Comissão. 

Assim, a alegada votação e decisão foi completamente anômala, ela não 
se verificou. E o pior é que se cria um precedente gravíssimo nesta Casa, dar­
se como votada uma matéria no momento de tamanha confusão, de impossi­
bilidade absoluta do Sr. Presidente fazer a apuração dos votos, a não ser atra­
vés do processo nominal. Como é, portanto, Sr. Presidente, que eu não vota­
ria a favor do requerimento dos Líderes? 

Nós estamos vendo, Sr. Presidente, que a confusão que o Governo, que o 
Palácio do Planalto lança sobre toda a Nação, agora se projeta até mesmo no 
Congresso, e que os Srs. membros da Maioria são seguidores servis desse pro-

cesso estabelecido adredemente pela cúpula palaciana, para confundir toda; 
Nação brasileira. 

E ainda o nobre Relator tem, Sr. Presidente, coragem de escrever isto n• 
seu parecer: "'O projeto representa mais um passo no sentido da normali 
zação político-institucional em curso". Escreve isto no seu parecer, Sr. Pres: 
dente! 

Eu poderia ser, talvez por disciplina partidária, obrigado a dar algum pa 
recer a favor de um projeto do Governo, ou com a minha Bancada, mas e1 
não chegaria a esse ponto. Perdoe-me o nobre Senador que tanto admiro. f 
uma coragem levada muito alto esta de dizer que esse projeto do Governo, n1 
qual ele mesmo introduziu emendas que nem o Regimento, nem a Consti 
tuição permitem. O regimento, porque há emendas sobre matéria completa 
mente diferente e alheia à do projeto, e, a Constituição, porque se trata de un 
projeto de lei ordinária confundindo-se com normas de lei complementar. 

Sr. Presidente, aonde é que vamos chegar quando a mais alta Casa d1 
Congresso faz tudo isso, e justamente através da Comissão de Constituição ' 
Justiça? 

Tudo está sendo deturpado, a deterioração é completa, Sr. Presidente 
Nós não vamos salvar nada do respeito que esta Casa deve granjear perante' 
opinião pública nacional. 

E, Sr. Presidente, nós lemos hoje no O Estado de S. Paulo: "O Planalto 
estuda novas fórmufas para novo pacote". Entre essas, vem o distritão, -dois 
turnos para eleição de governador, o restabelecimento de sublegendas, Sr. 
Presidente, e a possibilidade de um candidato disputar, no mesmo Estado, 
dois cargos diferentes, um no Executivo e outro no Legislativo. 

Vejo o eminente e nobre Líder da maioria sorrir, como se isso tudo fosse 
absurdo, mas o fato é que o caso é mesmo para armarmos um sorriso a fim de 
que não choremos sobre os hábitos e costumes que se estão introduzindo no 
processo democrático brasileiro, porque na verdade nós deveríamos ch~r~ 
ao invés de rir. E, como disse de início, é triste, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, ver que a mais alta Casa do Congresso esteja acompanhando o Planal~o 
e-m todo esse processo de confusão e de mistificação nacional, quando já 
anuncia, rrleSino no dia de hoje, um novo pacote, com todas essas possíve~s 
medidas, que sem dúvida são absurdas, mas que podem ser verdadeiras, vin­
do de quem vem e vindo de onde vem. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Tancredo neves- Sr. PreSidente, peço a palavra para uma decla­
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Tancredo Neves, para uma declaração de voto. 

O SR. TANCREDO NEVES (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A decisão proclamada pelo eminente Presidente da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, nosso preclaro colega Aloysio Chaves, quando considerou 
aprovada a sugestão de urgência para que este Plenário aprovasse a matéria 
em discussão, só não é nula de pleno direito porque, na verdade, essa decisão 
não se verificou.- O tumulto que se apossou dos trabalhos, quando o eminente 
Presidente deu como aprovado o requerimento de urgência, foi de tal ordem, 
que teria sido impossível verificar-se quem, naquele momento, estava a favor 
ou contra a proposição sob votos. E isto por uma razão muito simples: é que 
o nobre Presidente, quando do encaminhamento da votação, dera a palavra, 
pela ordem, ao nosso distinto colega, Senador Lázaro Barboza, e todos nós 
aguardávamos que essa palavra lhe fosse concedida e então esperávamos o 
pronunciamento do eminente Senador por Goiás. Infelizmente, isso não 
aconteceu. Sem nenhuma consideração a esse ilustre Senador, o Presidente 
submeteu a votos, ex abrupto, o pedido de urgência e o deu como aprovado, 
quando nesta hora já não mais seria possível manter-se aquele mínimo de or­
dem indispensável à segurança dos trabalhos. 

Mas houve mais, Sr. Presidente e Srs. Senadores. Não foi possível sequer 
proceder-se à verificação de votos. O honrado Presidente, tomado de incrível 
exaltação, abandonou o recinto da Comissão e não possibilitou que esta me­
dida rotineira nos trabalhos do Congresso fosse posta em prática. 

O que existe de lamentável no episódio não é apenas constituir-se ele 
num precedente inédito na vida parlamentar desta Casa, é que se despresti­
giou consideravelmente a Comissão de Constituição e Justiça do Senado, na 
medida em que, ainda quando se reconhecesse a validade do pronunciamento 
da Comissão em favor da urgência, anunciado pelo Presidente Aloysio Cha­
ves, isto não inipedirüi. que os Srs. Senadores, integrantes daquele órgão téc­
nico, entrassem no exame e no estudo do mérito da matéria. 

Trancou-se e queimou-se esta etapa imprescindível para a elucidação da 
matêria, para que esse plenário recebesse os votos e, mais do que isso, as ar­
guições dos membros divergentes naquela comissão. 
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E em face de uma matéria da maior importância, em face de uma matéria 
que diz respeito ao que de mais fundamental existe numa vida democrática, 
que é o respeito aos direitos políticos do cidadão, não se fez sequer a mais 
perfunctória análise do diploma legal. E ele oferecia matérias da mais alta in­
dagação, implicações das mais profundas e repercussões das mais extensas na 
vida política e social do país. 

Se fosse dado à Oposição, naquela oportunidade, o direito que lhe assis­
tia de examinar o projeto no seu mérito, ela começaria por argüir a sua in­
constitucionalidade, de vez que a emenda substitutiVa do nobre Senador Mu­
rilo Badaró era manifestamente conflitante com os objetivos desta convo­
cação extraordinária. 

A lei de inelegibilidades era sem dúvida um dos itens desta convocaçã-o, 
mas à sombra da lei de inelegibilidades o que se fez foi veicular, à socapa, dis­
positivos pertinentes e referentes à organização partidária do País. 

Ora, Sr. Presidente, a organização partidária não é objeto desta convo­
cação extraordinária; não podia, por conseguinte, nem por via oblíqua, nem 
por via indireta, ser submetida à consideração dos Srs. Senadores na Comis­
são de Constituição e Justiça e ao Plenário desta Casa. 

Esta argüição ê relevante, é fundamental, esta inconstitucionalidade é 
flagrante. E, no entanto, se tivéssemos prosseguido nos trabalhos, como man­
da o Regimento e como manda a tradição desta Casa, tenho a certeza de que 
o nobre Presidente da Comissão de Constituição e Justiça-, um dos nossos 
mais notáveis juristas, um dos mais comp-etentes conhecedores do Direito 
nesta Casa, seria sensível às nossas ponderações, seria sensível à nossa argu­
mentação e, de plano, consideraria inconstitucional todos aqueles acréscimos 
da Emenda Badaró que divorciava e dessintonizava do objetivo central da Lei 
de Inelegibilidades. 

Mas não é só nesse aspecto, Sr. Presidente, que a matéria ia sofrer o crivo 
da Comissão de Constituição e Justiça. O próprio contexto desse projeto é, 
em si mesmo, dos mais drásticos e dos mais draconianos, entre quantos já têm 
sido trazidos à consideração do Congresso Nacional. 

Nesse diploma legal, trata-se de fórmulas de inelegibilidades. E entre as 
inelegibilidades configuradas no projeto, duas delas são gritantes, pelo seu ca­
ráter discriminatório, diríamos mesmo normas ad hvminem, porque nelas 
bastaria até substituir os seus dispositivos para colocar em seu lugar o nome 
daqueles cidadãos brasileiros privados do exercício do seu direito político de 
pleitear do voto livre dos seus concidadãos o provimento de mandatos eleti­
vos. 

Lá por exemplo, Sr. Presidente, os Líderes sindicais que participaram 
:!os movimentos grevistas do ABC em São Paulo, estão ainda inelegíveis por­
que se mantém aquela cláusula violenta daqueles que são condenados. E mais 
ainda, Sr. Presidente, até um dos nossos mais em"inentes colegas de Parlamen­
to, o Deputado Genival Tourinho é caprichosamente Íncluído num desses 
dispositivos autoritários. Tem-se a impressão que o dispositfVo foi feito para 
atingí-lo, que o dispositivo foi feito para alcançâ-lo e através desse ignóbil 
substitutivo Badaró, o que se pretende é, na verdade, punir alguns cidadãos 
pela sua independência, e impedir que líderes sindicais, no estrito cumprimen­
to dos deveres de suas funções, sejam agora marginalizados do processo polí­
tico brasileiro. 

E não apenas nesse particular, Sr. Presidente, o substitutivo Oferece as­
pectos verdadeiramente inícuos. Também naquele particular, em que exorbi­
tando a competência legal dessa convocação extraordinária, ele ofende à 
Constituição, trazendo uma disciplina esdrúxula, singular e inédita no que 
iange à organização partidária. 

O dispositiVo discrimina contra aqueles Partidos da OpOsição que até 
agora não puderam promover a sua incorporação, esses são impedidos de se 
incorporarem a qualquer outra agremiação política, ao mesmo tempo em que 
respeita as incorporações já iniciadas. É o mesmo critério divergente para a 
mesma situação, ou melhor, é a mesma situação disciplinada com critérios 
discrepantes. 

O diploma legal que estamos comentando e que se circunscreve na emen­
da do Sr. Senador Murilo Badaró é, corno se vê, um amontoado de casuís­
mos, é, como se vê, concepções as mais cerebrinas, e mais do qUe isso, Sr. Pre­
sidente, ele vem ainda quente das fornalhas do autoritarismo. 

O que se pretende, com esse diploma legal, é trazer para a vida política 
brasíleira rescaldos de ressentimentos, rescaldos de ódios, rescaldos de pre­
venções gratuista, que supúnhamos haver sido definitivamente erradicados 
deste País, quando travamos e obtivemos, com o apoio da consciênCia demo­
crática da Nação, a anistia ampla para todos aqueles que tiveram partici­
pação nos acontecimentos da vida política do País. 

O grande Goethe, um dos maiores pensadores da Humanidade em todos 
os tempos, dizia: "0 difícil não é matar os monstros; o dificil é remOver-lhes 
os destroços." O monstro do autoritarismo nós o supúnhamos morto, mas 
sentimos hoje que os seus destroços, dificilmente, ainda por muitos anos, cus-

tarão a ser removidos, porque esses destroços aí estão, nesse draconiano, ig­
nóbil e soez .. pacote eleitoral" de novembro. 

Está nesta lei da inelegibilidades e no substitutivo do Senador Murilo 
Badaró; eles estão na Lei de Segurança Nacional, eles estão na Consolídação 
das Leis do_Tsabalho com a feição que lhe atribuiu a revolução, eles estão nas 
nossas leis de imprensa. 

Não basta, por conseguinte, Sr. Presidente, que os democratas deste 
País, nesta hora, estejam lutando apenas por eleições limpas, lisas e honestas. 
Nós temos ainda pela frente uma grande tarefa, que é a recomposição da De­
mocracia brasileira na plenitude de sua filosofia. Temos que lutar para expur­
gar do contexto da nossa legislação esses instrumentos legais que são ainda 
instrumentos do arbítrio, que são instrumentos da prePotência, que são ins­
tfumentos do campricho dos que se apoderaram do poder neste País, não 
pelo voto do povo, mas por um golpe de força de uma revolução bem sucedi­
da. 

Neste momento, Sr. Presidente, aqui estamos, nós, os parlamentares do 
Partido Popular, do PMDB, em suma, toda a Oposição do País, pedindo 
aquele mínimo necessârio à vida de uma democracia, que nos déem eleições, 
mas que não nos tragam eleições deformadas, que não nos tragam eleições 
mutiladas, que nos dêem eleições compatíveis com as nossas tradições jurídi­
cas, eleições compatíveis com a consciência democrática do nosso povo, 
eleições que imponham o Brasil no concenso, no respeito e na admiração de 
todos os povos civilizados desta terra. 

Nós não queremos eleições que não sejam única e exclusivamente aque­
las disciplinadas pelos princípios de uma sadia, de uma elevada e nobre disci­
plina democrática. Eleições, sim, Presidente. Mas não essa farsa que está se 
preparando. Eleições, sim, que dignifiquem o povo, mas não esse tipo de 
eleições que vai ainda, por algum tempo, escravisar o povo, aos que o domi­
nam hoje pela força, aos que o dominam hoje à sua revelia. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, eis as razões pelas quais dei o meu voto 
em consonância com a posição dos Líderes do PMDB e do Partido Popular. 
(Muito bem/ Palmas.) 

O Sr. Evandro Carreira- Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla­
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Nobre Senador, o Senador Pau­
lo Brossard já havia solicitado a palavra à Mesa, antes de V. Ex' Então eu pe­
diria licença a V. Ex• para que eu concedesse primeiro a palavra ao nobre Se­
nador pelo Rio Grande do Sul, e depois darei a palavra a V. Ex•, com muito 
prazer. 

O Sr. Evandro Carreira - Pois não, Sf. PreSidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Com a palavra o nobre Senador 
Paulo Brossard, para uma declaração de voto. 

O SR. PAULO BROSSARD (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Eu também votei favoravelmente ao requerimento subscrito pelos Líde­
res do PMDB e_ do PP, envolvendo os acontecimentos havidos ontem ou on­
tem ocorridos no seio de uma das mais importantes Comissões da Casa e, tra­
dicionalmente, uma das suas comissões de maior prestígio; a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Mas se eu tivesse alguma dúvida acerca do acerto do meu voto, estas dú­
vidas teriam se espancado ao ouvir a justificação de voto que acaba de fazer o 
Sr. Senador Tancredo Neves. 

O nobre Senador Tancredo Neves parece que não figura no rol das pes­
soas exacerbadas, d~s pessoas apaixonadas, muito menos das pessoas radi­
cais. Bem ao contrário. S. Ex•, por vezes, chega até a ser censurado pelas suas 
virtudes de equilíbrio, pela sua moderação, pelo comedimento com que tem 
pautado a sua longa e brilhante vida pública. Pois, o nobre Senador Tancredo 
Neves, que participou dos trabalhos da Comissão de Constituição e Justiça, 
acaba de fazer à Casa um relato do que lá ocorreu e, Sr. Presidente, era preci­
so que este País tivesse perdido de todo a sua sensibilidade para não prestar a 
atenção às palavras proferidas, nesta Assembléia, pelo antigo Primeiro­
Ministro, hoje o nobre Senador Tancredo Neves. Seu relato preciso. minucio­
so, de uma importância que não se pode diminuir, é de uma indisfarçável rele­
vância. E, o que disse S. Ex• é de tal importância e gravidade, que os respon­
sáveis pelos trabalhos desta Casa deveriam meditar. 

Responsáveis pelos trabalhos desta Casa são todos os Senadores, mas à 
semelhança daquela regra da igualdade na República dos Bichos. é que exis­
tem uns que são mais iguais do que os outros. 

Em matéria de responsabilidade as Lideranças têm responsabilidade 
maior do que os liderados. A Maioria tem uma responsabilidade especial pelo 
fato mesmo de ser Maioria! Sem falar nos membros da Mesa. 

O relato feito pelo nobre Senador Tancredo Neves é de tal precisão, ou 
foi de tal- preciSão, circllilstanciada e positiva, que não pode figurar apenas 
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como uma simples declaração de voto. ~um impressionante depoimento, fica 
como sendo um documento da vida parlamentar do País. E deste depoimen~ 
to, desta prestação de contas, desta manifestação e deste relato, evidentemen~ 
te não podem deixar de fluir conseqiiências, de resultar efeitos. A menos, Sr. 
Presidente, que aquelas noções que estruturam o funcionamento das as~ 

sembléias parlamentares já tenha sido derrogado. 
Há instantes lembrava S. Ex• o fato de alguém ter dito que era mais fácil 

eliminar, suprimir, os monstros do arbítrio do que os seus despojos. Estava a 
lembrar-me, Sr. Presidente, de duas manifestações, mais ou menos iguais, se­
não idênticas, de duas excepcionais figuras da vida pública e da vida intelec­
tual de nosso País e também de sua vida parlamentar, e ainda mais, duas 
grandes figuras do abolicionismo brasileiro: Joaquim Nabuco e Rui Barbosa 
disseram, em ocasiões diferentes, que a escravidão, mesmo abolida, durante 
um tempo muito duradouro, haveria de permanecer presente no seio da sacie~ 
dade brasileira, pelos hábitos, r pela estigma, pelo veneno que instilara nos 
brancos, nos senhores, na sociedade não escravizada, de tal forma a insti­
tuição sinistra havia contaminado a sociedade brasileira. 

Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, estou a verificar que o que 
aqueles preclaros brasileiros disseram em relação à escravidão se pode dizer 
em relação ao arbítrio, ao arbítrio que podefía ser nominalizado num AI~5 
qualquer ou em outra coisa semelhante. Menciono o AI-5 porque me parece 
que em matéria de arbítrio foi a sua culminância, não apenas por sua exten~ 
são, senão também por duração. - -

Pois bem, ocorrem coisas no nosso País, oco_rrem procedimentos na sua 
área parlamentar de tal forma conflitantes ccim o que existe de mais funda~ 
mental em matéria de procedimento democrãtico, de convívio democrático, 
que chego à conclusão de que aquilo que foi dito em relação à instituição si­
nistra - a escravidão - pode dizer-se também em relação aos instrumentos 
do arbítrio, já revogados. Eles foram revogados, mas seus efeitos permane­
cem deploravelmente vivos nos nossos costumes, de tal forma aquela anoma­
lia se instilou no tecido da nossa sociedade, de tal forma contaminou nossos 
hábitos, deformou nossos critérios. 

Estamos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, assistindo essas coisas espanto~ 
sas e essas cais~ espantosas que se desenrolam na chamada Câmara Alta da 
República, uma Câmara que tem pOr atribuição constitucional processar e 
julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal. Se amanhã, um Juiz da 
mais alta Corte de Justiça do País cometer um desses atos impropriamente 
chamados de crime de responsabilidade, só existe um Tribunal, uma Corte, 
no País para aferir o fato e julgá~lo, essa Corte é o Senado Federal. 

Pois bem, Sr. Presidente, essa assembléia dotada de atribuições de tal 
magnitude se ponha a praticar expedientes rigorosamente incompatíveis com 
a mais modesta, com a menos elevada, com a mais singela das assembléias 
políticas. 

Eu nunca imaginei, Sr. Presidente, nas minhas mais otimistas elu~ 
cubrações que um dia chegasse a esta Casa. Por decreto da Providência aqui 
estou. No dia em que ingressei nesta Casa não tinha dúvidas de que não pode~ 
ria acrescer ao seu patrimôniO contribuição alguma. Não tinha dúvida de que 
não me seria dado adir com nenhum pecúlio ao tesouro que as gerações vêm 
depositando em torno desta Instituição respeitável. Mas também, Sr. Presi­
dente, tive sempre a preocupação para não desmerecê-la, para não contribuir 
no seu comprometimento do seu bom nome. Esta tem sido, invariavelmente, 
a minha preocupação, Sr. Presidente, ou estou eu muito enganado ou os fatos 
recentes, os fatos atuais que são daqueles ,que não contribuem já não digo 
para o enriquecimento da Instituição, eu vou um pouco além, estou em dizer 
que eles são de natureza que não chegam, sequer, à manutenção daquele pa­
trimônio intelectual, moral, político e histórico, e que, hoje, Senadores de 
1982 são depositãrios. 

Não temos o poder de disposição sobre aquilo que não nos pertence, Sr. 
Presidente, mas como administradores fiéis e leais, devemos, sim, contribuir 
para que pelo menos, o patrimônio que não foi feito por nós não seja dilapi­
dado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito fúún!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Para encaminhar a votação. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O tumulto, o pandemônio ocorrido na Comissão de Constituição e Jus­
tiça do Senado, ontem, e que levou o ilustre Líder do PMDB a fazer o reque~ 
rimento sobre o qual votamos favoravelmente, foi um alvoroço de bodega, de 
taverna barata e de feira de saltimbancos. Lamentavelmente o fato ocorreu, 
Sr. Presidente, e ocorreu sem que fosse possível qualquer decisão diante do 
rumor, do tumulto, do alvoroço. E o fato nos leva a conclusões e a divagações 
profundas. A conclusão é simples: o fato há de se repetir. O fato do tumulto 

ocorrido na Comissão de Constituição e J ustíça é uma decorrência natural ch_ 

hipertrofia do Poder Executivo que, pouco se incomodando com a desmoralí 
zação do Poder Legislativo, cada vez mais estende os seus tentáculos de.•;;~ 

truindo um dos tripés fundamentais da divisão de podúes e da sua interde­
pendência tão decantada e proclamada por todos os democratas do mundc 
inspirados no velho Montesquieu. 

Mas, Sr. Presidente, as divagações profundas levam~nos às raízes de to· 
dos esses fatos que estão ocorrendo não só na Comissão de Constituição e 
Justiça, mas ocorrerão em todas as comissões de todos os legislativos brasilei­
ros e até no próprio reci~to do plenário, porque infelizmente, Sr. Presidente, 
o legislador que nos antecedeu não compreendeu a evolução tecnológica, não 
coffipreendeu que a democracia, assentada principalmente no Legislativo lí~ 
vre e independente nasceu numa praça pública na velha ágora ateniense, onde 
o povo fiscalizava diretamente o legislador. Mas, infelizmente, o nosso ante~ 
cessar não compreendendo a evolução tecnológica, não se apossou desse ins­
trumental poderoso que hoje substitui a ágora de outrora, que é a televisão. 

Se o legislador de trinta anos atrãs, Sr. Presidente, tivesse compreendido 
a força cibernética da televisão e a tivesse colocado a serviço do Legislativo, 
hoje, o Senado da República, a Comissão de Constituição e Justiça não te­
riam sidos insultados pelo tumulto que foi o pomo da discórdia, a ponto de o 
Sr. Presidente não poder conter, não ter autoridade para conter, e sair como 
que se escafedendo do Plenário, como se fosse um animal corrido da bodega, 
deixando até os livros para atrás: o livro de ata e os documentos. 

Sr. Presidente, é lamentável e não vai adiantar nada, enquanto o legisla­
dor não compreender que esta Casa e todas as Casas Legislativas do mundo 
só poderão cumprir o seu verdadeiro destino no dia em que elas ficarem dire~ 
tamente sob a observação e as forças caudinas do povo, ressuscitando a velha 
ágora ateniense através da televisão. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Franco Montoro, para uma declaração de voto. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Todos estranham esta longa sessão. Ela decorre, entretanto, de um fato 
que tem hoje importância fundamental ao País. Esta é a Casa do diálogo, mas 
o diálogo não se estabelece. Querem os representantes da Maioria dar a en~ 
tender que esteja havendo uma posição de relutância, de teimosia dos repre~ 
sentantes da Minoria, que se dispõem a exercer a função de obstrução. Mas 
eu quero trazer ao conhecimento do Senado alguns fatos que podem caracte~ 
rizar o equívoco em torno do qual se está dando essa discussão e esse desen­
tendimento, que precisaria ser superado com urgência, por iniciativa nossa, 
do Congresso Nacional, dos Parlamentares, e não para o atendimento de or~ 
dens emanadas de autoridades fora do Congresso. Nós temos a legitimidade 
popular, o voto que nos trouxe ao Congresso, os burocratas do Executivo, os 
tecnocratas que traçam planos e impõem ordens são desassistidos daquela 
sensibilidade popular, da sensibilidade dos problemas reais que afligem o 
povo neste momento e que nos obriga a uma tarefa ingrata de permanecer ho­
ras a fio na utilização de recursos regimentais para se impedir que se pratique 
uma injustiça, uma ilegalidade e uma inconstitucionalidade. O assunto funda~ 
mental do. projeto enviado ao Congresso pelo Senhor Presidente da Repúbli~ 
ca refere-se expressamente à Lei das Inelegibilidades, o seu objetivo é supri~ 
mir uma disposição vigente, absurda que considera inelegível aquele que te­
nha sido processado e a denúncia recibida pela autoridade competente. Enor­
midade jurídica inadmissível, considerar condenado e inelegível aquele que 
foi apenas denunciado, antes da condenação. Esta matéria é errada, este erro 
foi denunciado ao Congresso há muitos anos, e é este o fato que quero trazer 
à lembrança da Casa. 

Em 1972, logo depois de ser aprovada essa lei iníqua por ato de autorida~ 
des, apresentamos o Projeto de Lei n~" 38 de 1972 E o que dispõe esse projeto?­
Sr. Presidente, eu leio o artigo e lerei, em seguida, a proposta do Governo, e 
vamos verificar que é o mesmo texto~ 

Diz o projeto, apresentado por nós em 1972. Contra ele a maioria desta 
Casa utilizou todas as medidas de obstrução e só em 1979 ele foi finalmente 
aprovado. A redação é a seguinte: 

'

4

Art.i"" ··············~~···~·············-···········--·~ 
1- .................................................... . 

n) os que tenham sido condenados por crimes contra a segu­
rança nacional e a ordem política e social, a economia popular, a fé 
pública e a administração pública ou o patrimônio, ou pelo delito 
previsto no art. 22 desta Lei, enquanto não reabilitados penalmen­
te." 

Esta matéria foi aprovnda pelo Senado e enviada à Câmara dos Deputa­
dos. Na Câmara dos Deputados ela foi distribuída à Comissão de Constí- -
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uir.;ào e Justiça e, lá, sucessivos pedidos de adiamento e, agora, no dia 24 de 
unho de 1981, um dos Vice-Udcres do PDS, Deputado Jair Magalhães, pe­
-l'iu vista dessa mutériu. 

Ora, Sr. Presidente, a proposta do Executivo tem precisamente a mesma 
jisposiçào. Leio, para que fique constando dos Anais a identidade de termos. 
) que o Çioverno propõe é aquilo que o Senado já aprovou por iniciativa da 
-.-1inoria, do então MDB. 

O projeto diz: "Modifique-se o Art. 1"', letra n - é o mesmo caso: 

n) os que tenham sido condenados por crimes contra a segu­
rança nucional e a ordem política e social, a economia popular, a fé 
públic;,1 e a administração pública ou o patrimônio, ou pelo delito 
previsto no art. 22 desta Lei complementar, enquanto não penal­
mente reabilitados." 

A única diferença é_ esta: o projeto aprovado pelo Senado diz: "reabilita­
los penalmente." - e o do Governo: .. penalmente reabilitados." 

Assim, Sr. Presidente, se esta matéria praticamente traz a unanimidade 
lo pensamento do Congresso, foi pensamento da Oposição, finalmente aco­
hido pela Maioria e, agora, proposto, então qual é a dúvida? A dúvida, Sr. 
-·residente, é que se estú pretendendo fazer uma violência. ~que neste projeto 
~obre a~ inelegibitidudes está se pretendendo incluir, de acordo com a emenda 
-,roposta pelo nobre Senador Murilo Badaró, matéria estranha, que diz res­
~eito à incorporução ou à fusão de Partidos, matéria que nada tem a ver com 
; proposição original. O Sr. Presidente deste Casa, para acolher esta matéria, 
_erá que praticar uma violência regimental, porque o Regimento diz, expres­
. amente, mantendo, aliás, uma norma tradicional e natural dentro do Direito 
~arlamentar: 

''A Mesa não pode receber emenda estranha ao objetivo do projeto; à 
!Jatéria do projeto". A matéria do projeto é inelegibilidade, e sobre isso esta­
nos inteiramente de acordo, e o apelo que faço à Maioria é que haja um en­
_endimento nesta Casa: aquelas dispo!>ições ligadas à incorporação, que pos­
~am ter relação com a inelegibilidade, que é a de conceder a garantia de elegi­
li! idade também aos membros do Partidos que se unirem para que, ressalva­
los os seus direitos, possam inscrever-se no Partido, de acordo com as suas 
:·onvicções e sua decisão isto representa um pensamento que nós também 
iceitamos. No material existe acordo: vamos transformar o acordo em reali­
jade, mas acordo aqui, no Senado, entre congressistas, não esperemos a pala­
.;ra de ordem de fora. Quando o Presidente da República fala em diálogo, ele 
em que aceitar, pelo menos, o diálogo com o Congresso Nacional. E se todos 
.,.tamos de acordo com esta matéria por que não fazemos esse entendimento 
1ecessário'! Quer-se o rendimento incondicional do Senado e aqui está a Mi­
Joria, pelas Oposições conjugadas, usando todos os remédios regimentais,_ 
~e~de o período da manhã, e outros problemas serão levantados dentro do 
.~egimento e, sem violência, cu digo a V. Ex": sem acordo ou sem violência, 
~,;,ta não será aprovada. 

O Sr. Afurilo Badaró (Fora do microfone) - Não apoiado! 

O SR. FRANCO MONTORO- Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi­
jcnte. (Muito bem/ Palmas.) 

O Sr. Mendes Canale- Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla­
ação de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
ilUdo r Mendes Canale, para urna declaração de voto. 

O SR. MENDES CANALE (Para declaração de voto. Sem revisão do 
Jrador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Já ouvimos aqui de vários Senadores, que falaram a respeito da matéria, 
v;justificativas dos seus votos, referindo-se, quero crer, aos mais diversos as­
;.Jectos da matéria. 

Quanto a nós, queremos prestar um depoimento a esta Casa daquilo que 
,-1os foi dado apreciar, presenciar na sessão de ontem, da Comissão de Consti­
~uição e Justiça, do Senado Federal. Como suplente do Partido Popular junto 
~quela Comissão Técnica da Casa, comparecemos desde o início da sessão, 
:-onvocada que fora pelo Sr. Presidente, para apreciar a alteração à Lei Com­
~lementar n'i' 5, o que vale dizer, os casos de inelegibilidades. 

Sr. Presidente, seria interessante que cada um de nós que comparecemos 
àquela sessão prestássemos aqui o nosso depoimento, a fim de complemen­
tarmos o quadro, por muitos jã esboçado, do que aconteCera naquela sessão 
:la nossa Comissão de Constituição e Justiça. -

Retratou muito bem o que ocorrera naquela sessão o ilustre Senador Jo­
~ Fragelli. Expôs de forma pormenorizada tudo aquilo que se processou, e 
que nós tivemos, infelizmente, oportunidade de presenciar. Lembramo-nos 
bem, Sr. Presidente, de que, ao ser levantada uma questão de ordem, pelo 
ilustre Senador Lázaro Barboza - e isto fazemos assim; em abreviando os 

ucontecimentos daquela se~são, já que o tempo que nos é reservado é muito 
curto mas, para chegarmos exatamente à conclusão dos trabalhos daquela 
reunião, e esperamos que esta Casa possa ouvir, através do requerimento fei­
to pelo nobre Senador José Fragelli, a fita, a gravação daquela sessão, é inte­
ressante que n~o fiquemos só nisto, se a oportunidade de fato se nos oferecer 
de ouvirmos aquelu fita, c podermos retratar o que ali ocorrera; ouviremos, 
sim, através da fita, apenas as palavras, mas poderemos julgar através da to­
nalidade da voz, quer do Presidente, como de outros Senadores, membros da­
quelu Comissão, o que ali estavU ocorrendo. 

Mus, é necessário que se diga, Sr. Presidente, para que saibam os ilustres 
Senadores, que lá não tiveram a oportunidade de comparecer, que, estando 
ainda com a palavra, o Senudor Dirceu Cardoso, em questão de ordem susci­
tada, de quem, nu exacerbação havida, o Sr. Presidente havia, inclusive, cas­
sado a palavru e que S. Ex", o Senador Dirceu Cardoso, insistia na formu­
lação de sua questão de ordem, ao mesmo tempo, em que havia sido dada a 
palavra ao Senador Lázaro.Barboza para que pudesse formular a sua questão 
de ordem. E, pela insistência do Senador Dirceu Cardoso, para que lhe fosse 
reconhecida a posição por ele udotada, o Presidente da Comissão, Senador 
Aloysio Chaves, coloca-se de pé, Sr. Presidente, o que me deixou estarrecido, 
porque presidindo uma reunião da Comissão de Constituição e Justiça da Ca­
sa, perdeu S. Ex~ a tranqüilidade; não procurou valer-se das atribuições que 
lhe são conferidas, exatamente como lembrou hoje V. Ex•, do artigo 25, do 
Regimento Interno desta Casu. Mas de pé também, deixa de dar a palavra, 
que aliás jú havia concedido, ao Senador Lázaro Barboza e passa a decidir, 
gesticulando, inclusive, Sr. Presidente, encerra a reunião, ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço ao nobre orador que 
conclua. 

O SR. MENDES CANALE- Já concluo, Sr. Presidente. 
... dizendo que ~tava aprovado o pedido formula_do pelos senhores 

membros daquela Comissão, para que fosse votada a urgência por este Ple­
núrio. 

Quero, assim, só registrar isso, Sr. Presidente, porque se nos for dada a 
oportunidade, v:.~mos apenas ouvir as vozes aqui através da fita. Mas, era ne~ 
cessário que se colocasse assim nos devidos lugares, e para que pudesse assim 
o Plenário desta Casa ver retratado o que se processou naquela Comissão, 
que eu digo a V. Ex~ e à Casa: nos meus sete anos que vivo aqui no Senado 
Federal, nunca presenciei uma sessão como aquela e, muito menos, uma ati­
tudt.! da forma que foi :.~dotada pelo Presidente da Comissão de Constituição e 
Justiça. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Evelásio Vieira, para declaração de voto. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (Para declaração de voto.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

O processo, o desenvolvimento, a busca de melhores padrões de vida 
para qualquer povo está evidentemente condicionado a um elenco de fatores. 
A ordem, Sr. Presidente, é um dos fatores mais importantes no êxito de qual­
quer atividade. Nós, no Brasil, estamos entrando ultimamente por um cami­
nho de desordem econômica, em que o empresáriõ braSileiro vai perdendo a 
su~ confiança, a sua credibilidade no Governo, tal a ordem de contradições 
dos decretos-leis, das normas estabelecidas pelo Governo na atividade produ­
tiva deste País. Pior é a desordem no campo político, em razão das indecisões, 
das in definições e também das incoerências do Governo que têm provocado a 
intranqüilidude da classe política brasileira e que é a principal responsável 
pelo desenvolvimento sócio~econômico do País. O Governo, que tem a gran~ 
de responsabilidade de estabelecer a ordem para buscar a paz no País, para 
oferecer à Nação a tranqüilidade indispensável a fim de retirar o País das 
sérias e graves dificuldades sócio-econômicas em que vive, é exatamente o 
Governo o principal artífice desse tumulto que reina na vida política brasilei­
ra, com evidentes e profundos reflexos negativos na vida econômica. 

O Governo decidiu extinguir o regime bipartidário, restabelecendo o re~ 
gime pluripartidário. Ao mesmo tempo em que procedia a reforma parti~ 
dária,- era indispensável o estabelecimento de normas eleitorais. Entretanto, o 
Governo não cumpriu esté seu dever em relação ao estabelecimento de uma 
legislação eleitoral que possibilitasse a todos nós formarmos os novos parti­
dos, sabendo quais as regras em que iríamos realizar as eleições. No início do 
segundo semestre do ano passado, depois de muitas manifestações das Opo~ 
sições, depois de muitas pressões legítimas das Oposições, o Governo encami­
nha ao Congresso Nacional as suas modificações eleitorais e anunciou que 
aqueles seus três projetos seriam os únicos em relação às novas normas eleito­
rais neste Pais. 

Posteriormente, o Governo, verificando que não lograria êxito eleitoral, 
em função das insatisfações da grande maioria do povo brasileiro, por uma 
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série de razões, em que nós destacaríamos o alto custo de vida, a inflação ga­
lopante, o alto contingente de trabalhadores brasileiros no regime de subem­
prego, o desemprego crescente se constituindo no principal câncer social, o 
endividamento interno e externo, a descapitalização do empresário nacional, 
a desnacionalização em nosso País, estes problemas têm levado a grande 
maioria a se opor ao Governo Federal, o que faz o Governo, Sr. Presidente? 
Lança mão de um novo pacote eleitoral, embutindo novos casuísmos, na ten­
tativa de diminuir o sucesso eleitoral dos partidos oposicionistas do Brasil. 

Mas, inseguro na sua própria ação, o Governo recomenda ao seu Parti­
do, nesta Casa, a se utilizar de um projeto que trata exclusivamente de inelegi­
bilidades, para, através de emendas do Senador Murilo Badaró, embutir ma­
téria de ordem partidúri<.l. 

A matéria vai à discussão, à Comissão de Constituição e Justiça, que dis­
cute a matéria, prepara-se para votá-la. Receoso de que a matéria fosse rejei­
tada pela Maioria na Comissão de CciriSiiüiíÇão e Justiça, o seu Presidente, 
arbitrariamente e abruptamente encerra aquela reunião. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Nobre Senador, solícito 
que conclua, 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- E não somos só nós, do Partido Popular 
e do PMDB, Sr. Presidente, que fizemos esta afirmação. A grande imprensa 
brasileira, na quase sua totalidade, que acompanhou presente, através dos 
seus jornalistas mais autorizados, a todo o desenvolvimento daquela reunião 
da Comissão de Constituição e Justiça, anunciou que a votação não chegou a 
se realizar. A imprensa brasileira insuspeita documentou que não houve vo­
tação daquela reunião, Sr. Presidente. 

Estamos agora aqui a discutir a matéria. Esta matéria provavelmente se­
rá, ao amanhecer, aprovada. Mas, virá outro pacote eleitoral, alterando o que 
estamos aprovando, continuando, Sr. Presidente, o tumulto que atinge toda a 
Nação. 

Concluo, Sr. Presidente, está aí uma das Causas fundamentais dos gran­
des problemas econômicos e, particularmente, sociais que nos angustiam. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Marms FreirC:'- Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla­
ração de I{Q_to. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire, para uma declaração de voto. 

O SR. MARCOS FREIRE (Para declaração de voto.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

Realmente, o formalismo com que se procedem as votações, nes­
ta Casa, muitas vezes é desanimador porque, se há um caso em que se 
poderia admitir que o Plenário examinasse, com isenção e com objeti­
vidade, os vãrios ângulos da questão era, exatamente, o que é objeto 
do requerimento subscrito pelas Lideranças do PMDB e do PP. 

É natural que, em meio ao passionalismo político, muitas vezes 
se tomem posições independentemente da análise da realidade que 
nos cerca, mas, não pode deixar de causar espécie e, sobretudo, de 
trazer um certo ceticismo, a repetição de votações como esta, em que 
a atenção, o cuidado, a preocupação de se ser fiel aos fatos, nada dis­
so importa porque, no final das contas, o que vale são posições políti­
cas preestabelecidas. 

Na teoria, é de se pressupor que representantes do povo, embora 
pertencendo a Partidos políticos diversos, tenham permanentemente 
um compromisso maior, que é o com- a verdade. Por isso mesmo, no 
requerimento que foi votado, na defesa que fizemos, tentamos daque­
la tribuna, nos circunscrever aos fatos, fatos que não vieram a ser 
desmentidos pelo Presidente da Comissão, pelo contrário, vieram im­
plicitameri!e a ser confirmados. 

S. Ex• o Presidente da Comissão, Senador Aloysio Chaves, não 
tergiversou em reconhecer o clima de confusão, de tumulto que o im­
pedia de prosseguir nos trabalhos. S. Ex• proclamou daquela tribuna 
a sua incapacidade de manter a ordem dos trabalhos e, por isso, teve 
que encerrá-los. E, no entanto foi naquele clima de tumulto procla­
mado pelo Presidente da Comissão, que se procedeu, segundo S. Ex•, 
a uma votação sem ter havido sequer o encaminhamento devido, regi­
mentalmente previsto, por parte do PP. S. Ex• reconheceu que, du­
rante muito tempo, (se não me engano S. Ex• falou em cerca de duas 
horas), esse tumulto existiu. É verdade que S. Ex• atribuiu a responsa­
bilidade daquela agitação a um dos Senadores integrantes desta Ban­
cada. Mas, como já tive oportunidade de assinalar, o importante a 

esta altura não era identificar a responsabilidade de quem era o tu­
multo, o que interessava na análise a ser feita por este Plenário era o 
fato do tumulto, a existência do tumulto proclamado por S. Ex• E, uo 
contrário do que quis fazer crer o Senador José Lins, a votação se 
processou, ou melhor, a pseudovotaçào se processou em pleno clima 
de tumulto, conforme se poderá constatar da fita gravada e que deve· 
rá aínda ser ouvida por este Plenário. 

Portanto é com esta análise dos fatos, talvezjá a esta altura toca­
do de tristeza pela indiferença co"m que a Maioria se posiciona diante 
deste fato, fato da maior gravidade, fato denunciado pelas lideranças 
do PP e do PMDB- que nós exercemos o nosso dever do voto, o 
voto para que se pudesse examinar com cautela, com objetividade c 
com imparcialidade, uma denúncia que, se aceita pelo Plenário deste 
Senado, iria permitir à Comissão de Constituição e Justiça, simples­
mente, cumprir e exercer as suas atribuições, que eram, no final das 
contas, as de examinar a matéria objeto da pauta dos trabalhos da­
quele dia. 

Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem'! 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passa-se à votação 

do Requerimento n' 8, de 1982, lido no expediente. 

O Sr. Henrique Santillo - Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem a pala· 
vra para uma questão de ordem. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para uma questão de ordem. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente,_ Srs. Senadores: 

Salvo melhor juízo, o presente requerimento não poderá ser apreclado 
na presente sessão. Como vê V. Ex~, Sr. Presidente, o projeto cujo requeri­
mento de urgênica V. Ex~ acaba de colocar em votação, é um projeto penden­
te de pareceres das Comissões, já que a Comissão de Constituição e Justiça 
não apreciou o parecer do Relator, o eminente Senador Murilo Badaró. 

Ora, Sr. Presidente, de acordo com o art. 371, do Regimento Intci-rio: 

"Art. 37 I. A urgência poderá ser requerida: 
a) quando se trate de matéria que envolva perigo para a segu­

rança nacional ou de providência para atender à calamidade públi-
ca; 

b) quando se pretenda a apreciação da matéria na mesma ses-
são; 

c) quando se pretenda incluir em Ordem do Dia matéria pen­
dente de pareceres." 

Estou certo, Sr. Presidente, de que à interpretação do art. 371 não cabe 
dúvidas. Tratando-se de matéria sem parecer da ComisSão de Constituição e 
Justiça da Casa, obviamente, o requerimento só poderá estar respaldado na 
alínea c, do art. 371. Ora, o art. 374 diz que o requerimento de urgência será 
lido, como V. Ex~ o fez. O art. 375 diz: 

''O requerimento de urgência será submetido ao Plenário: 

III- na sessão seguinte, incluído em Ordem do Dia, no caso 
do art. 371, c." 

Como o requerimento foi lido na presente sessão, estou convencido de 
que ele não poderia ser apreciado na mesma sessão. 

Quanto à interpretação, Sr. Presidente, dos vários dispositivos do art. 
371, parece-me não caber dúvida de que, se a alínea b estabelece os casos ge­
rais, a alínea c especifica, ou seja, estabelece os casos especiais de projetos 
pendentes de parecer das Comissões e, portanto, necessitando de parecer oral 
do Plenário da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador Henrique 
Santillo, entendo perfeitamente o alcance que pretende V. Ex•; é um parla­
mentar vivido, na Casa, está cansado de verificar, aqui, a introdução de rcgí­
me de urgência em que, nas mesmas circunstâncias e dentro do Regimento, o 
parecer pode ser proferido de maneira oral. 

Portanto, V. Ex• há de me permitir que não acolha a questão de ordem 
de V. Ex~ Para mim não existe questão de ordem, existe uma forma protela­
tória de que V. Ex~ se utilizou para, dando eu solução a questão de ordem de 
assunto inteiramente pacífico, permitir a V. Ex• recursos. Então, peço descul­
pas a V. Ex•, mas não posso acolher a questão de ordem, porque não se trata 
de questão de ordem. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Sr. Presidente, em primeiro lugar eu 
gostaria de dizer a V. Ex• que obviamente recorrerei ao Plenário. Mas esteja 
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:erto V. Ex•: não concordo com a observação de V. Ex• de que a minha colo­
:~ção foi apenas protelatória. Equivoca-se V. Ex• Estou absolutamente con­
·encido de que esta matéria, o seu requerimento solicitando urgência não pc­
leria ser apreciado na presente sessão; ela é matéria pendente de pareceres, e 
Jendente de pareceres nas Comissões para serem dados oralmente aqui no 
Jlenário, o requerimento de urgência só poderá, a meu ver, ser apreciado 
1uma sessão seguinte, como claramente determina o Regimento. Fazendo 
:sse encaminhamento de recurso a V. Ex•, ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não, eu não o recebo 
:orno tal; recebi de V. Ex• como urna reclamação da minha posição. Sabe V. 
'.x• perfeitamente que o art. 371, que foi citado por V. Ex•, no seu§ 39 decla­
a: 

uo parecer poderá ser oral nos casos do art. 371, a e b, ... " 

É o caso b. Então o parecer serâ oraL Conseqüentemente, não há por que 
·colher urna questão de ordem que não existe. V. Ex• me desculpe mas não 
ecebo a questão e não recebo o recurso, porque estou aqui para conduzir a 
.='asa, sem nenhum tipo de arbítrio. 

O SR. HENRIQUESANTILLO ~V. Ex• tem que receber o recurso. V. 
~x' há de desculpar-me, mas terá, por força do Regimento, que receber o meu 
ecurso, já que o artigo, e V. Ex• sabe e nem vou citar o artigo. V. Ex• sabe 
.. elhor do que eu que há um artigo, neste Regimento, que ffie assegura este 
. ~ireito. E volto a afirmar: V. Ex•, a meu ver, se equivoca ao interpretar este 
~egimento, neste dispositivo. O Regimento é claro, é claríssimo, é nítido, e é 
-,aturai que fosse assim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador, veja que é 
' terceira vez que V. Ex'- fala V. Ex' falou, eu dei a minha decisão, V. Ex• re~ 
:arguiu, eu dei a minha decisão e, no momento, V. Ex• treplica. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Não me conformo com a decisão de 
V. Ex• e recorro ao Plenário, baseado no Regimento Interno da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Então, eu não posso. Ore­
··urso de V. Ex' ao Plenãrio só pode ser dado- V. Ex• mesmo lerá- ••basea­
i o em questão de ordem decidida pelo Presidente, com recurso para o Ple­
Jário". 

Eu não interpretei, eu desqualifiquei a colocação de V. Ex• como questão 
:le ordem, porque ela é tão cristalina,.:. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Pelo contrãrio! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- ... é tão cristalina que não 
questão de ordem. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Pelo contrãrio, é uma questão de 
)fdem que está· explicitada no art. 371 do Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu a tomei como uma re­
~lamação contra todos os fatos corriqueiros e permanentemente rotineiros 
:!entro desta Casa. Então, não posso, evidentemente, admitir que qualquer 
rJCSSOa ... 

O Sr. Murilo Badaró (Fora do Microfone)- Muito bem, Sr. Presidente. 
Muito bem! 

O Sr. Pedro Simon - Calma, Senador Murilo Badaró, rotina não é a 
emenda de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Então, evidentemente, não 
posso admitir que uma pessoa utilize uma forma de citar qualquer artigo do 
Regimento e a partir daí se formalizar uma questão de ordem. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- V. Ex• hã de convir o seguinte: a 
questão que levantei tanto é de ordem que concluí por um requerimento a V. 
Ex'-, requerendo que esse requerimento, colocado em votação. pela Mesa, não 
fosse aprecüido na presente sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador Henrique 
Santillo, recebi todas as questões de ordem que até agora V. Ex• formulou. 
Este, insisto, não recebo. Passo à apreciação da matéria. 

O Sr. Humberto Lucena - Sr. Presidente, peço a palavra para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Humberto Lucena, para uma questão de ordem. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para uma questão de ordem.) - Sr. 
Presidente~ 

O Regimento Interno do Senado, no seu Capítulo XIV, Seção li, do Re­
querimento de Urgência, art. 373 in verbis, diz o seguinte: 

.. Art. 373. A urgência pode ser proposta: 

IV - em qualquer caso, por Comissão." 

Ora, Sr. Presidente, acontece que tenho um mãos cópia ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• poderia citar nova­
mente o artigo, porque entendi 173. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Artigo 373, item IV. Acontece que 
tenho em mãos cópía do Requeririlento nO? 8/82, e pediria vênia a V. Ex' para 
acompanhar o meu raciocínio. 

O que se entende por um requerimento de Comissão? Em prímeiro lugar, 
os que estão aqui, infra-assinados, membros da Comissão, deveriam ter enca­
minhado esse requerimento ao Presidente da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Aqui não há referência a quem ele é dirigido·; está em branco; não est.ã di­
rigido a ninguém, nem a V. Ex'-~ nem ao Presidente da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

O Sr. Pedro Simon - A quem couber, 

O SR. HUMBERTO LUCENA- A quem couber. Quer dizer, é um re­
querimento que não se sabe a quem é feito. 

Em segundo lugar, ele não é dirigido, evidentemente, ao Presidente da 
Comissão de Constituição e Justiça porque já requer, diretamente, a urgên­
cia, que só pode ser deferida pelo Plenário do Senado . 

Então, embaixo, tem uma nota: "Aprovado em reunião de 12/l/82 . 
Aloysio Chaves- Presidente." 

Ora, Sr. Presidente, como pode ter sido aprovado esse requerimento na­
quela reunião se ele é dirigido ao Plenário. Sim, a forma regimental seria a se­
guinte: um reqUerimento de algum membro da Comissão- e se não me en­
gano pela ata consta que lá foi subscrito pelo Senador Moacyr Dalla, então 
somente por ele- solicita à Comissão que, por sua vez, aprove um pedido de 
urgência a ser encaminhado ao Plenário. 

Ap"rovado pela Comissão, o Presidente da Comissão de Constituição e 
Justiça é quem deveria assinar o requerimento a V. Ex•, dizendo: Tendo em 
vista a deliberação desta Comissão, tomada em reunião de tanto de tanto, de 
acordo com o art. tal do Regimento, encaminho a V. Ex•, para ser submetido 
ao Plenário do Senado Federal, um requerimento para que seja concedida ur­
gêrlcia para a votação do Projeto de Lei da Câmara n9 135/81, Complemen­
tar, etc .. 

Mas, Sr. Presidente, do jeito que está formulado o requerimento, a meu 
ver, ele não está formalmente apresentado. 

É a questão que coloco perante V. Ex', esperando que V. Ex' examine 
melhor a matéria, e sei o quanto V. Ex• é zeloso no cumprimento do seu de­
ver. E o requerimento não está datado, pelo menos a cópia que tenho em 
mãos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Quanto a esta parte V. Ex• 
se equivoca. O requerimento está datado: na sala de sessões, em 13 de janeiro 
de 1982. 

Se o documento que V. Ex• tem em mãos Vale mais do que aquele que a 
Mesa recebeu e leu, eu não teria mais o que dizer. 

Também interpreto a colocação do Senador Humberto Lucena como 
uma reclamação. S. Ex' está, no meu entender, fazendo uma reclamação con­
tra uma observância do Regimento. 

Ora, essa matéria foi lida na hora do Expediente. O texto foi lido e ouvi­
do sem nenhum tipo de reclamação ou de contestação, e foi anunciado, na 
mesma hora, que a matéria seria votada após a Ordem do Dia. Logo, é intei­
ramente extemporâneo que se apresente agora uma observação quanto ao 
texto apresentado, aqui, do requerimento. Segundo, o requerimento é apre­
sentado à Mesa, e o foi em tempo hábil, na hora exatamente do Expediente. 
Se ele fosse apresentado e colocado numa caixa postal qualquer, eu entende­
ria que seria difícil localizar a quem se dirigia. Mas colocado aqui, entregue à 
Mesa para ser lido, como o foi, pelo Sr. {9-Secretãrio, eu não considero que a 
reclamação do Senador Humberto Lucena quanto à forma, à questão formal 
do requerimento, tenha procedência. 

Está em votação a matéria. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Humberto Lucena, para encaminhar a votação. 

Apenas chamo a atenção do serviço de som que, na primeira bancada, o 
Senador Humberto Lucena não está com o micrOfone ligado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para eneaminhar a votação.) -Sr. 
Presidente, desejo dizer a V. Ex•, em face das suas palavras, em primeiro lu­
gar que me parece tempo hábil para a apresentação da questão de ordem que 
levantei, porque só agora a matéria é anunciada para a votação, e só neste 
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momento é que nós podemos realmente lançar no ar a irregularidade existen-
te em toda a proposição. --

Por outro lado, peço que conste dos Anais a minha total inconformidade 
com a decisão de V. Ex•, de não aceitar as m-inhas palavras como questão de 
ordem transformá-las pura e simplesmente numa reclamação quando, na ver­
dade, li os dispositivos regimentais e fiz sentir a V. Ex• que tinha dúvidas 
quanto a sua interpretação, porque no caso em espécie, não havia propria­
mente um requerimento ao Plenário. Tanto assim que pela cópia que tenho 
em mãos, que me foi fornecida pela assessoria da Mesa, V, Ex• vê que o re­
querimento não é dirigido a ninguém. V. Ex• nunca recebeu um requerimento 
que não tenha sido dirigido a V. Ex• f: caso inusitado. A quem é dirigido ore­
querimento? É a pergunta que fica sem resposta, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador, V. Ex• já 
verifica-qu-e, indusive, jã usou da palavra pela segunda vez, para agora con­
testar a decisão da Presidência, o que também não é regimental. 

Respeito a colocação de V. Ex•, e ela constará dos Anais. 
Declaro em votação o requerimento de urgência. 

O Sr. Pedro Simon - Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Concedo a palavra ao 
nobre Senador Pedro Simon, para encaminhar a votação. S. Ex~ dispõe de lO 
minutos. 

O SR. PEnRO SIMON (Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Parece·me realmente que depois de tantos e tantos anos que esta Casa 
não se reúne extraordinaríamente, não poderià·-ser mais melancólico o encer­
ramento de uma sessão extraordinária do que a votação dessa matéria na for­
ma como está sendo feita. Nós sabemos e debatemos aqui a forma pela qual 
essa matéria foi vOtada na Comissão de Constituição e Justiça. O próprio 
Presidente daquela Comissão, da tribuna disse-que foi uma sessão tumultua­
da, reconheceu que ela foi tumultuada. S. Ex' afirmou à Casa e nós estamos à 
espera de ouvir a gravação da sessão da Comissão de Constituição e Justiça, 
para vermos o que lá aconteceu, se houve ou não votação, se teve ou não teve 
votação na Comissão de Constituição e Justiça. 

De qualquer maneira, ficou claro, ficou predSo que mesmo que esse re­
querimento de urgência tenho sido votadO na Comissão de Constituição e 
Justiça, essa matéria não foi debati<Ia lá. A Comissão não entrou no seu méri­
to, não a analisou, não a debateu, não a discutiu. Ficou apenas nas prelimina­
res, ficou apenas no debate da urgência ou não urgência dessa matéria. Ago­
ra. quanto a debater, a discutir o mérito, a constitucionalidade, não houve 
absolutamente nenhuma discussão e nenhum debate na Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Veio para o Plenário, o Plenário está aqui; o Plenário tem o direito de de­
bater, o Plenário tem o direito de discutir. O que -se quer? Se aprovar urna ur­
gência, urgentíssima, no sentido de fugir ao debate e fugir à discussão, fugir 
ao debute e fugir a discussão de uma matéria que é inédita sob todos os aspec­
tos de vista que possam ser analisados. 

Primeiro: poderia um Senador, como o Senador Murilo Badaró, apre­
sentar a emenda que apresentou? Ela é constitucional? Que precedente é esse 
que esta Casa está abrindo a nível nacional para exemplo às Câmaras deVe­
readores no sentido de que, daqui por diante, qualquer projeto sobre qual­
quer matéria possa ser emendado, sobre qualquer assunto que bem se enten­
da, desde que haja interesse da Maioria. Nós não estamos assistindo aqui a 
um debate, Sr. Presidente, em que a maioria use a Maioria, mas tenha argu­
mentos para usar, defender a lógica do que quer a Maioria. 

Estamos aqui assistindo o debate de quem tem a Maioria e quer usá-la, e 
usá-la o mais breve, o mais rápido e o mais urgente possível. 

Com que autoridade V. Ex•, Sr. Presidente, que muitos projetos de auto­
ria de Senadores e meus, a Comissão de ConstituiÇão e Justiça os considerou 
inconstitucionais, porque estavam contra o Regimento ou contra a Consti­
tuição, qual a autortdade de V. Ex•, qual a autoridade que terá a Comissão-de 
Constituição e Justiça, aceitando esse projeto daqui para o futuro, e não acei­
tar a menda que bem entender, à hora em que bem desejar, no instante que 
bem entender um Senador apresentar a qualquer projeto? 

Mas, Sr. Presidente, V. Ex• é o zelador do Regimento, V. Ex' é o cumpri­
dor do Regimento. Perdoe-me a since.ridade em dízer, que se a responsabili­
dade é da Comissão de Constituição e Justiça, que fugiu da sua competência, 
da sua responsabilidade de cumprir o seu papel de agir na Comissão juridica­
mente, ainda que no Plénario agisse politicamente, esse direito tinha, porque 
ainda na Câmara dos Vereadores da minha terra, em Caxias do Sul, eu apren­
di isso, Sr. Presidente: o voto na Comissão é um voto técnico; o voto no Ple­
nário poder ser um voto político. Agora, na Comissão, tem-se que votar den­
tro do aspecto jurídico, dentro do aspecto legal, dentro do aspecto realmente 

do interesse do conjunto. Pode até, no Plenário, no interesse do Partido, dar 
um voto partidário, diferente daquele que deu na Comissão. Eu muitas vezes 
assisti esse tipo de afirmativa. Muitas vezes assisti um voto de Plenário dife­
rente do voto da Comissão, porque foi um voto político. 

Agora, a Comissão de Constituição e Justiça aceitar, com a maior cara 
de pau, a emenda MJ.!.rilo Badaró, naquilo que ela diz respeito à Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos, se esta Casa foi convocada pelo Presidente da Re­
pública, para discutir a lei das inelegibilidades? Como apresentar uma emen­
da à lei orgânica dos partidos políticos? Sob que argumento? 

Reparem que é o próprio Senador Murilo Badaró que, quando recebeu o 
projeto para relatar, deu o seu relatório e apresentou as suas emendas, o seu 
substitutivo, apenas sobre a lei das inelegibilidades. Aí o Senador Lenoir Var­
gas pediu vistas e ele voltou e apresentou um segundo substitutivo. E, no se­
gundo, ele já muda a ementa. A ementa do Presidente da República e a emen­
da do seu substitutivo se referiam ao projeto de lei das enelegibilidades. A 
ementa do seu substitutivo se refere ao projeto das inelegibilidades e à Lei Or­
gânica dos Partidos. O precedente desta Casa e a responsabilidade do Sena­
dor Jarbas Passarinho, que vai presidir esta sessão, sinceramente, eu não 
acredito que isso haverá de chegar ao seu final, porque ainda tenho fé de que 
algo será feito para que esse esbulho, esse absurdo não seja cometido. 

A Bancada do PMDB está muito clara em termos de inelegibilidades. A 
Bancada do PMDB e a do PP apresentaram uma séria de emendas que vão 
muito além daquilo que aceitou o Sr. Murilo Badaró. Poderia se argumentar 
que o PMDB ou o PP estão preocupados porque hã um artigo que determina 
que aqueles que não aceitaram a incorporação poderão sair. O Senador Mar­
cos Freire, desde o primeiro miriuto, afirinou e expôs claramente, procurando 
os líderes do Governo para dizer: "esta emenda nós aceitamos," porque ela se 
coaduna com a Lei das Inelegibilidades: ela está dentro do princípio da lei das 
inelegibilidades, realmente. Porque, quem sai de um partido para outro tem 
que esperar dois anos para poder ser candidato. A lei deteiminará que aque­
les que não aceitarem a incorporação no PMDB ou no PP poderão sair para 
os outros partidos. 

Temos sobre o mérito da matéria muitas dúvidas. Poderíamos perguntar 
se não há muitos Senadores, Deputados, Parlamentares do PDS, que, quando 
assinaram ficha no PDS, o fizeram com o programa do PDS, que é um pro­
grama democrático. E se essa gente, agora, e se esses lideres, agora, que têm 
um "pacote," que violenta o próprio programa democrático do PDS, se não 
gostariam -de sair do PDS, a essa altura dos acontecimentos? No mérito, nós 
temos dúvidas. Mas nós, do PMDB e do PP, não temos nenhum problema 
neste sentido. Quem quer sair que saia. Não temos dúvida no sentido de que, 
se o Governo quiser, em março, que apresente uma emenda alterando a Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos. Agora, fazer o que essa Casa vai fazêf, votar 
como vai votar, V. Ex• aceitar que na Lei das Inelegibilidades, entre uma 
emenda que diga respeito à Lei Orgânica dos Partidos, Sr. Presidente, V. Ex• 
está determinando que o artigo do Regímento, que diz que a emenda tem que 
dizer respeito ao projeto, não existe mais; não tem mais razão de existir. Nós 
todos estamos liberados, daqui por diante, para _apresentarmos as emendas 
que bem entendermos a qualquer projeto, sobre o que bem quisermos. O pro­
jeto se refere ao Pará, pede auxílio para o Pará, eu apresento uma emenda pe­
dindo para o Rio Grande do Sul, repartindo pela metade. O projeto se refere 
à Universidade do Pará, eu apresento uma emenda se referindo à água do Rio 
Grande do Sul, porque V. Ex• estará permitindo que se vote este projeto! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço que V. Ex• conclua o 
seu pronunciamento. 

O SR. PEDRO SIMON-E se hã uma pessoa que é o zelador do Regi­
mento da Casa é o Presidente do Congresso, que é V. Ex• A posição do 
PMDB e de resto a posição das Oposições é muito c1ara. Se depender de nós, 
nós vamos muito além da Emenda M urílo Badaró nas inelegibilidades. A 
achamos tacanha, a achamos muito aquém do que seria necessário. Achamos 
que ela não cumpre, sequer, a palavra do Ministro da Justiça, quando S. Ex• 
esteve na Comissão do Senado e afirmou categoricamente que não precisava 
alterar o seu projeto das inelegibilidades no sentido de que, quem fosse pro­
cessado, só não poderia ser candidato o condenado com sentença transitada 
em julgado, o "transitado em julgado" não seria necessário. No entanto, no 
debate, não se quer apresentar a emenda do "transitado em julgado". 

Nós vamos muito além! O que estão fazendo, por exemplo, com o Depu­
tado Genival Tourinho que, com a aprovação desse projeto, durante três le­
gislatura provavelmente não possa ser candidato, é um absurdo que nós ten­
tamos, através de emenda, corrigir. E o seu conterrâneo, Senador Murilo Ba­
daró, do seu Estado, não aceitou essa emenda. 

Não, Sr. Presidente, no que tange, repito, às perdas que o PMDB e o PP 
poderiam ter nas incorporações, nós estamos totalmente favoráveis a aprovar 
o projeto, no sentido de quem não aceitá-Ias possa sair. Agora, o papel de V. 
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Ex', reconheço que é difícil a sua posição, porque o órgão cOmpetente, o ór­
gão' responsável, a Comissão de Constituição e Justiça, falhou lamentavel­
mente, dramaticamente, passam, de certa forma, a deixar de existir. Mas, se a 
Comissão não cumpriu, V. Ex' tem o Regimento e V. Ex• tem a possibilidade 
::ie determinar que se cumpra o Regimento e que se retire do substitutivo do 
Senador Murilo Badaró aquela parte que afronta o regimento da Casa. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESWENTE (Jarbas Passarinho)- Continua o encaminha­
mento de votação. 

O Sr. José Fragelli- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESWENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Fragelli, para encaminhar a votação, pelo Partido Popu­
lar. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI (Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O próp'i-io Parecer do ilustre Senador Murilo Badaró, amplia e diversifi­
ca toda a matéria do Projeto que veio do C ovemo, porcJuC-j:)3SsOii a tratar de 
assuntos que não tinham nenhuma pertinência com o projeto referente às ine­
legibilidades. Não fosse essa impeitinência do Parecer, das emendas substitti­
vas - aqui jã foi tantas vezes ressaltado por outros - as Oposições não te­
riam o que opor ao projeto, senão algumas modificações, Jl:lstamente _para fa­
vorecer aqueles impedidos de participar das eleições do dia 15 de novembro, 
pelas disposições vigentes com respeito às inelegibilidades. 

Emendas foram apresentadas por vários dos Srs. Senadores: Humberto 
Lucena, Tancre-do Neves, inclusive uma emenda do ilustre Senador Hugo Ra­
mos, permitindo que os Senadores, como acontece com os Deputados Esta­
duais e Federais, sejam considerados candidatos natos do Partido. Porque há 
uma discriminação na legislação eleitoral vigente, que não deve permanecer. 
E nós estávamos com toda disposição de apoiar essa emenda do ilustre jurista 
da Comissão de Constituição e Justiça, que é o Senador Hugo Ramos. 

Mas, Sr. Presidente, eu não quero voltar à narração completa dos fatos 
que, ontem, se passaram naquela Comissão, e reitero, portanto, a V. Ex~ ore­
querimento que eu fiz, de que seja ouvida a gravação da sessão de ontem da 
Comissão de Constituição e Justiça, para que os fatos sejam devidamente es­
clarecidos. E nós esperamos que, apesar do tumulto verificado no momento, 
com a manifestação de vãrios Srs. Senadores ao mes-mo temPo e do próprio 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, esses fa-tos possam surgir 
nítidos dessa gravação para que V. Ex• tenha um amparo- vamos dizer as­
sim - fático, a fim de dar a solução de direito que o caso impõe. 

Mas, Sr. Presidente, algumas considerações ainda devemos fazer, embo­
ra já tenham sido também aqui lembradas, sobre a impertinência das emen­
das substitutivas, incorporando a um projeto sobre inelegibilidades, matéria 
::}ue.não trata desse assunto, mas de outro completamente diferente e que é o 
::}Ue diz respeito à Organização dos Partidos Políticos. -

Bem salientou o nobre Senador Pedro Simon, dizendo que nós, da Opo­
sição, nada teríamos a opor, àquela disposição legal que faculta à membros 
do Partido Popular que não concorde com incorporação o seu ingresso em 
outras agremiações partidárias. 

Nós, Sr. Presidente, que advogamos urna legislação, ampla e irrestrita, 
sobre o direito de o cidadão brasileiro, de se alistar em quaitiuer partido polí­
tico, qualquer época, e disputar cargos eletivos, não poderíamos contrariar 
uma disposição como essa. 

Mas, Sr. Presidente, o justo seria que essa disposição fó"Ss-e ampliada e 
um novo prazo se abrisse, também, àqueles de outros Partidos que julgassem 
ser oportuno deixar as suas agremiações, para disputar o pleito de 15 de no­
vembro em outros Partidos políticos. t interessante, Sr. Presidente, o PDS 
acredita que isso possa acontecer em outros Partidos, isto é, que um membro 
dessa agremiação, por qualquer razão, queira se transferir para outra, mas 
não admite que isso possa acontecer com os filiados do Partido Democrático 
Social. 

Termino, Sr. Presidente, reiterando o requerimento que fiz a V. Ex•, de_ 
que seja ouvida a fita de gravação. Obrigado. ( MuúO bem! Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Quero dar uma palavra, 
em conseqiiência da solicitação que acaba de ser feita pelo Senador José Fra­
gelli, e peço a atenção dos Srs. Senadores, particularmente do Líder da Maio-
ria. 

Afirmei ao nobre Senador Marcos Freire que para o pe-rfeito Conheci­
mento por todos os Srs. Senadores da matéria, e esclarecimento dela, que eu 
também considerava pertinente a solicitação de ouvir a fita. Embora eu não 
tenha poder de correição sobre a Comissã~ considero que este, no momento, 
é um incidente de plenário, e como tal, para que haja uma diligência que es­
clareça os Srs. Senadores em definitivo sobre o conflito de afirmações, eu, de 

plano, aceito a solicitação feita pelo Senador J9sé Fragelli, e determino ao 
Serviço de Som que passe a fita no seu aspecto essencial. O que se trata aqui, 
nos dois documentos apresentados em conflito, é de caracterizar se o Presi­
dente da Comissão de Constituição e Justiça chegou a tomar os votos em ter­
mos normais e legítimos, ou, se não o fez, segundo a representação depois 
transformada em requerimento pelos Líderes do PMDB e do PP. 

Em conseqüência, estava dizendo que me dirigia fundamentalmente ao 
Líder da Maioria, é uma decisão que tomo por considerá-la um incidente de 
plenário e me cabe, não como correição sobre a Comissão de Constituição e 
Justiça, mas como esclarecimento necessário, diante de afirmativas frontal­
mente conflitantes. 

Assim, solicito ao ServiÇo de Som e Peço silêncio nO Plenário, que faça 
passar a fita. 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, eu solicitaria à Presidência o exa­
me da conveniência de que a Taquigrafia anotasse o que vai ser reproduzido 
pela fita, a fim de que constasse dos Anais do Congresso esse elemento de es­
clarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Suponho até, nobre Sena­
dor Marcos Freire, que já está provido isso. 

O Sr. Marcos Freire - Melhor ainda .. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vamos passar a ftta para 
audiência dos Srs. Senadores. -

(Procede-se a audicão da gravação.) 

(In feio da gravação J 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- V. Ex• perde o seu tempo. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Não tem importância. Pior do que isso é perder 
o mandato que V. Ex•s estão querendo nos roubar na urna. 

O SR. PRESIDENTE ( Aloysio Chaves) - Não apoiado! Essa expres­
são V. Ex• dirige aos Srs. Senadores. 

( Vo::es alternadas.) 

V~ Ex!l faça o favor de sentar-se! Eu lhe retiro a palavra. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Então, Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves) - Eu lhe retirei a palavra. 
V. Ex• usou uma expressão inadimissível, uma expressão que não posso 

aceitar. Eu retiro a palavra de V. Exf,já o admoestei várias vezes e retiro a pa­
lavra de V. Ex•. 

O Sr. Lázaro Barboza - Para encaminhar, Sr. Presidente. 

O Sr~ Lázaro Barboza - Peço a palavra, pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Com a palavra, pela ordem, 
o nobre Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Vou concluir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Não, porque eu já lhe retirei 
a palavra. 

O Sr. Lázaro Barboza- Peço a palavra, para encaminhar a votação, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Dirceu Cardoso- O que está doendo na sua consciência é esse nú­
mero 3. 

(Vozes alternadas.) (Tumulto.) 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves) - Senador Lázaro Barboza! 

O Sr. Lázaro Barboza- Estou aguardando que V. Ex' tenha condições 
de me ouvir. 

(Tumulto) 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- V. Ex• não quer encami-
nhar? 

O Sr. Murilo Badaró - Coloque em Votação, Sr. Presidente, eles não 
querem P.ncaminharl 

(Tumulto) 

O Sr. Dirceu Cardoso - "E: uma interpretação capciosa. 

O SR. PRESIDENTE (Aloysio Chaves)- Os Srs. Senadores que apro­
vam queiram se levantar. 

Um, dois, três, quatro (inaudível) 

(Tumulto) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Recomendo, ainda, ao 
Serviço de Som que passe a parte final daquilo que foi processado. 

.· 
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(Passa-se a retransmissão da parte final da gra!•ação. lninteligi­
vel). 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Considero a matéria devi­
damente instruída para que os Srs. Senadores possam concluir. 

O Sr. Marcos Freire - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• pede a palavra em 
que condição, nobre Senador? 

O Sr. Marcos Freire- Art. 16, Item VIII, para uma observação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem a palavra por 5 
minutos. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Esta Presidência facultou ao Plenário do Senado Federal uma oportuni­
dade, sem dúvida, do maior significado, e ficará na história desta Casa. 

FOi um elemento de elucidação, onde estão comprovadas as palavras do 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, quando S. Ex• disse não ter 
condições de continuar a reunião, o andamento dos trabalhos, pelo clima de 
tumulto e confusão que se estabeleceu. 

E, ao contrário do que afirmou o Senador José Lins, foi exatamente nes­
te clima de tumulto e de confusão que se procedeu a pseudovotação. 

Está comprovado, Sr. Presidente. Seria o caso de dizer que só os cegos 
nãó vêem, mas no caso específico só os inOucOS não ouvem. 

Ficou claro. A cena parecia de pugilato. Era a confusão na sua enésima 
potência, de tal forma que o Presidente da Comissão de Constituição e Jus­
tiça veio perante a Casa dizer que não tinha condições de continuar os traba­
lhos. 

Pois bem, essa votação se procedeu em meio àquele tumulto. Todos po­
derão ter testemunhado. Lá está a palavra do Presidente concedendo questão 
de ordem solicitada pelo Senador Lázaro Barboza. Es_tá comprovado que o 
Presidente disse: .. concedo a palavra ao Senador Lázaro Barboza", que por 
duas vezes a solicitou, pela ordem, e duas vezes o Sr. Presidente a concedeu 
com essa finalidade. E ouve-se ainda assim, ao longe, o Senador Murilo Ba­
daró, pedindo para encaminhar a matéria na votação que se deveria preces-
sar. 

Pois bem, foi em meío a essa exasperação de espírito, foi diante desse tu­
multo aqui reconhecido e proclamado pelo Presidente da Comissão que, de­
pois de conceder a palavra ao Senador Lázaro Barboza, pela ordem, abrupta­
mente se levanta da sua cadeira, diz que se processa a votação, colhe os votos, 
anuncia o resultado e encerra a sessão. 

A votação se processou exatamente em meio ao tumulto. Podem V. Ex' 
da Maioria-Votar pOliticamente, desconhecendo esse depoimento que fala por 
si só. Mas, de sã consciência, cada um dos integrantes deste Senado, e estou 
certo também o Sr. Presidente da Casa, sabem que em tais circunstâncias, em 
tal ambiente tumultuado, não poderia ter se processado votação alguma. E 
como tal, ela é ilegítima, é nula de pleno direito. 

O Sr. Murilo Badaró- Não apoiadol 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que con­
clua. O tempo de V. Ex• está esgotado. 

O SR. MARCOS FREIRE- E tanto foi assim, que o Sr. Presidente jus­
tificou ter encerrado os trabalhos por não ter condição de prosseguir nos mes­
mos. No entanto, julgou que havia condições de se proceder a uma votação. 

Sr. Presidente, poderemos perder. Essa urgência poderá 5er convalidada 
pelo Plenário porque regimentalmente vai preponderar a vontade da Maioria 
que será ditada por razões políticas. Infelizmente, isto vai enodoar os Anais 
da Casa ... 

O Sr. Nilo Coelho - Não apoiado! 

O Sr. Mendes Canale - Apoiado sim! 

O SR. MARCOS FREIRE- ... porque diante do documento que aí es­
tá, diante da fita gravada que foi passada, comprovou-se que realmente não 
tem validade a votação que teria se processado num meio incompatível com a 
colheita de votos. 

Portanto, é sobretudo de lamentar que de nada valham os argumentos, o 
arrazoado, a análise crítica, a exposição dos fatos, a comprovaçã-o dos fatós e 
sobretudo a confissão do Presidente da Comissão, de que não teve condição 
de continuar os trabahos por causa do clima de tumulto. Quem reconhece ê o 
Presidente da Comissão. E se comprovou que foi nesse ambiente de tumulto 
que não pennitia a continuação dos trabalhos, que foi nesse clima de tumulto 
que se processou a pseudovotação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que conclua. 

O SR. MARCOS FREIRE -Concluirei e agradeço a atenção de V 
Ex'. 

Hoje, nesta noite, esta decisão por certo ficará na história do Senado 
mas não ficará como outras decisões que honram a tradição da Casa. Infeliz 
mente, hoje se faz tábula rasa dos elementos comprovadores das irregularida 
des que ocorreram na Comissão de Constituição e Justiça. No entanto, : 
Oposição fica tranqüila perante a História, porque cumpriu seu dever, denun 
ciando, protestando, resistindo atê o último instante. 

Era o que tinha· a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação a matéria. 

O Sr. Itamar Franco- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O Sr. Lázaro Barboza- Sr. Presidente, peço a palavra para uma obser 
vação sobre o andamento dos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Sr. Senador ltama, 
Franco iniciou o pedido antes de V. Ex•, ainda não vi o que S. Ex• deseja. 

O Sr. Lázaro Barboza- Peço, porém, que V. Ex•, de antemão, me asse 
gure a oportunidade de prestar um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não haveria necessidade 
de V. Ex' pedir de antemão, V. Ex• será atendido. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 
O SR. ITAMAR FRANCO (Para uma observação. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, inicialmente para uma indagação dOs nossos traba­
lhos e, em seguida, para uma questão de ordem. 

Sr. Presidente, a indagação que encaminho a V. Ex', de acordo com o 
art. 372 do nosso Regimento, é a seguinte: 

H Art. 372. A urgência dispensa, durante toda a tramitação da 
matéria, Interstícios e formalidades regimentais, salvo pareceres das 
Comissões, quorum para deliberação, publicação e distribuição de 
cópias das proposições principais.'~ 

O Regimento do Senado Federal também é claro, Sr. Presidente, quando 
preconiza que as Atas da Comissão, ou de qualquer Comissão, devem ser 
publicadas no Diário do Congresso Nacional. 

Então, a primeira indagação que faço a V. Ex~ é se a Ata da Comissão, 
tanto da última reunião quanto da reunião anterior da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, foi publicada no Diário do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu me permito informar a 
V. Ex'" que esta indagação será pertinente quando a matéria estiver sob urgéri~ 
cia, V. Ex' está fazendo uma indagação que se refere ao Capítulo XIV da Ur­
gência. Só depois de concedida a urgência, então responderei a V. Ex' 

O SR. ITAMAR FRANCO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) - Então, encaminho agora, se V. Ex' me permite, a seguinte 
questão de ordem. Diante da urgência, creio que me cabe esta questão de or­
dem. 

Sr. Presidente, durante a convocação extraordinária do Congresso, V. 
Ex" entendeu que poderia colocar em discussão, no Senado Federal, a ma­
téria atinente à indicação de S. Ex• o Governador de Rondônia, considerando 
uma matéria correlata, já que havíamos aprovado, na convocação extraordi­
nária a criação do Estado de Rondônia. 

Entendia eu naquela altura, como continuo entendendo agora, que o 
projeto que criou O -Estado de Rondônia pe"rmitíra que se desse prossegui­
mento aos atos normais do então território sem que o Senado precisasse ado­
tar a indicação do Governador de Rondônia. V. Ex• entendeu e, cabe respei­
tar a decisão da Mesa, corno uma matéria correlata, razão pela qual encami­
nho a V. Ex' a seguinte questão de ordem, baseado no precedente que V. Ex• 
estabeleceu ao colocar em votação a mensagem do Sr. Governador de Ron­
dônia. 

Em 29-6-81, encaminhei ao Senado Federal um Projeto de Lei Comple­
mentar que tomou o número 184. 

Projeto esse, Sr. Presidente, que dá nova redação aos dispositivos que 
menciona da Lei Complementar nc;o 5, de 29 de abril de 1970, e que exatamente 
esse Projeto de n9 184 trata da Lei das Inelegibilidades. Razão pela qual en­
tendo, Sr. Presidente, com a precedência aberta através da mensagem do Go­
vernador de Rondônia, que o meu projeto deva ser anexado e examinado em 
conjunto com o Projeto de Inelegibilidade do Executivo, mesmo porque, evi­
dentemente não seria o caso, o Presidente da República tem precedência, o­
meu projeto foi apresentado na Comissão de Constituição e Jus_tiça no dia 29-
6-71. 

É a questão de ordem que encaminho a V. Ex• 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Entendo que a colocação 

de V~ Ex• é também não pertinente ao momento. Ela será levada em conside-
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ração exatamente quando tratar da matéria, se for concedida a urgência, por­
que t: exatamente nesse instante que os requerimentos s-ão apresentados, ou 
melhor, os requerimentos são apresentados na Hora do Expediente. Conse­
qüentemente. não se trata exatamente de, por antecipação, resolver uma 
questão que não tt!m, no momento, o respaldo das indicações claras dos arti­
gos regimentais que sustentam uma questão de ordem e o momento exato em 
que e~s.a questão de ordem deve ser resolvida. 

A matéria está sob votação como requerimento. Se o requerimento for 
aprovado, então, no momento em que eu fizer o exame da matéria os requeri­
metnos existentes que tenham tido entrada na Casa -e digo melhor- na 
Mesa em momento hábil, serão levados na devida consideração. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, se V. Ex• me permite, V. 
Ex' vai colocar em votação um requerimento de urgência para que seja exa­
minada uma matéria que trata da Lei das Inelegibilidades. Quero que se dê o 
mesmo tratamento a uma matéria correlata, existente no Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sem que estejamos dialo­
gando, nobre Senador Itamar Franco, V. Ex• mesmo acaba de me dar a opor­
tunidade da resposta. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Como sempre, Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como sempre é um julga­
mento de V. Ex' Mas V. Ex' mesmo acaba de mostrar que quer um tratamen­
to igual. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Quero, exatamente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O que se passa aqui no 
momento é um requerimento da Comissão de Constituição e Justiça, e este 
não tem matéria correlata. O que pode ser matéria correlata é, depois de con­
cedida a urgência, a matéria ser considerada correlata. 

De maneira que realmente essa é a interpretação da solicitação de V. Ex• 
e acho que V. Ex•, oportunamente, poderá voltar. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Voltarei oportunamente, Excelência. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores que 
aprovam ... 

O Sr. Lázaro Barboza - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Perdão. V Ex• tem a pala­
vra, nobre Senador. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para uma observação. Sem revisão do 
orador.)- Art. 16, VII alínea a do Regimento Interno, para uma observação 
sobre os nossos trabalhos. 

Sr. Presidente, suponho que V. Ex•, tanto quanto os eminentes Senado­
res, as autoridades e pessoas gratas que se encontram na tribuna de honra, es­
tão todos chocados com o que acabamos de ouvir, quando V. Ex' determinou 
que fosse rodada a gravação da fita magnética que documentou a sessão da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Sr. Presidente, entretanto, um detalhe passou despercebido. Venho à tri­
buna procurando dominar a emoção que estou sentindo agora, que é muito 
maior do que a que pude sentir ontem no desenrolar dos trabalhos da Comis­
são de Constituição e Justiça, porque não imagina vá 'que a 'fita tivesse docu­
mentado de forma tão eloqUente, tão marcante e porque não dizer, Sr. Presi­
dente, tão deprimente para o Senado da República, retratando com a fideli­
dade que só a frieza dos aparelhos eletrônicos permite retratar. Mas há um 
detalhe que eu me permito chamar a atenção para ele e chamar a atenção de 
V. Ex•, Sr. Presidente, e de nossos eminentes pares e de quantos nos ouvem. 
Estávamos presentes na Comissão de Constituição e Justiça Quinze membros. 
Havíamos votado anteriormente uma questão de ordem do eminente Senador 
Humberto Lucena que merecera o indeferimento da Presidência e o Senador 
Humberto Lucena havia recorrido da decisão do Presidente Aloysio Chaves 
para o Plenârio da Comissão. Foram tomados os votos.- Sete Senadores do 
PDS votaram a fa"vor do Presidente, sete Senadores da Oposição votaram 
contra a decisão do Presidente. O que é que se esperava'? Esperava-se que o 
eminente presidente que àquela altura tanto regimentalmente como eticamen­
te estava sem condições de~ desempatar a seu próprio favor se afastasse da 
Presidência convocasse para exercê-la o Vice-Presidente e desempatasse a ma­
téria. Mas Sr. Presidente quando estabeleceu-se o tumulto, quando o Presi­
dente Aloysio Chaves havia me concedido a palarvra e eu reclamava para que 
S. Ex:P. na condição de Presidente garantisse a ordem para que eu pudesse ser 
ouvido. S. Ex• abruptamente, como a fita retratou, anunciou que colocaria 
em votação e contou os votos: uum. dois, três, ... sete. Está aprovado o pedi­
do de urgência''. 

Sr. Pre~:ç:. .. ~ .... eram quinze os Senadores presentes e não houve chamada 
nominal de Senadores, como os ouvidos finos de V. Ex~ e de todos quantos 
ouviram a gravação puderam retratar e gravar na memória. 

Este depoimento, Sr. Presidente, é para ficar caracterizado, de vez, que 
não houve uma decisão da Comissão de Constituição e Justiça, eu fazia ques­
tão de dá-lo aqui para que fique registrado nos Anais do Senado Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra de acordo com 
o art. 16, item VIII, para uma observação sobre os nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para uma observação.)- Sr. Presiden­
te, também eu desejo referir-me à gravação que todo o Senado ouviu, da tu­
multuada reunião da Comissão de Constituição e Justiça, ao fim da qual, de 
modo abrupto, em meio à confusão geral, o Sr. Presidente Aloysio Chaves, 
apesar de haver concedido a palavra ao Senador Lázaro Barboza para levan­
tar uma questão de ordem, menosprezando que o Senador Murilo Badaró do 
seu microfone solicitava, veemente, a palavra para o encaminhamento da ma­
téria, como relator do projeto para o qual se pedia urgência, resolveu 
levantar-se da sua cadeira, de modo inusitado, e passar à votação, sem que se 
pudesse, de nenhum modo, como se ouviu na gravação, colher os votos. 

Não era possível, no meio daquele tumulto, saber-se quem estava votan­
do, se a favor ou contra, tanto assim que, na realidade, S. Ex•, conforme pro­
va a fita, não anunciou o resultado da votação, mesmo porque, se o fizesse, 
seria lógico e evidente que as lideranças da Oposição, ali presentes, e os de­
mais membros pertenCentes aO-PMDB e PP, teriam imediatamente requerido 
a verificação de votos. 

Então, Sr. Presidente, até esse direito elementar, de verificação de votos, 
foi negado aos membros da Comissão. O que se queria, na verdade, naquele 
instante, era aproveitar a confusão reinante, para considerar aprovado, no 
meio do tumulto, um requerimento que talvez não fosse aprovado, pelo me­
nos, tão cedo, porque a nossa presença na Comissão, como membros da Opo­
sição, sabendo dos objetivos políticos do PDS; naquele caso, era de molde a 
levar adiante a reunião da Comissão, de tal sorte que talvez nem sequer na­
quele dia se pudesse chegar ao final do processo de votação. 

Portanto, evidentemente, o que nós hoje incorporamos aos Anais do Se­
nado é um documento da mais alta importância e da mais alta gravidade. 
Esta fita depõe contra o Senado Federal, contra as suas Comissões Técnicas, 
contra o procedimento de um Presidente de Comissão Técnica. 

Por mais que nos honre o Senador Aloysio Chaves com a sua presença 
no Senado Federal, não há dúvida nenhuma, Sr. Presidente, talvez num mo­
mento de desespero, de desequilíbrio emocional, mas o fato é que S. Ex•, na­
quele dia e naquela hora, não era o Senador Aloysio Chaves; era um passio­
nal, era um homem que não tinha condições de sequer continuar a presidir os 
trabalhos da Comissão. (Não apoiado!) 

O ·que S. Ex! poderia ter feito, talvez até para fazer valer a sua autorida­
de, era utili:t;ar o dispositivo r"egímentai qtie lhe permitia suspender a reunião 
da Comissão, para que os âiiimos serenassem, para que afinal, numa atmosfe­
ra tranqüila, se pudessem continuar os trabalhos e o Senador Lázaro Barboza 
formulasse sua questão de ordem, que até hoje não sabemos qual seria, por­
que não houve tempo; duas vezes solicitou e duas vezes teve concedida a pala­
vra; mas não chegou a utilizá-la ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha.) 
- Peço a V. Ex~ que conclua. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- ... e o Senador Murilo Badaró profe­
risse o seu encaminhamento de votação da matéria, coffio Relator que é do 
projeto, e bem assim que o representante do PP, ou talvez o seu Líder, tam­
bém fizesse o encaminhamento, porque não chegou a fazê-lo na Comissão. 

Nestas condições, Sr. Presidente, eu não posso deixar de registrar, como 
os demais colegas, a minha perplexidade diante do fato e de apelar para as 
consc-iências dos nobres colegas da Maioria, no sentido de que reflitam bem e 
verifiquem que este é um precedente perigoso para a História do Senado Fe­
deral. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador Humberto 
Lucena, qual foi a indagação de V. Ex•, se lhe posso perguntar? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- A indagação que fiz, Sr. Presidente, 
está implícita nas minhas palavras, porque eu quis deixar claro, sobre o anda­
mento dos trabalhos, a partir da reunião da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, que ali, não só o Senador Lázaro Barboza não teve condições de exercer 
o seu direito de levantar uma questão de ordem, como também o Senador 
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Murilo Badaró, como Relator, não encaminhou a matéria e nem_ tampouco 
um representante do PP. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu fico satisfeito com a in­
formação de V, Ex~. porque ela prova uma coisa muito fácil para eu entender. 
O nobre Senador Lázaro Barboza pediu a palavra, pelo art. 16, no item VIII, 
pelo mesmo motivo que V. Ex' pediu. Esse art. 16, no item VIII, diz que se dá 
a palavra a um Senador para uma observação, em que se compreenderá inda­
gação sobre os trabalhos em andamento, reclamação quanto à sua observân-
cia. 

O que nós estamos votando, aqui, é um requerimento de urgência. Esse 
requerimento de urgência, pelo texto regimental, tem limitações no seu enca­
minhamento. O que me pmece que começa a--ser utilizado é o art. 16, não 
para fazer qualquer tipo de indagação, porque nem o fez V. Ex._, nem o fez o 
Senador Lázaro Barbozu,_de maneira que assim como na questão de ordem é 
preciso que se fundamente a questão de ordem, peço aos Srs. Senadores que 
não utilizem sistemas oblíquos para continuar discutindo uma matéria que, 
pelo texto regimental, é seguramente objeto de uma restrição do número da­
queles que o deb<.Jtem. 

O Sr. Gilvan Rodw- Sr. Presidente, peço a palavra para uma indagação 
sobre o andamento do.s nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem a palavra. 

O SR. GILVAN ROCHA (Para uma indagação.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, falo em nome dos que não esttveram presentes na reunião da Co­
missão de Constituição c Justiça, Comissão que tradicionalmente é formada 
por advogados, pelo seu mister exclusivo de examinar constitucionalidade c a 
justeza das proposituras. Eu estou falando, Sr. Presidente, poque tenho dúvi­
das, c vou fazer uma indagação direta à Mesa. 

Depois de ouvir relatos de companheiros, depois de acompanhar o noti­
ciário largamente divulgado pelos principais órgãos de imprensa deste País e 
agora, ouvindo a gravação feita, com muita fidelidade, do episódio da vo­
tação de_sta urgência, dentro da Comissão, e acho que todos os Senadores, em 
sã consciência, não est5o convencidos da lisura daquela votação. 

A indagação que f<IÇO à Mesa,jã que não assisti á reunião, e que foi com­
provada pela inusitada, mas bastante útil rememoração eletrônica da sessão, 
a indagação que faço a essa Presidência é a seguínte: a Presidência desta Me­
sa, para instruir um Senador não prsente à reunião, pode assegurar ao Sena­
dor, para tranqüilidade da sua consciência, que a tramitação legal da votação 
foi cumprida naquela reunião? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Esta não é uma indagação 
cabível de um Senador ao Presidente da Casa. 

O SR. GILVAN ROCHA- A quem devo perguntar, Ex•? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Se V. Ex• me permitir não 
me interromper, eu darei toda a resposta civilizada a V. Ex• 

O SR. G!LV AN ROCHA- Assim espero, Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Só espero não ser inter­
rompido. Ouvi V. Ex• sem interrompê-lo. Tenho o direito, no mínimo, ao tra­
tamento recíproco. 

Aceitei e deferi solicítação do nobre Senador José Fragelli com resistên­
cias da bancada da Maioria, para que essa fita fosse ouvida por todos. Cada 
um tem os seus ouvidos; cada um tem a sua consciência. Não cabe perguntar 
ao Presidente da Casa se ele acha que a afirmação contida no texto do reque­
rimento de urgência dos oito Srs. Senadores da Comissão de Constituição e 
Justiça é verdadeira, ou se verdadeira é aquela assinada pelos Líderes Marcos 
Freire e Evelásio Vieira. 

Conseqüentemente, não há indagação que me seja dirigida. Eu não sou 
tutor da Casa ... 

O SR. GILVAN ROCHA - Nem eu levei V. Ex• a esse ponto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu não sou tutor da Casa. 
Peço a V. Ex• que me espere concluir. Não sou tutor da Casa e cada um tem a 
sua consciência, de maneira que considero que a indagação de V. Ex• não me 
é pertinente. 

O SR. GILVAN ROCHA- Sr. Presidente, se V. Ex~ me permitir, fiz 
uma indagação que me parece pertinente. V. Ex~ é o Presidente da Casa ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• não teria mais o di­
reito de usar a pulavra. 

O SR. GILVAN ROCHA- ... é o zelador .dos bons costumes, do bom 
encaminhamento e da fiel observância. Sabe V. Ex• que o assunto é polêmico 
e que V. Ex', como o nome maior desta Casa, teria que dar uma opinião, que 
infelizmente V. Ex• se negouL 

O SR. PRESJDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores podem 
atentar pma um fato c, aqui, reporto-me ao encaminhamento do nobre Sena­
dor Pedro Stmon. Note~se o fato que agora parte fundamentalmente das 
Oposições, que o Senador Presidente da Casa teria o direito de sobrepor-se ao 
trabalho do Plenário. Isso é extremamente perigoso, mais perigoso para a Mi­
noria do que para a Maioria. Isso é uma moeda de duas faces. Se, amanhã, o 
Presidente da Casa resolvesse utilizar isso que, no momento, ínstantemente, 
está-lhe sendo sugerido, e rcsoh·esse utilizá-lo de uma maneira facciosa, u 
própria Oposição teriu dado os instruú1entos para Tazê-lo. Mus, não o farei. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Senador pelo Espírito San­
to pede J. palavra para formular questão de ordem. 

Concedo a palavra a S. Ex~ 

O SR. DIRCEll ('AR DOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, lemos em Stephan Zurig que o 
muis_nos fala à emoção não é nem o perfume, nem a cor; é o som. 

Nós ouvimos o som tumultuado d<.~ tumultuada reunião da Comissão de 
Constituição e Justi~a. onde ninguém, ninguém, pode apurar, em sã tranq(.lili­
dade c em sã consciência, o resultado do veredito daquela Comissão a respei­
to da urgência, que não foi levada a efeito e não foi votada. 

Mas o Plenário hoje critica, o do lado de lá e o do lado de cá, o tumulto 
havido. Mas se não fora aquele tumulto, nós teríamos já, hoje, aprovadu a ur­
gêriCTa- do pi'ojétú--q-ue truta das inelegibilidades. 

Já se disse: "É no tumulto da tempestade que se ouve os passos de 
Deus''. E vou repetir, parafraseando: É no tumulto da tempestade que nós as­
sistimos refluir e repontar n verdade. Ninguém, em sã consciência, neste ple­
nário, seju do lado de lá ou do lado de cá, poderá hoje, em sã consciência, 
díante da música dos fatos acontecidos, criticar aquele tumulto. O tumulto 
foi criador. Foi o tumulto que criou a confusão, o tumulto que não possibili­
tou a decisão do Presidente, o tumulto que não conseguiu que se processasse 
o apanhamento dos votos, o tumulto que não permitiu a homologuçào da ur­
gência, o tumulto que possibilitou nós estarmos considerando, quase v(nte e 
seis horas depois. aquela urgência que nós iríamos votar na trágica manhã, na 
lúgubre manhã, na funérea manhã de ontem. 

Hoje, eu disse c vou repetir: O Senado está vivendo uma nohe de agonia. 
Então, Sr. Presidente, a minha questão de ordem se cifra no seguinte: O 

Senador, através das suas votações, se afirma e se exerce por maioria. Nin­
guém estú longe disso. Nós seremos vencidos às primeiras huras da madruga­
da. Ninguém resiste. Nós não podemos resistir; podemos obstruir. Mas, na 
hora em que o número fala mais do que o verbo, na hora em que o número 
fala mais do que a consciência, nós seremos esmagados. Ninguém poderá di­
zer o que apurOu o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, com 
aquela pretensa reunii:io. 

Então, apresento à Casa, par tranqi.iilidade de todos os espíritos ator­
mentados: Abandonemos aquela decisão fúnebre da Comissão de Justiça. 
Abandonemos; não aprovou nada. E vamos votar aqui uma outra urgência 
requerida no plen{Irio. 

EntãO, nós não chancelaremos, não homologaremos, não aprovaremos 
aquele fato, aquele fato que é um bater de sinos a finados na vida do Senado. 
Nós teremos cometido um crime contra os Anais e contra o passado legislati­
vo desta Casa. Então, abundonaremos aquilo, porque não houve nada; houve 
foi um tumulto. A fita gravada está aí, batendo nos nossos ouvidos e nos ch<t­
mando a brios, paru ínterpretar aquela votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicilo a V. Ex• que con­
clua o seu discurso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Vou concluir. Então, votemos a outra 
urgência. Nós seremos esmagados pela Maioria, mas não homologamos, não 
aprovamos, não ratificamos aquela página negra, aquela página de escamo­
teação que a Casa viveu na manhã de ontem. Então, nós votaremos daqui 
uma nova mensagem, um novo pedido de urgência, no qual, nós, Minori:.1, se­
remos esmagados pela Maioria, mas não teremos legislado, não teremos ho­
mologado, não teremos ratificado nunca aquela lúgubre e funérea decisão, 
em que u pretensa Comissão de Constituição e Justiçu, no meio de um tumul­
to, julga ter aprovudo uma urgência que nunca aprovou, que nunca foi posta 
em votação, que nunca a ComisSão de Constituição e Justiça decidiu. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- As questões de ordem de­
vem ser não apenas referidas ao art. 444, quando o mesmo d(z: 

"Art. 444. Constituirá questão de ordem, suscitávcl em qual­
quer fase da sessão, pelo prazo de 5 (cinco) minutos, qualquer dúvi­
da sobre interpretação ou aplicação deste Regimento." 

Entretanto, o Art. 445 diz: 

"Art. 445. A questão de ordem deve ser objetiva, indicar o dis­
positivo regimental em que se baseia, refcirir-se ao caso concreto re-
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!acionado com a matéria tratada na ocasição, não podendo versar 
tese de natureza doutrinária ou especulativa." 

O artigo ievantudo pelo nobre Senador não tem o menor cabimento e a 
menor pertinência à matériu, porque a Presidência, para dedaraf prejudicada 
uma matéria, só poderia fazê-lo por essa matéria haver peidido a oportunida­
de ou em virtude de prejulgamento pelo Plenário. Conseqí.ieritemente, não há 
questão de ordem a decidir. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passa-se à votação do re· 
querimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Está aprovado. 

O Sr. Humberto Lucena - Sr. Presidente, peço verificação nominal de 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vamos proceder à verifi· 
cação nominal de votação, solicitada pelo nobre Líder Humberto Lucena. 

Solicito aos Srs. Senadores que tomem os seus assentos individuais e, por 
obséquio, prestem atenção se estão sentados nas cadeiras cujos os nomes es­
tão inscritos, para não haver votação por equívoco de local. 

Como vota o Líder do Partido Democrático Social? 

O Sr. Nilo Coelho - Sim 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vota sim, o que significa 
aprovar o requerimento de urgência. 

Como vota o nobre Líder do PMDB? 

O Sr. Marcos Freire - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vota não, o que significa 
rejeitar o requerimento de urgência. 

Como vota o Líder do PP? 

Sr. E~·elásio Vieira - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os demais Srs. Senadores 
já podem votar. (Pausa.) 

VOTAM ""SIM"' OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Eunice Michiles - Raimundo Parente -
Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Alexandre Costa -Luiz Fer­
nando Freire- José Sarney- Bernardino Viana- -Helvídio Nu­
nes- Almir Pinto- José Lins- Dinarte Mariz- Martins Filho 
-Milton Cabral- Aderbal Jurema- Nilo Coelho- João Lúcio 
- Luiz Cavalcante - Albano Franco - Passos Pôrto -Jutahy 
Magalhães - Lo manto Júnior - Luiz Viana - João Calmon -
Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Murilo Bada­
ró - Amaral Furlan - José Caixeta - Benedito Canelas - Val­
don Varjão- Vicente Vuolo- Lenoir Vargas- Octávio Cardoso. 

VOTAM ""NÀO"' OS SRS. SENADORES: 

Evandro Carreira- Mauro Benevides- Agenor Maria- Cunha Lima 
- Humberto Lucena - Marcos Freire- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha 
-Dirceu Cardoso- Itamar Franco- Tancredo Neves- Franco Montoro 
-Orestes Quércia - Henrique Santillo - Uzaro Barboza- José Fragelli 
- Mendes Canale ---Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves -
Evelásio Vieira - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vai-se proceder à apu· 
ração. (Pausa.) 

Votaram SIM 36 Senadores e NÃO 23. 
Não houve abstenção. 
Total: 59 votos. 
Está aprovado o requerimento de urgência. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra para uma de­
claração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Humberto Lucena, por ser o primeiro a pedi-la para uma de­
claração de voto. S. Ex• tem cinco minutos para fazê-lo. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para uma declaração de voto.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, não é preciso um esforço muito grande para escla­
recer o meu voto contrário à urgência requerida para o Projeto de Lei Com­
plementar n9 135, da Câmara, que dispõe sobre alterações na Lei das Inelegi­
bilidades. 

Se se tratasse, como já observei reiteradas vezes, de urgência apenas para 
a matéria referente à Lei das Inelegibilidades, sobre a qual jâ afirmei que te­
mos posição definida no sentido de sua total reformulação para escoimá-la 

totalmente de todos os dispositivos absurdos e monstruosos que ela contém, 
tudo bem, nós, do PMDB, do PP, nós, das Oposições, votarfamos tranqüila~ 
mente pela urgência, porque é do nosso interesse, é do interesse nacional, é do 
interesse do povo que os Líderes sindicais afastadoS de suas funções se tor­
nem elegíveis, não só para o pleito de 1982, corno para as eleições que se se­
guirem a este. 

Mas. não é o caso. O que se viu foi o nobre Relator da matéria, Senador 
Murilo Badaró, com a sua mineirice política, com a sua habilidade de velho 
pessedista, tentar introduzir, no texto do Projeto Governamental, dispositi­
vos intciramente impertinentes que tratam da alteração da Lei_.. Orgânica dos 
Partidos que é, como já se disse aqui, uma lei ordinária que· não pode se mis­
turar, evidentemente, no mesmo diploma, com uma lei comple\mentar. Até 
por que, Sr. Presidente, vamos ter aqui um fato inteiramente novo. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O tempo de V. Ex• já está es· 
gotado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Concluirei Sr. Presidente. Um fato 
inteiramente novo: parte do projeto terá que ser vOtado pelo quorum qualifi­
cado de maioria absoluta, e os demais dispositivos que tratam da Lei Or.Aâni­
ca, por maioria simples. Então, é novidade, Sr. Presidente. Sou legiSlador há 
30 anos, venho da velha Assembléia Legislativa da Paraíba, em 1951, onde tui 
Deputado Estadual por oito anos, fui, por 16 anos, Deputado Fe.deral, e, ho.­
je, estou no Senado Federal desde 1979. E, nunca, na minha vida parlamen­
tar, assisti a um tal processo de elaboração de lei. O que há é uma verdadeira 
aberração do ponto de vista legal, constitucional, jurídico e político. Mas, a 
nobre Maioria insiste em concretizar os seus intentos. Valendo-se de uma di­
ferença precária de números, em relação à Bancada Oposicionista, apesar da 
nossa obstrução, espera acolher o substitutivo do nobre Relator Murilo Ba­
daró, nem que seja com o sol raiando nos horizontes do Planalto Central. 

Sr. Presidente, não poderia, portanto, ser o meu voto senão. contrário à 
urgência requerida, não pela Comissão de Constituição e Justiça porque não 
houve o pedido, mas por oito Senadores, mediante proposição que, a meu 
ver, foi indevidamente recebida pela Mesa do Senado Federal. (Muito bem!) 

O Sr. Lázaro Barboza - Para declaração de voto, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lázaro Barboza. 

De acofdo com o art. 332, V. Ex' dispõe de dois minutos e meio para fa-
lar. 

O SR. LÂZARO BARBOZA (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que está acontecendo no Senado 
da República nos deixa a todos constrangidos. Eu ainda continuo chocado 
com o-relato frio feito para o Plenário do Senado e para a assistência, pelo sis­
tema de som retratando o que se passou ontem na Comissão de Constituição 
e Justiça. E não vejo, Sr. Presidente, o porquê desta urgência, daí a razão do 
meu voto a ela contrário. Como e por que ser essa matéria aprovada a toque 
de caixa, quando o próprio Senado Federal já teve oportunidade de apreciar, 
em anos anteriores, matêria idêntica que acabou por não ter a sua tramitação 
final porque os donos do Poder não se interessaram em permitir que os brási~ 
leiros, privados de seus direitos políticos, e outros brasileiros que não convi­
nham ao regime, pudessem ser elegíveis. 

A grande verdade é que saio hoje do Senado da República e chego a mi­
nha casa não sei a que horas, Sr. Presidente, levando na alma a amargura de 
ter visto um comportamento no Senado que o diminui, que o coloca muito 
aquém das suas tradições. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O tempo de V. Ex• jâ está es­
gotado. 

O SR. LÃZARO BARBOZA- Sr. Presidente, creio que tenho ainda 40 
segundos. O relógio de V. Ex• está andando rápido demais. Já não chega a 
Maioria ter aprovado a urgência, e quer V. Ex• ainda me impedir de usar da 
palavra por escassos dois minutos e meio. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- V. Ex• já ultrapassou meio mi­
nuto. 

O SR. LÂZARO BARBOZA- Vou concluir e espero que a generosida­
de da alma árabe que mora em V. Ex• ... 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Aqui ê o Regimento. 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Permita· me, Sr. Presidente, apesar da 
dureza do Regimento, que eu retrate aqui a minha decepção com o comporta­
mento verificado no Senado da República por parte da Maioria, seja na ma­
nhã de ontem, na Comissão de Constituição e Justiça, seja no dia e na noite 
de hoje, quando a Maioria, valendo-se do seu número maior que o da Opo-
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siçào, nos tira, Sr. Presidente, o direito de discutir com profundidade uma 
matéria que é importante aos destinos políticos deste País, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Henrique Santil/o - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem, 
para uma reclamação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Henrique SantiHo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para uma observação. Sem revisão do 
orador.)- S_r. Presidente: V. Ex• anunciou que os oradores, que estão justifi­
cando a votação, dispõem apenas de 2 minutos e 30 segUndos, seria a metade 
do tempo previsto para uma normal declaração de voto; e se fundamentou no 
art. 382, do Regimento Interno. 

O art. 382 diz: 
"Na discussão e no encaminhamento de votação das propo­

sições em regime de urgência nos casos do art. 371, a e b, só poderão 
usar da palavra, e por metade do prazo previsto para as matérias em 
tramitação normal, o autor da proposição e os relatores, além de 
um orador de cada Partido.'' 

Portanto. parece-me que o art. 382 não se refere, em absoluto, à questão 
da dcclaraçi:io de voto. A questão da declaração de voto é estabelecida em ou­
tro artigo do Rcgim6rito. E tanto é verdade, Sr. Presidente, que no caso de re­
querimento, quundo o Regimento é claro que o encaminhamento de votação 
só pode ser feito pelo autor do requerimento e por um representante de cada 
Partido, todos os Senadores que tiverem votado a matéria têm direito regi­
mental de declarar o seu voto. 

Portanto, fica consignada essa reclamação, e o fato de eu entender, Sr. 
Presidente, que todos os Srs. Senadores que desejarem justificar o seu voto 
disporão, cada um deles, de 5 minutos de tempo. (Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -A Mesa vai acolher a questão 
de ordem de V. Ex• 

O Sr. El•andro Carreira- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Ka!ume)- Para declaração de voto, tem a 
pulavra o nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANORO CARREIRA (Para declaração de voto.)- Sr. Presi­
dente, é profundamente lamentável que nós sejamos obrigados a decidir ques­
tão de tumanhu relevância, como sói ser a questãO em tela, que trata do tema 
inelegibilidades. E isto em regime de urgência,- urgentíssima, sem que a Co­
missão de Costituiçào e Justiça, onde estão os técnicos, onde estão os especia­
listas, onde estão os jurisperitos, os jurisconsultos desta Casa, se debruçariam 
com acuidade para nos trazer um parecer que representasse um estudo sério 
para a magnitude do tema. 

No entanto, Sr. Presidente, lamentavelmente, depois de dez horas, onze 
horas já, de esforço, de permanência neste plenário, já exaustos, já completa­
mente exauridos, Tiós seremos obrigados a decidir um assunto tão sério, as­
sunto que apresenta uma mixórdia, que apresenta uma mistura que será difí­
cil de desnovelá-la; é Lei Orgânica de Partido misturada com Lei das Inelegi­
bilidades. É um tumulto que retrata muito bem o próprio laboratório, o pró­
prio almofariz de onde veio, que foi a Comissão de Constituição e Justiça na 
sessã_o de ontem. 

Esta congérie de artigos ~ue trata do problema das inelegibilidades tem 
que ser apuruda, tem que ser decidida nesta hora. 

Sr. Presidente, talvez a lição de hoje, a resíiência que a Oposição está de­
monstrando nesta Casa, o esforço que todos nós estamos fazendo, no sentido 
de despertar não apenus a Maioria, mas a própria Direção da Casa para o 
momento histórico que estamos vivendo, se nós continuarmos neste ritmo, 
Sr. Presidente, de que a Maioria vale tudo, a Maioria pode tudo, e a Maioria 
não existe pura pensar, ela tem que se comportar como rebanho de Panúrgio, 
ela tem que votar, única e exclusivamente votar, ela vota e esmaga. 

Se esse raciocínio predominar, ilustre Presidente, nós fatalmente nos di­
rigiremos para um confronto que extrapolará desta Casa para as ruas, Sr. 
Presidente, e eu quero udvertir os seus integrantes para o juízo final: cuidado! 
As fitas c..<;tào gravando tudo. Os Anais estão aí. Cuidado com o próximo tri­
bunal popular! (Muito bem/) 

O Sr. Lá=aro Barbvza- Peço a palavra, Sr. Presidente, para uma recla­
mação com relação ao andamento dos nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Concedo a pafavra ao nobre 
Senador Lázaro Burboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para uma observação. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, V. EX•, Sr. Presidente, preocupa-

do com o tempo dos oradores, com a pressa natural de ver a matéria final­
mente ser apreciada, V. Ex• cometeu um natural engano, ao apreciar o Regi­
mento c o tempo de que dispunham os oradores para justificação de seus vo­
tos. 

E V. Ex•, Sr. Presidente, como todo bom árabe, é bom negociador. V. 
Ex' acabou tirando do pobre Senador de Goiás dois minutos e meio do tem­
po de que dispunha. 

Então, Sr. Presidente, a minha reclamação é para, ao final dela, pedir a 
V. Ex• que me defira a palavra, a fim de que eu não me sínta logrado no tem­
po regimental de que disponho. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- V. Ex• falou muito além dos 
dois minutos e meio. Os dois minutos e meio o foram apenas oficialmente. 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Permite-me V. Ex•, Sr. Presidente. V. 
Ex~ me faz lembrar um diálogo travado nesta Casa, ainda no tempo do Im­
pério, por Wanderley. 

Eu tenho dúvida, não me recordo, se a Casa era presidida por Coteg"ipe 
-creio que sim, Sr. Presidente- e a certa altura, Wanderley, um espírito ir­
requieto, faz uma reclamação à Presidência. E o Presidente retruca a Wander­
ley, lembrando que ele não poderia dialogar com o Presidente. E ele diz: Sr. 
Senador, esta Presidência tem procurado agir com muita isenção, com muita 
eqüidade e, mais do que isso, até com magnanimidade. E ele retruc_ou: Sr. 
Presidente, sei que V. Ex~ tem sido magnônimo, V. Ex• tem sido até como um 
pai, mas como todos os pais V. Ex• demonstra sempre mais preferência por 
este ou aquele filho. E eu gostaria, Sr. Presidente, de vê-lo como Deus, rigoro­
samente igual para todos. Daí por que, Sr. Presidente, eu requeiro a V .. Ex• 
que me defira agora a palavra, para que eu possa utilizar os dois minutos e 
meio. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Estou ouvindo V. Ex• 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Vou, então, começar o meu discurso 
agora. 

Sr. Presidente, a grande verdade é que a imaginação criadora do eminen~ 
te Senador por Minas Gerais, o Sr. Murilo Badaró, tem funcionado rapida­
mente demais. S. Ex~. com a sua rapi-dez e agilidade mental, conseguiu uma 
coisa que é inUsitada nos Anais do Senado da República: S. Ex•, que agrada 
como nunca ao Palácio do Planalto, consegue trazer, para o bojo da Lei de 
Inelegibilidades, dispositivos completamente estranhos a ela, que são, em ver­
dade, do Código Eleitoral. As emendas, por isso mesmo, deveriam ter sido re­
jútadas de plano pelo próprio Presidente da Comissão de Constituição e Jus­
tiça da Casa, a fim de que essa nódoa não ficasse aí registrada na História, 
como urri.a marca de que houve uma época, no Brasil, em que o Poder Legis­
lativo estava tão reduzido a praticamente um espectro de si mesmo, que para 
agradar aos Deuses do Olimpo, que se sítuam do outro lado desta praça, Sr. 
Presidente, não p_ejou alguns Senadores, 0!:_1 a Maioria do Senado, sem permi­
tir que fosse incrustado de forma indevida, de forma injurídica, de forma in­
constitucional, de forma aberrante, a emenda casuística do nobre Senador 
Murilo Badaró, com o objetivo claro de se imiscuir em seara que: não deveria 
ser seara do Governo, e não o é, porque é a seara da vida da Oposição, são os 
campos áridos e difíceis que a Oposição vem lavrando ao longo desses quase 
tenebrosos 18 anos que nos separam do golpe militar de 64. 

Sr. Presidente, vou ser obediente ao pregão de V. Ex', e encerro aqui ma­
nifestando o meu protesto mais veemente contra a emenda Murilo Badar6. 
(Muito bem!) 

O Sr. Agenor Afaria- Peço a palavra para declaração de voto, Sr. Presí­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra, para de· 
claração de voto, ao nobre Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (Para declaração de voto. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Presidente da Casa, Senador Jarbas 
Passarinho, aquiesceu no senfido de que este Plenário tomasse conhecimento 
da reunião da Comissão de Constituição e Justiça, ouvindo a fita magnéticà 
que documentou aquela histórica reunião. 

Sr. Presidente, qual foi o fundamento que levou a nós, da Oposição, a so­
licitar da Presidência da Casa, passar para que este Plenário ouvisse o que 
fora aquela reunião da Comissão de Constituição e Justiça? 

O que nós queríamos, Sr. Presidente, era que todos os Senadores- com as­
sento nesta Casa, nesta noite, pudessem ouvir aquele documento, para que 
pudessem aquilatar a tamanha brutalidade com que foi aprovada numa ses~ 
são tumultuada, uma emenda que não tinha o menor cabimento. 

E aprovada, como, Sr. Presidente e Srs. Senadores? Aprovada contra a é­
tica, contra os princfpios que regem a matéria, e logo onde? Na Comissão de 
Constituição e Justiça. Se foi empate 7x7, o Presidente da Comissão de Com:~ 
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tituiçào e Justiça não poderia votar a não ser, primeiro passando ·a·PrCsidên­
cia ao Vice-Presidente. 

Mas isso não aconteceu, Sr. Presidente. A Comissão, segundo a fita que 
a documentou, foi turn ultuada e não podia prevalecer o resultado daquela 
reunião. Começou daí, Sr. Presidente, o casuísmo, o erro que nos levou a 
todo este dia, já se arrastando por quase 12 horas aqui; alguns de nós doentes, 
mas aqui, não só para protestar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, mas para ver 
se conseguimos acordar nos membros do PDS, que acim-a· de qualquer pre­
venção. deve prevalecer a justiça. E francamente, a reunião da Comissão de 
Constituição e Justiça, seguriào a fita magnética que a documentou, demons­
tra cabalmente, limpamente, claramente, meridianamente de que realmente 
aquela reunião não pode prevalecer. 

Daí, porque, Sr. Presidente, votei contra o requerimento de urgência. Te­
nho a impressão que acima de qualque coisa deve prevalecer, na noite de ho­
je, aqui, nesta Casa, o sentimento maior de justiça, para ·que através desse 
sentimento de justiça, possa prevalecer, nos anais da Casa, o sentimento da­
queles que colocam acima dos seus interesses políticos, o interesse da Nação 
como um tod-o. Até me pergunto às vezes, Sr. Presidente e Srs. Senadores, se 
o Partido do Governo, que é Maioria, por que, meu Deus, usar o direito da 
força? Se eles são Maioria, usem pelo menos a força do Direito. Mas, nãol 
Eles não estão conformados com a Maioria e acima da Maioria, ainda que­
rem esmagar a Minoria, usando o direito da força. Direito da força que não 
deve prevalecer, porque ele não pode, prevalecendo por muito tempo, fazer 
criar outra coisa senão esse vazio imenso ou esse fosso profundo entre o Go­
verno e a Nação. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Gilvan Rocha - Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla­
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Gilvan Rocha, para declaração de voto. 

O SR. GILVAN ROCHA- Para declaração e voto. Sem revisão do o­
rador.)- Sr. Presidente, esta é uma noite de vigília cívica que certamente não 
é a primeira, e seguramente não será a última. Uma vignia que é uma repe­
tição de tantas outras que neste País, ao longo da sua História, tanto se fez. 
Não somente neste País, mas em qualquer lugar onde a força substitui a inte­
ligência, onde o poder da força esmaga o poder da lógica, corno agora, quan­
do a aprovação desse requerimento é liminarmente um demonstrativo dopo­
der da força. 

Há pouco, Sr. Presidente, eu interpelava o Presidente efetivo da Casa se 
S. Ex~ poderia, como supremo mandatário dos seus pares, aceitar um proces­
so como instruído depois de tantas dúvidas suscitadas por depoimentos pela 
imprensa e pela fidelidade do som gravado. Sr. Presidente, estamos numa es­
quina perigosa da vida nacional: ou abdicamos do poderio da força da injus­
tiça em favor do debate civilizado, altaneiro e que serve ao Brasil, ou estare­
mos contribuindo para alargar esse fosso já tão profundamente visível, que 
está a dividir as classes dirigentes e o povo brasileiro. 

Esta é urna noite de vigília, Sr. Presidente. Não é a única, não será a últi­
ma, porque nós aqui somos descendentes de uma raça forte, que, poucas ve­
zes na sua história, teve oportunidade de lutar sangrentamente, mas que nem 
por isso deixa de possuir o atavismo da coragem que esse generoso sol tropi­
cal nos deu como presente maior. Para nós, Sr. Presidente, que incursiona­
mos, pela primeira vez, na vida pública deste País, na renovação que se fez, 
por força e vontade do povo, em 1974, e que há de se fazer em 1982, malgrado 
.. pacotes, pacotinhos e pacotões", saímos daqui melancólicos e tristes, mas 
com aquele conforto interior do dever cumprido, de que a voz da Oposição, 
aqui nesta Casa, é mais uma que se soma às históricas vozes de todos os tem­
pos, que continuam e continuarão a protestar contra o império da força, por­
que somos daqueles que acham que a força jamais sobrepujará a justiça, o 
sentimento de nacionalidade e, principalmente, o amor à Pátria. 

Esta é uma noite de vigília, nobre Sr. Presidente, outras se repetirão; cer­
tamente mais outros e outros homens, naquela luta ingrata, inglória, contra a 
prepotência, vão preferir, Sr. Presidente, o uso da sua inteligência, o uso da 
sua retórica, o uso do seu respeito à vontade do povo, para que não se repi­
tam episódios como este que cobrem de luto o Congresso Nacional e esta 
grande Casa de debates. 

Esta é uma noite de vignia, Sr. Presidente, mas é, principalmente, e infe­
lizmente, uma noite de réquiem para o Senado da República. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração de 
voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Itamar Franco, para declaração de voto. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Para declaração de voto- Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, o Senado aprovou, pela Maioria do Governo nesta 
Casa, uma matéria da Lei das Inelegibilidades, em regime de urgência. 

Veja, Sr. Presidente, em que contradições vive o Congresso Nacional 
pela sua Maioria, tanto na Câmara dos Deputados quanto no Senado Fede­
ral. 

Enquanto o Senador Gilvan Rocha falava, eu me recordo que o Con­
gresso N acionai ficou discutindo por mais de quatro anos uma lei que interes­
sava aos inquilinos. a Lei da Denúncia Vazia. Para essa, Sr. Presidente, mui­
tas vezes, nós, aqui da tribuna, tentávamos o regime de urgência em sua vo­
tação, mas a insensibilidade do Governo, através dos seus Deputados, sobre­
tudo, faz. com que o nosso projeto, ainda hoje, extinguindo a denúncia vazia, 
se encontre na gaveta de um Deputado governista. 

Não se convoca, por exemplo, já tivemos oportunidade de dizer nesta 
Casa, o Congresso Nacional para discutir a Previdência Social, não se convo­
ca o Congresso Nacional para um regime de urgência, para discutir o 139 sa­
lário do funcionário público, mas se pode, ao arrepio da lei, Sr. Presidente, e 
eu não quero, já de pronto, levantar uma questão de ordem em respeito a V. 
Ex~ e vou aguardar o titular da Casa para mostrar a irregularidade que se 
processa nessa urgência aprovada pela Maioria do Senado Federal. Uma ur­
gência, Sr. PreSidente, que diz o Senador Gilvan Rocha que estamos assistin­
do a uma noite melancóiicil, e eu diria que é o contrário, Sr. Presidente; os A­
nais do Senado, c ternos certeza que daqui a 100, 200 ou 300 anos, alguém, 
haverá de ler o que se passou e o que se passa no Senado Federal, a partir das 
lO horas da manhã de hoje e haverá de verificar o esforço de alguns Senado­
res que hoje compõem a Oposição brasileira. E haverá de verificar, através 
desses Anais, o comportamento da Bancada do Governo, que pretende a to­
que de caixa, Sr. Presidente, votar esta matéria. E que matéria é esta, Sr. Pre­
sidente? Ela seria importante? Nós perguntaríamos a V. Ex•, se V. Ex• pudes­
se responder: nós perguntaríamos à Bancada do Governo se a matéria é im­
portante, uma matéria da Legislação Eleitoral. 

E veja, Sr. Presidente, o absurdo que já se comete: uma matéria aprova­
da por decurso de prazo, airlda não sancionada pelo Senhor Presidente da 
República, e já se cogita hoje, ou ontem, ou anteontem, Sr. Presidente, de 
modificar essa matéria. 

Lamentando a saída de V. Ex•, Senador Jorge Kalume, que estava honrando 
a Presidência, faço a minha saudação a V. Exf., Senador Gilvan Rocha, como 
bravo repesentante do povo sergipano nesta Casa. E o bravo povo sergipano, 
Senador Gilvan Rocha, há Qe verificar, um dia, na sua história, o trabalho e­
xercido por V. Ex', aqui no Plenário e, aí, agora, honrando o Senado Federal, 
com a sua pre..o;;ença, na presidência dos trabalhos. 

E uma satisfação, ao representante de Minas Gerais, continuar a sua fa­
la, tendo V. Ex~ a Presidir, neste instante, o Senado Federal. E a certeza, Sr. 
Presidente, de que um dia, não muito distante, nós temos certeza, porque a 
verdade biológica chega a todos nós, Sr. Presidente, ela vai chegar a V. Ex•, 
vai chegar a mim, vai chegar a todos os Senadores que aqui estão, mas é esta 
verdade biológica, no Brasil, que vai determinar, exatamente, as modificações 
políticas, sociais e econômicas que nós queremos para esta Nação, Sr. Presi­
dente. E quando vejo um médico, hoje, presidindo, neste instante, o Senado 
Federal, é que me animo, Sr. Presidente, a dizer que é através dessa verdade 
biológica - é preciso repeti-lo - que o povo brasileiro irá modificar, quer 
queiram alguns ou não, o estado atual da política nacionaL 

Haverá um dia, Sr. Presidente, que gente mais moça do que nós há de 
sentar aqui, nesta tribuna, como nós outros, Sr. Presidente, mas há de ter ou­
tro comportamento se forem Governo. Não ·esse comportamento que esma­
ga, às vezes, a Minoria. Não esse comportamento que permite o regime de ur­
gência a uma matéria que pode interessar a todos os brasileiros, mas que ela 
se torne incompleta Sr. Presidente, quando sequer conhecemos em definitivo 
as regras eleitorais, quando já se fala, como eu disse, Sr. Presidente, numa 
modificação, por incrível que pareça, numa matéria por decurso de prazo. 

É um espetáculo triste? Perguntaríamos nós aos Srs. Senadores aqui pre­
sentes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- O tempo de V. Ex•estâ esgota­
do, nobre Senador. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Vou atender à observação de V. Ex•, Sr. 
Presidente, pedindo apenas mais dois minutos para as minhas considerações 
finais. 

Mas perguntava eu, Sr. Presidente: Será uma noite triste? Serâ uma noite 
de resistência? O que significará, Sr. Presidente, perante o povo brasileiro, o 
nosso trabalho neste dia? Talvez nada, Sr. Presidente. Aqueles que estão pas­
sando fome, aqueles que estão desempregados, aqueles que vivem num su­
bemprego, aqueles que chegam nas suas casas sem poder alimentar os seus fi­
lhos, esse nosso trabalho hoje aqui nós poderíamos dizer, que a esta gente, foi 
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um trabalho improdutivo. Mas improdutivo, Si-. Piesidente, por quê? Porque 
uma maioria teima, no Senado Federal e na Câmara dos Deputados, em es­
quecer os problemas econômicos e sociais, em não querer dar alternância de 
poder a este País. Mas, ela virá. Ela poderá tardar, mas haverá um dia o ama­
nhecer de um novo Brasil. Nós temos certeza disso. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, atendo o apelo de V. Ex'- para que 
encerre a minha declaração de voto. (Muito bem.') 

O Sr. Mauro Benevides- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) ~,Conc.edo a. palavra ao nobre 
Senador Mauro Benevides, para declaração de voto. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Para declaração de voto.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, a exemplo dos _demais integrantes- das bancadas do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro e do Partido Popular, tam­
bém eu me sinto obrigado, na utilização do espaço de tempo que o Regimen­
to Interno confere à declaração de voto, de tornar públicas as razões que me 
levaram a posicionar-me contrariamente ao acolhimento do requerimento há 
pouco-aprovado pela Maioria da Casa. 

Não pretendi, com o meu voto contrário à concessão do rito privilegiado 
da urgência, Sr. Presidente, subestimar a importâ"ncia dessa matéria submeti­
da, agora, à apreciação do plenário do Senado Federal. 

Desde quando chegou a esta Casa o Projetõ de Lei Complementar das I­
nelegibilidades, procurei conhecer todos os seus dispositivos, e- in3is do que 
isso, aquelas manifestações preliminares da Câmara Baixa a fim de que pu­
desse ajuizar também de seu alcance e significação, neste estágio da vida 
político-institucioi1al do Pais. 

E ao chegar ao Congresso.aguardei que, em tO(QO. do referido Projeto de 
Lei Complementar, se pronunciasse a Comissão de Constituição e Justiça que 
teria, por impiica·ções de natureza regimental, a conlpetênci3 de se manifes­
tar, não apenas sobre a constitucionalidade e jurisdicidade, mas igualmente 
sobre o mérito da proposição. E qual não foi a noss-a surpresa- surpresa que 
alcançou também todos os eminentes colegas do PMDB e do PP nesta Casa 
-,quando nos defrontamos com uma emenda da lavra do eminente Senador 
Murilo Badaró, dispondo sobre matéria de pertinência exclusiva da Lei Orgâ­
nica dos Partidos Políticos, numa evidente inadequação, lamentavelmente a­
ceita por aqUele Órgão técniCo. E-se diarite da apresentação da Emenda Muri­
lo Badaró nós já nos quedávamos perplexos e atônitos, essa perplexidade se 
ampliou substancialmente, quando, já na noite dC hoje, nos foi dada a opor­
tunidade de nos inteirar da sessão tumultuada realizada pela Comissão de 
ConstituiçãO e Justiça, durante a qual se aprovou essa urgência que, agora, é 
submetida à chancela do plenário do Senado Federal. 

Quem tiver- e acredito que todos os senadores se mantiveram atentos à 
questão-- escutado aquele debate acalorado, qu·e ontem se registrou no âm­
bito da Comissão de Constituição e JustiÇa, há de ter aumentado as suas dú­
vidas para que agora recusasse a urgência proposta por aquele Colegiado des­
ta Casa Legislativa. 

Todos esses fatos, Sr. Presidente, nobre Senador Jorge Kalume, levaram 
a nossa Bancada do PMDB, bem assim a Representação do Partido Popular 
a se posicionarem contrariamente à concessão desse rito regimental da urgên­
cia com que se pretendeu beneficiar o Projeto de Lei, enviado a esta Casa pelo 
Senhor Presidente da República. 

Fica assim esclafecida a nossa manifest<içãO-, através dessa declaração de 
voto que fiz questão de inserir nos Anais da Casa. (Muito bem!). 

O Sr. JOsé Fragelli- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração do 
voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Fragelli, para declaração de vota. 

OSR. JOSf: FRAGELLI (Para declaração de voto. Sem revisão do ora­
dor.)-- Sr. Presidente, Srs. Senadores, coerente com a posição de todos nós, 
do meu Partido e do PMDB na Comissão de Constituição e Justiça, demos o 
nosso voto contrário à urgência desse projeto. 

Sr. Presidente, nós já tivemos aqüi referêncías··aos vários aspectos desta 
matéria, sobretudo, profligando aquela parte do Parecer do nobre Senador 
por Minas Gerais, ou seja, o art. 49, que exclui da delimitação proposta no§ 
111 da composição ou fusão iniciada antes de 31 de dezembro de 1981. Todos 
nós vemos, nessa disPosição da emenda substitutiva de S. Ex•, uma armadilha 
para a decisão tomada pelos dois maiores Partidos das Oposições, o PMDB e 
o PP, de se incorporarem. 

Nós perguntamos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, se o Chefe da Nação, 
através da Liderança do PDS, assumiria o compromisso de não vetar essa dis­
posição de lei, do projeto que deve se transformar em lei. Ouvimos, hoje, se­
gundo nos foi comunicado, que o Presidente não vetaria essa disposição do 

projeto. Os antecedentes, porém, não são animadores como no caso tão fala­
do das sublegendas. Mas, se realmente o Senador Murilo Badaró, como é am­
plamente noticiado, faz a sua emenda substitutiva inspirado pelas determi­
nações do Palácio do Planalto, nós, se a política nacional dirigida pelo Go­
verno fosse séria, receberíamos essa disposição da emenda substitutiva com 
confiança. No enta"nto, tantos têm sido os expedientes usados pelo PaHí.cio do­
Planalto, tantos os expedientes por ele inspirados, justamente para ilaquear a 
boa-fé dos componentes das Oposições, que todos se predispõem a ver, neste 
art. 49 da emenda substitutiva, como disse há pouco, mais uma armadilha 
para colocar em xeque a deliberação dos dois maiores Partidos das Opo­
siÇões, incorporando. 

E interessante, Sr. Presidente, como se usam desses recursos e se vêm, 
sobretudo, acusar a Oposição de que é ela quem lança a confusão no meio 
Polltico brasileiro. É interessante, Sr. presidente, que todos esses expedientes 
irispirados, e de iniciativa do Governo, é que têm levado à perplexidade nãO 
apenas ós Partidos Políticos, mas a opinião pública nacional. E levando à 
perplexidade, leva também o povo à desconfiança, desconfiança que o Gover­
no e o Partido da Maioria estão sentindo na própria carne e por isto mesmo 
estão usando de todas as artiinanhas casuísticas para impedir uma manifes­
tação livre e verídica do eleitorado brasileiro. 

Se o Governo tiveSse. confiança nas suas medidas de ordem administrati­
va, de ordem política, se ele se sentisse sintonizado com a consciência nacio­
nal, com a vontade do povo brasileiro, ele não usaria desses recursos, sem dú­
vida, excusos, que nem por sere~ legais deixam de ser excusos. 

O que assistimos hoje não é um confronto, como a Maioria gosta de 
propalar, da Oposição com o Governo, mas é um confronto, Sr. presidente, 
do Governo com a sociedade, com o povo brasileiro razão pela qual usa de 
todos esses processos para comprimir a livre manifestação do povo brasileiro, 
em 15 de novembro. E ainda, como hoje se diz no Estado de São Paulo, que o 
Governo teme um resultado negativo nas eleições porque esse resultado nega­
tfvo poderia não ser aceito pelos escalões militares. ~sempre esta intriga, que 
vem de lá, que se quer fazer da opinião pública brasileira, do povo brasileiro 
com as Forças Armadas e que nós não aceitamos porque jã uma exploração 
cediça, contendo uma ameaça que nós da Oposição não aceitamos e que O 
povo há de repelir em I 5 de novembro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- Concedo a palavra, para decla­
ração de voto, ao nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores eu estaria naturalmente inclinado 
a negar o meu voto à imposição do regime de urgência ao projeto ora em dis­
cussão, dado que é notório será apresentada a emenda que altera ou adultera 
o projeto original. 

Se se tratasse do projeto que veio da Câmara dos Deputados, por ela 
aprovado, ainda que a-nosso juízo, a meu juízo, ajuízo dos companheiros de 
Oposição, nãO seja o ideal, não corresponda às reais necessidades da socieda~ 
de, do convívio político da vida partidária, eu não hesitaria em votar o proje­
to e até em votar o regime de urgência. 

Como disse, é notório que se busca inserir um elemento distinto à ma­
téria aprovada pela Câmara dos Deputados, elemento este que não apenas al­
tera, mas também adultera aquela proposição, pretendendo dispor de matéria 
estranha que foi aprovada pela Câmara e aquela que poderia ser objeto de al-
teração nesta Casa · 

Mas se, ainda assim, eu não tivesse razões bastantes para votar contra a 
urgência, Sr. Presidente, depois que eu ouvi a reprodução da fita magnética 
que registrou ou trabalhos da ComissãQ dç_ Çonstitui_ção e Justiça, ·ar eu não 
téria a mais remota dúvida a propósito. (Pausa.) · . 

V. Ex• falou em Milton Campos, eu tenho me lembrado repetidamente 
daquele homem público que presidiu a Comissão de Constituição e Justiça e 
que foi, nesta Casa e f o ia dela, uma das personalidades políticas mais respei­
tadas- não apenas mais respeitáveis como mais respeitadas,- exatamente 
pelo inváriavel equilíbrio, pela invariável correção, pela invariável altitude 
das suas atitudes. Presidiu aquela Comissão e, como tudo quanto fez, aqui, 
no Senado, foi de maneira impecável. 

. De modo, Sr. Presidente, que se dúvida tivesse eu, estas dúvidas teriam 
desaparecido depois que eu ouvi a gravação do que ocorreu no seio da Co­
miSsão de Constituição e Justiça. Ónde houve tudO, menos apreciação da ma­
téria. Onde houve tudo, menos uma deliberação e uma votação, 

Era esta, Sr, Presidente, a motivação que eu desejava deixar registrada 
nos Anais, para que ficasse proclamado e reafirmado o meu voto contrário ao 
regime de urgência à proposição que em breve será apreciada pela Casa. Com 
todas as limitações conseqUentes ao regime de urgência. 
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O Sr. Leite Chaves- Sr. Presidente, para declaração de voto. 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­

nador Leite Chaves, para declaração de voto. 

O SR. LEITE CHAVES (Para declaração de voto.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, duas foram as razões pelas quais votei contra esse projeto. A 
primeira é que o vício de forma da votação da Comissão" cOinprometeu a 
substância. As nossas decisões, corno disse, são formais. Se a forma é viciada 
o mérito é viciado e, por conseguinte, foi Uma decisão nula a da Comissão de 
ConstitUição e Justiça acerca da urgência. 

A segunda razão é por que não há urgênci_~· Quando é que hã urgência 
num determinado caso? t quando hã razãO instante~ Quando é que hâ razão 
histante? É quando ·os interesses da Nação, a ·conveniência- Pública estejam 
em risco. Quer dizer, haj"a prejuízos irtCCuper-âv~is Se determinadas medidas 
não forem· tomadas. Há razão instante Deste CaSO? O que é que C:stã a motivar 
a urgência? Dfr-se-ia, ·sr. Presidente, que- é o _pr~prio'GC?~'e'rnO ·que, _d~a!lte 
desta possibilidade ·de iÍlcorporação -daS oposiçõe·s~~ o-_ citiísCsse ·obstar, para 
que uma dificuldade administrativa rtão ·viesse a· ocórrer. Mas existe essa ra~ 
zão de urgênCia? Pelo próprio projeto não, porque ·ali se diz que os casos de 
incorporação jã em andamento serão respeitados. Logo, não hâ urgência ne­
nhuma. 

E é por esta razão, Sr. Presidente, que votamos naquele sentido, e foi 
essa também a posiÇão dos nossos companheiros de Bancada. 

O Sr. Affonso Camargo- Sr. Presidente, peço a pal?vra para declaraç~o 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Affonso Cama"rgo para declaração de voto. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (Para declaração de voto. Sem revisão~ 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, como já disse, se me recordo, o 
Senador Gilvan Rocha, vigília cívica que também não deixa de ser urna vigília 
física. Estamos aqui para justificar o nosso voto contra esse pedido de urgên­
cia e repetir uma expressão que usamos hã alguns meses atrãs quando de., 
fendíamos o clima de confiabilidade que deveria existir nesta Casa para que 
os 67 Senadores componentes dela e mais os 420 Deputados que, acima dos 
partidos a que pertencem, têm obrigações com a sociedade deste País, com 
esse clima de confiabilidade, pudessem realmente trabalhar para o aper­
feiçoamento do instituto político da nossa Pátria. 

Na hora em que todos falavam e alguns ainda continuam falando na 
abertura democrâtica, naquela ocasião eu dizia que para existir um clima de 
confiabilidade teria que haver uma nítida sinceridade entre aqueles que esta­
vam participando do debate nesta Casa. E o que mais nos pareciã é que está­
vamos naquele clima de um jogo de baralho que existe em minha terra, e não 
sei se também em outros Estados do País, que se chama jogo de truco, no 
qual joga melhor aquele que sabe enganar o seu parceiro. E, é exatamente 
porque as coisas se fazem sem lógica, é que hoje existe um clima da mais ab­
soluta desconfiança entre as Oposições e a Maioria do Governo, que não dâ 
nem -possibilidade-para- que- se-faça-um-acordo-so-bre--qualquer- matéria; ----

Sr. Presidente e Srs. Senadores, trata~se de uma Lei Complementar sobre 
Inelegibilidade. Em decorrência do recuo que teve o Governo no sentido da 
implantação do pluripartidarismo, dois partidos de Oposição resolveram se 
adaptar à nova regra, que não é do pluripartidarismo, e fazer uma união via 
uma incorporação, que é prevista na lei. E desde o início as lideranças e políti­
cos dos dois partidos, que se incorporam no momento, disseram que não gos­
tariam e não queriam que ninguém ficasse acorrentado a esta decisão e esta­
vam até admitindo tomar a iniciativa de um projeto de lei que desse condições 
àqueles insatisfeitos de saírem_ da incorporação para participar da vida de ou­
tro partido. E apareceu, então, a Emenda chamada Murilo Badaró que, data 
vênia, apesar de assinada por S. Ex•, achamos que representa mais a opinião 
do Poder Executivo. E essa emenda procura alterar exatamente o art. 110 da 
Lei Orgânica dos Partidos e é, portanto, impertinente à matéria que estamos 
discutindo e resolve limitar a iricorporação e a fusão para üm prazo que não 
anteceda um ano antes das eleições. Completamente inócuo, porque o pió­
prio Governo diz, todos os dias, que duvida que nós, que começamos em de­
zembro a nossa incorporação, poderemos cumprir os prazos. Nós achamos 
que cumpriremos, mas o Governo duvida e diz isso todos os dias. Então, por 
que limitar em um ano, se qualquer partido, daqui para a frente, que quiser se 
incorporar, terá que começar o processo agora, muito depois da data em que 
nós iniciamos. 

De modo que tudo que estâ escrito aqui não convence e não tem lógica. 
E, por isso, gera a desconfiança. 

O que nós propusemos- e não foi aceito~ era qi.H:-secolocasse um ar­
tigo na Lei das Inelegibilidades, dando condições para que aqueles que este­
jam descontentes com a incorporação ou fusão pudessem se filiar a outro par­
tido, mantendo a sua inelegibilidade. E é por causa disso e por causa da falta 

de lógica naqüilo que aparece naturalmente representando o interesse do Go­
verno;-·mas aparece nessa Emenda Murilo Badaró, é que nós estamos com o 
"pé atrás" e não sabemos o que o Governo pretende, porque, de qualquer 
forma, na nossa incorporação ninguém mais vai interferir, porque pela Cons­
tituiÇão ela já está consumada. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Com a palavra o nobre Senador 
Franco Montoro, para declaração de voto. E, logo após, concedo a palavra 
ao nobre Senador Ditceu Cardoso. 

O SR. FRANCO MONTORO~(Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Antes de usar da palavra, pediria a V. Ex' que fornecesse o elemento ne­
cessário para esta declaração de voto. 

-Foi aprovada uma urgência. Ao cl_legar ~o plenário votei contra, porque, 
inclusive, não conhecia o texto da propqsição. -

Peço a V. Ex• que faça chegar às minhas mãos o projeto sobre cuja ur­
gência deliberou o Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -V. Ex• tem aí o avulso da Or­
dem.do Dia, que consta o projeto e os pareceres. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, eu tenho o avulso da 
Ordem do Dia ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• quer o requerimento de 
urgência? 

O SR. FRANCO MONTO RO _:Exato, porque no avulso não consta e 
acho que foi uma irregularidade. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) _:O requerimento de urgência foi 
lido e até há cópias aqui, em plenârio. 

O SR. FRANCO MONTORO- Peço a V. Ex• que faça chegar às mi­
nhas mãos, porque o aVl,llso apresentado não consta este projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• quer o requerimento que 
foi Votado? 

O SR. FRANCO MONTORO- Não apenas o requerimento. O reque­
rimento é um requerimento de urgência para a discussão e votação de um 
projeto. Este projeto não foi distribuído ao plenârio. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ~Já está seguindo para as mãos 
de V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO- Eu agradeço a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em que pese a declaração de 
voto, in depende do projeto, porque V. Ex• negou urgência à sua tramitação. 

O SR. FRANCO MONTORO- Exato, e para justificar eu quero mos­
trar e V. Ex• acaba de me fornecer o argumento. 

O Sr. José Lins - t que S. Ex;. Vôtõu sem sâber. 
O SR. FRANCO MONTORO- Não podia, exatamente, recusei-me a 

proceder a urgência sobre matéria que não conhecia e a remessa que V. Ex• 
faz, neste momento, mostra que toda a Maioria votou e aprovou urgência 
sobre matéria que não era do conhecimento do Plenãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Esta é a declaração de voto de 
V. Ex•? 

O SR. FRANCO MONTO RO- Não. Esse é o requerimento que estou 
fazendo previamente. Não comecei fazendo a minha declaração de voto. 

Pedi o auxílio da Mesa, para me encaminhar um documento essencial. V. 
Ex~ atendeu e eu agradeço. 

Mas com isso inicio agora a minha declaração de voto. 
Sr. Presidente, que pede o Presidente da República neste projeto de lei 

enviado à Câmara e pela Câmara ao Senado? Que se aprova lei complemen­
tar, modificando lei anterior, para declarar, eliminando, como sabemos, a an­
tiga anormal, ilegal e inconstitucional inelegibilidade decorrente da simples 
denúncia recebida pela autoridade competente; era um absurdo. 

O Senhor Presidente da República, agora, manda ao Congresso uma 
proposição, solicitando qU:e esta inelegibilidade atinja apenas: 

"n) os que tenham sido condenados por crime contra a segu­
rança nacional e ·a ordem política e social, a economia popular, a fé 
pública e a administração pública, o patrimônio ou pelo delito pre­
visto no art. 22 desta lei complementar, enquanto não penalmente 
reabilitados;" 

Esta é -a soliCitação do PreSidente da Repúbiica- do Executivo. Parais­
to, pede-se urgência, hoje. 
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Ora, Sr. Presidente, a prova de que não é isto que se pretende está num 
fato a que me referi em pronunciamento anterior: _é que esta disposição, exa­
tamente nesses termos, foi proposta por nós, em nome do MDB, em 1972. 
Depois de muita luta, depois de inúmeras interpelações, conseguimos que a 
matéria viesse a plenário; e só em 1979 foi ela aprovada, exatamente nos ter­
mos da proposta do Governo. Aprovada pelo Senado, esta matéria foi à Câ­
mara e está na Câmara desde 1979. Em 24 de juii.ho de 1981, há mais de 6 me­
ses, portanto, foi um Vice-Líder do PDS, o Deputado Jairo Magalhães, quem 
pediu vista do projeto e o engavetou. 

Esta matéria, Sr. Presidente, está tramitandupelo Congresso e está enga­
vetada pela· Maioria. Agora, o Governo vem e: pede urgência, numa sessão 
que obriga a Oposição a ficar aqui, das 10 horas da manhã até agora, 22 ho­
ras e 30 minutos, durante 12 horas, numa sessão histórica no Congresso. Por 
quê? A razão é clara, Sr. Presidente: é que não é este o assunto. O assunto é 
outro; é a segunda surpresa, que vem agora. É que neste projeto sobre inelegi­
bilidades, através de uma emenda antiregiomental, contrária à natureza do 
processo legislativo, de forma tumultuada e tumultuária, pretende-se tratar 
de outro assunto, que é o da incorporação dos partidos, relativo a essa liber­
dade que têm os partidos de decidir e de se unir, nos termos da lei vigente e de 
uma lei, aliás, cerceadora da liberdade. Não há p3.ís no Mundo que discipline 
esse direito, que é _o direito livre de associação. Os pai-tidos não podem estar 
sujeitos a uma camisa-de-força imposta por uma Maioria ocasional, de um 
Governo que não tem a sua legitimidade na vontade popular. É esta violência 
que se pretende agora cometer, não contra a Maioria, tnas contra um dos di~ 
reitos fundamentais, claramente afirmado na Declaração Universal dos Di­
reitos do Homem, que é o direito de associação. 

Penso, Sr. Presidente, que está muito claro o problema e que não há ra­
zões que possam ser opostas a esta razão qUe as Oposições apresentam. A 
esta razão do Direito, da Justiça e da lei, opõe-se a força da Maioria, que vai 
se impor à Minoria desta Casa, mas submetendo-se a uma ordem que vem de 
fora desta Casa. 

E neste sentido, Sr. Presidente, que mais que uma declaração de voto, 
minhas palavras são de protesto contra esta violação de um direito da Mino­
ria e de um direito afirmado na Declaração UniverSal dos Direitos do Ho­
mem. (Muito hem!) 

O Sr. flamar Franco - Peço a palavra para uma questão de ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Tem a palavra, para uma ques­
tão de ordem, o nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO- (Para uma questão de ordem.)- Sr. Pre­
sidente: 

O período de duração de uma sessão do Senado Federal, salvo engano­
V. Ex• poderá me corrigir - é de 4 horas, não é verdade? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Quatro lioras regimentais. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Nós tive"inOS- uma prorrogação, salvo 
também engano ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - De 240 minutos. 

O SR. ITAMAR FRANCO - De maís 4 ho~ras ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos~ Pôrto) - De 240 minutos. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sinceramente, eu não sei transformar mi­
nutos em horas ... 

Tivemos então uma segunda prorrogação; eu prefiro raciocinar em horas 
porque minutos eu não sei transformar em horas, V. Ex' me auxilie, Por fa­
vor. 

Então, tivemos uma prorrogação por mais 7-horas. Eu pei-iunt-o a V. Ex' 
o seguinte: pode o Senado Federal prorrogar, a prlffieira vez, uma sessão pelo 
número correspondente a uma sessão normal? Correto. 

Mas, poderia ele prorrogar uma sessão por mais 7 horas, tendo nesse ins­
tante ultrapassado o período de mais 4 horas? 

Eu consultaria V. Ex• e pediria, então, o enCerramento da sessão. 
Prorrogações sucessivas, evidentemente V. Ex• dirâ que sim, mas eu que­

ro saber em número de horas, ou minutos, ou segundos ou fração de segun­
dos, como queira V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• concluiu a reclamação? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Col1lcuí, Excelência. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Nobre Senador, o período regi­
mental da sessão é de 4 horas. Pode o Plenário, ou por proposta do Presiden­
te. .. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Quer repetir o artigo, por favor, Ex•? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - É o art. 203. 

O SR. ITAMAR FRANCO-:- V. Ex• me daria tempo para procurã-lo? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Pois não. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Duzentos e três? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - duzentos e três. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Um momentinho, Sr. Presidente. Tenho 
que procurar aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)-

"Art. 203. A prorrogação da sessão poderá ser concedida pelo 
Plenário, em votação simbólica, antes do término do tempo regi­
mental: 

a) por proposta do Presidente; 
b) a requerimento de qualquer-Senador." 

Houve um requerimento do Senador José Lins. 

u§ j<1 A prorrogação serâ sempre por prazo fixo, que não po­
derá ser restringido, salvo por falta de matéria a tratar ou de núme­
ro para o prosseguimento da sessão." 

Finalmente: 

"§.49 Antes de terminada uma prorrogação, poderá ser reque­
rida outra." 

Foi o que se fez, e o que se poderá fazer. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Sr. Presidente, mas eu consulto V. Ex•, 
pois se trata de uma redamação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Mas a reclamação, inclusive, 
não tem nem mais amparo regimental, porque é assunto jâ vencido pela vo~ 
tação em plenário. Nós estamos corri declaração de voto. Peço a V. Ex• que 
me permita prosseguir, para dar a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso, 

~ 6 SR. ITAMAR FRANCO~ Mas eu levantei uma questão de ordem, 
Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• não se baseou em ne­
nhum artigo regimental para fazer questão de ordem. Fez uma consulta. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não. Fiz consulta e encaminhei. Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Fez uma consulta à Presidência 
e a Presidência respondeu. Ela é definitiva. 

O SR. ITAMAR FRANCO- E eu agradeço a V. Ex• V. Ex• me deu o 
argumento importante. O que eu consulto a V. Ex•, agora baseado exatamen­
te nos arts. 203 e 204 é o seguinte. Diz o art. 203: 

:·~rt. 203. A prorrogação da sessão poderá ser concedida pelo­
Plenano, em votação sjmbólica, antes do término do tempo regi­
mental: 

a) por proposta do Presidente; 
b) a requerimento de qualquer Senador.'' 

_ ~h amo a atenção de V. Ex• porque, no meu entendimento, o Regimento 
nao e claro nesse aspecto. Veja V. Ex• que vou argumentar que o Regimento 
se torna claro quando ele dá a duração da sessão normal do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Compete ao Presidente resolver 
os casos omissos. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Permita que eu termine a questão de or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estou ouvindo V. Ex• Prossiga. 
Sei que V. Ex• quer obstruir o que é matéria já vencida. Este assunto já está 
decidido pelo Plenário. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não vou querer obstruir. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto)- Peço a V. Ex• que me permita 
prosseguir com a declaração de voto que vai ser feita pelo nobre Senador Dir­
ceu Çardçso. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Só quero concluir a minha questão de or­
dem. V. Ex• decidirá a favor ou não. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• pode concluir o seu ra­
ciocínio. 

O SR. ITAMAR FRANCO- O que eu digo a V. Ex•, Sr. Presidente, 
está fundamentado. Há um número de horas prefixado regimentalmente para 
duração de uma sessão. O Regimento é claro neste ponto, V. Ex• há de con­
cordar, 4 horas, no máximo, se faço ã primeira prorrogação, correto, num 
prazo de quatro horas, correto, estamos obedecendo o que manda o Regi­
mento. Mas, quando eu prorrogo essa-sessão por 7 horas, e a questão de or~ 
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dem que estou encaminhando a V. Ex~ é a seguinte: se jã (i!fminçi as 4 horas 
restantes da segunda prorrogação, creio eu que teríamos que encerrar a ses­
são, porque V. Ex~ não poderia prorrogar por 7 horas. ta questão de ordem 
que encaminho a V. Ex•, baseado no art. 203. Se o Senador José Lins deixar 
eu terminar, continuarei falando. Assim não é possível. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Nobre Senador, a matéria é 
vencida, V. Ex• realmente não faz uma questão de ordem. V. Ex• faz talvez 
uma sugestão. O Regimento é omisso. Compete ao Presidente decidir. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Mas, qual artigo Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- E já foi decidido, não pelo Pre­
sidente, mas pelo Plenário, que jã prorrogou por 7 hoi"as. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex• vai me permitir ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Como Presidente, seu amigo, e 
Iiberall peço que me permita conceder a palavra ao nobre Senador Dirceu 
Cardoso, que está aguardando. 

OSR. ITAMAR FRANCO- Se o Regimento é omisso, V. Ex• tem que 
dizer em qual artigo se baseou. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -.Se ele é omisso, não posso me 
basear em artigo. É a decisão do Presidente, V. Ex~ me permita. 

O Sr. Evandro Carreira- Sr. Presidente, peço a palavra, de acordo com 
o art. 16, item VIII, para uma indagação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Para uma indagação. Atenda a 
V. Ex~ 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Para uma observação. Sem revisão do 
orador.) - Ilustre Presidente ... 

O Sr. Pedro Simon - Não pode a Presidência ser substituída. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Senador Evandro Carrei­
ra, V. Ex• tem a palavra, como já a concedeu o Sc:;[lador Passos Pôrto. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, era eu quem estava com a 
palavra, mas vou aguardar a minha vez. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estou cumprindo a deci­
são do Presidente que me antecedeu. 

V. Ex~. Senador Evandro Carreira, pediu a palavra fundamentado no 
art. 16, item VIII, para fazer uma indagação? 

O SR. EVANDRO CARREIRA- Para fazer uma indagação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra a V. 
Ex• 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Para uma observação.) -Ilustre Presi­
dente, há um principio geral de Direito que diz o seguinte: "o acessório segue 
a sorte do principal". Isso é uma presunção juris et de jure. 

Então, se o Regimento prevê o período de 4 horas para uma sessão ordi­
nária normal, ipsofacto as prorrogações concedidas não podem ir além disto. 
Por quê? Porque a prorrogação ê um acessório do principal, que é a sessão or­
dinária. Conclui-se que o acessório segue a sorte do principal. 

Assim, indago ao ilustre Presidente: diante da prorrogação por sete ho­
ras, como ficaremos nós, em fase do princípio geral de Direito de que o aces­
sório segue a sorte do principal? O que seria o óbvio ululante. Somente um re­
gimento para mentecaptos seria obrigado a dizer, a prever casuisticamente: 
de quatro em quatro horas. 

Deduz-se que as prorrogações só podem ser concedidas no máximo de 
quatro em quatro horas, nunca além de períodos compreendidos por quatro 
horas. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Essa i@_agação que V. Ex• 
faz é como reclamação. 

Em primeiro lugar, nobre Senador, matéria vencida não permite ser rea­
berta a questão. A proposta foi feita por requerimento do nobre Senador José 
Lins e foi votada. Votada, esta sessão estã prorrogada até uma hói'a e oito mi­
nutos da manhã. De maneira que lastimo não poder dar como resposta a V. 
Ex• senão isso. 

Seria cabível, seria pertinente, temporâneo, se essa indagação tivesse sido 
feita na hora em que o Senador, Vice-Líder do PDS, pediu uma prorrogação 
por 7 horas. 

Se o caso vier a repetir-se, darei a decisão a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma observação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A sistemática do nosso Regimento divide e estabelece os períodos de tra­
balho do Senado em uma sessão, e cada sessão terã a duração de 4 horas. De 
modo algum, de maneira alguma e em interpretação nenhuma, nós podere­
mos conceder prorrogação por mais de 4 horas, cada vez que votarmos uma 
prorrogação. 

De concessão em Concessão, o nosso Senado vai-se despenhando. f: o 
que verificamos~ deSâe- a manhã de ontem, quando, sobre um pretenso reque­
rimento de urgência, votou a Comissão de Justiça uma urgência que não foi 
levada ao seu conhecimento. 

Mas, o que é grave, Srs. Senadores: jâ se discutiu, por fora e por dentro, 
a decisão da Comissão- qe· Coii.SlTI.uição e Justiça; jâ vim-os os prós e contras 
daquela decisão, mas o que o Senado registrou foi o seguinte: quando vem de 
uma comissão um pidido qualquer de providência, firmado pelos seus 
membros, a Presidência" da Casa não tem o alvedrio de desconfiar do requeri­
mento que lhe é remetido. E, pela primeira-vez, nesta Casa, quando se regis­
trou o despenhamento da Comssão de Constituição e Justiça, a Mesa da Casa 
duvidou da palavra da Comissão de Constituição e Justiça. E por que duvi­
dou? Duvidou, porque submeteu à apreciação da Casa a gravação daquela 
sessão. 

O que tinha que fazer a Presidência da Ca_sa era reconhecer e homologar 
o pedido dos membros da Comissão de Constituição e Justiça, sem indagar os 
porquês. Já se disse, nem a Deus, que faz todas as coisas, nós poderemos in­
dagar os porquês delas. Aqui, não. A Presidência da Casa mandou que se 
passasse aqui a gravação da hora duvidando da palavra da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Não é da competência do Presidente, de modo algum, ser corregedora 
dCCF.lalquer Comissão da Casa. Mas o que houve, neste episódio, tem que fi­
car gravado nos nossos -Anais como a primeira vez ein que o Presidente não 
reconheceu a palavra do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. E 
não reconheceu, por quê?_ Duvidou que falasse_ a verdade, como de fato não 
falou, e fez passar para o- Plenário a gravação do tumulto daquela decisão. 

Srs. Senadores, não cabe a menor dúvida: se reconhecesse, não teria pas­
sado a gravação, não teria repetido, aquí; a gravação sonora daqueles aconte­
cimentos, porque a palavra do Presidente da Comissão de Constituição e Jus­
tiça sobrepairava sobre qualquer uma; mas, se mandou repetir a gravação, é 
porque não reconheceu autoridade moral, na palavra do Presidente da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

A esta altura, deve ser demissionário o Sr. Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça. Não pode mais permanecer no cargo, porque não fo­
mos nós que inquirimos a ilegitimidade da sua Presidência; não fomos só nós, 
foi o Presidente da Casa, mandando repassar aqui no plenário a gravação da­
quela funéria sessão da Comissão de Constituição e Justiça. E se mandou pas­
sar para espancar as dúvidas que pairassem sobre a interpretação dos aconte­
cimentos, negou a autoridade de firmeza na palavra do Presidente da Comis­
são de Constituição e Justiça. 

Portanto, a esta hora ou amanhã, o Sr. Presidente da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, tão cheio de suas prerrogativas, tão cheio dos seus direitos, 
tão cheio deles que pode massacrar ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Solicito ao orador que 
conclua. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Vou concluir. 

Que pode massacrar a OpoSição com as suas interpretações, foi ele pró­
prio que não foi reconhecido na autenticidade da sua palavra e da sua infor­
mação. O requerimento é firmado por membro da Comissão, e para que o 
Presidente tomasse conhecimento desse requerimento, fez passar aqui a gra­
vação, onde fatos tumultuaram os acontecimentos, tumulturam aquela deci­
são. Portanto, deve ser demissionário o Sr. Presidente da Comissão de Cons­
tituição e Justiça. Primeiro, porque o Presidente não acreditou na sua pala­
vra. Segundo, porque pela primeira vez em 152 anos de História Republica­
na, a metade da Comissão representou contra aquela decisão da Comissão à 
Presidência da Casa. Portanto, os fatos estão narrando que estamos vivendo, 
de despcnhamento em despenhamento, até a última estratificação da vaza da 
desmoralização, em que estamos vendo que nem a palavra do Presidente da 
Comissão de Constituição e Justiça foi respeitada e ouvida porque não teve 
legitimidade, autenticidade, firmeza e verdade na sua afirmação. (Muito 
bem!) 

O Sr. Pedro Simon- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração de 
voto. 

O SR. PRESIDEI\TE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Pedro Simon, para declaração de voto. 
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O SR. PEDRO SIMON (Para declaração de voto. Sem revisão do ora· 
dor.)- Sr. Presidbnte, Srs. Senadores: 

Não há dúvida dt:!: que esta é uma sessão que ficará marcada na História 
do Senado FederaL Resta agora, Sr. Presidente, ainda que levantada questão 
a posterior! de nós estarmos a debater numa sessão com uma prorrogação de 
sete horas, e sob o argumento de que o Regimento do Senado Federal é omis~ 
so. quando o máximo da sessão ordinária é de quatro horas, quando o Regi­
mento da Câmara dos Deputados diz que a prorrogação máxima é de uma 
hora, o Senador José Lins, tenho certeza, conseguirá que a próxima prorro­
gação seja exatamente de quatro dias, porque nada o impedirá disto. Se ele 
pode cometer o absurdo de prorrogar por sete horas e a Mesa diz que o Regi­
mento é omisso e aceita sete horas, nós, que conhecemos a capacidade de 
criação do Senador José Lins, não tenho nenhuma dúvida, a próxima será de 
quatro dias. ~ 

Mas, estamos aqui, Sr. Presidente, na noite que ficará conhecida como a 
noite do Senador Murilo Badaró. Mas, afirmo, Sr. Presidente, que a essa al­
tura os bravos Senadores do PDS aqui estão a cumprir a determinação ofi­
cial. 

Passou o pacote, passou de maneira dolorosa, passou com o PDS pedin­
do adiamento da votação na quinta-feira, e o Presidente leu no início da ses­
são de hoje, que ele estava considerado aprovado por decurso de prazo. 

Vivemos, agora, o momento em que o Governo, no seu cinismo, porque 
na hipoaisia real com que ele apresenta, o que ele quer é ganhar a qualquer 
preço como temor, como pavor da perspectiva de uma incorporação de parti­
dos de oposição, vota aqui aquilo que sequer ele teve a capacidade de imagi­
nar, de enviar um projeto normal na convocação__ da Extraordinária. 

Mas cu digo, afirmei naquela sessão Histórica que suicidaram o MDB, 
que se a ARENA tinha durado quinze anos para perder a credibilidade públi­
ca, c se suicidava, porque nenhum Vereador aceitava concorrer a cargo públi­
co sob a legenda da ARENA, já agora, verificando a publicidade, a propa­
ganda do Senador Murilo Badaró, no seu calendário simpático 6nde ele se 
apresenta como candidato único ao Governo de Minas Gerais, ele lá bota 
M 8, Murilo Badaró, mas não bota a legenda do PDS, ele não bota a legonda 
do seu Partido, porque muito mais cedo do que eu imaginava o PDS já per­
deu a credibilidade pública, e perdeu a credibilidade pública com um gesto 
como este, um gesto de docilidade querendo ganhar no tapetão, querendo fu­
gir do confronto eleitoral, prometendo 1.1m pluripardidarismo e a justificativa 
do Governo dizia que no pluripartidarismo haveria possibilidade de coli­
gação e depois proibindo a coligação. Na justificativa onde ele apresentou a 
criação do pluripartidarismo, o Presidente dizia que não se intrometeria na 
organização dos partidos de Oposição e está af a Emenda Murilo Badaró. 
São gestos como este que denotam o medo, que denotam a covardia, que de­
notam a falta de coragem das suas forças, que pedem muleta ao Sistema, que 
pedem muleta aos militares, que pedem muleta aos homens que aí estão, por­
que niio têm idéia, porque não têm doutrina, porque não têm conteúdo ê que 
eles imaginam fórmulas através das quais eles vão ganhar as eleições de 1982 
e as de 1984. 

E a imprensa já publica, de maneira jocosa: não precisam preocupar-se 
tanto os homens do PDS, se estão preocupados apenas em manter o Sistema, 
porque se nao houver maioria, se não tiver maioria em 1984, no colégio elei­
toral, serão colocados os vereadores. E se por desgraça o PDS não conseguir 
maioria nos vereadores, serão colocados os delegados de polícia. E se não 
chegarem os delegados de polícia·, serão colocados tantos quanto necessários 
para que haja essa maioria. 

O Sr. Nilo Coelho - Os soldados. 

O SR. PEDRO SIMON - Como, Senador? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço que não haja apartes. 
O SenadOr Pedro Simon está fazendo uma declaração de voto. 

O SR. PEDRO SIMON - Não ouvi o Senador. 
5O Sr. Nilo Coelho - Os soldados. 

O SR. PEDRO SIMON- Vejam que o Senador Nilo Coelho quer bo­
tar também os soldados. Vejam até onde chegou. O Senador Nilo Coelho, 
Líder do Senado, já tem a idéia de que se for necessário até os soldados vota­
rão. Mas por que não o povo? Por que não, se o Senador Nilo Coelho já pen­
sa que os soldados comporão o colégio eleitoral? E: disto que têm medo. Va­
mos ser claros. nós estamos aqui falando durante sete horas porque o PDS 
tem medo do voto popular, porque o PDS tem medo do povo como o diabo 
da cruz, porque o PDS quer inventar fórmulas para se perpetuar, nesses de­
zoito anos em que aí está, no regime de fome, de miséria e de injustiça, que 
eles querem se manter de qualquer forma e de qualquer maneira. 

O Sr. Mt-ndes Canale- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Mendes Canale. 

O SR. MENDES CANALE (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Inicio a minha declaração de voto relembrando a minha declaração de 
voto em relação ao requerimento anterior, quando o nosso voto foi favorável 
e, ne~te, na nossa declaração de voto, pela posição contrária que adotamos. E 
falávamos, naqUela oportunidade, Sr. Presidente, e chamávamos a atenção 
da Casa para que, se fôssemos ouvir a fita da Comissão de Constituição eJus­
tiça, que atentássemos para a parte final, quando o ilustre Presidente daquela 
Comissão, colocando em votação uma matéria que não se encontrava ainda 
em votação, porque havia um pedido, atendido pelo Sr. Presidente, do ilustre 
Senador Lázaro Barboza, que levantava uma questão de ordem, mas eu 
lembrava então à Casa, que aquela decisão do Sr. Presidente, ao tentar colo­
car a matéria em votação, S. Ex' já se encontrava de pé, gesticulando. E nós 
ouvimos apenas, aqui, a fita, as palavras. E, Sr. Presidente, nós falamos, mas 
não nos ouvem, ouvem a fita mas não se convencem. E não se convemcem 
por quê? Porque há uma decisão, jâ tomada pelos homens que ocupam o po­
der, de que o Senado tem que aprovar a Emenda do ilustre Senador Murilo 
Badaró. E foi a imprensa que assim noticiou, que o Governo se mostrava iii­
teressado na votação da Emenda Badaró. daí por que nós assistimos àquele 
espetáculo deprimente da Comissão de Constituição e Justiça da Casa; e daí 
por que nós assistimos, agora, quando os ilustres Senadores do PDS aprovam 
esse requerimento de urgência, não obstante terem ouvido a gravação, .gra­
vação essa que os sufocou; e tão sufoCadoS estão que não é só o adiamento da 
hora e o cansaço desta sessão, que já se prolonga por mais de 13 horas, Sr. 
Presidente, mas o cansaço é maior e vou dizer por que, ilustre Senador Octã~ 
vio Cardoso. O cansaço é maior porque não podem falar, estão sufocados. 
Há urna ordem do Olimpo secundada pela ilustre Liderança do PDS: a Maio­
ria não fala, a Maioria vota. E assim está a Maioria. 

O Sr. Itamar Franco (Fora do microfone.)- Mas vota quando, Excelên-
cia? 

O SR. MENDES CANALE - A Maioria vota aqui. agora, comovo­
tou o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito ao nobre Senador 
Mendes Canale que não aceite apartes, porque S. Ex" sabe bem que em declaM 
ração de voto não há apartes. 

O Sr. Itamar Franco (Fora do microfone.)- Eu que peço desculpas a V. 
Ex', porque não podia aparteá-lo. 

O SR. MENDES CANALE- Muito obrigado a V. Ex•, ilustre Sena· 
dor. 

Mas, eu falava, então, da maneira que sentimos de que a Maioria estã su~ 
foca da. Nós aqui estamos sufocados, também, por aquilo que nos querem im­
por, pela maneira com que a Maioria está procurando impor à Minoria, atra­
vés do voto, pela decisão do Planalto, e pela forma com que o nosso ilustre­
repito- Líder da Maioria diz que a Maioria não fala, a Maioria vota. E um 
belo retrato de uma Casa como esta, de um Parlamento como este, de uma 
Casa da Câmara Alta do Congresso Nacional, em que esta é a decisão da 
Maioria, de apenas votar, porque não desejam falar, porque lhes faltam argu­
mentos, Sr. Presidente. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Cunha Lima- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração de 
voto~ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Cunha Lima, para declaração de voto. 

O SR. CUNHA LIMA (Para declaração de voto.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Meus votos, meus desejos como os meus pensamentos têm sido sempre 
positivos. Esta é a conduta que tenho mantido, não só na minha vida particu­
lar, na minha vida pública, como também aqui tem sido este o meu compor­
tamento no Senado. 

Mas hoje tive que proferir dois votos contrários, e um foi este cuja decla­
ração faço 'agora, quanto ao regime de urgência solicitado e aprovado pela 
Maioria. 

Não seria o caso de a Casa ter aprovado este regime de urgência; não só 
porque o projeto que se pretende votar não obteve aprovação consensual ou 
de uma Maioria legítima dentro da Comissão de Constituição e Justiça. E 
isso já foi sobejamente provado, além de estarem contidas todas essas razões 
no requerimento formulado pelas lideranças oposicionistas nesta Casa, como 
os testemunhos, os depoimentos, e a própria fita gravada, que foi aqui passa­
da para a audiência de todos. 
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E eu, Sr. Presidente, Srs. Senadores, tive também a oportunidade de as~ 
s·~tir àquela reunião da Comissão de ConstTiiiição ·c- Jusüça, de tanta tra~ 
..lição, de tanta fama no Senado da República, mas que, ontem, marcou urna 
data, e parafraseando o nobre Senador Dirceu Cardoso, gostaria de citar ai~ 
gurnas palavras, alguns termos: .. Horas fúnebres, funestas ou funéreas". 

Não só porque, Sr. Presidente, a urgência não foi aprovada pela Comis­
são de_ Constituição c Justiça, como também a lei que se quer impingir, a pro~ 
var, nesta noite, no Senado Federal, a Lei das Inelegibilidades, merecia não 
urgência e sim, iniis prudência, mais penSamento, mais observação, mais exa­
mes mais detalhados e mais minuciosos. Essa lei que, se aprovada com as 
emendas Murilo Badaró, constituirão de fato, de certo, um monstrengo jurí~ 
dico, lavrado, aprovado pelo Senado da República. Um monstrengo eleitoral 
que eu poderia comparar com um animal, assim, com a fauce do lobo, com a 
pele e com as garras do urso. Porque esta Lei de Inelegibilidades, traz, tam­
bém, matéria da área e do âmbito da Lei Orgânica dos Partidos Políticos. As­
sim, quando ela trata de inelegibilidades, cuida também de impedir incorpo~ 
ração, de proibir fusão, de abertura de prazo para filiação, de direito de im~ 
pugnação a"os inconformados com a incorporação, de impugnação, quer no 
âmbito municipal, na área estadual e na esfera federal. Assim, é de fato um 
monstrengo jurídico que se vai gerar aqui na alta Casa do Congresso N acio~ 
nal, diante de tantos juristas, de tantos mestres, de tão belas e intensas tra~ 
dições. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kaiume. Fazendo soar a campainha.) -
Solicito a V. Ex' que conclua. 

O SR.· CUNHA LIMA - Já concluirei, Sr. Presidente. 
Mas, se o PDS se apressa, aqui, para elaborar uma lei de interesse do seu 

próprio Partido, de interesse do Governo, esta não deveria ser-a Urgência de 
que se deveria tratar. Aquí se deveria tratar de assuntos de interesse da comu~ 
nidade. E aí está Sr. Presidente, a inflação, o custo de vida; aí estã Sr. Presi~ 
dente, o desemprego o problema da habitação, onde há carência de milhões 
de casas, de moradias para brasileiros das classes mais humildes; há o preço 
dos medicamentos, Sr. Presidente, que estão cada vez mais dificultando a 
cura dos mais necessitados e dos mais humildes, eis que esses medicamentos 
estão sendo hoje açambarcados pelas multinacionais e seus preços estão su~ 
bindo assustadoramente, dia~a-dia. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O tempo de V. Ex• está esgota­
do, nobre Senador Cunha Lima. 

O SR. CUNHA LIMA -Já vou concluir, Sr. Presidente. 
E a dívida interna e externa. Matérias de urgência deveriam ser elabora­

das e votadas nesse sentido, Sr. Presidente, c não essas de matéria eleitoral, de 
interesse específico de um partido só, ou de um Governo que quer se manter 
eternamente no poder. 

Sr. Presidente, essa é que deveria ser a urgência. Nós protestamos. Assim 
é que, votei ma-is uma vez negativamente, contraria_m_ente a minha anterior 
orientação, o meu pensamento e a minha própria formação. (Muito bem!) 

O Sr. José_ Richa- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração de v o-
to. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao Senador 
José Richa, para declaração de voto. 

O SR. JOSE: RICHA (Para declaração de voto. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Congresso foi convocado extraordinariamente, e naturalmente tinha 
que constar uma pauta. E para que o Congresso foi convocado? Para apreciar 
o pacote eleitoral que acabou não sendo apreciado, não foi votado, passou 
por decurso de prazo_ e mereceu até um churrasco de confraternização. 

O segundo item da convocação era para aprovar os empréstimos, entre­
tanto, a Maioria não fez prevalecer sua maioria, os empréstimos não foram 
aprovados e para surpresa nossa, quando hoje havíamos concordado em vo­
tar a Ordem do Dia, porque havia um projeto apenas, a própria Maioria 
apresenta um requerimento adiando a votação, o que prova que a Maioria 
não tinha, na verdade, interesse algum em aprovar os tais projetos de emprés~ 
timos que aqui, durante quase o ano inteiro, ao acusar_ a Oposição de obs~ 
trução sistemática. Não faltaram argumentos de que as prefeituras munici­
pais e Estados que aguardavam a aprovação de projetos, estavarri passando 
as maiores dificuldades. A prova de que esse argumento não era válido é que 
a Maioria não quis, hoje, votar o projeto de empréstimos à cidade de Alagoi­
nhas. 

Mas ainda haviam mais coisas na Ordem do Dia: a criação do Estado de 
Rondônia, que não era tão urgente assim que pudesse justificar a sua inclusão 
num período extraordinário de convocação, porque para sacramentar, para 
nomear o Governador, tendo havido inclusive uma sessão espírita para indi-

cação desse titular, não havia necessidade, nem urgência, porque para no­
mear a mesma pessoa que já vinha administrando o então Território, não ha~ 
via nenhuma necessidade de se incluir a criação do Estado de Rondônia e a 
nomeação do seu Gove_rnador num período extraordinário. 

Finalmente, constando da pauta desse período extraordinário de convo­
caçãO, o projeto das inelegibílidades, com o qual a Oposição sempre esteve de 
acordo, mas cuja urgência a Maioria não tinha interesse. A prova de que não 
tinha interesse é que deixou o tempo ir se escoando e só agora, ao final do 
período de convocação extraordinária, a matéria vem efetivamente à aprc~ 
ciação para ser votada. Assim mesmo, o interesse da maioria - e para isto a 
urgência até numa sessão tumultuada na Comissão de Constituição e Justiça 
-não foi propriamente pelo mérito do Projeto das inelegibilidades, mas pelo 
que neste projeto foi embutido, que era a emenda do Senador Murilo Badaró, 
emenda essa impertinente não s(f à matéria ap-reciada, mas até mesmo à con­
vocação extraordinária·e~por-iSso-mesmo, dC constitucionalidade duvidosa. 

Onde se viu apresentar uma emenda a um projeto de inelegibilidade, tra~ 
tando de modificações na Lei Orgânica dos Partidos Políticos? Não há senti~ 
do, não há pertinência, mas isso exatamente, foi a única coisa que justificou o 
período de convocação .. :-

0 SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Peço a V. Ex• que conclua a 
sua declaraCão, nobre Senador José Richa. 

O SR. JOSt RICHA -Já vou concluir, Sr. Presidente. Na verdade, 
espremendo~Se esse período de convocação extraordinária, vê~se que o único 
interesse- e é para isso que estamos há mais de treze horas- era para apro­
var esta emenda do Senador Murilo Badaró. 

Entã_o eu pergunto, Sr. Presidente, e por isso votei contra a urgência: 
para que a urgência? Para aprovar uma emenda desse tipo? Para inverter o 
processo eleitoral? Para tentar impedir incorpor~ções? _Para, assim, reabrir 
prazo ... 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Peço a V. Ex• que conclua. 

O SR. JOSt RICHA- ... de filiação partidária, prazo este com o qual. 
conCordamos e até pedimos que haja extensão da reabertura desse prazo, 
para que os descontentes também do PDS, que são em número muito maior 
que aqueles do PMDB e do PP, possam também se desfiliar e se desgarrar do 
Partido atrelado ao Governo. 

Mas, ~r. Presidente, para isto se convoca extraordinariamente o Con­
gresso. A que custo, Sr. Presidente? A que custo, Srs. Senadores? Nem nós sa~ 
bemos. A imprensa especula que tenha ficado em mais, talvez, de 500 milhões 
de cruzeiros. E para isto se pede urgência, quando a urgência que o povo quer 
é no combate a inflação, que O Governo é incoffipetente para combater, é no 
combate ao custo de vida, que o Governo é incompetente para combater. Ur­
gência precisa é para eliminar as mordomias do Governo, para controlar a 
dívida externa, para não sobrecarregar os trabalhadores com um pacote pre­
videnciário coino este. 

E isto que o povo quer: urgência. Mas para isto, o Partido do Governo 
nada quer. O Governo quer urgência é para, escamoteando a vontade popu­
lar, embutir aqui nesta convocação, numa maté'ria totalmente impertinente, 
dispositivo que permita a perpetuação desse grupo no poder. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Teotônio Vilela, para declaração de voto. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (Para declaração d~ voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pedi, ainda há pouco, um discurso que fiz na semana passada, mas não 
há mais necessidade, porque eu me recordo mais ou menos do que disse no 
primeirO Período, de que ~·pau que nasce torto, tarde ou nunca se endireita". 

Dizia, naquele discurso, que a convocação foi uma medida torta, íntem­
pestiva, para tratar de matérias que poderiam ter sido tratadas- aquelas que 
são importantes, como é o caso da inelegibilidade- no período anterior. 

Era torta pelas várias maneiras como a matéria foi conduzida. Sem que~ 
rer repetir o que disse naquele discurso, acrescento a sessão da Comissão de 
Constituiç~o e Justiça, cujo relato nós ouvimos aqui através de urna gra­
vação. Não é uma coisa s~mente torta, que Jamais haverá de se endireitar, é 
qualquer coisa, Sr. Presidente, que me recorda a gênese, o caos, ou o "Infer­
no de Dante", ou a "Recordação da Casa dos Mortos", de Dostoiewski. 

Sr. Presidente, não sei com que poder, com que capacidade transcenden­
tal o nobre Senador Jarbas Passarinho,-Presidente desta Casa, conseguiu en­
tender alguma coisa daquela fita e considerar que a matéria foi concluída na 
Comissão de Constituição e Justiça e por isso mesmo deve ter continuidade 
no plenário do Senado FederaL 

A mim, Sr. Presidente, me estranha profundamente isso. O relato da fita, 
cujo ·mérito não discuto, retrata muitíssimo bem a impossibilidade total de se 
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concluir por alguma coisa. Mas a eoisa não é torta somente por aí, Sr. Presi­
dente, mais do que tudo, é torta esta sessão, rigorosamente irregular, funcio­
nando às 23 horas, quando, na verdade, elajã se encerrou às 22 horas e 15 mi­
nutos. A questão levantada aqui pelo nobre Senador Itamar Franco, corro­
borada com a complementação do Senador Evandro Carreira, essas duas ob­
servações deixam muito claro, Sr. Presidente, a impossibilidade de estarmos 
aqui discutindo alguma coisa; esta sessão é semelhante àquela outra que o Se­
nador Passos Pôrto quis abrir e não deu continuidade a ela e foi, depois, de­
clarada impossível de realização pelo Senador Jarbas Passarinho. Nós não es­
tamos aqui, mais, em uma sessão do Senado, jã estamos em uma reunião, 
porque não temos a cobertura do Regimento. 

O que determina o Regimento~ É que a duração da sessão é de 4 horas, 
Sr. Presidente; 4 horas é a duração da sessão, expressa no Regimento. No en­
tanto, a prorrogação, que é um acessório do principal, dura 7 horas. 

Mas não seria, Sr. Presidente, o caso dC esta questão ter sido levantada 
por algum Senador. Levo à conta da Mesa a desídia de não ter, em tempo, ad­
vertido o requerente, Senador José Lins, da impossibilidade de realização de 
uma sessão com a duração de 7 horas. 

Mas tenho, portanto, a minha profunda estranheza, Sr. Presidente, den­
tro do melhor respeito à Mesa, dizendo que, infelizmente não estamos mais 
numa sessão do Senado, mas numa simples reunião, em que há de se deliberar 
tudo o que a Maioria quiser, e mais que entender, Sr. Presidente, e não há 
mais Regimento a se seguir nesta Casa. 

O Sr. Orestes Quércia- Peço a palavra, Sr. Presidente, para deCiãração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Orestes Quércia, para declaração de voto. --

0 SR. ORESTES QUf:RCIA (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: _ 

Um ditado antigo diz que .. o uso do cachimbo faz a boca torta''. E, o au­
toritarismo, a exceção fazem com que os políticos ligados à situação, ao Go­
verno, tenham atuação e decisões de acordo com o espírito autoritário, vio­
lento do regime que vivemos neste País. 

A habilidade mineira, em termos pofíticos, é sobejamente conhecida na 
História deste País, mas a habilidade mineira do PDS sempre foi uma habili­
dade dentro das regras normais. Hoje, estamos- vendo a habilidade de um mi­
neiro, Murilo Badaró, mas não aquela habilidade dentro das coisas normais, 
uma habilidade anormal, autoritãria, de exceção, apresentando uma emenda 
que normalmente deveria ser da Lei Orgânica dos Partidos Políticos e não 
deste Projeto de Lei Complementar das Inelegibilidades. 

t., Sr. Presidente, o fruto de uma habilidade viciada pelo regime autori­
tário, viciado pelo regime de exceção. 

Ainda ontem, nós víamos esta mesma habilidade atrabiliária da parte do 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça desta Cã.sa; nós chegamos 
naquele momento à sessão da Comissão de Constituição e Justiça e vimos um 
PresiQente violento, herdeiro do Magalhães Barata, ex-interventor, ex­
Governador do Pará, o "rapa-coco" do Pará, qu-e em certa ocasião foi a uma 
determinada cidade e mandou trocar o nome do ginásio do Estado que era 
uZacarias de Assunção" e ainda disse: "coloca Magalhães Barata que é quem 
manda aqui no Pará". Em determinada ocasião ele foi a Santarém e, os políti­
cos do PSD escolheram um candidato a prefeito, com o qual ele não concor­
dava, ele mandou mudar a ata porque dizia .. é o Magalhães Barata quem 
manda aqui no Pará". 

Então, nós vimos ontem o herdeiro político do Magalhães Barata, deter­
minando autoritariamente que a Comissão de COnstituição e Justiça decidis­
se. Lembra aqui o nosso Senador Dírceu-Cardoso "que baixou o espírito do 
Magalhães Barata no Senador Aloysio Chaves, na manhã de ontem". 

Portanto, Sr. Presidente, nós lamentamos que esteja ocorrendo isso no 
íntimo, na sensibilidade dos políticos ligados à S1tuação, dos políticos do 
PDS. S. Ex's não têm aquela habilidade do PDS, até porque o nome foi inver­
tido: em vez de PSD colocaram PDS. 

Portanto, o uso do cachimbo, o autoritarísnio; a violência, a exceção dei­
xam a boca torta e os políticos ligados à Situação agem da forma como agem 
aqueles que mandam neste País, e dão ordens ao Partido ligado à Situação. 
Mas nós ouvimos hoje um discurso do Senador Dirceu Cardoso em que S. 
Ex' dizia, se não me-engano~ que no meio da tempestade, da violência, nós 
poderemos às vezes .ouvir os passos de Deus. 

E nD meiO de5S<I tempcst,tdc tod:1, dessa \·iolêncla toda qUe e.Starii.õS a.ssiS­
tJndo ht)Je. <I qui, no Senado da R.:pública, nós vimos algo, o.ssim. em termo::. 
•.k uma dett·l _rnlrt<tà~t ;_1b~:rt u r~. 'i uJ.nJo 1) ilu~tre Li<.~er d:.t !\1aioria, ne~u Ca:;._t, 
~· ;•~,·~fnr ]'\; 1!~, ( t·•('ilhJ, -IÇt'fl{li.J com ;1 pLlr,:-:ibilidade dt mudança n~-. C..mst;­
ltllt.~t..l, no ;,eu arl. 147, p:.lr<l possihílíLJr u votO Cor. soldados. 

Portanto, dentro desse espinto autoritário, de exceção, de violência, nós 
estamos enxergando algo, dentro da tempestade, assim como os passos de 
Deus. Portanto, vimos algo de positivo, palavras do Senador Nilo Coelho 
acenando com a possibilidade da mudança da Constiuição, no sentído de 
possibilitar o voto dos soldados. 

Gostaríamos de dizer, e acredito que em nome do PMDB, que somos fa­
voráveis a essa idéia, a essa proposição. Acreditamos que os soldados devem 
ter o direito de votar e não temos receio algum de possibilitar o voto ao solda­
do. Que o nobre Senador Nilo Coelho coloque na prática a sua proposição, 
mas também que isso tudo venha acompanhado de eleições gerais, eleições di­
retas para a Presidência da República, para as capitais, para as estâncias; 
eleições diretas em todos os níveis para que o povo brasileiro possa votar, fn­
clusive os soldados, todos eles, no sentido de construir uma grande Nação, 
desde que esta possa ser construída, porque é o único caminho, graças à sensi­
bilidade do povo brasileiro que sabe realmente nortear o seu destino, não pre­
cisa de tutela de ninguém. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Henrique Santillo- Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla­
raÇão de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se-­
nador Henrique Santillo para declaração de voto. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para declaração de voto. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Set:~_adores: 

Esta Casa ouviu, nesta noite, uma sucessão de companheiros oposicio­
nistas cujos argumentos são irrespondíveis. 

Na verdade, não poucas vezes se tem a impressão que todos nós partii:i~ 
pamos de uma grande farsa, de um teatro do faz-de-conta. Isso me vem à 
merite, Sr. Presidente e Srs. Senadores, no momento exato -em que imagino 
que também não poucas vezes e às vezes até distraidamente nos distanciamos 
de certo modo do motivo principal, do motivo maior disso tudo. 

O grande motivo de tudo isto que está ocorrendo, na verdade, é que o 
Governo está tentando fazer das tripas o coração e usando de todos os meios 
autoritârios de que ainda diS-põe para evitar que o PDS tenha, em 15 de no­
vembro de 1982, neste ano, uma estrondosa, urna fragorosa derrota eleitoral. 
Este é o grande motivo, este é o maior motivo, este é o motivo principal. O 
restante, tudo é acessório, tudo mais é complemento, apenas. A grande ques­
tão é na medida em que, por exemplo, Senador Murilo Badaró, cuja noite se 
festeja agora ... 

O Sr. Pedro Simon- A história do Brasil já tem a "noite das garrafa­
das": vai te(-a noite .. Murilo Badaró". 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- ... ao se debruçar eu diria que com 
paixão, ao se debruçar com aquela -dedicação que é característica dos mirief-· 
ros, com inteligência, conl sagacidade, ao se debruçar com insistência, com 
persistência, com pertinúcia sobre, enirando a massa cinzenta em verdadeiro 
processo de combu-stão, Senador Lázaro Barboza, em franca combustão, ao 
fazer tudo para eluborar, retirar do laboratório constituído pelas suas circun­
vo[~Ções cerebrais este piítnoi' de emenda ao Projeto de Lei Complementar 
das Inelegibilidades, sem sombra de dúvida o Senador Murilo Badaró, uma 
vez mais, maís uma vez, adentrou, aprofundou-se no âmago da questão. Por­
que, na verdade, ao casuísmo do Governo, ao "pacote" que o Governo está 
impíngindo à Nação, garganta abaixo, sem saliva, ... 

O Sr. Murilo Badaró - Não apoiado! Não apoíado! 

O Sr. Lázaro Barhoza - Apoiado! Apoiado! 

O SR. HENRIQUESANTILt..n~ ."a seco, as Oposições deram ares· 
posta mais adequada, mais in(eligente: a incorporação do PP pelo PMDB 
numa simbiose, numa síntese, numa unidade formada no interior de uma 
mesma legenda, capaz, portanto de responder ao golpe branco governista. E é 
esta resposta que está ferindo o Governo. o Governo está sendo ferido pela 
resposta inteligente, adequada da Oposição. 

E o que pretende o Senador M urilo Badaró, como instruinento deste 
mesmo Governo, é tentar obstaculizar este processo. 

O Sr. Murilo Badaró - Não apoiado! Queremos ajudar. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- De modo democrático, permitindo· 
se que os partidos políticos, cada um de per si, tomem suas decisões livres e 
sober&nas? Que haja dentro dos partidos políticos as naturais divergências in­
t_er.l!as, qlfe o pfuripartida~í~mo po~S~. real~ente., _ fortale_~rM~-~ num regime . 
· democrútico? 0Lr S1 ~- i~w!rem o Jogo dó Go\ crt<ü, se enredando nesse arre.­
Tilt!ÚI) de cicmc-~:r~;,.:i~l r;,.1rqu~. no ín1irn~">. I) rrn~lcÍn:1 nuior, est:í. na ~ranG · 
qlll:-,t:lo de que o G,n·erno n:Jo aJmi~o:: r~r,J-:r J.:i ·:l~i~0t•s '-' :-,.,; ru~ies:;.e, se n'i:: -. 
of:.:nde:;~.e dt:m,:•~ :1 t.:on~ciê:-:ci:: nJ.ciJ;J:o.], ~:~·i:\;.: :1 ,., u ,_ . ._,~:;,com 11 me"m·"""' 
apoio do mesmo Senador !'.-Iurilu Bad<Jr6 ur.1 pro;eto Uc l.:i impedindo os etei~ 
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tores brasileiros de votarem noutros partidos que não o seu, o PDS. E não o 
faz porque isso seria violentar demais a c:onsciência internacional, e eu digo 
internacionul porque a consciência interna da Nação, este Governo a desres­
peita hú quase 18 anos. 

O Sr. Pedro Simon - Não duvide muito. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- É possível. V. Ex• tem razão. Eu me 
curvo ao argumento sensato de V. Ex•, porque calcado nos fatos e essa se­
qüência quase intefminável, odiosa, deplorâvel de quase 18 anos. 

Portanto, Sr. Presidente, é o grande motivo, é o motivo pelo qual todos 
nós votamos contra a urgência pretendida e mais esta aberração de todo cará­
ter. Aberração jurídica. E jurista não sou, simples médico a tentar oferecer re­
médio para e.oc;sas contorções violentas, essas, eu diria mesmo, convulsões pro­
vocadas por este Governo: política, aberração política, párque, na verdade, o 
que se pretende é apenas uma farsa, é um farisaísmo, o que se pretende é o au­
toritarismo travestido de uma capa que aparenta a democracia e, portanto, 
pseudodemocracia. 

Diante disso, Sr. Presidente, fica aí a minha justificativa do nosso voto 
contrário à urgência que foi aprovada, mais uma vez, pela Maioria, pela dócil 
Maioria, rolo compressor, dócil e obediente, tão dócil e tão obediente que até 
o momento não se utilizou do que o Regimento lhe permite para justificar o 
seu funcionamento nesta Casa. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Aprovado o requerimento 
passa-se à apreciação do projeto. 

O Sr. E~·elásio Vieira- Sr. Presidente, estou pedindo a palavra para de­
claração de voto. 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, há um Senador de pé! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -0 Senador estando de pê mas 
não falando ... - Há vários Senadores de pé e assim prossigo a sessão. 

O Sr. Marcos Freire- Há vários que não estão de pé, Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Mas há vários Senadores senta­
dos. 

O Sr. El·elásio Vieira- Mas eu estou de pé para declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Mas V. Ex• está de pê como 
quem quer falar ao Presidente. 

Ouço o nobre Senador Evelásio Vieira. 
O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Para declaração de voto.)- Sr. Presidente 

e Srs. Senadores: 
Há pouco, a fim de melhor nos orientarmos a respeito da matéria de que 

tratamos, ouvimos, máiS, -esc:titarflOS~- Sr. Presidente, a fita magnética que ·re­
produziu os debates dos trabalhos da Comissão de Constituição e Justiça que 
apreciava o projeto, de origem governamental, estabelecendo modificações 
na legislação eleitoral no País e, também, a proposta embutida naquele proje­
to, de iniciativa do Vice-Líder Murilo Badaró, tratando de matéria exclusiva-
mente de ordem partidária. · 

O Sr. Murilo Badaró- Não apoiado! 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - Ao ouvir, ao escutar aquele tumulto, 
aquela balbúrdia, me velo à mente o deprimente espetáculo assistido por oca­
sião da Assembléia Geral da Federação Paulista de Futebol, quando dois cor­
religionários de V. Ex• Senador Murilo Badaró, o Deputado Nabi e o Vice­
Governador José Marim não chegaram, também, ao final naquele confronto 
porque a polícia teve que ser requisitada para conter os ímpetos dos correli­
gionários de V. Ex-!- porque Governador de São Paulo deseja embutir na Fe­
deração Paulista de Futebol a própria filosofia que adota no seu Governo, 
através do seu vice-governador. 

Sr. Presidente, por falar em embutir, veio a lembrança de que as indús­
trias de carnes, no País, que já não vinham atravessando uma fase boa, ·tive­
ram suas dificuldades aumentadas depois que um embutido o patê, vitimou 
um adolescente no Rio de Janeiro. O botulismo, ali, levou a morte e o pânico 
aos consumidores de embutidos no Rio de Janeiro. Felizmente, a vítima foi 
uma só. 

Aqui, no Senado, a balbúrdia, o tumulto ocorrido ontem, foi -em razão 
do embutido de autoria do Senador Murilo Badaró. Esse patê Badaró, Sr. 
Presidente, envenenou esta institUição. 

-~ ~r. Dirceu. Cardoso -:_ A Comissão comeu o_ en.Jatado. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA- Triste espetáculo o que estamos contem· 
rlanlh), Sr. Pre:-.íden!t!. E t11do i.·ao redundará em nada. O Senador Murilo 
buciaro estb po.~andtl um pre-ço multo alto para conquistar o direito de dispu­
tar, na convençàv do .PUS, uma candidatura ao _Governo do grande Estado 
d:: Minas Gerais •. 

O Sr. Murilo Badaró- E vou contar com o voto dos conterrâneos de V. 
Ex~ que moram lá. 

O SR. EVELÃSIO V lERIA- Se for contar çom os nossos votos e com 
os da maioria dos mineiros, a sua vaca foi para o brejo. 

Março vem aí, e outro pacote eleitoral pelo Governo será enviado a esta 
Casa. O Relator, novamente, será por certo o Senador Murilo Badaró. 

O Sr. Murilo Badaró --Com muito prazer. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Hoje, o que vem sendo dito por V. Ex• fi­
cará pelo não dito a partir de março, porque o Goveno vai buscar outros ca­
suísmos no sentido de tentar, apenas tentar, impedir a grande vitória que o 
povo brasileio empolgará em 15 de novembro, através dos partidos de opo­
sição. 

Sr. Presidente, é de se lamentar que, durante dias, semanas e hoje por 
muitas horas, nós ficamos discutindo sobre o nada porque tudo que for apro­
vado hoje será nada a partir de março, porque outras modificações eleitorais 
virão; quando deveríamos estar nos dedicando ao debate de poblemas sérios 
deste País, como o do desemprego, esse grande câncer social que não tem me­
recido a menor atenção do Governo Federal. O problema cresce e o Governo 
continua insensível, além de outros problemas sociais. Era preciso, nesta oca­
sião, o Governo estar atento de que só poderemos nos reabilitar no campo 
sócio-econômico se possibllitarmos a participação do povO. E corno o povo 
pode participar? Elegendo livremente seus representantes para os vários car­
gos eletivos. Aí sim, Sr. Presidente, com eleições limpas, honestas, lisas é que 
o povo vai participar, ai é que vãmos encontrar a democracia que desejamos, 
que queremos, que precisamos para que, através da participação do povo, no 
exercício da democracia autência, possamos tirar o Brasil do caOs em que se 
encontra. Agora já é o caos político, Sr. Peesidente. E: preciso muita reflexão, 
ê preciso que o Governo, o seu Partido, o PDS, reoriente seus planos, trilhe 
um novo caminho. Enquanto isto, as Oposições, o Partido Popular, conti­
nuará na sua brava luta de resistência democrática. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Concedo a palavra, para uma 
declaração de voto, ao nobre Senador Tancredo Neves. 

O SR. TANCREDO NEVES PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Marcos Freire para declaração de voto. 

O SR. MARCOS FREIRE (Para declaração de voto.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, há 11 anos, cheguei a esta Casa e, durante esses 11 anos, mui­
tas vezes me revoltei diante de violências que denunciei ou que presenciei. 

lembro-me do meu primeiro ano de mandato- 1971- em que o grande 
Líder Pedroso Horta me deu, talvez, a minha prímeira grande tarefa de desa­
fio na Câmara dos Deputados: denunciar no auge da ditadura as violências 
que se praticavam nos porões dos órgãos de segurança em que um ex­
Parlamentar, o empresário Rubens Paiva, havia sido seqüestrado da sua casa, 
preso ilegalmente, torturado e morto, sem que, jamais, uma satisfação sedes­
se a sua família, pelos pseudos agentes da lei. 

Lembro-me das vezes que tive que denunciar da tribuna parlamentar as 
censuras que sofriam os jornais brasileiros. Jornais que tinham que recorrer 
às receitas de bolos ou a versos de Camões, e até mesmo presenciar, como 
presenciei certa vez no Rio de Janeiro, o empastelamento de um seminário 
porque procurava ser um veículo de liberdade. 

No rol de violência que ví e que ouvi durante esses 11 anos, lembro-me 
de ter presenciado colegas que saíram desta Casa com os seus mandatos rou­
bados e cassados pelo arbítrio do AI-5. 

Vi com tristeza, com mágoa, com revOlta dentro" do meu coração, as por­
tas deste Congresso Nacional serem fechadas pelo poder da força, quando 
certa vez- e não foi apenas uma vez- ele resolveu agir com soberania, re­
jeitar solicitações do Executivo e derrotar projetos do Presidente da Repúbli­
ca e, por esta ousadia, ser colocado em recesso. 

Mas eu quero, neste instante, fazer uma confissão: nem aqueles que da­
qui saíram nos seus mandatos, nem as torturas que eu denunciei, nem as por­
tas desta Casa, que por mais uma vez fecharam por atos de força, nem sequer 
os seqüestros, as prisões, as torturas e os assassinatos que, por motivos políti­
cos, ocorreram neste P-aís me causaram tanta vergonha. me causaram tanto 

--cstupor, tanta rc.volta írititria como aquc:Ie .espetáculo dcgrandantc da s:ssão 
de ontem da Comissão de Constítu"içãO e Justiça (Muito Bem! Palmas.) "E 
digo por que. 

Pode ser que as violéncias anteriores tenham sido maiores, mais graves, 
mais lesivas, aos direitos humanos, inas pelo menos foram ...violências que se 
_praticaram contra esta Casa, contra integrantes desta Casa ou contra homens 
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que lá fora sustentavam os mesmos ideais de liberdade. Mas agora a violência 
foi praticada aqui dentro, a violência foi praticada por nós mesmos, por um 
órgão técnico que tem o título de Comissão de Constituição e Justiça. Nós vi~ 
mos naquele dia, nós ouvimos há poucas horas aquela peça que vai ficar para 
a História, aquela peça que abalou os espíritos dos Senadores que aqui esta~ 
vam e que, no entanto, não modificou um só voto. Urna peça, que a técnica 
moderna da eletrônica nos fez presente neste recinto, confirmou as palavras 
do Presidente da Comissão; havia ocorrido um clima de tumulto tal, que ele 
não podía continuar os trabalhos da Comissão. No entanto, apesar desse tu~ 
multo ele efetivara um escrutínio, ele efetivara urila votação que neste instao~ 
te é c~rroborada pelo Plenário desta Casa. 

Ah! Sr. Presidente, que tristeza! Quanto nos revolta denunciar as violên~ 
cias que se fazem Já fora, e nós, estamos agora tendo que denunciar as violên~ 
cias que se fazem aqui dentro. __ 

Que tristeza, ser membro de um Poder Legislativo que vem sendo suces~ 
sivamente violentado nos seus poderes e na sua soberania, mas saber que 
também aqui dentro os corifeus da força passaram a fazer violência contra 
nós próprios! -- --

Não, Sr. Presidente! Por certo, crimes muito piores jâ ocorreram neste 
País, mas talvez não tenha havido um ato tão violento quanto o que nós teste~ 
munhamos ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Nobre Senador, o tempo de V. 
Ex• já se esgotou há dois minutos. - -

o SR. MARCOS FREIRE -E já que estamos aqui denunciando vio­
lência e defendendo a dignidade da função parlamentar, eu quero dizer que 
em compensação, nesses 11 anos de atividade parlamentar, também tive o 
prêmio de ver a resistência, a ressitência do meu Partido, a resistência da 
Oposição e a resistência de integrantes, de homens do-Parti~o do Governo. E 
eu citaria um só, Sr. PreSidente, quase que numa homenagem àque~e_que há 
poucos dias se foi; à resistência de um Djalma Marinho, que no episódio do 
AI~5 marcou história nesta casa. A História, hoje, aqui no Congresso, se es~ 
creve com outras cores. A História aqui, neste instante, no Senado Federal, já 
não se escreve com ~'h" maiúsculo. A História que se está escrevendo neste 
Senado é uma história com "h" minúsculo; é uma História que até parece a 
estória, porque na verdade não é uma História que dignifique o nosso passa~ 
do. 

Por isso, votei contra este pedido de urgência, por atentar contra tudo 
aqoi!o que tradicionalmente se fez pelo bom nome da instituiÇão; este pedido 
de urgência, que não foi, rigorosamente falando, aprovado devidamente na 
Comissão de Constituição e Justiça; este pedido de urgência é, na verdade, 
uma decisão que envergonha a História do Senado Federal. (Não apoiado.' 
Muito hem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Há requerimento sobre a mesa, 
que vai ser lido pelo Sr, }9~Secretârio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' I3, DE I982 

Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 203, alínea b, do Regimento, requeiro prorrogação ·da 

presente Sessão pelo prazo de 2. 759 minutos. 

sa.) 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982. -Lázaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau~ 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica prorrogada a sessão, até o final da sessão 

legislativa. 
Passa-se à apreciação do projeto. 

O Sr. Marcos Freire - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• permitiria ler a emenda? 
V. Ex'- pede a palavra para declaração de que voto? 

O Sr. Marcos Freire - Do Voto que dei agora. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Neste caso, não hã declaração 
de voto, não há encaminhamento; é um voto de prorrogação, de votação ime­
diata e assunto liquidado. 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDÊNTÊ (Passos Pôrto)- Com a palavra o nobre Senador 
Marcos Freire. 

(Apartes simultâneos, inaudú•eis.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Tenho respeito pelas Lide­
ranças dos Partidos Políticos. 

Ouço o Líder do PMDB. 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, minha solidariedade pela agressão 
que V. Ex~ acaba de sofrer, por parte do Líder do Governo, dizendo que a 
Presidência não respeita o Regimento. 

O Sr. Pedro Simon - Ele também não respeitou, com a emenda. 

O Sr. Murilo Badaró - V. Ex• é -que não respeitou o Regimento. 

O Sr. Marcos Freire- Queria apenas solicitar à PresidênCia- que regis­
trasse nos anais da Casa o voto contrário da Liderança do PM DB em relação 
à prorrogação que foi feita pela Maioria da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Fica registrada a votação de to­
dos os partidos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Aprovado o requerimento de 
urgência, passa~se à apreciação da matéria. -

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nq 
135(81~Complementar, que altera a Lei Complementar n9 5, de 29 
de abril de 1970, que "estabelece, de acordo com a Emenda Consti~ 
tucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 e seu parágrafo úni~ 
co; casos de Inelegibilidade, e dá outras providências. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Constituição e_Justlça.) 

_O Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O Sr. Franco Montoro- Sr. Presidente, peço a palavra para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Antes de conceder a palavra ao 
nobre Senador M urilo Badaró, para dar o parecer da Comissão de Consti~ 
tuição e Justiça, ouço, inicialmente, o nobre Senador Itamar Franco, que se 
propõe a fazer uma questão de ordem. 

O Sr. Pedro Simon - Estou na fila, Sr. Presidente. 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente ... ( Pausa.) Não sei a qual Presiden~ 
te me dirijo, neste instante. 

O Sr. Passos Pôrto- V. Ex• se dirija ao titular. 
O SR. ITAMAR FRA:'\ICO {Para uma questão de ordem. Sem revisão 

do orador.)- Sr. Presidente, eu aproveito a presença de V. Ex~ na presidên­
cia dos trabalhos, antes de levantar a minha questão de ordem, para fazer 
uffia indagação, já dirigida a V. Ex~ anteriormente. 

Considerando que a matéria foi aprovada em regime de urgência, haVia 
formulado a V. Ex'- a seguinte indagação sobre os nossos trabalhos: a Ata da 
Comissão deConstítulÇão e Justiça foi publicada no Diário do Congresso Na­
cional? 

Sr. Presidente, o art. 372 do Regimento diz: 

"Art. 372. A urgência dispensa, durante toda a tramitação da 
matéria, interstícios e formalídades regimentais, salvo pareceres das 
Comissões, quorum para deliberação, publicação e distribuição de 
cópias das proposições principais." 

Até agora, Sr. Presidente, nós não tivemos a distribuição da matéria que 
serâ analisada pelo Congresso Nacional- pelo Senado Federal, no caso. ta 
primeira indagação que dirijo a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• está, ao mesmo 
tempo, fazendo uma indagação e já se propondo a fazer uma questão de or~ 
dem posterior ... 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não, a questão de ordem é outra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu dou a palavra a V. Ex• 
para uma indagação ... 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não, peço só a V. Ex• ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que não dis­
cuta comigo ... 

O SR. ITAMAR FRANCO - Não! V. Ex• tem que atentar, também, 
que sou um Senador ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que não in­
tervenha enquanto eu falo. Eu ouvi V. Ex' e V. Ex'- me ouvirâ ... __ 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex• não pode me corrigir, também ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- ... Chegamos ao limite da 
intolerância. Eu estou tentando dar a resposta a V. Ex• e V. Ex• insiste em me 
interromper ... 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex• não pode corrigir Úm Senador, V. 
Ex• tem que responder à indagação ... 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não me interesso em 
:orrigi-lo. Agora, não aceito interpelação de V. Ex' ... 

O SR. ITAMAR FRANCO- Nem eu aceito de V. Ex• ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nem eu aceito, porque es­
ou com o Regimento nas mãos ... 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu tambêm estou com o Regimento nas 
iiãos ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em conseqüência, se o ob­
etivo de V. Ex' é perturbar, pode perturbar a sessão. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu estou com o Regimento nas mãos. 
..fão aceito interpelações de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A indagação que foi feita 
:stá respondida no próprio art. 372: 

Art. 372. A urgência dispensa, durante toda a tramitação da 
matéria, interstícios e formalidades regimentais, salvo pareceres das 
Comissões, quorum para deliberação, publicação e distribuição de 
cópias das proposições principais. 

O SR. ITAMAR FRANCO- E a publicação1 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Outra vez, o Senador me 
nterrompe. Estou falando e o Senador, outra vez, me interrompe. Falta de 
-espeíto à Presidência. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex• não precisa gritar. Se gritarem, eu 
:ou gritar também. (Vozes alternadas.) Medo de vocês eu também não tenho. 
.Jão vamos gritar não. Comigo não vão gritar! Vamos falar baixinho. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Respondo especialmente 
<_os líderes, porque eu tenho recursos para conduzir a sessão. 

Aqui estão as publicações das proposições principais: o avulso do proje­
o de lei da Câmara e o Diário do Congresso Nacional ao projeto de lei da Câ­
uara. São as publicações das proposições principais. Está encerrada a ques­
ão da indagação. 

O SR. ITAMAR FRANCO- A questão de ordem agora, Sr. Presiden-
e. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• fará a questão de 
1rdem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Para uma questão de ordem.)- Sr. Presi­
iente, Srs. ·senadores, a questão de ordem que encaminho à Presidência do 
jenado Federal é a seguinte: (Pausa.) (Tumulto.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O tempo de V. Ex• está de­
~:orrendo. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Então, V. Ex• ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O tempo de V. Ex• está de­
::orrendo. Peço aos Srs. Senadores que não aparteiem o Senador. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Muito obrigado. 
A questão de ordem que encaminho à Presidência da Casa é a seguinte: 

:-~ouve, durante a convocação extraordinária do Congresso Nacional, uma 
rnatéria que não poderia ter sido apreciada pelo Senado Federal, que foi a in­
jicação do_ Sr. Governador do Estado de Rondônia. 

A Presidência da Casa entendeu de julgar matéria correlata, com a 
.::fiação do Estado de Rondônia, razão pela qual, encaminho, como questão 
je ordem, que tendo apresentado, no dia 29 de junho de 1981, o Projeto de 
Lei Complementar que recebeu o número 184, e que dá nova redação aos dis­
;;ositivos que menciona a Lei Complementar n9 5, de 29 de abril de 1970, e 
=~.ue trata de Lei das Inelegibilidades, entendo que a matéria é cOrrelata e, 
::orno tal, deve ser examinada pelo Senado Federal, na mesma matéria que 
:rata da Lei das Inelegibilidades do Senhor Presidente da República. 

Ê a questão de Ordem que encaminho a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não a tomo, preliminar­
mente, como questão de ordem. Tomo-a como reclamação de V. Ex' e há um 
requerimento de V. Ex', que está sobre a mesa, e que vai ser lido exatamente 
no momento em que deva ser apreciado. 

O SR. ITAMAR FRANCO·- Eu levantei uma questão de ordem. Por 
favor. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -V. Ex• tem um requeri­
mento e esse requerimento será lido exatamente no momento em que se for 
apreciar a matéria. 

A pergunta é, portanto, extemporânea, porque o requerimento vai ser le­
vado em consideração na hora oportuna. 

O SR. TT AMAR FRANCO - Sr. Presidente, estou levantando uma 
questão de ordem. V. Ex~', então, pode declarar que não aceita a questão de 
ordem. É outro probl~:ma. 

Eu gostaria de saber a decisão da Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Já disse a V. Ex• que não a 
tomo como questão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Eu recorro da decisão de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O nobre Senador Passos 
Pôrto leu a ementa, até a solicitação ao nobre Senador Murilo Badaró do Pa­
recer da Comissão de Constituição e Justiça. 

Tem a palavra o nobre Senador Murilo Badaró, para proferir o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Assim vai mal, muito mal. 

d Sr. Fl-anco MofztÕrO - Sr. Presidente, eu pedi, pela ordem, para for­
mular uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex' não pode interrom­
per o orador, sem permissão dele, nem para formular questão de ordem. 

O Sr. Franco Momoro- t para formular questão de ordem, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Nobre Senador Franco 
M ontoro, eu tenho me mantido escrupulosamente dentro do Regimento. 

O Sr. Franco Montoro - Sr. Presidente, eu pedi uma questão de ordem, 
antes do orador, e peço permissão do orador, para levantar a questão de or­
dem . 

O Sr. Muri/o Badaró- O projeto sob exame, originârio ... 

O Sr. Franco Montoro- Eu formulo meu protesto veemente. Eu havia 
pedido expressamente e a Mesa me garantiu que me daria a palavra, depois 
do Senador Itamar Franco .. . 

O Sr. Murilo Badaró- ... dâ egrégia Câmara dos Deputados ... (Simulta-
neamente com o Senador Franco Montoro). 

O Sr. Franco Montoro- ... eu me retiro em sinal de protesto. (Tumulto. J 

O Sr. Murilo Badaró (Para emitir paracer.) -

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n9 135, de 1981--Complemenfal- (n9 237-B/81, na Casa de 
origem), que ualtera a Lei Complementar n9 5, de 29 de abril de 1970, 
que "estabelece, de acordo com a Emenda Constitucional n9 I, de 17 
de outubro de 1969, art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibi­
lidade, e dá outras providências". 

Relator: Senador Murilo Badaró. 
O Projeto sob exame, originário da egrégia Câmara dos Deputados, de 

iniciativa do Senhor Presidente da República, que o encaminhou com a Men­
sagem n9 416, de 1981, introduz alterações na Lei Complementar n9 5, de 29 
de abril de 1970 (Lei das Inelegibilidades), para excluir de seu alcance os be­
neficiados pela Lei da Anistia (Lei n9 6.683/79), assim como os simplesmente 
denunciados - ainda não condenados - por crime contra a segurança na­
ciomli -e a ordem política e social, a economia popular, a fé pública e a admi­
nistração públíca, o patriinônio ou pelo delito previsto no a-rt. 22 da Lei Com­
plementar n' 5/70 . 

2. Na Exposição de Motivos que acompanha o Projeto, o Senhor Mi­
nistro da Justiça, entre outras considerações, assinala, quanto à primeira alte­
ração, que H6. Com o advento da Emenda das Reformas e a subseqüente 
edição da "Lei da Anistia'', perdeu sentido a permanência da inelegibilidade 
prevista na alínea b. inciso I, do artigo }'?da Lei Complementar n9 5,já que os 
atingidos pelas sanções ali previstas tiveram olvidadas as ações praticadas, 
em razão da Anistia". 

Quanto à segunda, após reportar-se à apreciação do egrégio Supremo 
Tribunal, que reputa tal norma constitucional, embora demasiado severa, es­
clarece: "11. Para amenizar a severidade da lei, tenho a honra de propor a al­
teração da alínea n citada, para excluir das inelegibilidades ali previstas o caso 
de denúncia, permanecendo, contudo, a inelegibilidade dos condenados pelos 
criffies relacionados naquele dispositivo". -

3. Em sua tramitação pela douta Comissão de Constituição e Justiça 
da egrégia Câmara dos Deputados, foi a proposição considerada constitucio­
nal e jurídica, além de, no mérito, oportuna e conveniente. Assim, à luz do 
disposto no art. 100, item III, letra b, n9 I, combinado com o art. 100, item I, 
no 6, do Regimento Interno, cabe-nos, apenas, o exame do mérito. 

4. O Projeto representa mais um passo no sentido da normalização 
polítíco-ínstitucional em curso. 
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A primeira das alterações, restabelecendo a elegibilidade dos beneficia­
dos pela Lei da Anistia, completa, coerentemente, aquela medida legislativa 
pacificadora. A segunda, excluindo das enelegibilidades os simples denuncia­
dos como incursos em determinados delitos, abranda a norma, tornando-a, 
ainda, mais compatível com a consciência jurídica nacional e as exigências 
objetivas de uma sistemática acatadora do princípio da presunção da inocên­
cia dos acusados. 

5. As inovações contidas no Projeto São, pois, oportunas. 

No entanto, cremos de conveniência complementá-las com outras provi­
dências qu-e cOrporificamos na Emenda Substitutiva adiante- oferecida. 

5.2 A prime-ira delas é a revogação da alínea p do item I do art. )9 da 
Lei Complementar n9 5/70, que torna inelegíveis os que tiverem sido afasta­
dos ou destituídos de cargos ou funções de direção, administração ou repre­
sentação de entidade sindical. O objetivo da medida, em consonância com a 
contida no art. JO? do Projeto para a alínea n da Lei Complementar n9 5/70, é 
circunscrever o alcance da punição administratiVa ao--âmbito da vida sindical, 
conforme preconiza, também, o Senador Humberto Lucena, na sugestão a 
nós encaminhada. 

5.3 As alterações seguírúes figuram no art. 39 da Emenda Substitutiva, 
consistindo no acrescentamento de parágrafos ao art. 110 da Lei n9 5.682/71 
(Lei Org<iníca dos Partidos Políticos). 

0 novo parágrafo 39 dispõe que a inCoi"[Rff"ãÇão ou fusão sorTI-ente poderá 
ser realizada até 1 (um) ano antes das eleições. Fixa-se, por conseguinte, um 
prazo para esse tipo de modificação capaz de gerar profundas alterações no 
quadro político-partidário-eleitoral. 

O novo parágrafo 49, desdobrado em três alíneas, visa a resguardar os di­
reitos dos fitiados do Partido proponente da incorporação, facultando-lhes: a 
impugnação dos atos relativos ao processo (alínea a); o desligamento do Par­
tido (alínea b) a filiação a outro Partido que não o incorporador, sem a conse­
qüência da inelegibilidade por 2 (_dois) anos, desde que o faça dentro de 30 
(trinta) dias. 

O novo parágrafo 59, finalmente, estende as garantias do parágrafo 49 
aos filiados ao Partido incorporador, após a eleição, em convenção conjunta, 
do Diretório Nacional, com as ressalvas de que a impugnação na alínea a será 
limitada à convenção conjunta e atos subseqüentes e de que não será permiti­
da a filiação ao Partido proponente da incorporação. 

5.4 O art. 4'? exclui da delimitação proposta no parágrafo 39 incorpo­
ração ou fusão iniciada antes de 31 de dezembro de 1981. Mantém-se, desse 
modo, em outras instâncias, o exame do cabimento, ou não, do processo de 
incorporação em curso. 

5.5 Finalmente, o art. 59 estebelece o terminus a quo para a contagem 
do prazo a que se refere a alínea c do parágrafo 49 que o Projeto, na redação 
proposta no Substitutivo, acrescenta ao art. I lO da Lei n~' 5.682/71. 

6. quanto ao fato de o Substitutivo estar inovando, por modificar lei 
ordináría em projeto de lei complementar, basta considerar que o contrário é 
que seria desconforme com a técniCa legislativa, pois .. quem pode o mais 
pode o menos" e "o acessório segue o principal". 

Não poderia, de fato, um projeto de lei ordinária alterar uma lei comple­
mentar, porque a aprovação desta exige quorum qualificado e a daquele não. 
Mas por que não poderia um projeto de lei complementar conter alterações 
de lei ordinária se a sua. aprov:ação exige quorum qualificado- mais difícil, 
portanto - e a desta não? 

Por outro lado, descabido seria projeto de lei complementar para alterar, 
tão-só. lei ordinária, pois se estaria criando desnecessária dificuldade, não 
prevista pelas diretrizes constitucionais para o processo legislativo. Mas, 
tratando-se de projeto alterador de lei complementar, como no caso, nada 
obsta a que contenha, tambêm, alterações à lei ordinária, tanto mais que se 
trata de matêria correlata. 

Nem se diga que se está ampliando o âmbito do objeto da convocação 
extraordinária do Congresso, pois a correlação das matérias é óbvia. 

7. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto, por oportuno 
e conveniente, na forma da seguinte Emenda Susbtitutiva: 

EMENDA n' I - CCJ (Substitutivo do Relator) 

Altera a Lei Complementar n9 5, de 29 de abril de 1970, que "es­
tabelece, de acordo com a Emenda Constituonal nl' I , de 17 de outubro 
de 1%9, art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidade, e dá 
outras providências", bem como a Lei n9 5.682, de 21 de julho de 
1971, uLei Orgânica dos Partidos Políticos." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 As alíneas b e n do item I do art. )9 da Lei Complementar n9 5, 

de 29 de abril de 1970, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. I' ........................................... . 

1- ················································ 
a) ...............•...........•..........•. '" ...•.•.. 
b} os que foram exduídos do benefício da anistia concedid 

pela Lei n' 6.683, de 28 de agosto de 1979 (art. I',§ 2•); 

n) os que tenham sido condenados por crime contra a segu 
rança nacional e a ordem política e social, a economia popular, a i 
pública e a administração pública, o patrimônio ou pelo delito pre 
visto no art. 22 desta Lei complementar, enquanto não penalment 
reabilitados;" 

Art. 29 Fica revogada a alínea p do item I do art. )9 da Lei Complemen 
tar n' 5, de 29 de abril de 1970. 

Art. 3' O art. 110 da Lei n' 5.682, de 21 de julho de 1971, com are 
dação modificada pela Lei n'? 6.767, de 19 de dezembro de 1979, passa a viga 
rar acrescido dos seguintes parágiãfos: 

"Art. 110. 

§ 31' A incorporação ou a fusão somente poderá ser realii:ad~ 
atê I (um) ano antes da data das eleições. 

§ 49 Iniciado o processo de incorporação com a adoção does 
tatuto e do programa de outra agremiação, qualquer filiado ao Par 
tido que tiver a iniciativa de propô-la poderá: 

a) impungnar, perante o Juízo Eleitoral competente, os ate 
relativos à incorporação no âmbito nacional, estadual ou municipal 

b) desligar-se do Partido mediante comunicação ao DiretóriO; 
que estiver filiado ou à Justiça Eleitoral; 

c) filiar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, a outro Partido, qu; 
não o incorporador, não se lhe aplicando o disposto no§ 31' do art 
67 desta Lei. 

§ 59 A partir da eleíção do Diretório Nacional, escolhido c;u 
convenção conjunta, qualquer filiado ao Partido incorporador pc 
derá exercer as faculdades previstas no parágrafo anterior, limita(L--: 
a impugnação da alínea a à convenção conjunta e atos subseqüen 
tes, e vedada a filiação prevista na alínea c ao Partido que tiver te 
mado a iniciativa da incorporação." 

Art. 49 O disposto no§ 39 que o art. 19 desta Lei acrescenta ao art. llC 
da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, não se aplica aos processos de incor= 
poração já iniciados mediante deliberação em convenção realizada até 31 d.: 
dezembro de 1981. 

Art. 59 O prazo a que se refere a alínea c do§ 49, que o art. 19 desta Lei 
acrescenta no art. li O da Lei _n9 5,682, de 21 de julho de 1971, serã computado 
a partir da data da publicação desta Lei. 

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 71' Revogam-se as disposições eril contrário. 

O Sr. Paulo Brossard- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, peço a palavra nos termos do art. 
16, item Vlll. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Para uma questão de or­
dem, concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Bro_ssard que a solicitou Pre­
viamente. 

Peço a S. Ex• que antes de usar a palavra, permita-me comunicar à Casa: 
o meu ilustre antecessor na Presidência da Casa leu o espelho da matéria até _o 

momento em que concedeu a palavra ao nobre Senador Murilo Badaró. Não 
é fato, Senador Passos Pôrto? 

Então, concedida a palavra a um Senador, não pode haver questão de 
ordem, senão depois que este Senador tiver usado a palavra, exceto se, me~ 
diante concordância do próprio orador, a questão de ordem possa ser formu­
lada. 

De maneira que, o que acaba de se verificar aqui, ainda há pouco, é uma 
prova exata da falta de sansatez em relação àquilo que o Regimento mesmo 
determina. 

O Sr. Marcos Freire- V. Ex• permite? É uma reclamação referente a 
este assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Já dei a palavra ao nobre 
Senador Paulo Brossard. V. Ex• utilizará na oportunidade que quiser e terã 
toda, ampla, geral e irrestrita Oportunidade de fazê-lo. 

O Sr. Marcos Freire - Senador Brossard, permite que eu faça a recla­
mação, desde que seja assunto correlato? 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não há previsão, nobre 
;~nador, de ser o orador interrompido, para reclamação, em questão de or~ 
:em. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Para uma questão de ordem, nobre Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Jarhas Passarinho)- V. Ex• está com a palavra. 
.; . Ex• pediu uma questão de ordem. Como V. Ex• vai formular uma questão 
ie ordem e cede a palavra para que outra questão de ordem seja formulada? 
->e V. Ex~ estivesse fazendo um encaminhamento, uma discussão, entendo 
•erfeitamente. V, Ex• tem a palavra, nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
::lo orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, cederia a minha vez de falar e 
··edi a palavra para levantar uma questão de ordem ao Líder, ia fazer uma re~ 
::;lamação. Já que V. Ex• informa que esta possibilidade não existe, quer-me 
•arecer que não há lugar para uma outra questão de ordem ser formulada an~ 
:es daquela que pretendo formular. Pode ser a tê a segunda questão muita 
Hais fundamentada, muito mais razoada, mas, antes de formular, preciso for­
iiar um juízo. 

Sr. Presidente, faz muito tempo, fãz quase um sêCu1o, que era eleito Pre~ 
:;idente da Câmara dos Comuns, na Inglaterra, Sir Arthur Peel. Saudando-o, 
falou o velho Gladstone, que disse na sua saudação ao n.ovo Presidente da 
Câmara: .. Houve tempo em que o mais importante pàperde um Presidente da 
Câmara dos Comuns era resiStit às agressões externas." Esses tempos passa~ 
ram e, hoje, a mais importante atribuição do Presidente da Câmara ê a de 
defendê~la contra ela mesma, isto _é, o de impor o interesse geral da insti­
tuição. Temo que esse dever do Presidente da Câmara seja mais ãrduo, mais 
difícil de ser cumprido do que o era antigamente a defesa da Câmara contra 
as agressões externas. 

Sr. Presidente, se eu não entendesse que V, Ex• é capaz de colocar acima 
de qualquer interesse o iiiteresse da instituição, eu não-estaria na tribuna, nes­
te momento, para levantar a questão de ordem que vou levantar. 

Ela é breve e é singela. 
A Casa acabou de ouvir o parecer do Sr. Murilo Badaró ao projeto que 

<!ltera a Lei Complementar n9 5 que estabelece casos de inelegibilidade. 
O brilh1:1nte, não vou dizer correligionãrio seu; porque entendo que o 

Presidente, como Presidente, não tem correligionãrios nesta Casa, mas o bri­
lhante porta-voz da Maioria, neste assunto, apresentou uma emenda, uma 
emenda que está aqui re"apreseiltada com o rótulo de substitutivo e que subs­
titutivo não é, é urria emenda que repete o projeto da Câmara e que a ele 
acrescenta algumas proposições. Isso não é substitutivo, rigorosamente seria 
uma emenda aditiva, daria parecer favorável ao projeto da Câmara, aditando 
tais ou quais emendas. Isso nunca foi emenda substitutiva. 

Mas a questão não ê apenas esta, a questão é esta,· Sr. Presidente, que eu 
levanto apelando para a sua autoridade e para um dos seus maiores e mais 
importantes encargos, expressamente mencionado: é que nesta emenda dita 
:::ubstitutiva ê alterada a Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

O projeto de iniciativa do Senhor Presidente da República, aprovado 
pela Câmara dos Deputados, e que chegou ao Senado, o projeto diz respeito a 
inelegibilidades, que na nomenclatura do nosso Direito Positivo é assunto re~ 
guiado em lei complementar. A esse projeto o honrado Relator apresenta 
emenda alterando a Lei Orgânica dos Partidos Políticos, no que diz respeito à 
incorporação e fusão dos Partidos. 

Eu pergunto, Sr. Presidente, se através de emenda, servindo-se o Relator 
deste projeto de inelegibilidades, se seria possível alterar o Código Civil, abo~ 
lindo o divórcio, por exemplo; eu pergunto se seria possível modificar o arti­
go do Código Penal que trata do homicídio ou do latrocínio; se poderia, por 
exemplo, ser legalizado o jogo, em emenda a esse projeto de lei; eu pergunto 
se seria possível alterar a lei da Previdência Social ou a Lei de Falências. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Permita-me V. Ex• 
lembrar que a matêria está sob regime de urgência, e V. Ex' disporia de 5 mi­
nutos para a questão de ordem. 

O SR. PAULO BROSSARD- Então, Sr. Presidente, para formulá-la 
-e V. Ex~ sabe que eu não sou muito amigo de questões de ordem- para 
formulá-la eu invocaria o art. 253, letra a, da nossa Lei Interna, que precei­
tua: 

52: 

"Art. 253 - Não se admitirá emenda: a) sem relação com a 
matéria da disposição à emendada". 

Combinado com o art. 52, n9 8, das Atribuições do Presidente, diz o art. 

"Ao Presidente compete: 

8) fazer observar, na sessão, a Constituição, as leis e este Regi~ 
menta." 

De modo que a minha questão, Sr. Presidente, é extremamente simples, 
até porque eu não vou além das questões; é no sentido de que V. Ex•, cum~ 
prindo o Regimento, V. Ex~ não submeta a votos aquilo que é estranho ao 
projeto vindo da Câmara dos Deputados e, agora, sob o exame do Senado. 

Termino, Sr. Presidente, E se V. Ex• não entender que eu cometo uma in­
correção, eu termino repetindo velhas palavras, estas mais que centenárias, e 
foram proferidas na velha Casa dos Comuns, que tem servido de modelo às 
instituições parlamentares do universo do mundo livre. Foram proferidas no 
ano distante de .l802, quando o Brasil era Colônia do Reino de Portugal, por 
Sir Williams Scott, e que disse isto, Sr. Presidente, referindo-se ao Presidente 
da Câmara, sobre as qualidades, sobre os predicados que ele deve possuir: 

"A uma amplitude de inteligência capaz de abraçar os mais ex­
tensos assuntos, deve unir~se a faculdade de descer com exatidão às 
minúcias mais miúdas; a um respeito tenaz pelas formas, uma consi­
deração liberal pelos princípios; aos hábitos de laboriosa investi­
gação, as faculdades de pronta e imediata decisão; a uma afeição ze­
losa pelos privilégios da Câmara, um profundo sentimento de seus 
deveres; a uma firmeza capaz de resistir a todas as solicitações, uma 
suavidade de carácter que possa recebê-las sem impaciência; e a uma 
dignidade de decoro público correspondente à natureza dos grandes 
assuntos, impondo o respeito necessãrio para conduzi-los, uma ur~ 
banidade pessoal, de maneira que possa suavizar a aspereza dos ne­
gócios e ornar um cargO de severo trabalho com a elegância concí~ 
líatória de uma situação desafogada. (Cushing, § 319.)" 

Fui buscar essa passagem que um dia foi dita da tribuna da Câmara dos 
Comuns, e que ·está recolhida por um dos tratadistas clássicos do Direito Par­
lamentar - lê-se na obra de Cushing - fui buscar esta passagem, Sr. Presi~ 
dente, para poder suprir com ela o pouco que poderia dizer, dizendo: espero 
de V, Ex• o cumprimento exato e pontual da Lei Interna, como é de seu dever, 
e muito mais que isto, como é do seu interesse como Presidente desta Casa. 
(Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Murilo Badaró- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Relator, Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÓ (Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
para contraditar a questão de ordem suscitada pelo nobre Senador Paulo 
Bros~ard, que nos m_erece todo apreço e todo respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Permito-me interromper 
v. Ex• 

Naturalmente com o hábito que V, Ex• tem de brilhante Deputado, na 
Câma·ra dos Deputados existe a figura da cOOtradição da questão de ordem. 
Aqui no Senado Federal não há essa figura, e V. Ex• poderá, no caso, utilizar 
a palavra como Relator em relação àquilo que lhe foi atribuído pelo nobre 
Senador, quando formulou a questão de ordem, de estabelecer uma injuridi~ 
cidade, no relatório de V. Ex• 

Acho que é imprescindível que eu ouça V. Ex~ para formar a minha opi­
nião. 

O SR. MU RILO BADARÓ - Muito obrigado a V_ Ex• 
Mas, respondo a indagação do nobre Senador gaúcho. Não seria possí­

vel alterar o Código Civil; como não seria possível alterar o Código Penal; 
como não seria possível alterar a Lei de Falências. Foram os três casos -
parece~ me - objeto da indagação de S. Ex• 

Todavia, a matéria que complementa o restante dos dispositivos da Lei 
de Inelegibilidades trata-se de matéria correlata, conexa e afim. Por quê, Sr, 
Presidente? Porque a partir do momento em que estabelecemos, no Brasil, a 
figura dos partidos de massa, com a necessidade jurídica do ato completo da 
filiação, com a adesão ao programa do partido a que se quer filiar, a incorpo~ 
ração que não recebeu tratamento adequado na Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos, ela estabelece formas novas de inelegibilidade, para aqueles que es­
tão sendo compulsoriamente obrigados a adotarem programas por eles não 
subscritos. 

E diz a Constituição: 

~'Niguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, 
senão por força de lei." 

Ora, Sr. Presidente, compete ao legislador que tem põder de emenda ili­
mitada, evidentemente guardadas as correlações, as conexões e as afinidades, 
resolver os problemas que surgem no corpo social. E aí está um caso de Direi­
to Político que merece tratamento numa lei que está sendo submetida à deli~ 
beração do Congresso Nacional. 

Foi por esta razão que o Relator inseriu matéria que aparentemente 
pode não ter relação com a Lei das Inelegibilidades. Mas o fato de tratar da 
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incorporação decorre da circunstância de que se criou um novo tipo de inele­
gibilidade, a partir da figura jurídica do filiado que estâ sendo, através do me­
canismo incorporatório ou incorporador, passível de se torrlar inelegível, se 
ele não concordar com o ato decisório da cúpula da sua agremiação. 

Eram estas as razões que eu tinha de aduzir, com todo respeito ao Sena­
dor Paulo Brossard. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passarei à decisão da ques­
tão de ordem levantada pelo nobre Senador Paulo Brossard. 

Direi prCtiminaririente a S. Ex•, nobre Senador Paulo Brossard, que 
apreciei imenso o pensamento que S. Ex• fez de uma pâgina brilhante, em que 
se combinam as qualidades, as virtudes e até as santidades que o Presidente 
da 'Câmara dos Comuns deve ter. Direi a S. Ex•, também, que tive a oportuni­
dade de visitar a Câmara dos Comuns ein s~são, e não me consta, não so­
mente pelo meu testemunho visual, como também não me Consta pela leitura, 
em que S. Ex• é erudito, que na Câmara dos ComunS haja procedimentos 
como hoje observamos nesta Casa por parte de Parlamentares. Não se pode 
exigir do Presidente santidade diante de provocações, inalterado tempera­
mento diante de ofensas, porque, infelizmente, longe da cultura política que a 
Grã-Bretanha tem e, conseqüentemente, reflete essa cultura na escolha de 
seus representantes, nós somos ainda um País subdesenvolvido. 

O Sr. Gilvan Rocha - Graças à Revolução. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vê-se bem que as provo­
cações são contínuas. Fala o Presidente da Casa, depois de ter ouvido em si­
lêncio um orador da Oposição; começa a dar a sua resposta, e as provocações 
são típicas. Eu não creio que isso seja relatado ao Brasil, mas ficará nos Anais 
da Casa. 

Nobre Senador Paulo Brossard, V. EX•, como jurista brilhante, fez refe­
rência a uma das minhas atribuições, e essa atribuição estaria exatamente no 
item 8 do art. 52, que consiste em fazer observar, na sessão, a Constituição, as 
leis e este Regimento. Respondo a V. Ex• como jurista: primeiro, c·om o art. 
IOO, que peço a V. Ex• que sê dê à pachorra de acompanhar, -se assim o dese~ 
jar: 

H Art. \00. À Comissão de Constituição e Justiça compete: 
I -emitir parecer, quanto ao mêrito, sobre as proposições re­

lativas às seguintes matérias: 
24 - projeto de leis complementares à Constituição; 
li - propor, através de projeto de resolução, a suspensão, no 

todo ou em parte, de leis e decretos declarados inconstitucionais 
pelo Supremo Tribunal Federal (Const., art. 42, VII); 

111 -opinar, obrigatoriamente, sobre a constitucionalidade e 
juridicidade de qualquer proposição sujeita ao exame do. Senado, 
exceto as seguintes em que a sua audiência depende de deliberação 
do Plenário. 

Das iniciadas no Senado, não é o caso. 

b) das iniciadas na Câmara dos Deputados: 
I - as já apreciadas pela Comissão de Constituição e Justiça 

da Casa de origem, salvo se, contrârio à proposição por inconstitu­
cionalidade ou injuridicidade, o seu parecer ali não houver sido 
apoiado pelo Plenãrio. 

O art. 259 trata da apresentação das proposições. Esta não é matéria, rio 
momento, pertinente à questão de ordem levantada por V. Ex' Em canse· 
qüência, esta matéria chega ;;tqui, instruída precisamente pela Comissão de 
Constituição e Justiça, onde os doutores em lei desta Casa têm assento, atra­
vés de um parecer que acabou de ser dado como parecer da Comissão, o cjue 
se poderâ discutir em seguida. 

Então, em conseqüência desta posição, a Comissão de Constituição e 
Justiça, se não declarar que a matéria é injurídica ou inconstitucional, não ca­
be, por maior que seja o zelo do Presidente da Casa para com a Constituição 
e as leis, inquinâ-la de injurídica e inconstitucional. 

Nós iniciávamos uni processo de instrução da matéria, quando houve, 
aqui, o tumulto de que V. Ex• é testemunha e se passava, exatamente, à sua 
apreciação. Esta matéria seria completada na sua instrução, a partir exata­
mente do parecer emitido em nome da Comiss_ão de Constituição e Justiça. 
Foi nesses termos que o nobre Senador Passos Pôrto deu a palavra ao nobre 
Senador Murilo Badaró. Vou ler mais uma vez: 

4 'Solicito ao nobre Senador Murilo Badaró, o parecer da Co­
missão de Constituição e Justiça." 

Aí estã, portanto, a minha solução à questão de ordem de V. Ex•. Não 
posso deferi·la, porque ela depende exatamente da Comissão de Constituição 
e Justiça de quem eu recebo a instrução se a matéria é constitucional ou jurí­
dica. 

O Sr. Paulo Brossard- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O Sr. Marcos Freire- Recorro para o Plenãrio, Sr. Presidente, de acor= 
do com o art._ 446. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) Espero, nobre Senador Mar­
cos Freire, que V. Ex• dê apoio ao Senador que formulou a questão de ordem. 
Neste caso, V. Ex•, como Líder, poderã apoiã-lo em seu recurso. Como o Se­
nador levantou-se o faz questão de falar, gostaria de ouvi-lo. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Brossard, para uma questão 
de ordem. 

O SR. PAULO BROSSARD (Para uma questão de ordem. Sem revisãq 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. _Senadores,. ouvi, com a·maior atenção, 
como era de meu dever, a decisão que V. Ex• haveria de proferir. 

Fui rãpido em manusear o _Regimento e ler o artigo que V. Ex• mencio­
nou em primeiro lugar- o art. 100 -e confesso, Sr. Presidente, que segura­

_ mente dadas as minhas deficiências, não pude encontrar razão Por que foi in­
vocado o_ art. 100 do Regimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Muito bem! 

O SR. PAULO BROSSARD - Agora, relativamente ao argumento 
central da sua decisão, de que à Comissão compete opinar sobre o aspecto 
jurídico e constitucional das proposições e que à Mesa, por conseguinte, não 
compete questionar esse problema, V. Ex• hâ de perdoar-me; lamento ter que 
dizer isto, mas devo dizer, sem que isto importe censura ou reclamação da sua 
decisão, mas devo dizer que o Sr. Murilo Badaró não ê a Comissão de Consti­
tuição e Justiça; não é! Pode, por força do regime de urgência, falar em nome 
dela para efeitos tais ou quais, mas não é a Comissão. (Muito bem!) Eu fico 
por aqui, Sr. Presidente, não quero ir além! ~ uma questão de fato! Um 
membro da Comissão, seja quem for, seja o biônico de Minas Gerais, ou seja 
o mais sâbi_o dos juristas, não ê a Comissão; não pode ser a Comissão, é con­
tra a natureza das coisas. 

De modo que, respeitosamente, não posso, Sr. Presidente, não posso, 
com o meu silêncio, dizer que aceitei as razões, o fundamento da decisão. Po­
derei ter de dobrar-me a ela, mas sem aceitar os seus fundamentos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Lembro a V. Ex•, nobre 
Senador Paulo Brossard, que V. Ex• fez uma consulta, ou um recurso nesta 
Casa, faz um ano, creio eu, exatamente quando V. Ex• se insurgiu contra a 
leitura de um parecer como sendo de Comissão, quando, na verdade, era 
dado por um membro da Comissão. E até hoje eu espero a decisão dessa 
questão, com o parecer da própria Comissão de Constituição e Justiça. Em 
conseqüência, como o recurso de V. Ex• até hoje não foi provido pela Comis­
são de que V. Ex• faz parte, continua ... 

O SR. PAULO BROSSARD - Não faço parte, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Pensei que fizesse. 

O SR. PAULO BROSSARD -Já me desliguei dela hâ muito tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- É pena, particularmente 
para mim. 

De modo que, como não estã, a matéria que V. Ex• levantou, decidida 
em favor de V. Ex•, continuou-se a fazer, aqui, exatamente isto. O parecer 
dado por um membro da maioria da comissão, é, supostamente e presumida­
mente, o parecer da comissão, e assim, tem sido sempre. O que leva o Presi­
dente a- como diSse- não aceitar a colocação de V. Ex•, como poder de 
correição. E V. Ex• tem recursos regimentais. 

O SR. PAULO BROSSARD- Permite-me V. Ex•? Já que V. Ex• aludiu 
a minha condição de suposto membro da Comissão de Constituição e Justiça, 
eu devo dizer que fiz parte dessa comissão até o ano passado, deixei de fazer 
no· começo deste ano. Aliâs, por pedido que formulei ao Líder da Bancada, 
Senador MarCos Freire. 

Não sei, Sr. Presidente, se o recurso cabe a quem levantou a questão ou a 
qualquer Senador. 

O SR. PRESIDENTE(Jarbas Passarinho)- Normalmente caberia a V. 
Ex• com o apoio do Líder. Como o Líder jã deu o apoio, o recurso de V. Ex• 
serâ feito ao Plenãrio da Casa. 

O Sr. Marcos Freire - Sr. Presidente, apenas para esclarecer ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Gostaria que V. Ex• usasse 
o microfone. 

O Sr. Marcos Freire- Desejo deixar claro que, de acordo corri o art. 446 
do Regimento Interno, o Líder pode formular diretamente o recurso de ques­
tão de ordem que seja decidido pela Presidência, ou apoiar pedido que seja 
feíto por outro Senador. 



Janeiro de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçào li) Quinta-feira 14 181 
-~~~~~~------~~~~~~~~~~~--------------~--

Portanto, desde o início, que eu havia recorrido da decisão de V. Ex', 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Isso não altera o proble­
ma. Nós vamos passar exatamente à votação. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra, de acordo com o 
art. 444, combinado com o 253, a e b. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Eu estou decidindo uma 
questão de-ordem de recurso para Plenário; e vai ser submetida à votação nesw 
te instante. 

O Sr. Dirceu Cardoso- A questão de_orde'm incide extamente sobre esw 
ta, e revigora a questão de ordem sobre outro fundamento. -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• citou o artigo? 

O Sr. Dirceu Caréloso- Art. 444, combinado com o 253, letras a e b. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem cinco minutos. 

O Sr. Dirceu Cardoso (Para questão de ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, o parecer do- Relator da.Comissão de Consw 
tituição e Justiça engloba matérias que il de se trou1•er ensemble, diz o francês. 
Por isso, trata de inelegibilidade, Sr. Presidente, e diz aqui o Regimento: 

"Art. 253_ Não se admitirã emenda; - não tem interprew 
tação: 

a) matéria da disposição emendada; 
b) em sentido contrário à proposição, quando se trate de projew 

to de lei ou de resolução." 

O que é inelegibilidade? Diz a Enciclopédia Sarafva, de DireitO: - não é 
interpretação da cabeça do Sr. Relator. 

Impossibilidade legal de alguém pleitear seu registro como posw 
tulante a todos ou a alguns dos postos ou cargos eletivos. 

O que é que admitiu o Sr. Relator, no seu Parecer? Fusão e incorpow 
ração. O que é a incorpórãçãó? Diz o Dicionário de TeCnologia Jurídica, de 
Pedro Nunes: 

"INCORPORAÇÃO - I(t. com.)- Agregação de uma ou 
mais companhias, ou sociedades comerciais, que se liquidam, a ou­
tra que continua a subsistir e operã.tdo mesmo modo e sob a mesma 
denominaÇão, ou firmat absorvendo o ativo e passivo daquelas. Di~ 
fere de fusão. 2 - Conjunto de pessoas que conjugam capital e tra­
balho, com objetivo comum de lucro. Estado do que é incorporado. 
3 (dir: pred.)- Organização-por pessoa física ou jurídica, esta sob a 
forma de companhia, ou sociedade por ações, ou cotas, cujo fim é a 
construção de edifício de apartamentos e a venda destes, depois de 
concluídos, ou quando ainda em construção, mediante prestações 
periódicas, havendo, ou não, intuito especulativo da parte do incor­
porador. 4 (dir. mi.)- Inscrição de alguém num dos corpos das 
Forças Armadas." 

O que é fusão? Diz a Enciclopédia Saraiva, de Direito. 

FUSÃO 

v. o verbete seguinte 

SUMÁRIO 

I. Conceito jurídico de fusão. 2. Natureza jurídica da fusão. 3. 
Fusão no direito brasileiro. 

1. Conceito jurídico de fusão 

Fusão é tema tratado, simultaneamente e por prismas diferen­
tes, pelo Direito Comercial e pelo Direito Econômico. Ao Direito 
Comercial compete a regulamentação do processo de fusão, en­
quanto ao Direito Econômico cabe a definição da política econômiw 
ca adotada em relação a este instrumento da concentração capitalis­
ta. Assim, como processo ou conjunto de atos do .. I?ireito Socie­
tário", constitui matér1a típica do Direito Comerdal, enquanto no 
Direito Econômico, a fusão é considerada como o "recurso segundo 
o qual duas ou mais empresas econômicas, fracas, não tendo con­
dições de se tornarem auto-suficíentes e influindo negativamente 
sobre a economia interna do País, se fundem com o objetivo de con­
solidar o negócio e transformar sua influência sobre a economia in­
terna de negativa em positiva". 1 

Ainda que sob enfoques diferentes, a expressão tem sido utili­
zada, em ambos os ramos jurídicos, para designar o processo de for­
talecimento do agente da atividade econômica por meio da união de 
unidades econômicas de produção ou de prestação de serviços." 

Portanto, Sr. Presidente, o que o nobre Relator admitiu no seu parecer 
foram coisas diferentes. 

A inelegibilidade está aqui definida pelo Dicionário de Tecnologia Jurí­
dica; a fusão e a incorporação também definidos pela Enciclopédia de Direito 
Saraiva, autor de autoridade inconteste, e-que define com questões, que não 
há correlação nenhuma entre elas a matéria tratada. E aqui o dispositivo regi­
mental diz: .. Não se admitirá emenda sem relação com a matéria. da dispo­
sição emendada" - inelegibílidades. Em sentído contrário à proposição, fU­
são e incorporação estão definidas na Eneicfopédia Saraiva, de Direito, págiw 
na 274- fusão; íncorporação, Dicionário de Tecnologia Jurídica, página 512 
- verbete incorporação. 

Assim, o que nós eStamos verificando é que vamos aprovar um parecer 
com três matérias diferentes e que não podiam ser admitidas na matéria das 
inelegibilidades, porque inelegibilidade é uma coisa, fusão é outra coisa e in­
corporação a terceira coisa diferente das duas. 

Então, se admitirmos isso e se reconhecermos isto, está ferido o art. 253, 
que não admite interpretação. 

..Art. 253. Não se admitirá emenda: 
Q) sem relação -com a matéria da disposição emendada; 
b) em sentido contrário à proposição quando se trate de proje­

to de lei ou de resolução;" 

Estã caracterizado em maneira marmória o dispositivo que fulminao pa­
recer do Relator, que tratou três matérias díspares, três matérias diferentes, 
três matérias connitantes, três matérias em conflito, no mesmo parecer. 

E o dispositivo regimental diz: não se admitirá. 
Aqueles que folheiam, aqueles que manuseiam, que deletreiam a interw 

pretação de Carlos Maximiliano, verincam que essa expressão não se admiti­
rã, não hã interpretação, é fulminante e categórica. 

Era a questão de ordem, Sr. Presidente. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, de acordo com o art. 16, item 
VIII, sobre o andamento dos trabalhos. 

Peço 3 V. Ex•, ouvida a questão de ordem do ·nobre Senador Dirceu 
Cardoso, que V. Ex• coloque primeiro, em votação, o recurso sobre a questão 
de ordem anterior, do nobre Senador Paulo Brossard para, em seguida, en­
tão, V. Ex' decidir a questão de ordem do nobre Senador Dirceu Cardoso, 
que é diferente da formulada pelo nobre Senador Paulo Brossard. 

O -SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O nobre representante 
pelo Espírito Santo fez questão absoluta de formular a sua questão de ordem, 
dizendo que era exatamente pertinente à anterior, V. Ex• ouviu, e teve 5 mi­
nutos para formuláwla e as matérias são perfeitamente afins. Eu as englobo as 
duas numa só e submeto ao plenário. 

Os Srs. Senadores- que aprovam a decisão do Presidente, votem ... 

O Sr. Humberto Lucena - Sr. Presidente, peço a palavra para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não posso interromper a 
votação. Perdão, não há recurso para encaminhamento desta natureza. Re­
curso não há encaminhamento. 

O Sr. Humberto Lucena - Hã! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Perdão! Cite V. Ex• o arti-
go. 

O Sr. Humberto Lucena - Se V. Ex' me permite, vou citar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Recurso para plenârio não 
tem encaminhamento. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Do Encaminhamento da Votação. 
Art. 343. Anunciada a votação de qualquer matéria, de qual­

quer matéria!, é um requerimento. V. Ex• sabe que o recurso é um 
requerimento 

é lícito ao-Senador usar da palavra, por 10 (dez) minutos para 
encaminhá-la. 

Art. 344 O encaminhamento da votação ê medida prepara­
tória desta, que só se considera iniciada após o seu término. 

Art. 345. Não terão encaminhamento de votação as eleições e 
os seguintes requerimentos: 

- de permissão para falar sentado; 
- de prorrogação do tempo da sessão; 
- de prorrogação de prazo para apresentação de parecer; 
- de dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos 

para inclusão de determinada matéria em Ordem do Dia; 
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- de dispensa de publicação de redação final para sua imedia­
ta apreciação; 

-de Senador ou Comíssão, solicitando de órgão estranho ao 
Senado a remessa de documentos; 

-de Comissão ou Senador, solicitando infõ"rmações oficiais; 
- de Comissão ou Senador, solicitando a publicação, no 

Diário do Congresso Nacional, de informações oficiais; 
- de licença de Senador; 
- de remessa a determinada Comissão de matéria despachada 

a outra; 
-de destaque de disposição ou emenda para votação em sepa­

rado. 
Não se inclui, portanto, o requerimento que contém recurso sobre deci­

são de ordem proferida pelo Presidente da Casa. 

Parágrafo único.- O cnca:ITti.Ohamento de votação de requeri­
mento é limitado ao signatário e a um representante de cada Parti­
do, salvo nas homenagens de pesar. 

Chamaria ainda a atenção de V. Ex~ para o disposto no art. 446, do Re­
gimento Interno: 

"A questão de ordem será decidida pelo Presidente, .com recur­
so para o Plenário, de ofício ou mediante requerimento, que só será 
aceito se formulado ou apoiado por Líder." 

Então, trata-se de um requerimento formulado pelo Líder, que no mo­
mento V, Ex' põe em votação e que eu;-nu·m direito que o Regimento me per­
mite, me garante, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• fez leitura, em pri­
meiro lugar, de matéria de natureza de tramitação normal. 

V. Ex•, em segundo lugar, esqueceu-se das matérias em tramitação de ur­
gência. 

Em terceiro lugar, V. Ex~ sabe que se requerimento houvesse, como tal, e 
aí V. Ex• me daria a oportunidade de fulminar a questão, teria sido, com o 
zelo com que V. Ex' lê o Regimento, um requerimento escrito, obrigatoria­
mente, porque não há requerimento orai. Não foi formulado por escrito, pelo 
Líder, que apenas recorreu para o Plenário. Em conseqüência há um recurso 
que estou submetendo a votos. 

Eu mantenho a decisão. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- V. Ex• me permita mais uma vez de­
clarar a minha total inconformação com a decisão de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Ê natural, Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA- ... que me surpreende, porque ante­
riormente, numa questão semelhante, V. Ex• chegou a me dizer qUe se eu are­
formulasse V. Ex' reexaminaria a sua decisão. Permita-me que lembre a V. 
Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não apenas dou a V. Ex• o 
direito- de trazer para o Plenário conversas que são particulares, o que é um 
direito de V. Ex•, como, no momento, dizer que não tendo havido, por exem­
plo, um requerimento escrito eu poderia pura e simplesmente denegá-lo. 

Então, submeto o recurso, mas não prejudicarei o que V. Ex' pensa que 
desejo prejudicar. 

Os Srs. Senadores que votam mantendo a decisão da Presidência, perma-
neçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Marcos Freire - Peço verificação de quorum. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• serâ atendido. Ha-
verá verificação nominal. 

Como vota o nobre Líder do PDS? 

O Sr. Nilo Coelho - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O voto SIM acompanha a 
decisão do Presidente. 

Como vota o nobre Líder do PMDB? 

O Sr. Marcos Freire - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O voto NÃO rejeita a deci-
são do Presidente às duas questão de ordem formuladas. 

Como vota o nobre Líder do PP? 

O Sr. E~·elásio Vieira - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores jã po­
dem votar. (Pausa.) 

VOTAM "SlM" OS SRS. SENADORES: 
- Jorge Kalume- Eunice Michiles- Raimundo Parente- Aloysi 

Chaves - Gubriel Hermes- Alexandre Costa - Luiz Fernando Fn::ire 
José Sarney- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- Jos 
Lins- Dinarte Muriz- Martins Filho- Milton Cabral- Aderbal Jurem 
-Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Cavalcante- Albano Franco- Pa: 
sos Pórto - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Joã 
Calmon- Moacyr Da !la- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Murilo s._ 
daró- Amaral Furlan- José Caixeta- Benedito Canelas- Valdon Vru 
jão - Vicente Vuolo - Lenoir Vargas - Octávio Cardoso. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

- Evandro Carreira - Mauro Benevides - Agenor Maria - Cunh 
Lima - Humberto Lucena - Marcos Freire -Teotônio Vilela- Gilva 
Rocha - Dirceu Cardoso - Itamar Franco - Tancredo Neves - Frartc 
Montoro- Orestes Quércia- Henrique Santillo- José Fragelli- Mend·­
Cunale- Saldanhu Derzi- Affonso Camargo- José Richa- Leite Ch• 
ves - Evelásio Vieira - Puulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vai,se proceder à ap• 
ração. O total de votos é de 59, sendo 36 SIM, nenhuma abstenção e 23 vote 
NÃO. 

Está mantida a decisão do Presdiente 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra para uma d· 
clarução de voto. 

O SR. PRESlDENTE (Jarbas Passarinho)- Antes de V. Ex• iniciar 
declaração de voto, chamo a atenção para o seguinte fato. A matéria está e1 
tramitação urgente. Na Seção 11, da apreciação de matéria urgente, se decl:: 
ru, além do art. 372- e peço a V. Ex• que acompanhe- das Normas Gerai 
da urgência. 

Art. 372. A urgênia dispensa, durante toda a tramitação d 
matéria, interstícios e formalidade regimentais, salvo pareceres dn 
Comissões, quorum para deliberação, publicação e distribuição d 
cópius das proposições principais. 

V. Ex• sabe que além disso, na apreciação da matéria urgente, os assun 
tos nobres da matéria, como no ar_t. 382, na discussão e no encaminhament• 
de votação das proposições do regime de urgência, nos casos do art. 381 a e~ 
só poderão usar da palavra, por metade do prazo previsto para rriatéria d 
tramitução normal, o autor da proposição e relatores, além do orador de cad• 
Partido. 

V. Ex" sabe que no rito sumário de matéria submetida a processo de ur 
gência, os prazos são reduzidos e os interstícios desaparecem. 

V. Ex~ quando se referiu ao requerimento, naturalmente estava prevend' 
a possibilidade de fazer, agora, uma utilização de direito de declaração de vc 
to. Como não houve encaminhamento do recurso, e as matérias em que nã( 
há encaminhamento de recursos não permitem a declaração de voto, eu nã' 
posso conceder a palavra a V. Ex• para declaração de voto. 

à Sr. Humberto Lucena- Para uma questão de ordem, Sr. Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem a palavra pa•' 
uma questão de ordem. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para uma questão.) -Sr. Presidente 
Srs. Senadorres: 

Eu renovo u questão que V. Ex• anteriormente não chegou a decidir. 
O art. 351 do Regimento diz: 

"Proclamado o resultado de uma votação, é lícito ao Senado1 
usar da palavra por 5 (cinco) minutos, para declaração de voto, sa! 
vo se: c) votação não for sucetível de encaminhamento." 

Ora, sabe V. Ex~ que todo o requerimento é suscetível de enca_minhamen 
to. Por conseguinte, não se pode negar ao Senador o direito de declaração de 
voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Foi a decisão que ainda há 
pouco, nobre Senador Humberto Lucena, eu dei. 

Como não apareceu o requerimento, mas um recurso direto para o Ple­
nário, então a figura da proposição era o recurso. E o recurso, como recurso, 
não teve encaminhamento. Não tendo encaminhamento, automaticamente 
não há declaração de voto posterior ao encaminhamento. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Não querendo dialogar com V. Ex•, 
indagaria como é que V. Ex' pôde receber um recurso, sem considerá-lo re­
querimento? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Muito natural. 
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O SR. HUMBERTO LUCENA- O Regimento só ~o considera como 
equerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- f: natural. Porque o recur­
.o é uma solicitação do Líder. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Foi uma liberalidade de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não. Não foi liberalidade. 
) recurso foi uma decisão do Líder dentro de uma proposição a que ele tem 
lireito. Certo? 

Recorreu da decisão d_a Presidência, e não o fez em forma de requeri­
• lento. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Mas o Regimento, quando fala sobre 
1 recurso de decisão sobre questão de ordem, se refere expressamente a reque­
imento. Fora de requerimento não há recurso. Então se V. Ex• admitiu ore­
~uerimento oral, foi uma liberalidade de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Eu não admiti requeri­
iiento oral. Eu admiti recurso da decisão que tomei. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Mas todo recurso é requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- E é o que diz exatamente 
no art. 446, salientou o Líder, que ainda pediu a palavra para dizer: 

~·Art. 446. A questão de ordem será decidida pelo Presidente, 
com recur~o para o Plenário, de ofício ou mediante requerimento, 
que só será aceito se formulado ou apoiado por Líder. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Pelo Líder? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - f:. 
Então o Líder usou o direito de fazer o recurso, sem fazer o requerimen­

_o, E eu aceitei o recurso. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sr. Presidente, o art. 446 diz: 
A questão de ordem será decidida pelo Presidente, com recurso 

para o Plenário, de ofício oti -mediante requerimento, qUe só será 
aceito se formulado ou apoiado por Líder. 

Então foi um recurso mediante requerimento formulado pelo Líder. Por­
ante, se V. Ex"' aceitou o recurso, aceitoU um requerimento. E se foi verbal, 
-ntão foi uma liberdade de V. Ex~ E a única coisa que quero que tique consig­
iado nos nossos Anais. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Será consignado. 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
le ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
10bre Senador Marcos Freire para urna questão de ordem. 

() SR. MARCOS FREIRE (Para uma questão de ordem.) -Sr. Presi­
lente, alguns dos dispositivos legais invocados pelo nobre Senador Paulo 
o{rossard cabem também ser colocados nesta questão de ordem, embora ore-
1Uerimento seja de natureza diferente. Cabe a V. Ex•, como]á-foTdito, fazer 
)bs~rvar, na sessão, a Constituição Federal, as leis e este Regimento, art. 52, 
tem 8. 

Sabe V~ Ex"" que estamos convocados em sessão extraordinãria, de acor­
:to com o art. 29, letra "b", da Constituição Federal, no§ 29 está dito: 

"Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional 
somente deliberará sobre a matéria para a qual for convocado." 

Aqui tenho a Mensagem n9 607 em que o Senhor Presidente da Repúbli­
:-a se dirige aos membros do Congresso Nacional e estabelece: 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 
Com fundamento no artigo 29, § J9, letra b, da Constitutção, convoco ex­

traordinariamente o Congresso Nacional, no período de 6 de dezembro de 
1981 a 15 de janeiro de !982, para discussão e votação das seguintes propo­
~ições, ora em tramitação nas duas Casas: a) projeto de lei complementar 
;obre inelegibilidades (Mensagem n9 41 6/81); b) projeto de lei complementar 
=~.ue cria o Estado de Rondônia (Mensagem n'i' 319/81); c) projeto de lei que 
:.stabelece normas sobre a realização das eleições de 1982 (Menagem n'i' 
J8! /81 ); d) projeto de lei que autoriza a abertura de créditos suplementares 
,o valor de Cr$ 13.833.334,000,00 (Mensagem n• 546/8(); e) Mensagens 
,obre empréstimos externos e internos, a Estados e Municípios; t) Mensagens 
;obre indicação de Embaixadores. 

Bras11ia, 3 de dezembro de 1981.- João Figueiredo 

Ora, a emenda que foi lida pelo Senador Murilo Badai'6-ex"trapola da 
apreciação da Mensagem n~' 416/81, que é o primeiro item da lista de mensa-

gens que deveria ser apreciadas pelo Congresso Nacional. S. Ex'- acrescenta à 
própria ementa substitutiva a emenda- chamo a atenção de V. Ex•- da 
dita emenda substitutiva, que diz: 

"'Altera a Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970, que 
estabelece, de acordo com a Emenda Constitucional n~' 1, de 17 de 
outubro de !969, art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibili­
dade, e dá outras providências, bem como a Lei nl' 5.682, de 21 de 
julho de 1971, Lei Orgânica dos PartidOs Políticos." 

Veja V. Ex~, se possível com a objetividade que procuro dar a essa ques­
tão de ordem. O Sr. Relator apresentou uma emenda que extrapola, além de 
examinar a Lei de Inelegibilidade- objeto de alterações, através do projeto 
do Presidente da República, que a arrolou na lista de assuntos que seriam 
examinados pelo Congresso Nacional- nessa dita emenda substitutiva, não 
se restringir a alteração da Lei de Inelegibilidade, S. Ex"' pretende mudar tam­
bém outra lei, que por sinal não tem sequer a mesma natureza da Lei de Inele­
gibilid<.Jde, que é complementar, S. Ex• aind<.l resolve fazer alterações numa lei 
ordinária. 

Ora, como guardião da Constituição, V. Exll há de ver que se admitirmos 
o exame d<.l Emenda Badaró, nos termos em que ela se encontra, estaremos 
indo além daquelas matérias arroladas para exame neste período extraordi­
nário. 

Por esta razão, embora por motivos diferentes, faria a mesma solicitação 
feita na questão de ordem pelo Senador Paulo Brossard. Não é o mesmo fun­
damento, é outro, completamente diferente. Está-se arranhando a Consti­
tuição quando nesta emenda ele inclui matéria que não foi prevista na Mensa­
gem Presidencial. Ele quer alterar uma lei, que não consta- não sei se V. Ex• 
tem em mãos a Mensagem do Presidente n~' 607, arrola item por item, mensa­
gem por mensagem, lei por lei cujas alterações podem ser apreciadas nesta 
sessão. 

ConseqUentemente, quando o Senador Murilo Badaró apresentou agora 
essa ementa da emenda substitutiva por ele assim chamada, ele extrapolou 
nossa própria competência neste período extraordinário do Congresso Na­
cional de não nos restringirmos a examinar a Lei de Inelegibilidades mas vir­
mos a examinar uma outra lei, de outra natureza, que não está arrolada pelo 
Senhor Presidente da República na convocação do Congresso Nacional. 

Portanto, esta é a questão de ordem que queria formular a V. Ex~ por­
que, como muito bem foi lembrado pelo Senador Paulo Brossard, a emenda 
foge, não tem relação com a matéria da disposição emendada mas nesse senti­
do de que versa também sobre uma outra lei cuja alteração não pode ser obje­
to desse período extraordinário do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sr. Líder Marcos Freire, 
não haveria necessidade de minha parte, mas para provar que não estou que­
rendo utilizar o Regimento para restringír o direito de V. Ex•s não vou utili­
zar um princípio que me seria inteiramente cabível de que se trata de questão 
jâ vencida, não importa que analisada sob outro fundamento, a questão é a 
mesma. 

Não vou, daqui por diante, receber questões de ordem desta natureza 
porque ela jú está decidid<.J, foi fevantada simultaneamente pelo Senador Pau­
lo Brossard e pelo Senador do Espírito Santo. Mas para provar que não estou 
querendo utilizar um processo de intransigêncià eu indefiro a questão de or­
dem de V. Ex'" e recorro de ofício para o Plenário. 

Os Srs. Senadores que aprovam a decisão do Presidente permaneçam 
sentados. (Pausa.) 

Aprov<.Jdo. 
O SR. MARCOS FREIRE- Requeiro verificação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A solicitação de V. Ex~ se-
rá atendida. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. (Pausa.) 
Co~o vota o Líder do Partido Democrático Social? 

O Si. Nilo Coelho- Sim, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sim. O voto sim confirma 
a decisão da Pre..'iidência. 

Como vota o Uder do PMDB? 
O Sr. Marcos Freire- Não, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não. o voto não rejeita a 
decisão da Prcsidéncia. __ 

Como vota o Líder do PP? (Pausa.) 
S~ Ex• não está presente. 
Par<.l evitar qualquer dissabor, saliento aos Srs. Senadores que, se se en­

contrarem em Plenário, considerarei presentes para fins de quorom. O ple­
núrio, evidentemente, inclui d<.J porta p<.lra dentro. 
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Os Srs. Scnndores já podem votar. (Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Jorge Kalume - Eunice Michiles - Raimundo Parente -

Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Alexandre Costa- Luiz Fer­
nando Freire- José Sarney- Bernardino Viana- Helvidio Nu­
nes-- Almir Pinto- José Lins- Dinarte Mariz- Martins Filho 
- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Nilo Coelho- João Lúcio 
- Luiz Cavalcante - Albano Franco - Passos Pôrto -Jutahy 
Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - João Calmon -
Moacyr Dalla- Hugo Ramos- Murilo Badaró- Amaral Furlan 
- José Caixeta - Benedito Canelas - Vicente Vuolo - Lenoir 
Vnrgus - Octávio Cardoso. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Marcos Freire- Valdon Varjão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 34 Senado­
res e NÃO 2. 

Não houve abstenção. 
Total 36 votos. Está mantida a decisão. 

O Sr. Fram·o lvíontoro- Peço a palavra para uma questão de ordem, Sr. 
Pre,'iidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• não precisa gritar 
tanto. 

O Sr. Franco Montoro- Preciso porque fui desautorizado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• não foi desautoriza­
do. É uma interpretação equivocada e que eu lastimo partir de um homem de 
tamanha qu~lificação. 

O Sr. Franco Montoro- (Fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- É equívoco de V. Ex• In­
terpretação equivocada. 

O Sr. Franco Montoro- Se V. Ex• me der a palavra eu terei a oportuni­
dade de explicar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• me ouve? A pala­
vra, quando cheguei aqui, tinha sido c;_oncedida ao Senador Murilo Badaró. 
V. Ex• não podia pedir a palavra para uma questão de ordem quando ela já 
havia sido concedida, exceto, se houvesse concordância do orador. E o ora­
dor não concordou. De maneira que, V. Ex"t, infelizmente, na verdade, não 
foi agredido, agrediu. 

Agora V. Ex~ tem a palavra para a formulação da questão de ordem. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para uma questão de ordem. Sem revi­
sii0· do orador.) - Começarei, antes, Sr. Presidente, com a permissão de V. 
Ex• para restabelecer uma questão de fato, que não é de versão. 

Quando pedi a palavra, estava com a palavra o Deputado Itamar Franco 
e a Mesa disse-me que daria a palavra em seguida. Depois, deu a palavra, pre­
cipitadamente, ao Senador Murito Badaró e aproveitou-se disso para negar­
me a palavra que já tinha sido solicitada com antecedência. 

Eu faço esta declaração, não para entrar em debate com V. Ex•, apenas 
para mostrar ... 

O SR. PRESIDENTE (Jaroas Passarinho)- Nobre Senador, basta V. 
Ex• estar chamando de Deputado os seus colegas para provar que V. Ex• não 
está no melhor do seu estado de ânimo. Não tive intenção nenhuma, Senador, 
de prejudicur V. Ex• Eu quis apenas cumPrir uma decisão do meu antecessor. 

V. Ex~ tem a palavra. 

O SR. FRANCO MONTO RO- Acontece que depois da decisão de V. 
Ex•. de dar não a palavra, mas solicitar o parecer, antes de S. Ex•, o Senador 
Murito Budaró usar da palavra, o Senador Itamar Franco solicitou-a e lhe foi 
concedida. e consta dos Anais. E isso significa que, em matéria de fato, a di­
vergência entre nós dois tem a sua verdade do_meu lado. E, nesse sentido, eu 
fui realmente desautorizadp. E. por isso, em sinal de protesto me retirei. Uso 
agora esta expressão para deixar consignada nos Anais essa violência. 

Mas o objetivo da minha intervenção é outro, Sr. Presidente. Há um 
princípio fundamental que consta do Regimento, que pertence à natureza do 
processo: é o de que nenhuma proposição pode ser apresentada, modificando 
disposição anterior, sem que a disposição anterior conste também dessa apre­
sentação. O Presidente da República cumpriu essa determinação. E ao enviar 
ao Congresso Nacional a sua proposta transcreveu, na íntegra, a lei a que se 
refere à proposta de S. Ex• 

Diz o projeto encaminhado pelo Senhor Presidente da República ao 
Congresso: "Altera a Lei Complementar n9 5, ... " 

Obedecendo a lei e a esta exigência normal do processo legislativo f 
acompanhar a sua proposiçi:ío da legislação citada- Lei Complementar n9: 
-onde consta claramente a matéria upresentada, a proposta feita por ond· 
se verifíca que todas as disposições referem-se à matéria de inelegibilidade, 

Ora, Sr. Presidente, a proposta que acaba de fazer o nobre Senador Mu 
riJo Badaró refere-se expressamente o art. 110, da Lei n9 5.682, de 21 dejulh( 
de 1971, com a redação modificada pela Lei n9 6.767, de 19 de dezembro d. 
1979, passa a vigorar com os seguintes parágrafos. 

Sr. Presidente, não consta da proposição e da matériã distribuída a est:­
Casa esta nova lei que, como foi aqui mencionado pelo nobre Senador Pauk 
Brossard, pelo Senador Dirceu Cardoso, pelo Senador Marcos Freire, refere 
se a outra matéria, até de hierarquia diferente. A Lei das Inelegibilidades ~ 

uma lei complementar que exige um quorum qualificado; a Lei n9 110, a que s; 
refere o Senador Murito Badaró, não sei e oficialmente aqui ninguém sab•­
porque não consta da matéria. De que natureza é essa lei. Qual é essa lei? 

Deste modo, Sr. Presidente, eu formulo a V. Ex• o seguinte requerimentc 
e fundo a minha intervenção no Art. 16, inciso VII, do Regimento. Torna-s·~ 
necessário para apreciação desta matéria, que a Mesa determine, já que o au 
to r da proposição não o fez, a remessa do texto da lei que vai ser modificada 
NóS nfío podeqtC?S mo_difíc~~ uma lei ~lljo texto n~o _cqnh~Cel}lo_~. __ 

Penso, Sr. Presidente, que nenhuma razão de precipitação pode autori= 
zar a dispensa de uma exigência fundamental que consta expressamente do 
nosso Regimento. Ela é uma exigência da própria natureza do processo. _t: 
preciso, para n discussão desta matéria, como elemento preliminar, que essa 
nova legislação que se pretende modificar, pelo menos, chegue ao conheci­
mento dos Srs. Senadores, através de um avulso que venha complementar re­
gimentalmente o processo para ser objeto de discussão, com fundamento nos 
textos que devem ser do conhecimento de todos aqueles que vão deliberar. É 
a solicitação que formulo a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• pediu a palavra, 
nobre Senador por São Paulo, para formular uma questão de ordem. V. Ex• 
ausentou~se na suposição de que V. Ex• havia sido desautorado. O seu colega 
nuncn teve a intenção de desautorá~lo. E se passa pela cabeça de V. Ex• que os 
fatos o atingiram, aceite V. Ex• a expressão do meu desalento por isso, por eu 
lhe ter causado esse dissabor. 

Havendo, entretanto, V. Ex• deixado o plenário abruptamente e ainda 
tentado ser agarrado pelo braço por colega de V. Ex•, V. Ex• o repeliu e 
ausentou-se, deixando, provavelmente, de ouvir o que se passava na Casa. 

Essa matéria já foi levantada e é matéria vencida. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, peço permissão, pela 
ordem. Eu me ausentei, mas a companhei: Peço a V. Ex• que me indique 
quem levantou esse problema, em que momento e qual a solução dada pela 
Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A questão foi levantada 
exatamente aqui ... 

O Sr. Humberto Lucena - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Se o Senador Humberto 
Lucena quiser usar a palavra ... 

O Sr. Humberto Lucena- Para uma questão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. FRANCO MONTORO- Essa questão do avulso, ninguém le­
vantou. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A questão foi levantada 
aqui, exatamente, pelo nobre Senador Itamar Franco. S. Ex• levantou a ques­
tão, partida de uma indagação inicíal e, em seguida, de uma questão de or­
dem a que eu respondi e mostrei a S. Ex• 

O Sr. Itamar Franco - Não, eu falei de ata. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Creio que o Senador Fran­
co Montoro está evidentemente agitado. 

Eu respondi à questão de ordem do Senador por Minas Gerais e ainda li 
o artigo e mostrei que a urgência dispensa, durante toda a tramitação da ma­
téria, interstício, formalidades regimentais, pareceres das Comissões, quorum 
para deliberação, publicação e distribuição das cópias das proposições princi­
pais. Mostrei as proposições principais que foram fornecidas à Casa V. Ex• 
não ouviu. 

O SR. FRANCO MONTORO .:.._Não. V. Ex• me permite? O nobre Se­
nador Itamar Franco se referia a Ata; esse problema do avulso; do tex.to da 
matéria que vai ser modificada, ninguém levantou, e eu não acredito que V. 
Ex• pretenda indeferir isto, e exigir que a Casa decida sobre matéria que não 
conhece. 
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Essa seria a supremu das violências do Regimento. Nunca o Congresso 
foi chamado u decidir sobre matéria modificando uma lei que não é conheci­
da, E o conhecimento não pode ser particular e privado. Ele tem que ser 
público. E por isso que se exige- é o mínimo de qualquer deliberação- que 
seja levada ao conhecimento dos Srs. Parlamentares a matéria sobre a qual se 
vai decidir. 

O SR. PRESIDENTE (Jmbas Passarinho)- Eu não me deixarei, nobre 
Senador, dom i nu r pelo tom de voz de V. Ex• A matéria, insisto, fOi respondi­
da, em caráte-r genérico. Quando eu me referi a proposições principais, é evi­
dente que todas aquelas que não são principais, estão respondidas; todas as 
questões de ordem são sistematicamente repetit1vas, interativas, e sem nenhu­
ma razão pura serem consideradas. 

O Sr. Itamar Franco -Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas PassaMho) -Concedo a palavra ao 
nobre Senudor Itam<lr Franco, para uma cluestão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do or<Jdor.)- Sr. Presidente, cu vou pedir a atenção do Senado, e em espe­
cial do Senador Hdvídio Nunes, se S. Ex• me permite. 

Sr. Presidente, cu quero mostrar, nesta questão de ordem, a inconstitu­
cionalidade do substitutivo aprcscntudo pelo nobre Senador Murifo Badaró. 

O Sr. Lui: Viana - Essa matéria é vencida. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não é vencida, Senador Luiz Viana, por­
que a matéria que eu vou me referir é outra, e se V. Ex~ tiver o cuidado de 
prestar atençilo, veriflcrirá. 

Sr. Presidente, o Senador Murilo Badaró, no seu parecer, diz o seguinte, 
no parágrafo 3~': 

"A incorporação ou a fusão somente poderá ser realfzada até 
um ano antes da data _das eleições" 

Sr. Presidente, em 1976, apresentava eu ao Senado Federal o seguinte 
projeto de lei: 

"Veda qualquer modificação na legislação eleitoral até um ano 
antes das eleições federais, estaduais e municipais," 

O Senador M urilo Badaró, setorialmentc, diz o seguinte: 

.. A incorporaçilo ou fusão somente poderã ser realizada até um 
ano antes da data das eleições." 

Veja, Sr. Presidente, o que é o destino. Esta matéria, que entrou no Sena­
do Federal em 1976, em 1979 foi relatada por quem? Pelo Senador Murilo 
Badaró. E qual foi o despacho de S. Ex._, na Comissão de Constituição e Jus­
tiça, quando se vedava a modificação ria legislação eleitoral um ano antes, 
como ele pretende, agora, no seu parecer? E qual foi o parecer do Senador 
Murilo Badaró'? Eu leio, Sr. Presidente. 

"PARECER N' 45, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'i' 7, de 1976 - Comple­
mentar, que Hveda qualquer modificação na Legislação eleitoral 
até um ano antes das eleições federais, estaduais e municipais". 

Relator: Senador Murilo Badaró 
O projeto em exame, que visa a proibir a modificação da Legis­

lação eleitoral, até um ano antes da realização de eleições federais, 
estaduais e municipais, é da autoria do ilustre Senador Itamar Fran­
co, e sobre o mesmo já se manifestaram, em distribuições anteriores, 
os nobres ex-Senadores José Lindoso e Wilson Gonçalves, cujos re­
latórios, por razões óbvias, não chegaram a se transformar em pare­
cer desta Comissão." 

Nobre Senador Helvídio Nunes, peço, mais uma vez, a atenção de V. Ex• 

••os pronunciamentos''- isto é, o Sr. Senador MtiriiO Badaró 
falando em 1979 - "aqui referidos de certa forma esgotam o assun­
to, mesmo porque restrito é o âmbito em que a proposição pode 
comportar discussões. 

Inicialmente e seguindo o entendimento de eminentes estudio­
sos do assunto, entre os quais Rosah Russomano, Geraldo Ataliba e 
Manoel Gonçalves Ferreira Filho, a proposição não se reveste da­
quelas características como matéria capaz de se ajustar às exigências 
da "Lei Complementar" só admissível nos casos expressamente pre­
vistos na Constituição." 

E, agora, Sr. Presidente, peço a atenção de V. Ex' Veja V, Ex' a similari­
dade entre o meu projeto e o que consta, hoje, do substitutivo do nobre Sena­
dor Murilo Badaró- e é S. Ex• quem o diz 

"Ademais, a medida resultaria, sem nenhuma dúvida, em res­
triçiJo ao disposto no art. 56 da nossa Lei Maior, que dispõe sobre a 
iniciativa das Leis. l sto ê o sufíciente para justificar, como imperati­
va, a rejeição do projeto, por sua absoluta inconstitucionalidade," 

Isto foi seguido, Srs. Senadores, entre outros, pelo ilustre Senador Helví­
dio Nunes. E lamento não estar aqui presente, no plenário desta Casa, neste 
instante, o nobre Senador Nelson Carneiro, que julgou, inclusive, a matéria 
injurídica, juntamente com o Senador Tancredo Neves, razão pela qual, Sr. 
Presidente, eu me reporto ao art. 56, mencionado pelo ilustre Senador Murilo 
Badaró, da representação de Minas Gerais, que, em 1979, assim deu o seu pa­
recer. 

Art. 56. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou co­
missão da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ao Presi­
dente da República e aos Tribunais Federais com jurisdição em 
todo o território nacional. 

E a questão que encaminho a V. Ex• é a seguinte, Sr. Piesidente: se esta 
matéria foi julgada inconstitucional, pergunto eu a V, Ex•, já que não se pode 
discutir na Comissão de Constituição e Justiça, pelo seu encerramento abrup­
to, c razão pela qual nós estamos discutindo em plenário, se este parecer é in­
constitucional ou nãO'! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A parte final da decla­
ração do nobre Senador Itamar Frar.co é altamente ilustrativa, Srs. Senado­
res. S. Ex• acaba de dizer que estamos discutindo a matéria agora e justamen­
te a matéria será discutida. A tramitação da matéria mal se iniciou, Ela vai ser 
discutida e vai ser objeto de, provavelmente, até, pedido de prazo pela pró­
pria Comissão de Constituição e Justiça, para a apresentação do seu parecer 
finaL 

O que está acontecendo é que sucessivas questões de ordem sobre assun­
tos já vencidos, ferem a matéria, cuja oportunidade, no meu entender, é exa­
tamente a da discussão, dentro do regime de urgência. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, por favor! O que eu levan­
tei, neste instante, eu tenho a impressão, salvo melhor juízo, salvo que eu te­
nha escutado mal,- V. Ex~" acabou de dizer, há pouco, que nós temos ouvi­
dos e temos vozes e nenhum Senador levantou esse aspecto levantado por 
mim, neste instante. E, quando V. Ex~" diz, então, agora, que nós vamos discu­
tir a matéria, ocorre-me, neste instante, uma outra questão de ordem que já 
encaminho a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço aos Srs. Senadores 
que não se dirijam ao Senador Itamar Franco, porque S. Ex• está fazendo 
uma solicitação à Presidência e a mim caberá decidir. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Essa gente não me perturba. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Agora, antes de dar a pala­
vra ... 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não me perturba, Sr. Presidente, pelo se­
guinte: porque tive o cuidado, realmente, de estudar a matéria. Há aqueles 
que aqui só se assentam e votam sem saber o que estão votando. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu pediria, apenas, a V. 
Ex• permissão, antes de começar a formular a questão de ordem, que me per­
mitisse solicitar ao Senador Paulo Brossard que me enviasse, se assim S. Ex• 
julgar possível, a página com que S. Ex• terminou a sua questão de ordem, a 
página que fala das virtudes e dos deveres do Presidente da Casa. 

O Sr. Paulo Brossaard- Com muito prazer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Obrigado. O nobre Sena­
dor Itamar -Franco formula uma outra questão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, formulo a seguinte ques­
tão de ordem, mas deixando que a minha primeira questão de ordem V. Ex• 
me permita, na oportunidade, voltar ao assunto, que acho da maior gravida­
de. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Eu ia dizendo a V. Ex•, 
mas V. Ex.' começava a formular uma outra questão de ordem, que a matéria 
foi, precisamente, no meu entender, discutida mais de uma vez, discutida sob 
o ângulo da injuridicidade e da inconstitucionalidade pelo Senador Paulo 
Brossard, ... 

O SR. ITAMAR FRANCO - Sob outros aspectos. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - ... quando me chamou à 
atenção do art. 52, item VIII. Agora, quanto a outros aspectos, outra forma 
de formular a questão, eu já tinha dito que a 111tima que eu recebi era do Sena­
dor Líder do PMDB, porque é matéria vencida e eu não posso receber ques­
tões sobre matéria vencida. Portanto, eu ouço V. Ex~, na segunda questão. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, Jarbas Passarinho, ilustre 
Presidente do Senado Federal, a Comissão de Constituição e Justiça, Sr. Pre­
sidente, não foi nenhuma comissão qualquer. Ela decidiu, já assinou matéria, 
considerou-a inconstitucional e injurídica. E, quer me parecer que uma ma­
téria considerada injurídica e inconstitucional pela Comissão de Constituição 
e Justiça não pode vir do bojo de uma matéria hoje apresentada ao Senado 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu creio que o argumento 
de V. Ex' é muito sério, muito grave e, apenas; pediria a V. Ex• a tolerância de 
permitir que essa matéria fosse discutida no seu momento próprio. 

Até porque V. Ex• sabe que nenhuma decisão, mesmo de Comissão de 
Constituição e Justiça, ela é parte integrante do Regimento; ela não é tomada 
senão como precedente. Daí, por que eu digo a V. Ex• que a matéria sobre a 
qual V. Ex' versou, ainda há pouco, na questão de ordem é matéria vencida. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente eu gostaria que, no mo­
mento oportuno, V. Ex•, então, me dissesse quando eu poderia falar. Agora, 
eu levanto a seguinte questão de ordem a V. Ex' 

E essa, Sr. Presidente, trata-se de discutir a matéria. Eu perguntaria qual 
matéria? V. Ex• deve ter em mãos o processo original. Eu pediria que V. Ex• 
solicitasse à secr:etaria o processo original. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estou pronto, Sr. Senador. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex• há de observar o seguinte despa­
cho, Sr. Presidente, razão pela qual eu tenho dúvida. 

O Senador Murilo Badaró apresentou dois pareceres nesse projeto. Vou 
ler, Sr. Presidente, e peço a atenção de V. Ex• porque é realmente da maior 
gravidade isto também, entendo eu. 

Veja V. Ex': 

"Casa: Senado Federal 
Orgão: Comissão de Constituição e JustiÇa 
PLC n• 135/81 
17/12/81" 

Vem a assinatura de um funcionárío que- não consigo identificar, mas 
que me parece ser Sr. Daniel. E que diz o seguinte: 

"O Relator, o nobre Senador Murilo Badaró, emite parecer fa­
vorável ao projeto quanto ao mérito, por oportuno e conveniente. A 
Presidência concede vista ao Senador Lenoir Vargas." 

E qual foi esse projeto que o Senador Muri!o Badaró emitiu o seu pare­
cer, Sr. Presidente? O projeto que S. Ex' emitiu um parecer, e um parecer defi­
nitivo, como consta no ·processo. Eu peço a V. Ex•, podemos discordar e ter 
as nossas alterações aqui, mas peço para que atente sobre este fato. O projeto 
que o Senador Murilo Badaró deu o seu parecer, Sr. Presidente, é o seguine, 
que eu pediria a V. Ex• para ler: 

Relator: Senador Murilo Badaró. 

O Projeto sob exame, originário da egrêgía Cán1áfa dos Deputados, de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que o encaminhou com a Men­
sagem n~" 416, de 1981, introduz alterações na Lei Complementar n~" 5, de29 
de abril de 1970 (Lei das Inelegibilidades), para excluir de seu alcance os be­
neficiados pela Lei da Anistia (Lei n9 6.683/79), assim como os simplesmente 
denunciados - ainda não condenados - por crime contra a segurança na­
dona! c a ordem política e social, a economia popular, a fé pública e a admiM 
nistração pública, o patrimônio ou pelo delito previsto no art. 22 da Lei Com­
plementar n9 5/70. 

Continua S. Ex•: 
2. Na Exposição de Motivos que acompanha o Projeto, o Senhor Minis­

tro da Justiça, entre outras considerações, assinala, quanto à primeira alte­
ração, que "6. Com o advento da Emenda das Reformas e a subseqüente 
edição da HLei da Anistia", perdeu sentido a permanência da inelegibilidade 
prevista na alínea b, inciso I do artigo !9 da Lei Complementar n9 5, já que os 
atingidos pelas sanções ali previstas tiveram olvidadas as ações praticadas, 
em razão da Anistia". 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Perdoe-me V. Ex•, mas V. 
Ex• está formulando uma questão de ordem e, se V. Ex• ler todo esse parecer 
do Senador Murilo Badaró, V. Ex• ultrapassará de muito o tempo que na ver­
dade, já, está esgotado. Então, solicito a V. Ex• que formule a questão de or­
dem, com a citação do fato. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Vou ler o último parãgrafo, Sr. Presiden 
te, para mostrar que temos dois pareceres do Senador Murilo Badaró. Nã( 
sei qual vamos discutir: aquele relatado na Comissão de Constituição e Jus 
tiça, ou esse agora, distribuído aos Srs. Senadores. 

O penúltimo parágrafo do parecer do Senador Murilo Badaró diz o se 
guinte: 

A primeira das alterações, restabelecendo a elegibilidade dos beneficia 
dos pela Lei da Anistia, completa, l.!oerentemente, aquela medida Jegislativ; 
pacifi~dora. A segunda, excluindo das inelegibilidades os simples denuncia 
dos como incursos em determinados deiitos, abranda a norma, tornandoMa 
ainda, mais compatível com a consciência jurídica nacional e as exigência: 
objetivas de uma sistemátíca acatadora do princípio da presunção da inoCên 
cia dos acusados. 

Leio o final, Sr. Presidente: 

"Ante o exposto, opinamos no mérito pela aprovação do Prc 
jeto, por oportuno e conveniente." 

Não foi este, Sr. Presidente, o parecer distribuído aos Srs. Senadores nes 
te instante. 

O parecer distribuído pelo Senador Murilo Badaró é completamente di 
ferente. Isso é de uma irregularidade flagrante, isso não pode ser examinadc 
pelo Plenário do Senado Federal, este sim nós poderíamos nesse instante exa 
minar, mas, o Senador Murilo Badaró como relator não poderia a seu bel 
prazer, depois de ter dado o parecer e que consta inclusive no processo da Ca­
sa, foi relatado, foi dado vistas inclusive aos Srs. Senadores deste projeto. 

Sr. Presidente, é a questão de ordem, V. Ex• não pode considerar como 
parecer do ilustre Senador Murílo Badaró, o substitutivo que S. Ex• acaba de 
distribuir ao Plenário do Senado Federal, porque não corresponde a este pro­
jeto que aqui está e é o que díz o processo original. 

O Sr. Murilo Badaró - Sr. Presidente para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra o nobre Se­
nador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÚ (Para um esclarecimento. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pode parecer que o Senador Itamar Franco está com a razão, a primeira 
vista, mas, em verdade, não está. 

O que aconteceu, Sr. Presidente, tal como sucedeu no Projeto da Lei Or­
gânica do Ministério Público, e o Senador Humberto Lucena participou in­
tensamente dos debates em torno daquele estatuto, na qualidade de Relator 
ofereci um parecer preliminar para permitir que sobre ele os Srs. Senadores, 
membros da Comissão, pudessem se manifestar e oferecer as suas contri­
buições. 

O parecer peliminar apresentado não foi examinado pela Comissão, da 
mesma forma que não o foi o parecer do Relator preparado para a reunião de 
ontem de vez que, encerrada a vOtação do pedido de urgência, não houve 
condições para que u Sessão prossegUisse e foi levantada pelo Sr. Presidente. 

Com as emendas apresentadas pelo Senador Humberto Lucena, pelo Se­
nador Tancredo Neves, pelo Senador Hugo Ramos, se não estou enganado, 
me parece que uma contribuição do Senador Itamar Franco, ofereci, ... 

O Sr. /~..fendes Canale- De V. Ex•, inclusive! 

O SR. MURILO BADARÓ- ... então, a emenda substitutiva que é ob­
jeto do parecer oral, de vez que a Comissão não se manifestou, quer sobre o 
parecer preliminar, quer sobre o parecer apresentado na reunião de ontem, 
que não foi apresentado e está sendo apresentado oralmente, porque o proje­
to está em regime de urgência. 

Eram os esclarecimentos que queria aPresentar a V. Ex• 

O Sr. Valdon Varjão- Sr. Presídente, eu tinha pedido para uma questão 
de ordem também pertinente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- É verdade. V. Ex• tem ra­
zão. Mas, vou decidir uma questão de ordem e suponho que a de V. Ex' deva 
ser diferente. t:. igual? 

O Sr. Valdon Varjão - ~ igual. Ê o mesmo assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Então, V. Ex• tem, real­
mente, a palavra, e peço desculpas a V. Ex• 

O SR. V ALDON VARJÃO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Sou um homem de decisão desde que aprendi a raciocinar. Afirmei a V. 
Ex• e aos amigos do Senado que estaria aqui a postos para proceder o meu 
voto favorável a essa emenda, desde que, fosse conveniente aos indivíduos 
que, como eu, se negavam a participar da. fusão dos partidos. E, assim, mi-
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,has decisões têm sido passíveis de críticas, de elogios e de outras coisas mais, 
!!aS sou responsãvel pelos atos que faço. 

A questão de ordem, Sr. Pfesidente, é a seguinte: fico em dúvida se a 
~'menda do Senador Murilo Badaró, falando de incorporações um ano antes 
jas eleições, e cuja emenda não foi votada e deve ser votada até com o meu 
:oto, acredito que não se poderia acrescentar urna coisa antes de votar. Se se 
vai cotar hoje esta emenda delejã estã em vigor a p3rtír.do dia 15 de no~ 
vembro passado, porque se a eleição vai ser no dia 15 de novembro vindouro 
:: ela diz que um ano antes ela já beneficia, retroage. E as leis não podem re~ 
~roagir, a não ser para beneficiar e ela pode até prejudicar. 

Vou dar o meu voto favorável, agora, mas queria apenas mostrar essa in­
~oerêncfa de ela entrar em vigor a partir da votação e beneficiar o sujeito a 
1artir de 15 de novembro, se as eleições são no dia 15 de novembro vindouro. 

Esta a questão de ordem levantada. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Fica articulada com a 
questão de ordem levantada pelo Senador Itamar Franco e respondida, em 
parte, pelo Senador Murilo Badaró. 

Não há a figura, na discussão da questão de ordem, de participações su­
cessivas. O Líder do PMDB pediu-me a palavra, entretanto, para uma inda~ 
gaçào, dentro do art. 16. 

O SR. MARCOS FREIRE (Para uma indagação)- Vi-me surpreendi­
do pela declaração do Senador Murilo Badaró de que havia apresentado na 
Comissão de Constituição e Justiça um parecer que ele qualificou como preli~ 
minar. Desconhecia essa figura regimental, em meio a possibilidade de multi~ 
plicidade de pareceres do Relator. Parece~ me, inclusive, que houve uma soli­
citação de vista, por parte do Senador Lenoir Vargas, da representação go~ 
vernista, exatamente tendo em vista o parecer dado pelo Relator. 

O Relator apresentou o seu parecer e, em função disso, o Senador Lenoir 
Vargas soticiou vistas, permaneceu com o processo mais de 15 dias e depois o 
devolveu. S. Ex', o Senador Murilo Badaró reconhece também que em face 
dos episódios ocorridos na Comissão - que estranhamente permitiram a vo­
tação do pedido de urgência, mas estranhamente não permitiram a discussão 
da matéria, S. Ex' não teria tido oportunidade de apresentar um outro pare~ 
cer, um segundo parecer, o que S. Ex• chamaria, talvez, parecer posterior,jã 
que não é o preliminar. Não sei bem a qualificação hierárquica que S. Ex' vai 
dar aos seus possíveis e inúmeros pareceres. 

Tais coisas confundiram aqueles que o ouviram e, talvez, a Mesa pudesse 
esclarecer quantos pareceres existem nesse processo que veio da Comissão de 
Constituição e Justiça. Parece-me que nenhum desses pareceres será da Co­
missão, desde que, como reconheceu o Presidente da Comissão, não houve 
discussão da matéria e, como tal, não houve aprovação de qualquer parecer. 

Então, tudo isso justifica o pedido de esclarecimento que faço neste ins­
tante. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para não haver dúvidas, 
declaro que, mais do que nunca, vou aplicar os ritos sumários da matéria que 
está sob urgência. 

Todas as questões aqui levantadas, eu as interpreto como reclamação, 
quanto à observância do Regimento. 

Não se trata, aqui, em nenhum caso de conflito de texto regimental, 
trata-se de uma inquinação de duplicidade de pareceres e, em algum caso, de 
impugnação dessa forma de atuar o Relator. 

A mim cabe receber o projeto como recebi. O projeto aqui se encontra 
cÔm um parecer só, embora na folha de tramitação se verifique que Relator 
emitiu parecer favorável ao projeto quanto ao mérito, por oportuno e conve~ 
niente. A Presidência concede vista ao Senador Lenoir Vargas. Em seg_uida, 
ao Senador Lenoir Vargas, para vista. Depois o Senador Lenoir Vargas de~ 
volve o projeto sem apresentar voto em separado. 

Finalmente, há anexação ao processo de sugestões de emendas ofereci­
das pelos Senadores Humberto Lucena, Itamar Franco e Tancredo Neves, 
acolhidas pela Presidência e despachadas para exame do Relator. 

Como as emendas foram enviadas ao Relator, o que me cabe receber- e 
recebo -é o parecer final do Relator, em face das emendas apresentadas. 

O assunto para mim estã solucinado. 

O Sr. Itamar Franco - Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O Sr. Humberto Lucena- Peço a palavra, pela ordem, Sr. Presidente. 
Eu já a havia solicitado a V. Ex• anteriormente. 

O Sr. Pedro Simon- Quer dizer que passa a existir, no Regimento, a fi­
gura do parecer preliminar. ·-·-

0 Sr. Humberto Lucena - Perfeito. 

O Sr. Pedro Simon - Todos nós passamos a ter essa autoridade. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- .Não há parecer preliminar, hã 
um parecer apresentado, em Plenário, pelo nobre Líder ... 

O Sr. -Pedro Simon- E o preliminar que ele apresentou; S. Ex' mesmo 
diz que apresentou. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não há a figura do parecer pre­
liminar. 

O Sr. Ptdro Simon- É um direito adquirido, Sr. Presidente. Eu passo a 
ter direito a apresentar parecer preliminar a qualquer ·projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Esse parecer preliminar foi dito 
pelo Relator. O que a Mesa tem é o parecer apresentado, em Plenário, pelo 
nobre Senador M urilo Badaró. 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Pois não. V. Ex• tem a palavra. 

O SR. MARCOS FREIRE- É sobre o art. 16, item Vlll. 
O Senador Jarbas Passarinho, que antecedeu V. Ex• na direção dos tra­

balhos, folheou o proces..<;o e prestou esclarecimentos, no sentido de que rece­
beu o processo apenas com um parecer, parecer que concluía pela aprovação 
do projeto original; parecer este que mereceu o pedido de vista do Senador 
Lenoir Vargas. 

Portanto, pelo que foi dito pelo Presidente anterior, o que consta do pro­
cesso é um parecer que o Relator designou de preliminar- foram palavras 
de S. Ex•- e que foi o único apresentado ria CoinisSão de Constituiçãõ e Jus­
tiça. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• ainda persiste. 

O SR. MARCOS FREIRE- Eu queria saber se V. Ex' confirma essa 
interpretação das palavras que ouvi do Presidente que antecedeu V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O que eu pude ouvir da palavra 
do Presidente, atendendo à consulta de V. Ex•, é de que esse parecer não foi 
nem objeto de discussão em comissão, porque a Comissão de Constituição e 
Justiça só examinou a urgência da matéria. 

O Sr. Itamar Franco - Assinado não existe. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Aprovada a urgência da ma­
téria, foi trazido o processo a plenário" e· o parecer foi proferido, aqui, pelo 
ilustre Relator. 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, existe ou não existe um parecer af? 

Q SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Existe o parecer pronunciado 
no plenário ... 

O Sr. Marcos Freire - No processo, Ex' Está escrito no processo. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - No processo ... 

O Sr. Marcos Freire- O Presidente Jarbas Passarinho leu que houve 
um parecer pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Esse parecer vai servir de subsi-
dio à discussão. 

O Sr. Marcos Freire - Existe o parecer, EX•? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Não existe. 

O Sr. Marcos Freire- Não existe o parecer, Ex•? Está aqui, Sr. Presi­
dente, como. é que não existe? Aqui temos a cópia, Sr. Presidente. 

O Sr. Lázaro Barboza - Mas o que é isso, Sr. Presidente? 

O Sr. Marcos Freire - Parecer em função do qual o Senador Lenoir 
Vargas pediu vista. 

O Sr. Lázaro Barboza - E essa é a matéria que o PDS quer aprovar. 

O Sr. Marcos Freire- Consta aqui, Sr. Presidente. Em função disso o 
Senador Lenoir Vargas pediu vista. 

O Sr. Pedro Simon - Pe.diu vista de quê? 

O Sr. Marcos Freire- Pediu vista de que, se não houve esse parecer? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - O parecer não está assinado 
pelo Relator; não tem validade ... 

O Sr. Marcos Freire - Então foi concedida vista de quê? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)...:... Ao voto do Relator, não ao pa­
recer, 

O Sr. Marcos Freire- Então existe voto do Relator? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Conhecido o voto do Relator, 
qualquer membro da Comissão pode pedir vista do processo pelo prazo de 
cinco dias. 
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O Sr. Marcos Freire- Mas o voto é no parecer, Excelência. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Mas esse parecer não estando 
assinado, segundo tenho informação da Assessoria, não tem validade. 

O Sr. Marcos Freire- E foi dada vista de que, Excelência? Voto sem pa~ 
recer? 

V. Ex~ me permita uma reclamação. V. _Ex• acaba de fazer uma comuni­
cação da maior gravidade. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não vejo gravidade. V. Ex• te.. 
nha calma. 

O Sr. Marcos Freire- E põe em jogo, permita-me V. Ex•, acho que V. 
Ex~ deixou em dificuldade a própria Comissão de Constituição e Justiça. V. 
Ex~ diz que existe um parecer, depois diz que o parecer não tem assinatura, e 
confirma que foi dada vista des_se parecer ao nobre Senador Lenoir Vargas. 
Então, é mais urna irregularidade ocorrida na Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• me permita. Vou conce­
der a palavra ao nobre Senador Murilo Badaró. 

O Sr. Marcos Freire - Mas S. Ex• nem pediu, e nem quer falar. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex•s querem tumultuar ases­
são. 

O Sr. Lázaro Barbo:a- Ele não tem o que dizer. Não existe o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O parecer em discussão é opa­
recer apresentado em plenário. 

Concedo a p<~lavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso, para uma questão 
de ordem. 

O SR. DIRCEll CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente: Entre a dúvida de que haja ou não parecer, vou 
ler o despncho do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, no pro­
cesso. Diz o Relator Senador Murilo Badaró, e depois vem o despacho, emM 
baixo do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça: 

"O Relator emite parecer favorável ao projeto, quanto ao mêri­
to, por oportuno e conveniente. A Presidência co_ncede vista ao Se­
n<.Jdor Lenoir Vargas." 

Portanto, há o parecer. Há o parecer, não há preliminar! Há o parecer 
do _Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. É este a1! 

O Sr. Marcos Freire - É to be or not to bel 

O Sr. Pedro Simon - Mas o parecer desapareceu dO processo? 

O Sr. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Matéria vencida. A Presidência 
não discute mais. 

O Sr. Marcos Freire- Não é matéria vencida! Há ou não há o parecer, 
Presidente? Será que vai aparecer o parecer? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Presidente não pode discutir 
com o Plenário. 

O Sr. Marcos Freire - M<ls tem que esclarecer. O Presidente anterior 
disse que havia parecer, V. Exl' diz que não há! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Os esclarecimentos a serem da­
dos já o fOram pela Presidência, anteriormente. O parecer conclui favoravel­
mente à matéria ... 

Complet<Jda a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

O Sr. Humberto Lucena- Para uma questão de ordem, Sr. Presidente, 
sobre o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Ouço o nobre Senador Hum­
berto Lucena, para uma questão de ordem sobre o parecer apresentado em 
Plenário. 

O SR. HliMBERTO LliCENA (Para uma questão de ordem.) - Sr. 
Presidente: Sob o protesto geral das OposiÇões, de que não há, realmente, no 
Regiinellto, a figura do parecer preliminar- que é uma inovaçãO -do nobre 
Senador Murilo Badaró- eu me permito levantar uma questão de ordem 
sobre o projeto de parecer emitido por S. Ex• em Plenário, supostamente em 
nome da Comissão de Constituição e Justiça ... 

O Sr. Marcos Freire - Que não examínõii. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- ... que não examinou a matéria. 
Diz o art. 381 cto Regimento: 

"Art. 38'1. os pareceres sobre as proposições em regime de 
urgência devem ser apresentados: 

I- imediatamente, nas hipóteses do art. 371, s. e b, podendo os 
Presidentes das Comissões ou os Relatores solicitar prazo não exce­
dente a 2 (duas) horas, em conjunto; 

§ 3~'- O parecer poderá ser oral nos casos do .:trt. 371, a e b, e 
por motivo justificado, na hipótese do art. 371, c." 

Ocorre. nobre Presidente, que o Senador M urilo Badaró, ao proferir o 
suposto parecer oral, em Plenário, sobre a matéria, terminou pela apresen­
tação de um substitutivo sem, entretanto, emitir o seu parecer sobre as emen­
das <.lprescntadas na Comissão pelo orador que está na tribuna e pelos Sena­
dores Itamar Franco, T<!ncredo Neves, Dirceu Cardoso e Hugo Ramos. En­
tãO, Sr. Presidente, V. Ex~ terá que solicitar ao nobre Senador Murilo Badaró 
q·ue volte à tribuna para emitir-O seu suposto parecer oral em nome da Comrs­
sào de Constituição e Justiça, que não decidiu sobre a matéria, a respeito das 
emendas oferecidas no seio da Comissão de justiça. 

Ê a questão de ordem que coloco perante V. Ex• 

O Sr. Marcos Freire - É o terceiro parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Senador Humberto Lucena, as 
emendas vão ser lidas, agora, pelo Sr. !º-Secretário, ... 

O SR. HUMBERTO LliCENA - Não. V. Ex• me permite, ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- ... e, logo após darei a palavra, 
como V. Ex' solicita, ao nobre Senador Murilo Badaró, para defender o pare­
cer. 

O Sr. Pedro Simon - Para emitir o terceiro parecer, está certo. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Eu já cedi à solicitação de V. 

O SR. HliMBERTO LliCENA- A minha questão de ordem se refere 
não às emendas apresentadas em Plenário, mas apresentadas na Comissão; 
elas são anteriores; ... 

O Sr._!edro Simon- Vem aí o terceiro parecer. 
~ 

O SR. HUMBERTO LliCENA- ... e sobre elas, não falou o Relator 
no seu parecer oral. Consta aqui, do avulso, em seguida ao parecer do Rela­
tor, ""emendas oferecidas perante à Comissão e encaminhadas ao Relator", e 
vem o elenco de emendas. Como é que o nobre Relator pode proferir um su­
posto parecer oral sobre o projeto, ignorando as emendas apresentadas pelos 
membros da Comissão, quando, é taxativo o Regimento, no art. 141: 

Art. 141. Perante as Comissões, poderão apresentar emendas: 
I- qualquer de seus membros, em todos os casos; 

Assim, antes de passarmos as emendas de Plenário, S. Ex• terá que voltar 
à tribuna para complementar o seu parecer e emitir o seu terceiro parecer, 
oralmente, sobre as emendas apresentadas na Comissão de Constituição e 
Justiça pelos Srs. Senadores, sob pena de um cerceamento do direito dos Srs. 
Senadores. 

É o que solicito a V. Ex•: a complementação do parecer oral do nobre 
Relator, em Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - O ilustre Relator, não tendo 
examinado as emendas- elas não foram levadas ao seu conhecimento; por­
tanto, não foram examinadas,- elas não existem, porque o parecer não con­
siderou as emendas. 

O SR. HliMBERTO LUCENA_- Permita-me, Sr. Presidente, no avul-
so que tenho em mãos, ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos PÕrto)- A decisão da Presidência, ... 

O SR. HliMBERTO LliCENA- V. Ex• preste atenção! 
Do avulso que tenho em mãos, distribuído aos Srs. membros da Comjs­

são, pela Comissão de Constituição e Justiça, consta: 
'"Senado Federal, Secretaria Legislativa, Subsecretaria das Co­

missões, Serviço de Comissões Permanentes. 
Comissão de Constituição e Justiça. Emendas oferecidas peranM 

te a Comissão e encaminhadas ao Relator, Senador Murilo Badaró: 
a- do Senador Humberto Lucena; b -do Senador Itamar Fran­
co; c - do Senador Tancredo Neves; d - do Senador Humberto 
Lucena; e - do Senador Dirceu Cardoso; f- do Senador Hugo 
Ramos". 

Corno é que o Relator não recebeu as emendas? Está aqui. Isso é da Co­
missão de Constituição e Justiça, nobre Senador. Então, S. Ex• tem que emi~ 
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tir o parecer sobre as emendas da Comissão e, depois, ê que virã a fase das 
emendas de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Vou, então, solicitar ao Sr. Pre­
sidente da Comissão de Constituição e Justiça, na forma regimental, que reu­
na a Comissão, ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Perfeito. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- ... e poderá estabelecer um pra­
zo para que sejam examinadas, ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Muito bem! Muito bem! As emendas 
da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- ... pois V. Ex• declara que não 
foram examinadas pelo Relator. 

O Sr. Pedro Simon - Muito beml Vamos reunir a Comissão! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Solicito ao Presidente da Co­
missão de Constituição e Justiça estabelecer o prazo. 

O Sr. Marcos Freire- Muito bem, Sr. Presidente. 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra para um esclareci­
mento. 

O Sr. Pedro Simon - Já está decidido. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- O Presidente já pediu ao Presidente 
da Comissão ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Ouço o nobre Relator, que 
pode solicitar o prazo. 

O Sr. Lázaro Barboza - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Estou ouvindo o Relator. 

O SR. MURILO BADARÚ (Para um esclarecimento. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, gostaria de prestar a V. Ex", um esclarecimento a 
respeito do assunto: as emendas apresentadas no Plenário da Comissão, fo­
ram examinadas pelo Relator, ... 

O Sr. Humberto Lucena - Não há parecer. 

O SR. MURILO BADARÚ- ... tanto que nesse relatório, aqui lido, há 
uma referência expressa a uma emenda apresentada pelo nobre Senador 
Humberto Lucena. 

O Sr. Marcos Freire - Tem que examinar uma por uma, Ex" 

O SR. MURILO BADARÓ - Como não foi possível a deliberação 
sobre 6 mérito da matéria, de vez que os membros da Comissão de Constí­
tuição e Justiça, da Oposição, ali presentes, tumultuaram a sessão ... (Não 
apoiado! Não apoíado!) 

O SR. MURILO BADARÓ - Está a Oposição querendo agora, Sr. 
Presidente, que V. Ex" generosamente não coloque a matéria em discussão e 
nem leia o roteiro. Mas isso é fundamental. A Mesa não pode fazer um jogo 
obstrucionista. 

O Sr. Marcos Freire - Não procede a acusação de V. Ex" 

O SR. MURILO BADARÚ- Sr. Presidente, a nossa paciência é ilimi· 
tada. 

O Sr. Marcos Freire- Lógico, ninguém apóia esse Governo. É evidente. 

O SR. MURILO BADARÚ -O esclarecimento é o seguinte: as emen­
das foram encaminhadas ao Relator. Agora, há emendas apresentadas na 
reunião de ontem, que não foram examinadas pelo Relator. Estou esperando 
que a Mesa faça a leitura delas, para sobre elas me manifestar. Mas as ante­
riores, as apresentadas pelos Senadores Humberto Lucena e Tancredo Neves, 
foram por mim apreciadas, tanto que faço aqui uma menÇão especiãl à emen­
da do Senador Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - As emendas serão lidas, 
agora, pelo Sr. I 'i' Secretãrio. Em seguida, eu darei decisão mantendo a deci­
são do meu antecessor. 

São lidas 9s seguintes: 

EMENDAS AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 135/81 

COMPLEMENTAR 

Emenda n'i' 2 

No art. }9, onde se lê: 

.. Art. J9 ······························~············· 
[- ................................................ . 

n) Suprima-se, in fine, a seguinte expressão: "enquanto não pe­
nalmente reabilitados." 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982. - Humberw Lucena. 

No art. 

Emenda n9 3 

I 'i', onde se lê: 

"Art. I• 
[-

................................... ~ ... -... -
·······••k·············-·~····----·-···--·········· 

Suprima-se a alínea b. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982. - Humberto Lucena. 

Emenda n9 4 

Dê-se ao art. 29 do projeto a seguinte redação: 

""Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário." 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982. -Humberto Lucena. 

Emenda n9 5 

No Art. 19, letra n, onde se lê: "os que te'nham sido condenados." 
Leia-se: .. os que tenham sido condenados por sentença definitiva transi­

tada em julgado." 
Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982. - Lázaro Barboza. 

Emenda n9 6 

A letra n, inciso I, do art. {9 da Lei Complementar nll5, de 29 de abril de 
1970, passa a vigorar com a seguinte redação: 

··os que tenham sido condenados, com declaração expressa impondo a 
pena acessória de inelegibilidade, por crime contra a segurança nacional e a 
ordem política e social, a economia popular, a fê pública e a administração 
pública, o patrimônio, ou pelo delito previsto no art. 22 desta Lei Comple­
mentar, enquanto não penalmente reabilitados." 

Justificação 

A presente emenda visa a melhorar, substancialmente, a letra n da Lei 
Complementar n9 5, do ponto de vista técnico-jurídico. Efetivamente, é da 
técnica e da tradição do nosso Direito Penal que a pena acessória seja expres­
samente declarada pelo Juiz, atento à gravidade do ilícito cometido. 

Pelo texto vigente, a simples condenação leva o condenado à inelegibili­
dade, subtraindo-se, assim, do julgador, parte do seu dever judicante. 

Por outro lado, como condição de reaquisição da elegibilidade, fala o 
texto atual na reabilitação criminal, como se esse instituto pudesse operar 
efeitos sobre a pena principal, assim se tornando inócua a disposição vigente, 
por isso que a reabilitação unicamente diz respeito à pena acessória. Então, 
extinta a pena principal, não tendo havido imposição judicial de natureza 
acessória, o que poderá o condenado pleitear do Juiz a título de reabilitação 
criminal? 

Efetivamente, não opera o instituto da reabilitação, como definido na 
Lei Penal, sobre a pena principal. Esta se extingue pelos meios previstos na 
Lei Penal e jamais poderá ser objeto de reabilitação criminal. Pelo texto ora 
proposto, a reabilitação, como condição de reaquisição da elegibilidade, terá 
sobre o que se exercitar, operando efeitos com relação à pena acessória, como 
é da técnica processual penal brasileira. 

Por último, estabelece a Constituição no art. 149, § 29, que a perda ou 
suspensão dos direitos políticos dar-se-á por decisão judicial. Ora, a elegibili­
dade faz parte do elenco dos direitos políticos, pelo que a sua perda ou sus­
pensão deve ser declarada na sentença. - Tancredo Neves. 

Emenda n9 7 

No art. }9, onde se lê: 

..Art. }9 •..•...••..•...•...•••.••..•...•.•.••..•.•••. 

I- ................................................ . 
n) onde se diz: "condenados", diga-se: ••condenados por sen­

tença transitada em julgado". 
Sala das Sessões, 13 de janerio de 1982. -Humberto Lucena. 

Emenda n9 8 

No art. 19, onde se lê: 
"Art. 19 .......................•..................... 
I- ............................................... .. 

Dê-se a seguinte redação: 

n) os que tenham sido condenados, por sentença transitada em julgado, 
por crime contra a segurança nacional, a ordem política e social, a economia 
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popular, a fé pública e a administração pública, o patrimônio ou pelo delito 
previsto no art. 22 desta lei complementar". 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982 . .....:.-HUmóeTtõ Lucena. 

Emenda n~' 9 

Dê-se à alínea n do inc. I do artigo 1 ~'da Lei Complementar n9 5, de 29 de 
abril de 1970, a seguinte redação: 

n) os que tenham sido condenados por crime contra a segurança nacio­
nal e a ordem política e social ou pelo delito previsto no art. 22 desta Lei 
Complementar, enquanto não penalmente reabifidados. 

Acrescente-se ao artigo (9, inc. I, alínea o: 
o- os que tenham sido condenados por crime contra a economia popu­

lar, a fe pública e a administração pública. 

Justificação 

O propósito da presente emenda é o de separar os que tenham cometido 
delitos por motivação polítíca, extinguindo a inelegibilidade após a reabili­
tação penal, dos que tenham cometido crimes comuns contra a economia po­
pular, a fé pública e a administração pública. 

Em relação aos últimos, a simples reabilitação penal não deverá 
favorecê-los, de modo a que, pelo ressarcimento do dano causado ou pela de­
monstração de bom comportamento, durante cinco anos, após a extinção da 
pena principal, voltem ao exercício de funções públicas. 

Há que ser rigoroso com os autores de crimes contra a economia popu­
lar, a fé pública e a administração pública. 

Aquele que se apropria de dinheiro, valor ou qualquer outro bem públi­
co, perde definitívamenta a moralidade para o exercício do munus público. Se 
u moralidade é requesito constitucional para a elegibilidade, não há como 
admitir-se-que alguém volte a ocupar cargos eletivos. 

A sanção de ordem moral estã implícita na regra constítucional desta 
que a Constituição insere em seu art. 151, IV a exigência da moralidade para 
o exercício do mandato. 

Sala das Sessões, 13 de janerio de 1982. - Dirceu Cardoso. 

Emenda n9 10 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Ficam revogadas as,alineaS h. e, g,l, me p, do art. 19 in-:. 
ciso I da Lei Complementar n~' 5, de 29 de abril de 1970." 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982. - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O Presidente da Comissão 
de Constituíçào c Justiça, dentro da decisão tomada pelo meu antecessor, de­
signará relator, para o prazo de até duas horas. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra de acordo com 
o art. 16, item VIII do Regimento Interno. 

que: 
O Sr. Aloysio Clr_aw!s- Sr. Presidente, o art. 381 do Regimento, assinala 

~~o.s--pareceres-sobre as proposições em regime de urgencia de­
vem ser apresentados: 

I- imediatamente, nas hipóteses do art 371, 3b2a e 3b2b, 3bl 
podendo os Presidentes das Comissões ou os Relatores solicitar pra­
zo não excedente a 2 (duas) horas, em conjunto; 

§ )9 O parecer poderá se oral nos casos do art. 37i, a e b, por 
motivo JuSTificado, na hipótese do art. 371, c. 

Já designei Relator desta matéria o nobre Senador Murilo Badaró. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, pela ordem. 

O Sr. Muri/o Badaró- Sr. Presidente, peço a V. Ex" que me conceda o 
prazo de uma hora. Espero concluir o parecer antes, e pediria a V. Ex' que 
suspendesse a reunião por esse prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Suspendo, então, a sessão 
por uma hora, para que a Comissão de Constituição e Justiça conclua o Pare­
cer. 

O Sr. Humberto Lucena- Mas a minha questão era imediata. V. Ex' há 
de me permitir. V. Ex' consente? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Ao reabrir a sessão concederei 
a palavra a V. Ex• 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 2 horas e I 5 minutos, a sessão é reaberta às 3 horas 
e /0 mintuos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está reaberta a sessão. 
Peço ao Relator que proceda à leitura do seu relatório. 

O Sr. Murilo Badaró (Para proferir parecer) - Sr. Presidente, pediri_: 
que V. Ex• mandasse me entcgar as emendas. 

O Sr. Itamar Franco -Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pasarinho)- Entegar o qué? 

O Sr. Murilo Badaró - As emendas. 
Eu preparei uma cópia, Sr. Presidente, e até que cheguem as emendas e1 

vou lendo o parecer. 
Devo ressaltar, Sr. Presidente, que exceção feita à emenda do eminent• 

Senador Tancredo Neves, as outras não se encontram justificadas, o Cj_Ue dif: 
cultou muito o trabalho do Relator. Mas, como se trata de parecer oral, vo1• 
proceder ao exame de emenda a começar pela de nl' 2, do Senador Humbertc 
Lucena, que manda suprimir da Letra "m" a expressão, "enquanto não pe 
nalmente reabilitados." Opino contrariamente, da mesma forma que n~ 
emenda de número ... 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, eu desejaría pedir o consentimen 
to do orador para apresentar uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Consulto V. Ex• se aceita 
ser interrompido para uma questão de ordem. 

O Sr. Murilo Badaró- Teria muito prazer e muita honra em ser interr­
rompido, mas se eu interromper o parecer aqui, fica difícil, em seguida V. Ex~ 
ouvirá. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Então, V. Ex• está com a 
palavra. 

O SR. MURILO BAOARÚ - Peço ao Senador Marcos Freire que ha· 
verá de compreender. 

A emenda de n~' 3, do Senador Humberto Lucena, pretende suprimir a 
alínea .. b". 

Opino contrariamente, porque ela quebra a estrutura do substitutivo 
apresentado e deixa que haja uma lacuna grave na Lei Orgânica dos Partidos, 
no capítulo referente à incOrporação e à fusão, que é um capítulo que não me­
receu um tratamento adequado do legislador. 

A emenda n'? 4 é apenas uma emenda de técnica legislativa, que não me 
parece a melhor apresentada pelo Senador Humberto Lucena, quando S. Ex• 
quer mudar a redação do art. 2~' do projeto aprovado na Câmara: "essa lei en­
tra em vigor na data -de sua- publicação, revogadas os dispositivos em con­
trário." O texto que veio da Câmara me parece melhor ajustado à boa técnica 
legislativa. Opino contrariamente à Emenda n~' 4. 

As Emendas de n~'s 5, 6, 7, 8 e 9 tratam todas de modificações, propõem 
m-Odificação na letra ''n" do art. Jc;", da Lei das Inelegibilidades. 

A mim me parece, Sr. Presidente, que não é de boa técnica legislativa fa­
zer qualquer modificação ao texto também aprovado pela Câmara. ~o que 
possui a melhor doutrina, é aquele que melhor atende aos imperativos da ho­
ra, sobretudo, não há razões c, inclusive, não há nenhUma outra justificativa. 

Opino contrariamente às Emendas de n~'s 5, 6, 7, 8 e 9. 
Quanto à Emenda n~' lO, do Senador Humberto Lucena, ele pretende, 

praticamente, a revogação das alíneas, "b" :•e", "'f', "m", "n", c "l" do art. 
1 ~'da Lei Complementar, por motivo óbvio. Opino contrariamente à Emenda 
de n9 10. É o parecer do relator, parecer oral. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça contrãrio às emendas apresentadas. 

Passa-se à votação da matéria. 

O Sr. Marcos Freire-....:. Sr. Presidente, eu havia solícitado questão de or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex' solicitou no mo­
mento em que pediu autorização, e o orador não concedeu, automaticamente 
o pedido de V. Ex" foi prejudicado. Agora V. Ex' tem a palavra. 

O Sr. Itamar Franco - V .. Ex" permita-me, eu havia solicitado antes do 
Senador começar a falar, V. Ex• talvez não tenha percebido. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não, perdão nobre Serra· 
dor. Estou muito atento ao problema. Abri a sessão e dei a palavra ao Sena­
dor Murilo Badaró que iniciou o seu relatório. 

O Sr. Marcos Freire - Eu cedo ao Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco- Não, faço questão que V. Ex' fale. V. Ex' está 
com as notas taquigráficas. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Chamo a atenção dos Srs. 
Senadores que a matéria está em tramitação urgente, e chamo a atenção para 
o Art. 372, em relação a prazos. 
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O Sr. Itamar Franco -Queria levantar perante V. Ex• o seguinte: há 
uma expressão - o Senador Dirceu Cardoso gosta muito de falar algumas 
expressões latinas, sede l'acante, enquanto a cadeira está vazia. O que significa 
que nó., outros, que somos da Mesa Diretora, quando V. Ex• não está presen­
te, cabe a um de nós presidir o Senado Federal. 

Presidia o Senado Federal o iluste Senador Passos Pôrto, e o ilustre Se­
nador Passos Pórto como Presidente da Casa, na hora, disse, -e, basta con­
sultar as notas taquigráficas- que a Comissão de Constituição e Justiça iria 
se reunir. Creio que o Presidente Passos Pôrto, na hora, era o Presidente efeti­
vo da sessão. E já houve um precedente, Sr. Presidente Jarbas Passarinho, 
houve um caso no Senado Federal em que o Senador Passos Pôrto sentado na 
sua Bancada, e V. Ex• presidindo o Senado Federal, pediu o testemunho do 
Senador Passos Pôrto. E eu aqui invoco o Senador Passos Pôrto, gostaria que 
S. Ex~ estivesse presente a esta sessão, para que, com sua autoridade moral 
que nós reconhecemos, S. Ex• possa dizer o que eu leio nas notas taquigrâfi­
cas: 

"O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Vou, então, solicitar 
ao Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, na forma 
regimental, que reúna a Comissão ... " 

E V. Ex• que assumia a cadeira até então vazia, de acordo com a expres­
são latina, ocupada eventualmente pelo Senador Passos Pôrto, disse: 

"O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- As emendas se­
rão lidas, agora, pelo Sr. ]9 Secretário. Em seguida, eu darei decisão 
mantendo a decisão do meu antecessor." 

Está aqui, está nas notas taquigráficas, a comissão não se reuniu. E o Se­
nador Passos Pôrto, se aqui estivesse presente ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que con­
clua porque o prazo de urgência de V. Ex•, em relação ao prazo de formu­
lação de questi:ío de ordem, está extinto. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, V. Ex• vai me desculpar. 
Não set que prazo-de urgência é este a que V. Ex• está se referindo. Estou le­
vando a minha voz com calma, estou realmente demorando no meu raciocf­
nio na esperança de que o Senador Passos Pôrto chegue a este plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• não pode subordi­
nar a questão de ordem à chegada do Senador Passos Pôrto. O prazo de V. 
Ex• está esgotado. Solicito a V. Ex• que formule a questão. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Apenas estou levando o meu raciocínio e 
vou dizer a V. Ex• que se essa Comissão de Constituição e JtiSfiÇa não se reu­
nir, eu, que uma vez, Sr. Presidente, neste plenário quase levei um murro por 
causa de V. Ex~', se V. Ex•, Sr. Presidente, não mantiver a stia palavra, se o Se­
nador Passos Pôrto não confirmar o que está escrito aqui -nas notaS taquigrá­
ficas, eu direi a V. Ex~' com muita tristeza, de um amigo -que lhe preza muito e 
que tem discordado de V. Ex• 

O Sr. Gabriel Hemres - Não pode ameaçar. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Se eu quiser ameaçar, eu ameaço, mas 
não estou ameaçando e não tenho que dar satisfação a V. Ex~s e nem tenho 
medo de V. Ex~s Estou com todo o respeito me dirigindo ao Presidente da Ca­
sa. Vou até tirar os óculos para dizer que não tenho medo. 

O SR_ PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Leve em consideração a 
minha solicitação quanto ao tempo de V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO- Vou tirar os óculos porque não sei o que 
é que vem, não é verdade, Senador José Lins? V. Ex• me dá razão. 

Sr, Presidente, é a palavra de V. Ex• para mim, não apenas em 7 anos que 
conheci V. Ex• Conheci V. Ex•, Sr. Presidente, por colegas de infância que fo­
ram seus cadetes na Escola Militar, muitos deles que freqüentaram comigo a 
minha escola primária, no meu Instituto Grambery, na minha Cidade de Juiz 
de Fora, um, hoje, promovido, já há muito, a coronel, por nlerecimento, e 
ainda na ativa do Exército. 

Se a palavra de V. Ex•, St. Presidente, não for confirmada, e respeitada a 
decisão do· Presidente Senador Passos Pôrto, será uma grande decepção na 
minha vida se V. Ex• não mantiver a reunião da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• não terâ decepções. 
Assumindo a Presidência da Casa, antecipei aos Srs. Senadores que esta­

vam, grande parte, em pé, com os seus microfones, que eu manteria a decisão 

do meu coleg_;;l. E estava absolutamente certo de que essa decisão estava ba­
seada neste art. 381 que V. Ex• tomou: 

"Os potreceres sobre as proposições em regime de urgência d~ 
vem ser uprcscntados: 

I- imediatamente, nas hipóteses do art. 371, a eb, podendo os 
Presidentes das Comissões ou os Relatores solicitar prazo não exce­
dente a 2 (duas) horas, em conjunto;" 

Combinado com o art. 383, que declara: 

"Encerrada a discussão da matéria em regime de urgência, com 
a apresentação de emendas, proceder-se-á da seguinte forma: 

I - nos casos do art. 371, a e b, as Comissões proferirão os pa­
receres imediatamente, podendo pedir o prazo previsto no art. 381, 
!; .. 

Então eu muntenho o que disse que está registrado, o Senador Itamar 
Franco acabou de ler, e tem razão de ler porque foi assim que eu disse.E 
como o art. 383 prevê, exatamente, que .. as comissões proferirão os pareceres 
imediatamente, podendo pedir o prazo", determinei ao Presidente da Comis­
slio que designasse o Relator, e o Relator pediu prazo. A minha presunção é 
de que o Relator estú dando um relatório da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. Essa é a minha presunção. 

Agora. o fato de não se reunir a Comissão é outra coisa. 

O Sr. A-f arcos Fn..'ire- Sr. Presidente, um esclarecimento. Sou membro 
da Comissão, inclusive participei hoje- os companheiros do PP e PMDB 
têm repre5entantes na Comissão-, ninguêm foi comunicado de reunião, nin­
guém foi convidado a comparecer a lugar algum, em tempo algum. De forma 
que a reunião não deve ter _havido, Sr. Presidente, e, se houve, não tem valída­
de, porque não houve convocação dos Srs. membros. 

Portanto, essa reciaiTtação eu faço U Presidência da Mesa, para fazer 
cumprir a determinação anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Quanto à segunda parte de 
V. Ex~. não creio que seja procedente, porque quando anuncei que suspendia 
a sessão por uma bom, suspendi exatamente para a reunião da Comissão e 
emissão do parecer. 

O Sr. Marcos Freire - Onde e quando? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Isso não cabia a mim e sim 
ao Presidente da Comissão. 

O Sr. Marcos Freire - Pois bem, e o Presidente não cumpriu. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Então, quando V. Ex• diz 
que não foi convocado, por mim não! 

O Sr. Marcos Freire- Não, estou reclamando, estou comunicando a V. 
Ex• que o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça não deu cumpri-· 
mento à determinação da Presidência. 

O Sr, Aloysio Chaves- Permita-me, Sr. "Presídente. Quando V. Ex• pe­
diu que me manifestasse sobre o assunto, li o dispositivo do Regimento que 
declara que o parecer serâ dado imediatamente pela Comissão, ou pelo Rela­
tor designado; declarei que já era Relator designado e que daria parecer sobre 
as emendas- parecer oral, como também determina o Regimento, nos casos 
de urgência - o nobre Senador Murilo Badaró. 

O Sr. Pedro Simon - O Sr. Presidente mandou reunir a Comissão. 

O Sr. Aloysio Chaves- E S. Ex•. aquí, C sem nenhum protesto, antes de 
S. Ex~ suspender a sessão, e o nobre Senador Murilo Badaró, recebendo as 
emendas, acabou de dar o seu parecer oral, na forma do Regimento, rigorosa­
mente na forma do Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pergunto a V. Ex•, nobre 
Senador Aloysio Chaves, se o parecer do nobre Senador Murilo Badaró re­
presenta a Comissão pela sua maioria? 

O Sr. Aloysio Chaves- Não, é o parecer do Senador Murilo Badaró, em 
nome da Comissão, 

O Sr. Pedro Simon- Mas o que é isto. Onde vamos chegar nesta Casa? 
(Tumulto.) 

O Sr. Lázaro Barboza- Para tudo há um limite, a Sr. Presidente. (Tu­
multo.) 

O Sr. Murilo Badaró- Esta é a praxe da Casa. 

O Sr. Marcos Freire- Não houve reunião. V. Ex• confessa, não houve 
reunião. 

O Sr. José Lins- Sr._ Presidente, pela ordem. 
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O Sr. Pedro Simon -O Presidente da Comissão não cumpriu a determi­
nação do Regimento da Casa. (Tumulto.) 

O Sr. Aloysio Chavf!s- Designei Relator, para dar parecer oral, o nobre 
Senador Murilo Badaró, por determinação do Presidente da Casa, ... 

O Sr. Pedro Simon- Não cumpriu a determinação do Presidente, que 
mandou reunir a Comissão. 

O Sr. Aloysio Chaw?s- ... em matéria em re_gime de urgência, urgentíssi-
ma. 

O Sr. Mar{·os Freire- V. Ex~ confessa, então, que não houve reunião. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) (Fazendo soar a campainha.) 
- Suspendo a sessão por 5 minutos c convoco os lóideres à Mesa. 

(Suspensa às 3 horas e 2 5 minutos, -a sessão é reaberta às 3 horas 
e 30 minutos.) 

O SR. PRESI[)ENTE (Jarbas Passarinho)- Está reaberta a sessão. 
Os líderes não chegaram a um acordo. Insisto em que a leitura feita pelo 

nobre Senador ltamur Franco se referiu a palavras do nobre Senador Passos 
Pôrto que eu não tinha ouvido, pois aqui não me encontrava no momento. 
Foi o Presidente Passos Pôrto, se guardei a leitura feita pelo Sr. Senador Ita­
mar Franco, _que falou em reunião da Comissão e, em seguida, mantive a de­
cisão de S. Ex~' Em conseqüência, embora o Art. 381 diga: 

"Art. 381. Os pareceres sobre as proposições em regime de ur­
gência devem ser apresentados: 

I- imediatamente, nas hipótese do art. 371, a e b. podendo os 
Presidentes das Comissões ou os Relatores solicitar prazo não exe­
dente a 2 (duas) horas, em conjunto.'' 

O Regimento da Casa fala em Presidente da Comissão ou Relator, para 
exigir o prazo. A minha presunção é que esse pi-azo seria consumido dentro 
da Comissi:io, para formular um parecer, ainda que por maioria. Em conse­
qüência, defiro o. questão de ordem levantada pelo nobre Senador Itamar 
Franco c recorro de ofício rara o Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores que 
aprovam a minha decisão, permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O Sr. Lá;:aro Barbo;:a - Sr. Presidente, peço verificação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Rejeitado, pede verifi-
cação nominal, o Senador Lázaro Barboza. 

Vaiwse proceder à verificação nominal. 
Como vota o -nobre Líder do PDS? 

O Sr. Nilo Coelho - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB'! 

O Sr. Marcos Freire- Sim 

O SR. PRESlDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PP'! (Pausa.) 

S. Ex~ está ausente. 
Os Srs. Senadares já podem votar. (Pausa.) 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Jorge Kalume - Eunice Michiles - Raimundo Parente -

Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Alexandre Costa- José Sarw 
ney- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José 
Lins- Dínarte Mariz- Martins Filho -Milton Cabral- Ader­
bal Jurema- Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Cavalcante- Al­
bano Franco- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lomanto Jú­
nior - Luiz Viana - João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral 
Peixoto- Hugo Ramos- Murilo Badaró- Amaral Furlan- Jo­
sé Caixeta- Benedito Canelas- Vicente Vuolo- Lenoir Vargas 
- Octávio Cardoso. 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Luiz Fernando Freire - Valdon Varjão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vou tomar o resultado. 
Total: 36 votos 
Houve 2 abstenções 
Votaram Não 34 Srs. Senadores. 
Em conseqüência, o parecer é considerado como parecer da Comissão. 
Declmei que se passaria à votação da matéria. 
Sobre a mesu. requerimentos que serão lidos pelo Sr. {'?-Secretário. 

Stlo lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 14/82 

Senhor Presidente: 
Requcrt.!mos a V. Ex~. ouvido o Plenário, nos termos do art. 346, item 3, 

do Rcgimt.!nto Interno, seja concedida preferência para votação do Projeto de 
Lei da Cúmara nç 135/81 -Complementar, sobre o substitutivo apresentado 
pelo Rdator da matéria na Comissão de Constituição e Justiça, Senador Mu­
rilo Budaró. 

Sala das Ses.-.ões, 13 de janeiro de 1982. - lWarcos Freire - Ere/ásio 
Vieira - Humberto Lucena. 

REQUERIME"'TO 'i' 15/82 

Senhor Presidente: 
Requeiro a V. Ex~'-. ouvido o Plenário, nos termos do art. 347, alíneas b e 

c do Regimt.!nto Interno, seja concedido destaque, para votação em separado 
e aprovação da Emenda n'? I apresentnda pelo senador infra-assinado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n'? 135/81- Complementar, na Comissão de Consti~­
tuição c Justiça. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982. - Humberto Lucena. 

REQUERIMENTO N' 16/82 

Senhor Presidente: 
Requeiro a V. Ex~. ouvido o Plenário, nos termos do art. 347, alínea h e c 

do Rl!gimento Interno, seja concedído destaque, para votação em separado e 
aprovação da Emenda n9 3, de minha autoria, apresentada ao Projeto de Lei 
da Cúmara n~' 135/82- Complementar, na Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982.- Tancredo Ne~·es. 

REQUERIMENTO N' 17/82 

Senhor Presidente: 
Requeiro a V. Ex~. ouvido o Plenário, nos termos do art. 347, alínea b e 

c~ do Regimento Interno, seja concedido destaque, para votação em separado 
e aprovação, da Emenda n'? 2, de minha autoria, apresentada ao Projeto de 
Lei da Cúmara n'? 135/81- Complementar, na Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982. - Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N' 18/82 

Senhor Presidente: 
Requeiro a V. Ex~. ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 367, b e c, e 

348 do Regimento Interno, destaque para votação em separado e rejeição no 
Art. !'?do Projeto de Lei da Câmara nç 135/81- Complementar, onde se lê: 

"Art. J9 ....••.. ~~· ...••••.•.•.•.••••••••••••••••••.• 
I) ..............................•...........••...•... 
n) das seguintes expressões in fine: "enquanto não penalmente 

reabilitados.'' 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1981.- Marcos Freire- Evelásio 
Vieira - Humberto Lucena. 

REQUERIMENTO No 19/82 

Senhor Presidente: 
Requeremos a V. Ex9, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 347, c), 

e 348, a), do Regimento lnterno, seja concedido destaque, para rejeição, no 
substitutivo do Relator, do Projeto de Lei da Câmara nº 135/81, Comple­
mentar: 

No art. 3º: 
Onde se lê: 

"Art. 110 

do parágrafo 39; 
no parágrafo 49: 
do item I; 
do art. 49 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982.- Marcos Freire- Evelási'o 
Vieira. 

REQUERIMENTO N' 20, DE 1982 

Exm'? Sr. Presidente do Senado Federal: 
Para efeito de rejeição, o Senador infra-assinado, requer à Mesa desta­

que para os arts. 39 e seus paragrafos, art. 49 e 5'? do substitutivo do Relator à 
Lei Complementar nº 5 que estabelece, de acordo com a Emenda Constitucio­
nal])º I, de 17 de outubro de 1969, casos de inelegibilidade. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982. - Dirceu Cardoso. 
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REQUERIMENTO N' 21, DE 1982 

E.xm"' Sr. Pre..<.;idcnte do Senado: 
Por efeito de rejeição, o Senador que este assina requer à Mesa destaque 

para o art. 4\' do Substitutivo do Relator à Lei Complementar n9 5, que esta­
belece, de ucordo com a Emenda Constitucional n<? I, de 17 de outubro de 
1969, casos de inelegibilidade. 

Sala das Sessões. 13 de janeiro de 1982. - Dirceu Cardoso. 

REQUERIMENTO N' 22, DE 1982 

Exm"' Sr. Presidente do Senado Federal: 

Com apoio no Regimento, o Senador que este subscreve requer à Mesa 
destaque, pam rejeição, do art. I 10, §59, do Substitutivo do Relator, ao Pro­
jeto de Lei n~' 135, de 198 I, que altera a Lei Complementar n9 5, de 29 de abril 
de 1970, que cuida de inelegibilidades. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de I982. - Dirceu Cardoso. 

REQUERIMENTO No 23, DE 1982 

Exm"' Sr. Presidente do Senado Federal: 
Com apoio no Regimento, o Senador que este assina requer à Mesa des­

taque, para votação da emenda de sua autoria, ao Projeto de Lei da Câmara 
n~' 135, que altera a Lei Complementar n~' 5, que estabelece casos de inelegibi­
lidade, regulando o caso dos atingidos por crime cóntrc.i a economia popular, 
a fé pública e a administração. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982.- Dirceu Cardoso. 

REQUERIMENTO N' 24, DE 1982 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regimento Interno, requeiro desta­
que, paru votação em separado, da Emenda n<? 9 ao Projeto de Lei da Câmara 
n"' 135, de 1981-Complementur. 

Sala das Sessões, l3 de janeiro de 1982. - Dirceu Cardoso. 

REQUERIMENTO N' 25, DE 1982 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regimento Interno, requeiro desta­
que, para votação em separado, das Emendas n~'s I, 2, 3, 4, 7, 8 e 10, ao Proje­
to de Lei da Câmara n'? 135, de 1981-Complementar. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982. -Humberto Lucena. 

REQl'ERIMENTO No 26, DE 1982 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regimento Interno, requeiro desta­
que, para votação em separado, da Emenda n'? 5, ao Projeto de Lei da Câma­
ra n"' 135, de 1981-Complementar. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982. - Lá::.aro Barboza. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra para urna ob­
servação, de acordo com o art. 16, ítem VIII. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre St!nador Humberto Lucena, que terá a metade do tempo regimental; 
portanto, 2 minutos e meio. 

O SR. Hl'MBERTO LUCENA (Para uma observação.)- Sr. Presiden· 
te, o nobre Relator, Senador Murilo Badaró, emitiu o seu terceiro parecer em 
Plenário, desta vez sobre as emendas de Plenário ao projeto. Insisto perante 
V. Ex~, sobre a necessidade da complementação do trabalho de S. Ex•, que te­
rá que dar um quarto parecer, que deveria ter sido o terceiro, sobre as emen­
das apresentadas na Comissão, que não foram objeto -de seu parecer. 

V. Ex• lembra-&e que levantei essa questão. S. Ex~ limitou-se a dar o seu 
parecer sobre as emendas de Plenário. Ora, já há emendas de Comissão, mi­
nhas e dos Senadores Tancredo Neves e Itamar Franco, para as quais foi re­
querido destaque. Os requerimentos foram lidos, sem o parecer da Comissão. 
Então, pediria a V. Ex•, para regularização dos trabalhos, que fosse emitido; 
pelo nobre Senador, o seu parecer sobre essas emendas. 

Esta a ob::.crvação que desejava fazer a V. Ex• 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, se V. Ex• me permite, posso su­
prir essa fase do processo que, segundo o Senador Humberto Lucena, não es­
taria completa, acrescentando ao parecer oral, anteriormente proferido, que 
o fato de ser apresentado um substitutivo bem mais amplo, com uma abran­
g~ncia muito maior, significa, ipso facto, que as emendas que a ele não se ajus­
tavam ou não se adequavam ou que representavam uma espécie de matéria 
antipoda ao tratado no substitutivo, estava automaticamente rejeitada. E, 
ademais, havia emendas de comissão apresentadas por Senadores que não 
eram membros da Comissão. Essas não poderiam sequer merecer o exame do 
Relator. De forma que, suplementando o parecer oral, dado anteriormente, 
informo que estava implícito no parecer, anteriormente proferido, o meu 
voto contráriO às emendas apresentadas na Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Dando seqi.lência e so­
lução à reclamução do Senador Humberto Lucena, chamo atenção de S. Ex• 
pan1 os arts. 141, 143, inciso 1: 

das: 

Das Emendas Apresentadas Perante as Comissões 

Art. 141. Perante as Comissões, poderão apresentar emen-

I - qualquer de seus membros em todos os casos; 
11 - Qualquer Senador: 
a) aos projetos de Código; 
b) aos pr~jetos de que trata o art. 65 da Constituição; 
c) ao prOJeto de lei orçamentária do Distrito Federal. 
Art. 143. Terá o seguinte tratamento a emenda apresentada 

na forma do art. 141: 

1- Nos casos do inciso I,- qualquer dos seus membros- se­
rá considerada inexistente quando não adotada pela Comissão; 

De maneira que a informação dada pelo Senador Murilo Badaró corres­
ronde exatamente a não acolher as emendas e sobre isso, exatamente, eu ia 
ler a falu da Presidência: 

"Sobre os requerimento que acabam de ser lidos cabe à Presi­
dência, prestar os seguintes esclarecimentos: 

I. O requerimento de preferência para o projeto, dos Senado­
res Marcos Freire, Eve\ásio Vieira e Hliinberto Lucena, será subme-
tido'"u votos oportunamente. __ 

2. O requerimento dos Senadores Humberto Lucena, Tancre­
do Neves e Itamar Franco se refere textualmente a emendas que, 
apresentadas na Comissão de Constituição e Justiça, não foram 
acolhidas pelo Relator em seu parecer. 

De acordo com o art. 143, 1, do Regimento Interno, foram as 
emendas consideradas inexistentes. Não poderão ser acolhidos, por­
tanto, os requerimentos que a ela se referem. 

3. O requerimento de autori"a dos Senadores marcos Freire 
Evelásio Vieira c Humberto Lucena solicita, nos termos do art. 347: 
h e c, ... 

-solicito a atenção, sobretudo, do Senador Humberto Lucena, que está 
acompanhando -

" ... e 348 do Regimento Interno, destaque para votação em se­
parado e, ao mesmo tempo, destaque para rejeição de parte do pro­
jeto." 

Há aí uma incongrUência nítida. O art. 347, que trata do destaque, fala: 

Art. 347. O destaque de partes de qua!quer proposição, bem 
como de emenda do grupo a que pertencer, pode ser concedido, me­
diante deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Sena­
dor, para: 

a) constituir projeto autônomo, salvo quando a diSposíção a 
destacar seja de projeto da Câmara; 

b) votação em separado; 
c) aprovação ou rejeição. 

Dizer pura e simplesmente, Arts. 347, b e c, e 348, a que significa "parte 
do projeto, quando a votação se fizer preferencialmente sobre o substituti­
vo", é uma incongruência. 

Pergunto aos nobres signatários se se definem pela alínea b ou pela a!ínea 
c do art. 347? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presidente, nós optamos pela vo­
tação em separado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pasarinho)- Assim serâ levado em con· 
sideração. 

Requerimento dos Senadores: Marcos Freire, Evelásio Vieira e Humber­
to Lucena, solicita, nos termos do art. 347, c, e 348, a, do Regimento Interno, 
destaque para rejeição de parte do substitutivo. 

Nos termos em que está redigido o requerimento pede: 
I Destaque para rejeição de parte do súbstitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça; 
2 Votação, como emenda autônoma, de parte do substitutivo, quando 

a votação se faça, preferencialmente, sobre o projeto. (Art. 348, alínea a.) 
O requerimento não pode ser acolhido, uma vez que a preferência se faz 

sobre o substitutivo; 
5 O Senador Dirceu Cardoso enviou à Mesa, entre outros, três requeri­

mentos de destaque, para rejeição de partes do substitutivo. 
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Da dimplcs leitura do requerimento, podemos cOnstatar que: o primeiro 
pede destaque para rejeição dos art. 39 e seus parágrafos, arts. 49 e 59 do subs­
titutivo; o segundo pede destaque para rejeição do art. 49 do substitutivo. 

Já está, portanto, contido no primeiro requerimento. 
E o terceíro requerimento solicita destaque para rejeição do art. 110, §59, 

do substitutivo. Não existe tal artigo no substitutivo, que se esgota em 7 arti­
gos, não tem os 110 artigos. 

Conseqüentemente, o requerimento é desconsiderado. 
Como o primeiro requerimento, de autoria do Senador Dirceu Cardoso, 

já pode o destaque para rejeição do art. 3'>' e seus parágrafos, a Presidência re­
ceberá o citado requerimento em detrimento dos demais, do mesmo autor. O 
requerimento será votado oportunamente. 

O requerimento, para votação em seperado, para a emenda apresentada 
pelo Sr. Senador Dirceu Cardoso, será votado oportunamente, assim como o 
requerimento dos Senadores Humberto Lucena e Lázaro Barboza, de vo­
tação em separado de suas emendas. 

Passa-se, portanto, à votação do requerimento de preferência para o pro­
jeto. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarlnhor= Para encaminhar V. Ex• 
tem o prazo reduzido da tramitação de urgência. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para encaminhar a votação.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O requerimento de preferência que apresentamos à Mesa para a votação 
do Projeto de Lei da Câmara n~t 135, de 1981, complementar, sobre o substi­
tutivo apresentado em Plenário, oralmente, pelo nobre Relator, que não foi 
acçlhido indusive pela Comissão de Constituição e Justiça, diga-se de passa­
gem;justifica-se plenamente. Porque, o que nós pretendemos colocar perante 
o Senado a esta hora da madrugada, nesta verdadeira vigília cívica que esta­
mos fazendo no Senado, não é senão a nossa posiçãO jã por demais conhecida 
nesta matéria. 

Nós, das Oposições, nada temos a opor o que tange à aprovação do Pro­
jeto de Lei das Inelegibilidades, apenas achamos a proposição governamental 
restrita, e por isso ap-resentamos vãrias emendas Que jã foram destacJdas e se 
encontram sobre a mesa. Duas delas de minha autoria; uma que extingue a 
inelegibilidade dos líderes sindicais afastados dos cargos de direção de suas 
entidades de classe e a outra que acrescenta à palavra condenado, constante 
do projeto do Governo, a expressão: "por sentença transitada em julgado." 
Isto para que aqueles que porventura foram condenados em primeira instân­
cia nos processos por crime de Lei de Segurança, administração Publica, Eco­
nomia Popular, etc, sejam liberados para a disputa eleitoral, a partir deste 
ano, desde que contem com uma sentença transitada em julgado. 

E nãv ê demasia o que pedimos, corno deu a entender, no seu debate co­
nosco na Comissão Mista que apreciou o projeto -que estendia a sublegenda 
às eleições de governadores dos Estados, o Sr. Ministro da Justiça, Ibraim 
Abi-Ackel. S. Ex• achava, e portanto, acha, que a expressão .. condenadon 
exaure inteiramente o assunto: não seria necessário falar em condenado por 
senteça transitada em julgado. 

Ora, Sr. Presidente, isso é um absurdo completo, tanto assim que a pró­
pria Lei das Inelegibilidades em outros itens inclui expressão: "sentença tran­
sitado em julgado". 

Então, nós pedimos preferência para votar o projeto sobre o substituti­
vo, evidentemente que acrescido dessas emendas e de outras, como por exem­
plo, a do nobre Senador Tancredo Neves, e manda excluir tambêm do projeto 
do Governo a expressão: "Enquanto não penalmente reabilitado", para am­
parar a situação de outros condenados em processo por crimes de Lei de Se­
gurança, economia popular, adminsitração pública, etc. 

Nestas condições, a preferência solicitada é clara, insofismavelmente 
coerente, porque as oposições pretendem enfatizar, neste momento, o seu po­
sicionamento favorável às alterações da Lei Complementar das Inelegibilida­
des. 

O que nós não concordamos é com o acrêsCirTIO espúrio do nobre Sena­
dor Murilo Badaró, no seu parecer ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que conclua. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- ... que conclui por um substitutivo, 
acrescentando à Lei Complementar das Inelegibilidades matêria impertinen­
te, qual seja alterações concernentes à Lei Orgânica dos Partidos. (Muito 
bem!} 

Era o que tfnhamos a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Continua em votação ore­
querimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Para encaminhar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores que o 
aprovam ... 

Não posso conceder a palavra a V. Ex' para encaminhar a votação, por­
que já falou, pelo PMDB, o Senador Humberto Lucena. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento queriam permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Requeiro verificação Sr. Presidente. 
Há pedido de verificação do Senador pelo Espírito Santo. 
Solicito aos Srs. Seri"àOOres tornem os seus assentos individuais. (Pausa.) 
Como vota o nobre Líder do PDS? 

O Sr. Nilo Coelho - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB"? 

O Sr. Marcos Freire - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PP? 

O Sr. Evelásio Vieira - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jã po­
dem votar. 

Peço que verifiquem se estão nas suas cadeiras, por obséquio. (Pausa.) 

VOTAM ""SIM"" OS SRS. SENADORES: 

Agenor Maria- Cunha Lima- Humberto Lucena- Marcos 
Freire- Gilvan Rocha - Dirceu Cardoso - Tancredo Neves­
Orestes Quércia- Henrique Santillo- Affonso Camargo -José 
Richa - Evelásio Vieira - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

VOTAM ""NÃO"" OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Euníce Michiles - Raimundo Parente -
Aloysio Chaves- Gabrief Hermes- Alexandre Costa- Luiz Fer­
nando Freire- Josê Sarney- Bernardino Viana- Almir Pinto­
José Lins- Oinarte Mariz- Martins Filho - Milton Cabral -
Aderbal Jurema- Nilo Coelho -João Lúcio- Luiz Cavalcante 
-Albano Franco- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Loman­
to Júnior- Luiz Viana- João Calmon- Moacyr Dalla- Ama­
ral Peixoto- Hugo Ramos- Murilo Badaró- Amaral Furlan­
José Caixeta- Benedito Canelas- Vicente Vuoto- Lenoir Var­
gas - Octávio Cardoso. 

ABSTEM·SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Valdon Varjão. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram "SIM" 14 Srs. 

Senadores; "NÃO", 34. Houve urna abstenção. 
Foi rejeitado o requerimento de preferência para o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra o nobre Se· 
nador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.)- Se Presidente, Srs. Senadores: 

A minha declaração é simples; que V. Ex', a partir deste instante, desta 
hora, me considere desligado da Comissão Diretora do Senado Federal. Esta 
é a minha declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não havendo mais discus· 
são ... 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra para uma de­
claração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sr. Senador, eu não posso 
ficar a mercê de V. Ex.'s Um Senador pede a palavra para discutir, dá costas à 
Mesa, outro Senador faz declaração inteiramente impertinente ao assunto e 
V. Ex 11, agora pede a palavra. Então a palavra está com V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, eu estava no lugar onde votei e 
estava voltando para o lugar de onde costumo falar. Não dei as costas a V, 
Ex' 

O Sr. Humberto Lucena- Indagaria de V. Ex• se não poderia ceder a 
palavra que havia pedido antes, para declaração de voto, ao Senador Dirceu 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu havia dito ao Senador 
que ele dispõe de dois minutos e meio para fazer a sua declaração de voto. 
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O Sr. Humberto Lucena - Pois não. 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, V. Ex• me concede a palavra para 
•ma questão de ordem? 

O Sr. Dirceu Cardoso - Eu sou o dono da palavra, permito a V. Ex• 
nna questão de ordem. 

O SR. MARCOS FREIRE (Para uma questão de ordem. Sem revisão do 
1rador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Houve um acordo de Liderança no sentido de que a sessão fosse suspen-
3. por quinze minutos a fim de se proceder a determinados entendimentos. 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, pela ordem, eu faria idêntica soli-
·itação a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu ouço o Líder do PP. 

O Sr. Evelásio Vieira - De acordo. 
Suspendo a sessão por 15 minutos. 

O SR. MARCOS FREIRE- Agora, eu gostaria que V. Ex• ouvisse a 
-:uestão de ordem do Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está suspensa a sessão. 

Suspensa a sessão às 3 horas e 56 miliutos, é reaberta às 4 horas e 
42 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está reaberta a sessão. 
Estava com a palavra, para declaração de voto, o Senador pelo Espírito 

;anto, Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para declaração de voto. Sem revisão do 
Jrador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O requerimento de destaque, de autoria dos nobres Srs. Senadores Hum­
_,erto Lucena e outros, solicitou preferência, na forma do art. 346, para o pro­
eto ao revês do substitutivo, pelas seguintes razões e motivos: o projeto não 
em a parte que se lhe introduziu com relação à fusão e à incorporação, por­
~ue não reconhece que sejam matérias correlatas ou afins com o projeto. Te­
lho aqui, do Dicionário de Tecnologia Jurídica a respeito de fusão, o seguin­
e: ·~Direito Eleitoral, não se confunde fusão com incorporação." Dicionário 

de Tecnologia jurídica, Pedro Nunes, página 473, no verbete "fusão". 
Portanto, o requerimento de preferência do nobre Senador e outros pe­

je, exatamente, preferência para o projeto, a fim de que ele vote escoimado 
nos dispositivos onde se incorporou a matéria de fusão e a matéria de incor­
poração como matérias conflitantes com o texto e o contexto do projeto. 

O Nobre Senador Humberto Lucena agiu com firmeza, com segurança, 
com ,conhecimento, de vez que os dispositivos enxertados prejudicam a um 
companheiro nosso da Câmara, sacrificado pelos dispositivos introduzidos. 
Trata-se de uma figura magnífica da política mineira e da política nacional, 
Genival Tourinho, do PP, não ê do nosso Partido, que devia ser resguardado 
mas que os dispositivos enxertados dificultam a sua liberação. Portanto, a 
preferência foi votada nesse sentido de escoimar os dispositivos de incorpo­
ração e de fusão. Assim, são as considerações que havíamos de ajuntar à nos­
sa declaração de voto pela preferência, iSto é, pelo projeto, rejeitando os dis­
positivos que tratam de fusão e de incorporação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em conseqüência, serã 
submetido a votos, preferencialmente, o substitutivo, ressalvado o destaque 
dde requerido pelo Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Lázaro Barboza- Sr. Presidente, estou pedindo a palavra para de­
claração de voto, como fez o eminente Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador, eu ainda 
disse, em conseqüência fiz pausa, e V. Ex• não fez nenhuma declaração. Ficou 
de pé, e me deu a ilusão de que V. Ex• iria falar exatamente nesta matêria, 
como encaminhamento. É uma interpretação minha. Não quero dar a menor 
aparência de que estou me servindo de oportunidade. Apesar de já ter indica­
do a matéria, dou a palavra a V. Ex" para uma declaração de voto. V. Ex• dis­
põe de dois minutos e meio. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Nós nos colocamos, por uma série de razões já enumeradas, contrários 
ao substitutivo do eminente Senador Murilo Badaró e em favor do projeto 
original, Sr. Presidente, porque ele trata a matéria das inelegibilidades com 
urna proficiência muito maior, com um equilíbrio muito maior e, muito em­
bora não fosse, ainda, aquilo que desejávamos. Mas, não há dúvida de que, 
em relação à legislação draconiana vigente no País, até hoje, durante tantos 
anos, representa um avanço, e a nossa preocupação, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, era, exatamente, a de que, depois desse interregno enorme em que tan­
tos brasileiros ilustres se tornaram inelegíveis, que a Lei das Inek:gibilidades 

pudesse contemplar, da forma mais ampla possível, todos os brasileiros com 
pretensão a disputar eleições em todo este vasto País. 

É evidente que a Minoria tinha qUe se rebelar diante da proposta do emi­
nente Senador Murilo Badaró, que veio incrustar na matéria de inelegibilida­
des um corpo estranho que só caberia, evidentemente, numa lei ordinária, 
num outro contexto, numa proposição autônoma, reformando desta vez o 
Código eleitoral. 

Apesar de absurdas as colocações e as proposições do Senador Murilo 
Badaró, elas são de todo impertinentes no bojo da Lei de Inelegibilidades, 
que a Oposição tem o dever indeclinável mesmo de lutar para que venha a ter 
o País uma Lei de Inelegibilidades consentânea com as reais necessidades do 
povo brasileiro, nesta fase, Sr. Pfesidente, em que a Nação procura se organi­
zar, em que a Nação brasileira, rejeitando os gestos paternalísticos do Gover­
no, procura, ela mesma, com as suas mãos, com o seu trabalho, com os seus 
esforços abrir um camínho novo, para que haja possibilidade de encontrar­
mos a- verdadeira paz, que só pode fluir de um regime democrático pleno, de 
um regime democrático, Sr. Presidente, que não seja apenas uma Democracia 
formal, mas que seja sobretudo uma demoCracia participativa, com grandes 
preocupações sociais, a fim de se reverter esses dramas terríveis que hoje o 
País sofre, nos mais diversos segmentos de sua população, fruto da política 
concentracionista instalada no País em 1964 e que, infelizmente, até hoje per­
dura. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que conclua. 

O SR. LÃZARO BARBOZA -Acabo de concluir. Sr. Presidente, daí 
porque V. Ex' não precisava me chamar a atenção, pois sabe que sou escravo 
do Regimento. 

O Sr. Affonso Camargo- Peço a palavra, Sr. Presidente, para uma de­
claração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Affonso Camargo, para declaração de voto. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (Para declaração de voto. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Esse requerimento, que foi rejeitado, sintetiza exatamente o desejo dos 
Partidos de Oposição, de que nós nos limitássemos, na votação dessa matéria, 
ao tema da Lei Complementar de Inelegibilidades. Exatamente pela imperti­
nência que estamos convictos de que existe, na medida e in que o Substitutivo 
do Senador Murilo Badar6 pretendeu, colocando no corpo dessa Lei Com­
plementar modificações na Lei Orgânica dos Partidos Políticos. Ainda mais 
que, declaradamente, as Oposições Jã tinha tornado público que achavam 
perfeitamente justo qualquer membro e filiado dos partidos que estão se in­
co_rporando pudessem discordar dessa medida, mudando para um terceiro 
partido, transferindo-se para um terceiro partido, sem perder a sua inelegibi­
lidade_. 

Então, até agora, não pudemos entender por que S. Ex• não optou por 
urna fórmula muito mais razoável, mais constitucional, mais jurídica, que se­
ria colocar um artigo novo na Lei Complementar das Inelegibilidades, dando 
todas essas condições de que os descontentes da incorporação pudessem mu­
dar de partido sem perder essas condições. 

Foi exatamente em virtude dessa opinião que as oposições pediram pre­
ferência para votar o projeto; exatamente para que o Substitutivo, que con­
tém, em nossa opinião, essa ação injurídica, não viesse ser votado. ~por isso 
que votamos a favor da preferência. 

O Sr. José Fragelli- Sr. Presidente, peço a palavra para uma declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra o nobre Se· 
nador José FrageHi. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI (Para declaração de voto. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Nós devíamos dar a nossa preferência ao pedido do nobre Senador 
Humberto Lucena. Porque, como já foi, aqui, várias vezes destacado, nós, da 
Oposição, estávamos dispostos a votar o projeto de lei referente às inelegibili­
dades. Com o que passamos a discordar foi, justamente, com as inovações in­
troduzidas no projeto que veio do Poder Executivo, tratando de matéria intei­
ramente diferente daquela do projeto original. 

Se essa inovação, Sr. Presidente, não tivesse sido introduzida pelo nobre 
Relator, nós, com certeza, não estarfamos nesta sessão de hoje, e por tão lon­
go tempo debatendo o assunto. 

Impugnamos a emenda substitutiva, por todas as razões já tantas vezes 
apresentadas, inclusive porque nós estávamos vendo tratar-se de matéria pró­
pri;.l de [cgislaçâo ordinária, inserta num projeto de lei complementar; quan-
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do a Constituição dá duas formas jnteiramente diferentes, ~o trâmite dessas 
duas espécies de proposições legis!Ftivas. 

Assim, Sr. Presidente, poderíamos estar economizando hoje muito tem­
po, poderíamos ter passado ao lon~e de todos esses debates por vezes acesos, 
verificados aqui em Plenário; e pelds mesmas razões, debates acalorados que 
f?ram antecipados na reunião de ottem da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Assim, achávamos que o cert era justamente darmos preferência ao 
projeto original e não ao substituti~o apresentado pelo Relator da matéria. 

Já dissemos aqui, Sr. Presidentb, que não fazemos, nós da Oposição, ne­
nhuma objeção mesmo a alguns di~positivos introduzidos na emenda substi­
tutiva, como aquela de transferêncü!, de abrir um prazo de permissão à trans­
ferência dos membros do partido iÓ:corporado ou incorporador para outras 
agremiações, porque nós que deferldemos uma ampla liberdade de posição 
para todos aqueles que militam em i hastes partidárias não poderíamos fazer 
objeção justamente a isso, Sr. Presidente, a essa liberdade de cada um se posi­
cionar dentro da agremiação partidâria de sua preferência ou de sua escolha, 
muitas vezes determinadas por motivos ... 

clua. 

I 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas rassarinho)- Solicito a V. Ex• que con-

O SR. JOSÊ FRAGELLl- ... ~orno aqueles, por exemplo, que me leva­
ram a deixar uma agremiação partidária pela outra. 

Nós que defendemos essa amPla liberdade de posicionamento parti~ 
dário, não poderíamos estar contrà esse dispositivO- específico da emenda 
substitutiva. ( 1\Iuito bem!) I 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas fassarinho)- Concedo a palavra, para 
declaração de voto, ao nobre Senaqor Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (Para çleclaração de voto. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há uma razão pela qual, pessoalmente, votamos pela preferência do pro­
jeto do Governo em relação ao su~1 titutivo. 

No substitutivo dQ ilustre Sena or Múrilo Badaró, são son18.-dos valores 
heterogêneos, são somados valores d spares, quer dizer,hâ urna violentação à 
rario legis. As leis têm uma racional i a de, nós não podemos tumultuar exage­
rada~entc a v~da de um País. Ainda .9ue sejam leis tr_ansilórias, ~~s não p~d;_ 
mos JUntar coisas completamente dispares que, aõ mvés de fac1htar a onen­
tação jurídica, as próprias decisões,~ asseguração de direitos, passam a ser 
fonte...:; de tumulto. I 

O substituto do Senador Murilci Badaró é aquilo que, na linguagem do 
Direito, poderíamos chamar de projfto extravagante, em que as coisas que 
não estão no lugar, em que leis de naturezas diferentes passam a ser tratadas 
em outro instrumento ou em outra broposição legal. 

Veja V. Ex• que a proposição p/~sidencial é de natureza complementar. 
A lei complementar é uma lei apendicial à Constituição e, assim, ela ex.ige 
quorum diferenciado, exige uma tram~tação diferenciada, enquanto que a ou­
tra é lei de natureza rnanifestamente

1
comum. Além do mais, jã se diga, essa 

questão de lei complementar só existe no Brasil; em parte nenhuma do mun­
do existe esse instruménto, esse instituto de lei complementar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas 1ssarinho. Fazendo soar a campainha.) 
- Solicito a V. Ex• que conclua. 

O SR. LEITE CHAVES- Ter ino, Sr. Presidente. Além dejâ ser uma 
teratologia a criação de diplomas desb natureza, nós, então, tumultuamos o 
mundo jurídico brasileiro, agregan<:fola isso, dispositivos que vêm alterar leis 
organizadas, leis completas, leis quasr que codificadas, como é a questão da 
que trata da incorporação e da fusão partidária, leis que hoje estão consubs-
tanciadas... I 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas P~ssarinho. Fazendo soar a campainha.) 
-Solicito ao nobre orador que conclua, pois o seu tempo já está esgotado. 

O SR. LEITE CHAVES - ... 1o Código Eleitoral. 
Desta forma, está justificada, p~ra os Anais da Casa, a nossa posição 

nessa preferência. · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas rassarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Agenor Maria, para feclaração de voto. 

O SR. AGENOR MARIA (Para declaração de voto. Sem revisão do ora-
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senador{:s: . · 

A lei tem os seus fundamentos na :essência da Justiça. Ou ela tem assenta­
mento na essência da Justiça, ou ela: deixa de ser uma lei com base nesse 
princípio para ter o endereço certo, dJfendendo outros interesses que não se­
jam os da lei e, sim, intereSS-es fisiolÓgicos. 

A emenda do Senador Murilo Bfdaró, que nos deixou por quase vinte 
horas, indormidos nesta luta pertinaz,'deix.a demonstrado nos Anais da Casa 

I 

que as Oposições brasileiras, nesta fase de transição da vida nacional, não S·~ 
afastaram um milímetro em defesa de uma justiça que tivesse como endereçc 
a própria lei. 

Baseado no fundamento desses princípios, posso e devo afirmar nesta 
oportunidade, que a nossa luta indonnida nessas quase 20 horas, demonstra 
que valeu a pena ficarmos acordados, porque estamos lutando em defesa de 
princípios que precisam ser resguardados, Sr. Presidente, para que sirvam de 
exemplo e de lição para o futuro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Orestes Quércia, para declaração de voto. 

O SR. ORESTES QUERC!A (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Estamos aqui reunidos em assembléia permanente, Senadores do 
PMDB, do PP. do PDS, com o objetivo de debater esse assunto importante 
de inelegibilidades, tendo em vista as eleições do próximo dia 15 de no­
vembro. 

O requerimento que o nosso ilustre companheiro Humberto Lucena fez é 
cabível porque, se aprovado, daria possibilidade de análise do projeto e não 
do substitutivo do ilustre Senador Murilo Badaró. 

Os dois minutos e meio de V. Ex• parece que correram râpido, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -No prazer de ouvir V. Ex• 
eu não contaria minutos, até não sentiria as horas, mas é o relógio. O tempo 
de V. Ex~ terminava às 5 horas e 8 minutos desta manhã gloriosa. 

O SR. ORESTES QUÊRC!A- Muito obrigado, Sr. Presidente. 
Portanto, queremos somente deixar assinalado o nosso descontentamen~ 

to pelo fato do requerimento do nobre Senador Humberto Lucena não ter 
sido aprovado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em conseqüência serâ sub­
metido a voto, preferencialmente, o substitutivo, ressalvado o destaque dele 
requerido pelo Senador Dirceu Cardoso. 

Nos termos do art. 328 do_Regimento Interno, por se tratar de Projeto de 
Lei Complementar, exigindo quorUni. especial para a sua aprovação, a vo­
tação se fará pelo processo nominal, pelo registro eletrônico de votos. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os respectivos lugares. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Peço a palavra, Sr. Presidente, para en­
caminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O encaminhamento, como 
sabe V. Ex• ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sou o autor. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não, estamos votando o 

substitutivo. O autor é o Senador Murilo Badaró, mas V. Ex~ pode encami­
nhar pelo Partido de V. Ex.•, se assim estiver credenciado. 

V. Ex• dispõe de cinco minutos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De acordo com o pregão da Mesa, cabe agora ao Senado votar o substi­
tutivo de autoria do ilustre Relator. 

Assim, Srs. Senadores, o substitutivo que perfilhou algumas emendas, 
poucas, e rejeitou a maioria delas, abroquela no seu contexto dois dispositi­
vos com os quais insere no seu corpo, que trata das inelegibilidades, dispo­
sições da fusão e da incorporação de partidos. (Palmas.) 

Enquanto essa costura entre líderes entra e sai, combina e descombina, 
acerta e desacerta nós estamos esperando, para que não se gaste a pólvora 
nossa, que já está molhada, para discutir um projeto que daqui a pouco vai 
entrar em combinação, ou em acordo. 

Mas o que é certo é que esse dispositivo do substitutivo cai integralmente 
---. primira parte ~sobre um Deputado Federal, que nós da Oposição esta­
mos lutando para salvar e para defender. 

Trata-se do Deputado Genival Tourinho que infelizmente, colega de cur­
so primário do Relator; colega e companheiro de carteira do curso ginasial do 
Relator; colega de curso colegial do Relator; colega da Academia, da Facul­
dade de Direito de Belo Horizonte, do Relator; companheiro de deputação 
estadual na Assembléia Legislativa de Minas Gerais, do Relator; nem mesmo 
assim, com essas qualificações. mereceu um tratamento simpático que o li-

1 vrasse das penalidades que estão pesando sobre sua cabeça. 
Assim, o Relator, se aprovado o dispositivo do seu substitutivo, vai im­

pedir que se eleja por dois mandatos seguidos- dois mandatos, vai impedir 
que seja deputado federal, mesmo depois de cumprida a sua pena o ilustre 
Deputado Genival Tourinho- colega de curso primário, colega de curso co-
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egial, colega de curso ginasial, colega de Faculdade e colega de Assembléia 
l~egislativa. E colega demais, para poder ser esquecido. -

Os dois dispositivos ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O tempo de V. Ex• está es­
<:otado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Concluo, Sr. Presidente. Os dois dispo­
.ltivos abroquelados no substitutivo, que não dizem respeito com a Lei das 
·nelegibilidades, porque tratam de fusão e incorporação de partidos, matérias 
-!ue não são correlatas, matérias que conflítam c"oin a lei das Inelegibilidades, 
-,ortanto, e.%e substitutivo merece e recebe a nossa reprovação. Falando em 
wme da Bancada do PMDB, por delegação do seu Líder, é o encamínhamen­
~o que ora faço, certo de que nossa Bancada vai executar as instruções da Li­
jerança. 

O Sr. Affonso Camargo - Sr. Presidente, peço a· palavra para encami­
,har a votação, em nome do Partido Popular. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
•Wbre Senador Affonso Camargo para encaminhar a votação, como Líder do 
Partido Popular. 

O SR. AFFONSO CAMARGO- (Para encaminhar a votação. Sem re­
,;isão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Já estamos na fase da votação do substitutivo, que as Oposições, nesta 
:asa, fizeram todo o esforço para evitar que chegasse a ser votado, porque 
jesde que a matéria vem sendo discutida, ou melhor dizendo, desde que a ma­
iéria não chegou a ser discutidu, como desejávamos na Comissão de Consti­
iuição e Justiçu; as oposições afirmam a reafirmam que não foi a sólução 
mais conveniente paw resolver o problema da elegibilidade daqueles que de­
vam, que possam mudar de partidos que participem de incorporação e fusão 
por não concordarem com a decisão das convenções nacionais. 

De qualquer forma, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o substitutivo está em 
votação, e nós apeilas·lamentamos mais uma vez que o Relator da matéria 
não tenha preferido dar uma seqüência mais conveniente, que seria a de adu­
zir um artigo na lei complementar das inelegibilidades, que numa decisão 
mais constitucional e mais jurídica antigiria os mesmos objetivos, e certamen­
te sem a necessidade desta reunião que se prolonga jâ mais a das cinco horas 
da madrugada porque as Oposições estavam e disseram já há vários dias, de 
pleno acordo, que se publicamente, desse condições àqueles descontentes de 
corporação a mudarem de Partido, sem se tornarem inelegíveis. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, até o momento não entendemos por que 
das alterações propostas no art. 11 O da Lei Orgânica dos Partidos. 

Esperamos que não hajam cartas dentro das mangas e que não se preten­
da fazer nenhuma surpresa às Oposições. De qualquer forma fica aqui o nos­
so inconformismo pela decisão que foi dada pela Maioria. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vem votação. 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, peço a palavra. 
" O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• pede a palavra em 

que condições, por obséq~i?? 

O Sr. Marcos Freire - Como Líder, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire, como Líder. 

O SR. MARCOS FREIRE (Como Lider.) -Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

A posição do PMDB, que ternos a honra de liderar, nesta Casa, sempre 
foi tornada muito explícita em todas as oportunidades que tive de manifestar 
o nosso pensamento. Ainda hoje, numa das vezes que assumimos a tribuna, 
manifestamos a nossa estranheza de que o Congresso Nacional convocado 
num período extraordináriO, Com pauta específica de matérias que deveriam 
ser analisadas e que, de acordo com a COnstituição, têm, necessariamente, 
que se restringir à listagem constante da Mensagem Presidencial que nos con­
vocou extraordinariamente, pudesse extrapolar dessa sua competência para 
altera leis outras que não aquelas especificamente designadas na cowocação 
extraordinária. 

Aqui temos a Mensagem do Presidente da República 416/81 em que Sua 
Excelência, anexa o seu projeto de lei de alteração e que visa especificamente 
modificar a Lei Complementar n9 5 e, no entanto, o Relator da matéria, o Se­
nador Murilo Badaró depois de, inicialmente, ter apresentado um parecer 
concluindo pela aprovação do projeto original do Senhor Presidente da Re­
pública, terminou, dias depois, apresentando um outro parecer e, hoje, esta 
Casa iria conhecer não apenas esse segundo parecer mas, um terceiro e, como 
se isso não bastasse, terminou ouvindo a manifestação de S~ Ex•, ? Senador 

Murilo Badaró, emitindo um quarto parecer em que S. Ex~ se restringe ape­
nas a fazer alterações à Lei de Inelegibilidades, mas estabelece modificações a 
uma lei outra que não estava incluída na pauta dos trabalhos do Congresso 
reunidos extraordinariamente. E. portanto, no nosso entender, o parecer peca 
por c,•;te aspecto de flagrunte inconstitucionalidade, quando, não se restrin­
gindo às alterações da Lei de Inelegibilidade e Lei Complementar ele acres­
centa t1 própria ementa da sua emenda, bem como alterações na Lei 5 mil e 
tanto, a Lei Orgânica dos Partidos. 

Hú alguns avanços no substitutivo quundo, aceitando velha bandeira do 
PMDB, acabou com a inelegibilidude dos simplesmente denunciados, este ab­
surdo jurídico que durante anos e unos nós conibãtemos, _quando bastava um 
simples denunciado para que ele fosse inelegível. 

Mas, infelizmente, o p<.lreccr do Senadro Murilo Badaró não avançou o 
suficiente porque continua considerando inelegível aquele que tenha sido 
condenado, mc..c;mo em primeira instância, quando ainda essa sentença de­
pender de recursos. Digamos que apenas o condenado, em sentença irrecorrf­
vel, é que deveriu ser inelegível. 

E quando assistimos num programa de televisão desta semana o Senador 
Murilo Badaró indagar o quê poderia, a complicação que adviria, se um con~ 
denado em primeira instâricia pudesse se candidatar e, uma vez eleito vieSse a 
ser confirmada aquela condenação, eu me surpreendi porque a solução jã está 
na legislação atual que prevê que qualquer pessoa condenada, em determinaM 
das circunstâncias, em última instância, mesmo já detentora de um mandato 
eletivo, perde, necessariamente esse mandato. 

Da mesma forma, pleiteamos uma ampliação maior da elegibilidade, 
para permitir que lideranças sindicais ou lideranças políticas pudessem parti­
cipar do pleito do próximo ano. 

Assim, vamos votar favoravelmente a alguns avanços havidos no exame 
da matéria, mas não poderemos votar, favoravelmente, àquilo que no nosso 
entender estrapola a própria competência constitucional deste Congresso, 
reunido em caráter extraordinário. 

Esta é palavra traqüila, objetiva, fruto de uma análise imparcial dos as­
pectos jurídicos que cercam este projeto, malgrado todas as turbulências, in­
clus.ive de natureza política que cercaram a análise do assunto em causa. 

Esta, a posição da Liderança do PMDB, em relação às alterações da Lei 
das Inelegibilidades, não concordando que no exame dessa matéria se intro­
duzisse mudanças outros estatutos legais que não estavam incluídos na pnuta 
extraordinária do Congresso Nacional. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o substitutivo 
que tem preferência regimental, ressalvado os destaques requeridos. 

Peço aos Srs. Senadores que tomem os seus lugares para votação nomi­
nal. (Pausa.) Como vota o Líder do PDS? 

O Sr. Nilo Coelho - Sim, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB'I 

O Sr. Marcos Freire - Não, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Líder do PP? 

O Sr. Tancredo Ne~·ese- Não, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores podem 
votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Jorge Kalume - Eunice Michiles - Raimundo Parente -

Aloysio Chaves.:.::... Gabriel Hermes- Alexandre Costa- Luiz Fer­
nando Freire- José Sarney- Bernardino Viana- Helvíqio Nu­
nes- Almir Pinto- José Lins- Dinarte Mariz- Martins Filho 
- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Nilo Coelho- João Lúcio 
- Luiz Cavalcante - Albano Franco - Passos Pôrto - Jutahy 
Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- João Cã.lmon­
Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Rainos- Murílo Bada­
ró - Amaral Furlan -José Caixeta- Benedito Canelas- Val­
don Varjão- Vicente Vuolo- Lenoir Vargas- Octávio Cardoso. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES:_ 

Evandro Carreira - Agenor Maria - Cunha Lima- Hum~ 

berto Lucena- Marcos Freire- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha 
-Dirceu Cardoso- Itamar Franco -Taricredo Neves- Franco 
Montoro- Orestes Quércia- Henrique Santillo- Lázaro Barbo­
za -José Fragelli - Mendes Canale- Saldanha Derzi- Affons~ 
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Camargo - Leite Chaves - Evelásio V eira - Paulo Brossard -
Pedro Simon. · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram 58 Srs. Senado· 
rcs. 36 "SIM"'; 22 "NÃO". 

Está aprovado, assim, o substitutivo. FiCãn1 -Prejudicados o projeto e as 
emendas a ele apresentadas. 

Ficam prejudicados também os requerimentos para votação em separa­
do das emendas dos Srs. Senadores Dirceu Cardoso, Humberto Lucena e Lá­
zaro Barboza, assim como o requerimento subscrito pelos Srs. Senadores 
Marcos Freire, Humberto Lucena e Evelásio Vieira, que solicitava'm a vo­
tação em separado de parte do projeto. 

Passe-se à votação do requerimento de destaque para rejeição de parte 
do substitutivo, de autoria do Senador Dirceu Cardoso. 

A votação do requerimento ·de destaque para rejeição jã envolve decisão 
do mérito, isto é, sobre a parte a destacar, já-que a finalidade do destaque está 
expressamente mencionada. 

Assim sendo, aprovado o requerimento estará rejeitado parte do desta­
que. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) ~Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

S. Ex' dispõe de cinco minutos. 

O SR. DlRCEU CARDOSO. (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Apresentei uma emenda supressiva dos art. 39, 49 e 59, pelas razõesjâ ali­
nhadas aqui, que são dispositivos que tratam de fusão e incorporação numa 
lei que deveria tratar exclusivamente de inelegibilidade. 

Como foi feito um acordo, nem falar mais a gente pode. Ê acordo até 
contra o falar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o destaque de 
autoria do nobre Senador pelo Espírito Santo, que prevê a rejeição do art. 39 
e seus parágrafos, 4<? e 59 e substitutivos. 

A votação, inicialmente, é simbólica, é claro. 
.Os Srs. Senadores que aprovam o destaque queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Rejeitado o destaque. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, requeiro verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)"".:.:... Requerida a vota.çào, não 
posso negá-la. 

Os Srs. Senadores podem tomar seus lugares. O voto "Não" rejeita o 
destaque do nobre Senador pelo Espírito Santo. 

Como vota o Líder do PDS? 

O Sr. Nilo Coelho - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O Sr. Marcos Freire- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Líder do PP? 
O Sr. E1•e/ásio Vieira - Sim, 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores jã po­
dem votar. (Pausa.) 

VOTAM ""SIM"" OS SRS. SENADORES: 

Evandro Carreira - Agenor Maria- Cunha Lima - Hum­
berto Lucena- Marcos Freire- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha 
-Dirceu Cardoso- Itamar Franco- Franco Montoro- Ores­
tes Quércia- Henrique Santillo- Lázaro Barboza- José Fragelli 
-Mendes Canale- Saldanha Derzi- Affonso Camargo- Leite 
Chaves - Evelásio Vieira - PU.ulo Brossard - Pedro Simon. 

VOTAM ""NÃO"" OS SRS. SENADORES: 
Jorge Kalume- Eunice Michiles- Raimundo Parente- Aloysio Cha­

ves- Gabriel Hermes --Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire- José 
Sarney- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins 
- Dinarte Mariz- Martins Filho- Milton Cabral- Aderbal Jurema­
Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Cavalcante- Albano Franco- Passos 
Põrto -Jutahy Mugalhàes - Lomanto Júnior- Luiz Viana- João Cal­
mon- Moacyr Dali a- Amam! Peixoto- Hugo Ramos- Murilo Badaró 
- Tancredo Neves- Amaral Furlan- Josê Caixeta- Benedito Canelas­
Vicente Vuolo- Lenoir Vargas- Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram 57 Srs. Senado· 
res. 21 SIM; 36 NÃO. Está rejeitado o destaque. 

Rejeitado Ô destaque, está aprovado integralmente o substitutivo da Co­
missão de Constituição e JuStiça. A inatéria vai à Comissão de Redação, a 
fim de ser redigido o vencido para o turno suplementar. (Pausa.) 

Sobre a mesa, Parecer da Comissão de Redação que será lido pelo Sr. {'?­

Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER N• 7, DE 1982 
('omissão de Redação 

Redação do vencido para o turno suplementar do substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'? 135, de 1981- Complemen­
tar (n'-' 237/81, na Casa de origem). 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
A Comissão apresenta a redação do vencido para o turno suplementar 

do substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'? 135, de 1981-
Complementar (n'~ 237/81, na Casa de origem), que altera a Lei Complemen­
_tar n'-' 5, de 29 de abril de 1970, que estabelece, de acordo com a Emenda 
Constitucional n<? 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 e seu parágrafo único, 
casos de inelegibilídade, e dá outras providências. 

Sala das Comissões_, 14 de janeiro de 1982.- Murilo Badaró, Presidente 
~ Aderbal Jurema, Relator - João Calmom. 

PARECER N• 7; DE 1982 

Comissão de Redação 

Redação do vencido para o turno suplementar do substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara "' 135, de !981 COMPLE­
MENTAR (n' 237/81, na Casa de origem). 

Altera a Lei Complementar n'? 5, de 29 de abril de 1970, que esta­
belece, de acordo com a Emenda Constitucional n'-' 1, de 17 de outubro 
de 1969, art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidade, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' As alíneas b I! n do item I do art. 19 da Lei Complementar nC? 5, 

de 29 de abril de 1970, passam a vigorar com a seguinte redação: 
''Art. ]9 .... , .••.. , •.•.. , ........•••••••••••••••••..• 

b) os que foram exduídos do benefício da anistia, cOncedido 
pelu Lei n' 6.683, de 28 de agosto de 1979 (art. I•, § 2'); 

n) os que tenham sido condenados por crime contra a segu­
rança nacional e a ordem política e social, a economia popular, a fé 
pública e a adminístração pública, o patrimônio ou pelo delito pre­
visto no art. 22 desta Lei Complementar, enquanto não penalmente 
rubilidados;" 

Art. 2"' ~revogada alínea p do item I do art. I"' da Lei Complementar n_~--
5', de 29 de abril de 1970. 

Art. 3• O art. 110 da Lei n' 5.682. de 21 de julho de 1971, passa a vigo· 
rar acrescido dos seguintes parágrafos: 

'"Art. 110 ..............................•............• 
§ 3<? A incorporação ou a fusão somente poderã ser realizada 

até 1 (um) ano antes da data das eleições. 

§ 4" I nciado o processo de incorporação com a adoção do esta­
tuto e do programa de outra agremiação, qualquer filiado ao parti­
do que tiver a iniciativa de propô-la poderá: 

a) impugnar, perante o Juízo Eleitoral competente, os atos re­
lativos à incorporação no âmbito nacional, estadual ou municipal; 

b) desligar-se do partido mediante comunicação do Diretório a 
que estiver filiado ou à Justiça Eleitoral; 

c) filiar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, a outro partido, que 
não o incorporador, não se lhe aplicando o disposto no§ )9 do art. 
67 desta Lei. 

§ 5" A partir da eleição do Diretório Nacional escolhido em 
convenção conjunta, qualquer filiado ao Partido incorporador po­
derá exercer as faculdades previstas no parágrafo anterior, limitada 
a impugnação da aHnea a a à convenção conjunta e atos subseqüen­
tes, e vedada a filiação prevista na alínea c ao partido que tiver to­
mado a iniciativa dà incorporação." 

Art. 4"' O disposto no§ 39 que o art. 19 desta Lei acrescenta ao art. 110 da 
Lei o<? 5.682, de 21 de julho de 1971, não se aplica aos processos de incorpo­
ração já iniciados mediante deliberação em convenção realizada ate 31 de de­
zembro de 1981. 
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Art. 5<? O prazo a que se refere a alínea c do§ 49, que o art. J9 desta lei 
acrescenta no art. !lO da Lei n.,.. 5.682, de 21 de julho de 1971, será computado 
a partir da data da publicação desta Lei. 

Art. 6~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7~' Revogam-se as disposições em contráriO. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passa-se à apreciação da 
matéria, em seu turno suplementar. 

Sobre a mesa emendas que serão lidas pelo Sr. ]fi-Secretário: 

EMENDAS AO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CAMARA No 135/81-COMPLEMENTAR 

Emenda n'l 1 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 
Art. Aos titulares de mandatos eletivos que usarem da faculdade esta­

belecida na alínea e do§ 4'1 c no§ 59 que esta lei acrescenta ao art. 110 da Lei 
no 5.682. de 21 de julho de 1971, não se aplica o disposto no art. 72 da referida 
Lei. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982. -José Lins. 

Emenda n9 2 

Acrescente-se onde convier: 
Art. Os atuais senadores serão considerados candidatos_ natos dos par­

tidos a que pertencerem ou dos partidos a que se filiarem, respeitados o prazo 
e a ressalva constantes da alínea e do§ 49, do art. IIO, com a redação constan­
te desta lei. 

Justificação 

A legislação recém votada pelo Congresso, Projeto de Lei n9 28, estampa 
no seu artigo 411 que os deputados federais e estaduais serão considerados can­
didatos natos. dispondo o seu parágrafo único: 

"os candidatos natos não figuram nas chapas aprc!si!ntadas à Con­
venção, nem serão submetidos à votação dos convencionais, e terão seus no­
mes automaticamente indicados no pedido de registro". 

A exclusão do senador, inexplicável, gera a presunção de que a faculdade 
não lhe alcança, o que constitui inominável procedimento legislativo, até desR 
primoroso. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982. - Hugo Ramos. 

Emenda n1l 3 

Dê-se ao substitutivo a seguinte redação: 
Art. J9 A alínea b e n do art. 19 da Lei Complementar n9 5, de 29 de abril 

de 1970, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 ................•......•.•.• -.-..-~·-·~~~······~· 
I ................................... -·~·-· .... ·--·. ·-·· 
a) ..............•....•.......•. ·•· • .•• •· ••.. ~ ..•• -.-•. -. 
b) os que foram excluídos do benefício da anistia concedida 

pela Lei no 6.883, de 28 de agosto de 1979 (art. 1•, § 2•) 

n) os que tenham sido condenados por sentença transitada em 
julgado por crime contra a segurança nacional e a ordem política e 
social, a economia popular, a fé pública e a administração pública, o 
patrimônio ou pelo delito previsto no art. 22-deililei complemen­
tar." 

:Art. 29 FiCa revogada a alínea p do item I do art. 19 da Lei_ Complemen­
tar no 5, de 29 de abrir dd 1970. 

Art. 3• O art. 110 da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971, com a redação 
modificada pela Lei n• 6.767, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigoràr 
acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 110 ............•...•.......•.•.... _ ............... . 
§ 39 Com a adoção do estatuto e do programa de outra agreR 

miação, qualquer filiado ao partido que tiver a iniciativa de propô­
los poderá filiar-se no prazo de 30 (trinta) dias, a outro partido, que 
não o incorporador, não se lhe aplicando o disposto no§ 39 do art. 
67 desta lei. 

§ 49 A partir da eleição do Diretório Nacional, escolhido em co­
venção conujnta, qualquer filiado ao partido incorporador poderã 
exercer a faculdade prevista no parágrafo anterior. 

Art. 49 O prazo a que se refere o § 39 que o art. 19 desta lei acrescenta ao 
art. 110 da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971, serâ computado a partir da 
data da publicação desta lei. 

Art. 5'~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

Esta é a redação que as oposições no Senado dão ao substitutivo do Re­
lator, pura marcar sua posição final sobre a matéria. 

Assim, além dos dispositivos ampliados da Lei de Inelegibilidades, nos 
admitimos a-penas algumas outras normas que se limitem a admitir que os 
conformados com uma eventual incorporação ou fusão partidária possam se 
filiar a outros partidos, que não os incorporados ou o incorporador, sempre­
juízo de sua elegibilidade. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1982. - Humberto Lucena. 

Emenda n9 4 

Dê-se ao § 59 do art. 39 do Substitutivo a seguinte redação: 
"'§ 5"' A partir da eleição do Diretório Nacional, escolhido em 

convenção conjunta, qualquer filiado ao Partido incorporador po­
derá exercer, no prazo de trinta dias, as faculdades previstas no pa­
rágrafo anterior, limitada a impugnação da alínea ~·a" à convenção 
conjunta e atos subsequentes, e vedada a filiação prevista na alínea 
"c" ao Partido que tiver tomado a iniciativa da incorporação." 

Sala das Sessões, 14 de janeiro de 1982. -José Lins. 

Emenda n9 S 

Suprima-se, da alínea ·•a;' do parágrafo 49 do artigo 110 da Lei n9 5.682, 
de 21 de junho de 1971, constante do artigo )9 do Substitutivo, a expressão: 
"os atos relativos à incorporação no âmbito nacional, estadual ou munici­
pal". 

Sala das Sessões, 14 de janeiro de 1982. -José Lins. 

Emenda n9 6 

A letra "n", inciso I, do art. ]9 da Lei Complementar n9 5, de 29 de abril 
de 1970, passa a vlgótar co-m a seguinte redação: 

"Os que tenham sido condenados, com declaração expressa im­
pondo a pena acessória de inelegibilidade, por crime contra a segu­
rança nacional e a ordem política e social, a economia popular, a fé 
pública e a administração Pública, o patrimônio, ou pelo delito pre­
vísló no art. 22 desta Lei Corriplemeritar, enquanto não penalmente 
reabilitados." 

Justificação 

A presente emenda visa a melhorar, substancialmente, a letra "n" da Lei 
Complementar rl<1 5, do ponto de vista técniCo-jurídico. Efetivamente. é da 
técnica e da tradição do nosso Direito Penal que a pena acessória seja expres­
samente declarada pelo Juiz, atento à gravidade do ilícito cometido. 

Pelo texto vigente, a simples condenação leva o condenado à inelegibili­
dãd.e, subtraindo-se, assim, ao julgador, parte ~o seu dever judicante. 

- Por outro lado, como condição de reaquisição da elegibilidade, fala o 
teXto atual na reabilitação criminal, como se esse instituto pudesse operar 
efeitos sobre a pena principal, assim se tornando inócua a disposição vigente, 
por isso que a reabilitação unicamente diz respeito à pena acessória. Então, 
extinta a pena principal, não tendo havido imposiçãO judicial de natureza 
acessória, o que poderá o condenado pleitear do Juiz a título de reabilitação 
criminal? 

Efetivamente, não opera o ínstituto da reabilitação, Como definido na 
Lei Penal, sobre a pena principal. Esta se extingue pelos meios previstos na 
Lei Penal e jamais poderá ser objeto de reabilitação criminaL Pelo texto ora 
proposto, a reabjlitação, çomo condição de reaquisição da elegibilidade, terâ 
sobre o que se exercitar, operando efeitos com relação à pena acessória, como 
é da técnica processual penal brasileira. 

Po_r_ último. estabelece a Constituição no art. 149, § 29, que a perda ou 
suspensão dos direitos políticos, dar-se-á por decisão judiciaL Ora, a elegibili­
dade faz parte do elenco dos direitos políticos, pelo que a sua perda ou sus­
pensão deve ser declarada na sentença. 

Saia das Sessões, 13 de Janeiro dé 1982.-- Tancredo Neves - Itamar 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Discussão do substitutivo 
em turno suplementar e das emendas a ele apresentadas. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, solícito ao nobre Senador Murilo Badaró o pare­

cerda Comissão de Constituição e Justiça sobre as emendas apresentadas em 
turno suplementar. 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, opino favoravelmente às emendas 
de autoria do Senador Hugo Ramos, do Senador José Lins e do Senador Tan­
credo Neves. Opino contrariamente à emenda oferecida pelo Senador Hum­
berto Lucena. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O parecer, como se vê, é 
favorável às emendas dos Senadores Hugo Ramos, José Lins e Tancredo Ne­
ves, e contrário à emenda apresentada pelo Senador Humberto Lucena. 

O Sr .. Murilo Badaró - O Se-nador José Lins tem três emendas? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Três emendas do Senador 
José Lins, uma emenda do Senador Tanctedo Neves, uma emenda do Sena­
dor Hugo Ramos e uma do Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Murilo Badaró- A emenda do Senador Tancredo Neves está assi­
nada também pelo Senador Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passadnho) - Não cheguei nem a vê-la 
aqui, sei que ela deveria ser reapresentada para ser discutida e apreciada no 
turno suplementar. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra para encami­
nhar a discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra o nobre Se· 
nadar H um berto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para discutir.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Apresentei à Mesa uma emenda dand_o nova redação ao substitutivo do 
Relator na ComissãO de Constituição e Justiça, com o objetivo claro de dei­
xar fixada a verdadeira posiçà-o das oposições no Senado com relação a esta 
matéria. Conforme se lê daquela proposição que, infelizmente, obteve parecer 
contrário do nobre Relator nós não só aceitamos as alterações propostas à 
Lei das Inelegibilidades, como as ampliamos· faz_endo com que onde se lê, no 
art. l'\ a expressão "condenados", leia-se "condenados por sentença transita­
da em julgado". E, bem assim, suprimimos no mesmo artigo 111, na alínea n, 
in fine, as expressões "enquanto não penalmente reabilitados". Por outro la­
do, escoimamos do substitutivo do Relator tudo o que foi matéria nova rela­
cionada com _impugnação sobre fusão e incorporação, por considerarmos im­
pertinente na proposição e nos limitamos a incluir alguns dispositivos nos 
quais nós, das oposições, concordamos plenamente em que os filiados a parti­
dos que estejam em processo de fusão e incorporação, que se manifestam in­
conformados com este processo, tenham um prazo, no caso 30 dias, para se 
lifíãrci:m-a--outros partidos que não os incorporados ou o incorporador. 

Assim fica claro, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que a posição do 
PMDB, das oposições, na votaçãO final desta matéria, foi inteiramente favo­
rável à ampliação da elegibilidade dos cidadãos brasileiros, sobretudo dos 
líderes sindicais afastados de suas funções, dos condenados por crime de se­
gurança nacional, adminiStraÇão pública, economia popular, etc., numa pro­
va evidente de que nós somos contrários, frontalmente contrários, a esta infa­
me Lei das Inelegibilidades que- insisto em dizer- é um dos últimos res­
quícios do autoritarismo no Brasil e só tem servido de instrumento para per­
seguição política dos adversários do Governo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito aos Srs. Senadores 
que ocupem os seus lugares individuais, uma vez que a votação serã feita pelo 
processo nominal de registro eletrônico de votos. 

Estamos votando a matéria principal, isto é, a redação do substitutivo. 
Como vota o nobre Líder do PDS? 

O Sr. Nilo Coelho - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaremos só o substituti· 
vo; depois, as emendas. Para instrução aOs nobres Srs. Senadores, a votação 
será da matéria. A matéria é, exatamente, a ·redação do substitutivo, mas fi­
cam ressalvadas as emendas a esta matéria apresentadas, de modo que tomei 
o voto do Líder do PDS, que foi o voto-'"'"SIM". 

Peço o declínio do voto do Líder do PMDB. 

O Sr. Marcos Freire- Não! Pelas razões expostas pelo nobre Senador 
Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Líder do PP? 

O Sr. Evelásio Vieira - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores podem 
votar. 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalurne 
Eunice Michiles 
Raimundo Parente 
Aloysio Chaves 
Gabriel Hermes 

Alexandre Costa 
Luiz Fernando Freire 
José Sarney 
Bernardino Viana 
Helvídio Nunes 
Almir Pinto 
José Lins 
Dinarte Mariz 
Martins Filho 
Milton Cabral 
Aderbal Jurema 
Nilo Coelho 
João Lúcio 
Luiz Cavalcante 
Albano Franco 
Passos Pôrto 
Jutahy Magalhães 
Lomanto Júnior 
Luiz Viana 
João Calmon 
Moacyr Dalla 
Amaral Peixoto 
Hugo Ramos 
Murilo Badaró 
Tancredo- Neves 
Amaral Furlan 
José Caixeta 
Benedito Canelas 
Vicente Vuolo 
José Fragelli 
Lenoir Vargas 
Octávio Cardoso. 

VOTAM "NÀO" OS SRS. SENADORES: 

Evandro Carreira 
Agenor Maria 
Cunha Lima 
Humberto Lucena 
Marcos Freire 
Teotônio Vilela 
Gilvan Rocha 

_ Dirceu Cardoso 
Itamar Franco 
Franco Montoro 
Henrique Santillo 
Lázaro Barboza 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 
Affonso Camargo 
Leite Chaves 
Evelásio Vieira 
Paulo Brossard 
Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM, 37 Senado· 
res, e NÃO, 19. 

Não houve abstenção. 
Aprovado o substitutivo, em turno suplementar, sem prejuízo das emen~ 

das. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passa-se à votação em glo· 
bo, das emendas que tiveram parecer favorável. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, solicitaria da Presidência que exa­
minasse a possibilidade de colocar em separado, porque embora algumas te­
nham parecer favorável do Relator, nós desejaríamos aprovar umas e rejeitar 
outras. Em vez de ser em globo, seria possível votá-las em separado, porque 
são seis emendas? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• me permitirá um 
momento para consulta do Regimento. 

A minha impressão preliminar é de que a votação é em globo. (Pausa.) 
Nobre Senador Marcos Freire, a votação, em princípio, é em globo, das 

emendas que têm parecer da mesma natureza. Mas o Plenário poderá conce­
der, a requerimento de qualquer Senador, que a votação das emendas se faça 
destacadamente, ou uma a uma. 
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O Sr. Marcos Freire - Então, requeiro a V. Ex'" 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• requer e eu subme­
to o requerimento a votos. 

Os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pau-
sa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, não serão submetidas as emendas à votação 

em globo. 
Vou lê-las uma a uma. 

Emenda n'? 1 

De autoria do Senador José Lins. 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

"Art. Aos titulares de mandatos eletivos que usarem da facul­
dade estabelecida na alínea c do§ 49 e no § 5., que esta lei acrescenta 
ao art. 110 da Lei n' 5.682, de 21 de julho de 1971, não se aplica o 
disposto no art. 72 da referida Lei." 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vou proceder à votação. 
Peço aos Srs. Senadores que tomem os seus lugares. (Pausa.) 
Como vota o Sr. Líder do PDS? 

O Sr. Nilo Coelho - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O Sr. Marcos Freire - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Líder do PP? 

O Sr. E~·elásio Vieira - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Líderes jã vota­
ram; podem votar os demais Srs. Senadores (Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Eunice Michiles - Raimundo Parente -
Aloysio Chaves- Gabriel Hermes --Alexandre Costa- Luiz Fer­
nando Freire- José Sarney- Bernardino Viana- Helvídio Nu­
nes- Almir Pinto- José Lins- Agenor Maria- Dina-rte Mariz 
-Martins Filho- Cunha Lima- Milton Cabral- Aderbal Jure­
ma- Nilo Coelho-João Lúcio- Luiz Cavalcante- Gilvan Ro­
cha- Albano Franco- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lo­
manto Júnior- Luiz Viana- João Calmon- Moacyr Dalla­
Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Itamar Franco- Murilo Bada­
ró- Amaral Furlan- José Caixeta- Benedito Canelas- José 
Fragelli- Mendes Canale- Affonso Cãmargo- Evelãsio Vieira 
- Lenoir Vargas- Tarso Dutra- Tancredo Neves- Vicente 
Vuolo. 

VOTAM '"NÃO'" OS SRS. SENADORES: 

Evandro Carreira - Humberto Lucena- Marcos Freire­
Dirceu Cardoso- Franco Montoro- Henrique Santillo- Láza­
ro Barboza- Leite Chaves- Paulo Brossard- Pedro Simon -
Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram 55 Srs. Senado­
res: 44 SIM; 11 NÃO. A emenda estã aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passo à Emenda n' 2, de 
autoria do nobre Senador Hugo Ramos, assim redigida: 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. Os atuais Senadores serão considerados candidatos na­
tos dos partidos a que pertencerem ou dos partidos a que se filiarem, 
respeitados o prazo e a ressalva constantes da alínea c do§ 49, do 
art. 110, com a redação constante desta lei." 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PDS? 

O Sr. Nilo Coelho - Sim. 

O SR, PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O Sr. Marcos Freire - Questão aberta. 

O SR.-PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota·o nobre Líder 
do PP? 

O Sr. Evelásio Vieira - Sim. 
Os Srs. Senadores jã podem votar. (Pausa.) 

VOTAM "SIM'" OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Eunice Michiles- Evandro Carreira- Rai­
mundo Parente- Aloysio Chaves- Gabriel H_ermes -Alexandre 
Costa- Luiz Fernando Freire- José Sarney- Bernardino Viana 
- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Agenor Maria­
Dinarte Mariz - Martins Filho - Humberto Lucena - Milton 
Cabral- Aderbal Jurema -Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz 
Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Albano Franco 
- Passos Pôrto -Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz 
Viana- João Calmon- Moacyr Dalla -Itamar Franco- Muri­
lo Badaró- Tancredo Neves- José Caixeta- Henrique Santillo 
-Benedito Canelas- Vicente Vuolo- José Fragelli- Saldanha 
Derzi- Affonso Camargo- Leite Chaves- Lenoir Vargas- Pe­
dro Simon - Octávio Cardoso. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

- Franco Montoro - Lázaro Barboza - Marcos Freire. 

ABSTÊM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Cunha Lima - Dirceu Cardoso - Mendes Canale. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passa-se à votação da 
Emenda o9 4, também de parecer favorãvel, assim consubstanciada: 

Dé-se ao § 59 do art. 39 do Substitutivo a seguinte redação: 

"§59 A partir da eleição do Diretório Nacional, escolhido em 
convenção conjunta, qualquer filiado ao Partido incorporador po­
derá exercer, no prazo de trinta dias, as faculdades previstas no pa­
rãgrafo anterior, limitada a impugnação da alínea a à convenção 
conjunta e atos subseqüentes, e vedada a filiação prevista na alínea c 
ao Partido que tiver tomado a iniciativa da incorporação." 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PDS? 

O Sr. Nilo Coelho - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O Sr. Marcos Freire - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Líder do PP? 

O Sr. Eve!ásio Vieira - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinhol- Os Srs. Senadores já po­
dem votar. (Pausa.) 

VOTAM "SlM .. OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Eunice Michiles - Raimundo Parente­
Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Alexandre Costa- Luiz Fer­
nando Freire- José Sarney- Bernardino Viana- Helvídio Nu­
nes- Almir Pinto- José Lins- Agenor Maria - Dinarte Mariz 
- Martins Filho -Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos 
Freire -Nilo Coelho- João Lúcío --Luiz Cavalcante- Gilvan 
Rocha- Albano Franco- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães­
Loma_nto Júnior- Luiz Viana-João Calmon- Moacyr Dalla­
Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Itamar Franco- Murilo Bada­
ró- Tancredo Neves- José Caixeta- Henrique Santillo- Lá­
zaro Barboza- Benedito Canelas-- Vicente Vuolo- José Fragelli 
- Affonso Camargo - Leite Chaves- Evelásio Vieira- Lenoir 
Vargas - Octávio Cardoso. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Evandro Carreira - Cunha Lima - Humberto Lucena -
Marcos Freire- Teotônio Vilela- Dirceu Cardoso- Saldanha 
Derzi - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

ABSTÊM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O total de votos foi de 54, 
sendo 44 votos SIM, uma abstenção e 9 votos NÃO. 

Estã aprovada a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passaremos à apreciação 
da Emenda n<:' 5, redigida nos seguintes termos: 

Emenda n'? 5 

Suprima-se, da alínea a do parãgrafo 49 do artigo llO da Lei 5.682, de 21 
de julho de 1971, constante do artigo 39 do Substitutivo, a expressão: "os atos 
relativos à incorporação no âmbito nacional, estadual ou municipal". 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vai-se proceder à votação. 
Como vota o Sr. Líder do PDS? 

O Sr. Nilo Coelho - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Sr. Líder do 
PMDB"? 

O Sr. Marcos Freire - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Sr. Üder do 
PP"? 

O Sr. E~·elásio Vieira - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores jã po­
dem votar. (Pausa.) 

VOTAM ''SIM'' OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Eunice Michiles - Raimundo Parente -
Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Alexandre Costa- Luiz Fer­
nando Freire- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pin­
to- José Lins- Agenor Maria- DinarteMariz- Martins Filho 
-Milton Cabral- Aderbal Jurema- Nilo Coelho -João Lúcio 
- Luiz Cavalcante- Albano Franco- Passos Pôrto- L omanto 
Júnior- Luiz Viana- João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral 
Furlan - Hugo Ramos - Itamar Franco -- Murílo Badaró -
Tancredo Neves - Franco Montoro - José Caixeta - Lázaro 
Barboza - Benedito Canelas - Vicente Vuolo- José Fragelli­
Affonso Camargo - Leite Chaves - Lenoir Vargas - Octávio 
Cardoso. 

VOTAM ''NilO'' OS SRS. SENADORES: 

Cunha Lima - Dirceu Cardoso - Evandro Carreira - Gil­
van Rocha - Henrique Santillo - Humberto Lucena - Jutahy 
Magalhães- Marcos Freire- Pedro Simon- Saldanha Derzi­
Teotônio Vilela. 

ABSTEM-SE D[': VOTAR O SR. SENADOR: 

Mendes Canale. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vou tomar o resultaoo: 
SIM - 40 Srs. Senadores; NÃO - 11. Houve uma abstenção. 

A emenda foi <.~provada. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pas§arinho) - Passa-se, agora, à ultima 
emenda de parecer favorável, que é a de n9 6, de autoria do Senador Tancredo 
Neves. 

Emenda n9 6 

A letra n, inciso \,do art. J9 da Lei Complementar n~' 5, de 29 de abril de 
1970, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Os que tenham sido condenados, com declaração expressa im­
pondo a pena acessória de inelegibilidade, por crime contra a segu­
rança naciontil e a ordem política e social, a economia popular, a fé 
pública e a administração pública, o patrimônio, ou pelo delito pre­
visto no art. 22 desta Lei Complementar, enquanto não penalmente 
reabilitados." 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - em votação a emenda. 
Como voto o nobre Líder do PDS? 

O Sr. Nilo Coelho - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O Sr. Afarcos Freire - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PP'? 

O Sr. Evelásio Vieira - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores já po­
dem votar. (Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Eunice Michiles- Evandro Carreira- Rai­
mundo Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Luiz Fer­
nando Freire- Bernardino Viana·- Helvídio Nunes- Almir Pin­
to - Agenor Maria - Dinarte Mariz- Martins Filho- Cunha 
Lima- Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema­
Marcos Freire- Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Cavalcante­
Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Albano Franco -Passos Pôr­
to -Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dir-

ceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla- Hugo Ramos­
Itamar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Franco 
Montoro - José Caixeta - Henrique Santillo- Lázaro Barboza 
- Benedito Canelas- Vicente Vuolo -José Fragelli - Mendes 
Canale - Saldanha Derzi - Affonso Camargo - Leite Chaves -
Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Paulo Brossard ~Pedro Simon 
- Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vou tomar o resultado. 

Votaram SIM 51 Senadores e NÃO, zero. 
Zero abstenção. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Resta, agora, a Emenda de 
parecer contrário, que é de autoria do nobre Senador Humberto Lucena. 

Pergunto ao nobre Senador Humberto Lucena se prescinde da leitura. 

O Sr. Humberto Lucena -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Solicito o voto do& Srs. 
Líderes. 

O Sr. Líder do PDS como vota? 

O Sr. Nilo Coelho - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito o voto do PMDB. 

O Sr. Hwnberto Lucena - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Solicito o voto do PP. 

O Sr. Eve!ásio Vieira - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Líderes jâ vota­
ram: podem votar os demais Srs. Senadores. (Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Evandro Carreira- Alexandre Costa- Agenor Maria- Cu­

nha Lima- Marcos Freire- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha­
Dirceu Cardoso- Itamar Franco- Franco Montoro- Henrique 
Santillo- Lázaro Barboza- José Fragelli- Mendes Canale­
Saldanha Derzi - Affonso Camargo - Leite Chaves - Evelásio 
Vieira - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

VOTAM "NilO" OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Eunice Michiles - Raimundo Parente -
Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Luiz Fernando Freire- José 
Sarney - Bernardino Viana - Helvídio Nunes- Almir Pinto­
José Uns- Dinarte Mariz- Martins Filho- Humberto Lucena 
- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Nilo Coelho- João Lúcio 
- Luiz Cavalcante - Albano Franco - Passos Pôrto - Jutahy 
Magalhães - Lo manto Júnior - Luiz Viana - João Calmon -
Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Murilo Bada­
ró - Tancredo Neves - José Caixeta - Benedito Canelas - Vi­
cente Vuolo - Lenoir Vargas - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vai-se proceder à apu-
ração. 

Votaram SIM 20 Senadores e NÃO 35. 
Não houve abstenção. 
Total: 55 votos. 
A emenda foi rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concluída a votação, a 
matéria v aí à Comissão de Redação para a redação final. (Pausa.) 

Sobre a mesa, a redação final, que será lida pelo Sr. }Q-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER No 8, DE 1982 

Comissão de Redatão 

Redatão final do substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n~' 135, de 1981- Complementar (n9 237/81, na Casa de ori­
gem). 

Relator: Senador João Calmon 
A Comissão apresenta a redação final do substitutivo do Senado ao Pro­

jeto de Lei da Câmara n• 135, de 1981 -Complementar (n' 237/81, na Casa 
de origem), que altera a Lei Complementar n9 5, de 29 de abril de 1970, que 
estabelece, de acordo com a Emenda Constitucional n'i' l, de 17 de outubro de 
1969, art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidade, e dá outra pro­
vidências. 

Sala das Comissões, 14 de janeiro de 1982.- Murilo Badaró, Presídente 
-João Calmon, Relator - Aderbal Jurema - Saldanha Derzi. 
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ANEXO AO PARECER No 8, DE I982 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara no:> 135, de 
1981 -Complementar (n'? 237/81, na Casa de origem) que "altera a 
Lei Complementar n~' 5, de 29 de abril de 1970, que estabelece, de 
acordo com a Emenda Constitucional n~' 1, de 17 de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidade, e dá outra pro­
vidências.'' 

Substitua-se o projeto pelo seguinte; 

Altera a Lei Complementar n~' 5, de 29 de abril de 1970, que esta­
belece, de acordo com a Emenda Constitucional N9 I, de 17 de ou­
tubro de 1969, art. 1:51 c seu parágrafo único, casos de inelegibilidade, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 As alíneas b e n do item I do art. }9 da Lei COmplementar n9 5, 

de 29 de abril de 1970, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. J9 ·······························-······~········ 
l. .................... · ............................... . 
b) os que foram excluídos do benefício da anistia concedido 

pela Lei n' 6.683, de 28 de agosto de 1979 (art. r o,§ 2•); 
n) os que tenham sido condendados, com declaração expressa 

impondo a pena acessória de inelegibilidade, por crime contra a se­
gurança nacional e a ordem política e social, a economia popular, a 
fé pública e a administração pública, o patrlmôn[o oU pelo delito 
previsto no art. 22 desta Lei Complementar, enquanto não penal~ 
mente reabilitados." 

Art. 2'>' J:: revogada a alfnea p do item I do art. 19 da Lei Complementar 
n' 5, de 29 de abril de 1970. 

Art. 3' O art. I lO da Lei n' 5.682, de 21 de julho de 1971, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. I !0 ............................................. . 
§ 39 A incorporação ou a fusão somente poderá ser realizada 

até I (um) ano antes da data das eleições. 
§ 4~' Iniciado o proceso de incorporação com a adoção do es­

tatuto e do programa de outra agremiação, qualquer filiado ao par­
tido que tiver a iniciativa de propô-la perderá: 

a) impugnar perante o Juízo Eleitoral competente; 
b) desligar-se do partido mediante comunicação ao Diretório a 

que estiver filiado ou à Justiça Eleitoral; 
c) fi(iar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, a outro partido, que 

não o incorporador, não se lhe aplicando o dispositivo no § J9 do 
art. 67 desta lei. 

§ 59 A partir da eleição do Diretório Nacional, escolhido em 
convenção conjunta, qualquer filiado ao partido incorporador po­
derá exercer, no prazo de 30 (trinta) dias as faculdades previstas no 
parágrafo anterior, limitada a impugnação da alínea a à convenção 
conjunta e atos subseqüentes, e vedada a filiação prevista na alínea c­
ao partido que tiver tomado a inciativa da incorporação." 

Art. 4~' O disposto no§ 39, que o art. 19 desta Lei acrescenta ao art. 110 
da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, não se aplica aos processos de incor­
poração já iniciados mediante deliberação em convenção realizada até 31 de 
dezembro de 1981. 

Art. 59 O prazo a que se refere a alíena c do§ 49, que o art. 19 desta Lei 
acrescenta no art. 1l0 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, será computado 
a partir da data da publicação desta Lei. 

Art. 69 Os atuais senadores serão considerados candidatos natos dos 
partidos a que pertencerem ou dos partidos a que se filiarem, respeitados o 
prazo e a resalva constante da alínea c do§ 49 do art. 110 da Lei n9 5.682, de 
21 de julho de 1971, com a rcdaç--d.o constante desta Lei. 

Art. 79 Aos titulares de mandatos eletivos que usa·rem da faculdade es­
tabelecida na alínea c do § 49 e no § 59 que esta Lei acrescenta ao art. I lO da 
Lei n' 5.682, de 21 de julho de 1971, não se aplica o disposít1vo -no art. 72 da 
referida lei. 

Art. 89 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário. 

O Sr. Muri!o Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra para uma comuni­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Murilo Badaró, para uma comunicação inadiável. 

O SR. MURILO BADARÓ (Para uma comunicação. Sem revisão do 
orudor.)- Sr. Presidente, no encerramento desta longa sessão, considero do 
meu dever e interpretando o sentimento da bancada majoritária, nesta Casa, 
render duas homenagens, ainda que singelas. A primeira, ao Senador Aloysio 
Chaves, cuja atuação, no Senado Federal, constitui motivo de honra para 
seus companheiros c de orgulho para seus conterrâneos (Palmas) e a outra di­
rigida a V. Ex', Presidente desta Casa, pela meneira democrática, exemplar 
com que conduziu os trabalhos e com que vem conduzindo os trabalhos do 
Senado Federal. Há momentos em que nos deixamos todos vencer pela impa­
ciência, em circunstâncias em que, muitas vezes, são justificáveis os arroubos, 
as frases eloqüentes c, até, algumas vezes, algumas agressões. Isso, Sr. Presi­
dente, está muito distante de macular o seu nome como político e como cida­
dão e muito distante de tisnar, ainda que por um instante, a sua corretíssima 
atuação isenta, imparcial, presa ao Regimento, com que V. Ex' dirige ostra­
balhos do Senado Federal. 

Cumpro este dever, em nome de minha bancada, e verifico que o Ple­
nário inteiro do Senado aplaude intensamente, porque são palavras repassa­
das de inteira justiça. Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
Líder Nilo Coelho. 

O SR. NILO COELHO (Para explicação pessoal. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não tenho delegação do companheirO envolvido no incidente, mas tenho 
delegação de toda minha bancada para pedir a V. Ex• que cancele, na taqui­
grafia, a fala do Senador Itamar Franco, pedindo a renúncia do seu cargo na 
Mesa. (Palmas. fl.fuito bem.') 

Sou muito categorizado para fazê-lo. Sou temperamental como Itamar 
Franco. Com S. Ex', já tive desentendimentos graves neste Plenário. Hoje, 
senti, de perto, a situaçi;io emocional de Itamar Franco, a lealdade, a ternura, 
a dedicação a um companheiro que S. Ex~ tentava, tentou e salvou, na sessão 
de hoje. Também senti a angústia pelo entrevere como se houve com seu 
companheiro de Mesa. Interpreto o sentimento da Maioria c, estou certo, de 
todos os companheiros da Casa. 

Nesta hora em que estamos passando a esponja, que estamos num cami­
nho novo, peço a V. Ex' que releve tudo o que aconteceu e que Itamar Franco 
retorne ao seu lugar. Esta renúncia não é tácita. (Muito bem/ Palmas prolon­
gadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Achando·se em regime de 
urgência a proposição, cuja redação final acaba de ser lida, deve esta ser sub­
metida imediatamente à apreciação do Plenário. 

sa.) 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação, pelo processo simbólico. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto voltará à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência convoca ses· 
são extraordinária a realizar-se hoje, às 12 horas, destinada à apreciação do 
Projeto de Resolução n9 115/81, relativo a empréstimo externo a ser concedi­
do ao Estado de Santa Catarina. 

O Sr. José Lins- Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Lins, pela ordem. 

O SR. JOSÉ LINS (Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente: 

Refiro-me ao art. 203, do Regimento Interno, que diz, textualmente: 

Da Prorrogação da Sessão 

Art. 203. A prorrogação da sessão poderá ser concedida pelo 
Plenário, em votação-- simbólica, antes do término do tempo regi­
mental: 

a) por propota do Presidente; 
b) a requerimento de qualquer Senador. 
§ {9 A prorrogação será sempre por prazo fixo, que não po­

derá ser restringido, salvo por falta de matéria a tratar ou de núme­
ro para o prosseguimento da sessão. 

Peço a V. Ex', Sr. presidente, que aplique o disposto no§ 19, do art. 203, 
visto que não há mais matéria a ser tratada nesta reunião. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• serâ atendido. 
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Não havendo mais matéria a tratar na reunião, automaticani.ente, encer­
ro a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está encerrada a sessão. 

( Le~·anra-se a sessão às 6 horas e 20 minutos do dia imediato.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI­
RE NA SESSÃO DE 12-1-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, S~RIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE- Sr. Presidente, Pelo aviso de V, Ex•, e in­
clusive constatando que acaba de chegar uma funcionária do Serviço de Ta­
quigrafia, gostaria que ficasse registrado que pelo relógio do plenário são 15 
horas e 4 minutos. E se antes não iniciamos a nOSsa oração, era pela impossi­
bilidade prática, concreta, objetiva do funcionamento da sessão, desde que o 
Serviço de Taquigrafia tinha sido possivelmente dispensado, uma vez que 
uma sessão, anteriormente aberta pelo Presidente Senador Passos Pôrto, I 9 

Vice-Presidente, já havia sido encerrada, e encerrada por falta de número. 
S. Ex' realmente, ao presidir os trabalhos terá levado em consideração o 

art. 180 do Regimento Interno que diz: 

Art. 180. A sessão ordinária terá início às 14 (quatorze) horas 
e 30 (trinta) minutos, pelo relógio do Plenário, presentes no recinto, 
pelo menos, tI (onze) Senadores, e terá a duração máxima de 4 
(quatro) horas, salvo prorrogação e ressalvado o disposto nos arts. 
201 e 202. 

Em função deste artigo, o Senador Passos Pôrto terá constatado, sem 
dúvida, que não se encontravam no recinto 11 Senadores, aliás, sem dúvida 
não, expressamente, porque ele declarou tal ocorrência. 

O§ i' diz: 
§ !9 Nos caos das alíneas a e d do parágrafo único do artigo 

anterior, o Presidente declarará que não pode ser realizada a sessão, 
designando a Ordem do Dia para a seguinte, e despachando, inde­
pendentemente de leitura, o expediente que irã integrar a Ata da 
Reunião a ser publicado no Diário do Congresso Nacional. ( *) 

Alíneas a e b do parágrafo único, do artigo anterior: 

Parágrafo único. A sessão ordinária não se realizará: 
a) por falta de número; 
b) por deliberação do Plenário. 

É verdade que no § 29 se estabelece que: 

§ 29 H a vendo, na Ordem do Dia, matéria relevante que o jus­
tifique, a Presidência poderá adiar, até 30 (trinta) minutos, a abertu­
ra da sessão. (*) 

Estes são os dispositivos regimentais. O que aconteceu de fato é que o Se­
nador Passos Pôrto constatou que não havia o número regimental de li Se­
nadores. 

S~ Ex•, no exercício da Presidência, poderia até ter declarado que, haven­
do matéria que julgasse importante, adiava até trinta minutos a abertura da 
sessão, para ver se cht:!garia o número necessáriO de Senadores. Acontece que 
S. Ex', ao invés de aplicar o § 29, achou por bem e mais conveniente a apli­
cação do § P'; então afirmou - ipsls litteris: 

"Presentes em plenário número inferior a li Senadores. Na 
forma do Regimento, não é possfvel o infcio da sessão. Em face, 
portanto, do§ J'i', do art. 180, do Regimento Interno, toda a matéria 
constante do Expediente será despachada, independentemente de 
leitura". 

Então, vê V. Ex• o Presidente da Casa não usou a possibilidade prevista 
no§ 29, que seria a de adiar a abertura da sessão até a chegada dos 11 Srs. Se­
nadores. Ele preferiu, ao contrário, usar a prerrogativa que lhe concede o§ 19, 
e exatamente dizer que toda a matéria constante do Expediente será despa­
chada independentemente de leitura. 

Portanto, a seu juizo, não havia matéria importante, tanto que não usou 
o§ 29 e disse: "Está encerrada a sessão". Ainda tive a oportunidade, nas últí­
mas palavras de S. Ex' de dizer: ''Sr. Presidente, não se trata de encerrar ases­
são, trata-se de não poder abrir a sessão, porque não há número regulamen­
tar. E ele esclareceu: "Não há número para a abertura da sessão, de modo 
que a sessão está suspensa". E eu retifiquei: A sessão não foi aberta, não há 
número para abrir a sessão. Ele disse: "Não há número, então, está suspensa 
a abertura". 

E uma figura inédita, suspender a abertura. mas o fato é que diante dos 
dispositivos regimentais e do histófíco qUe não hã de ser negado, de que S. 
Ex• dedarou que o número era inferior a li Srs. Senadores, de que na forma 
do Regimento não é posstvel o início da sessão, e ir mais adiante, dizer que de 
acordo- foi S. Ex• quem fundamentou a sua decisão- com o§ I 'i' do art. 

ISO do Regimento Interno, toda a matéria constante do Expediente será des­
pachada, independentemente de leitura, proclamando, ao final, .. está encer­
rada a s_essão", não me parece que se possa realizar urna outra sessão que não 
foi convocada extraordinariamente nem por V. Ex•, nem pelo Senador Passos 
Põrto e que abre-se, já às 15 horas, quando o Serviço de Taquigrafia está au­
sente, V. Ex~ mesmo reconheceu que seria irregular proceder à sessão sem os 
serviços de Taquigrafia, e aguardando pa.ra levantar esta questão de ordem, 
tendo em vista que ele'declarou aberta uma nova sessão, extemporânea, injus­
tificável, que não foi convocada regularmente, que não tem o caráter de ex­
traordinária - V. Ex• concordou que teria que se aguardar a presença dos 
funcionários da Taquigrafta. O primeiro funcionário chegou aqui às 15 horas 
e 04 minutos, o que seria outra irregularidade, se prosseguíssemos nesta ses­
são, porque já ultrapassa 1/2 hora prevista do adiamento possível, regimen­
talmente, mas que não foi usado pelo Presidente em exercício. 

Era esta, portanto, a questão de ordem que desejava apresentar a V. Ex', 
inquinando de irregular a sessão que foi aberta pelo Senador Passos Pôrto, 
que nos parece que não pode ter prosseguimento, sob pena de contrariar 
frontalmente os dispositivos que regem os trabalhos desta Casa. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI­
RE NA SESSÃO DE 12/1/82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (Para uma explicação pessoal.)- Sr. Presi­
dente, realmente, o clima que se estabeleceu, às vezes, dificulta a análise fria, 
objetiva, isenta, dos acontecimentos. Apesar desse clima, dessa atmosfera, 
procuro esforçar-me e é possível que cada um de nós esteja fazendo isto nesta 
tarde, que se segue a urna manhã tão tumultuada. 

É possível que todos estejam neste empenho. c eu vou tentar restringir­
me tào-somente à análise objetiva dos fatos. 

S. Ex~ o Presidente Passos Pôrto confirmou que encerrou a sessão. Cons­
ta das notas taquigráficas a sua afirmativa de que estava encerrada a sessão. 
Nesse instante, eu entrava em plenário e estranhava que S. Ex', tendo decla­
rado ... (Pausa.) 

Eu pediria vênia à Presidência, porque realmente é um relato ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Se S. Ex• estivesse levan­
tando uma questão de ordem, como no início, nobre Senador Marcos Freire, 
seria uma indelicadeza minha interromper, por um segundo que fosse, a au­
diência de V. Ex'" V. Ex~ está dando uma explicação pessoal e eu estou poden­
do ouvi~ la. E, naturalmente, em contradição àquela colocação feita pelo Se­
nador Passos Pôrto. Entrementes eu estou até tentando obter meios para so­
lucionar tranqüilamente esse impasse. 

O SR. MARCOS FREIRE- Obrigado. Eu agradeço a V. Ex•, porque 
apesar de ter caráter de explicação pessoal, esta minha intervenção visa ofere­
c:er um esclarecimento, até para melhor decisão de V. Ex' 

Então, S. Ex' o Senador Passos Pôrto confirma que veríficou que não 
havia número, não nega que de acordo com o§ 19 do artigo 180, resolveu de­
cidir que toda a matéria do expediente seria despachada, independentemente 
de leitura, portanto. fez uma opção -e que, finalmente, encerrou a sessão. Nes­
se instante, tendo havido a proclamação de S. Ex• de que não havia número e 
que o expediente seria despachado pela Mesa e de que encerrava a sessão, lo­
gicamente, já encerrada a sessão, expus a S. Ex' o meu pensamento. Encerra­
da a sessão ... 

(Aparte fora do microfone ... ) 
Eu falei fora da sessão. Fora do microfone, fora da sessão ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço ao nobre Senador 
Passos Pôrto que não utilize a palavra fora do microfone. Corno não pode 
usar o microfone, peço a S. Ex' que não use da palavra. E peço ao nobre Se­
nador Marcos Freire que não aceite debater com quem não pode aparteá-lo. 

O SR. MARCOS FREIRE- Eu agradeço a orientação do Presidente. 
Veja V. Ex~. Sr. Presidente, que, nesse adendo que fez, S. Ex' diz que eu 

não poderia apartear porque já estava encerrada a sessão. Eu não aparteei S. 
Ex• Se a taquigrafia fez o registro é porque ela realmente se confundiu com a 
decisão da Presidência e ela própria, a Taquigrafia, não sabia se era ou não 
era sessão. Eu entrava no Plenário e S. Ex• havia declarado encerrada ases­
são e eu, sem estar na bancada dos Srs. Senadores ... (Pausa.) 

Sr. Presidente, eu não me encontrava na bancada dos Srs. Senadores. 
Portanto, veja a Presidência que são importantes os esclarecimentos a dar. 
Até aí, estamos acordes com os esclarecimentos do Senador Passos Pôrto. S. 
Ex• encerrou a sessão. Eu entrei em plenário e, fora da bancada dos Srs. Sena­
dores, sem usar qualquer microfone, disse: Sr. Presidente, não se trata de en­
cerrar porque a sessão não foi aberta à falta de número. Então, não havia o 
que encerrar. Apenas dei esse esclarecimento. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) 
peço aos Srs. Senadores que façam silêncio. 

Há orador na tribuna, 

O SR. MARCOS FREIRE- Então apenas dei esses esclarecimentos 
fora do microfone, fora da bancada dos Srs. Senadores, dizendo que não se 
tratava de encerrar a sessão c, sim, de não poder abrir a sessãO. S. Ex• liberal­
mente, já tendo encerrado a sessão, me prestou esclarecimentos de que se tra­
tava de suspensão de abertura que, como eu disse, é figura nova que não 
:onsta do Regimento. O fato é que, pelas notas taquigráficas, as palavras 
:ontidas ... f Aparte.~ fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Taquigrafia não anotará 
=:~ualquer palavra, de qualquer Senador, com exceção da do Senador Marcos 
Freire, que a usa dentro do Regimento. 

O SR. MARCOS FREIRE- Sr. Presidente, até aproveitaria a oportu­
nidade para que a Presidência também orientasse a Taquigrafia para que não 
anotasse o diálogo- que consta das notas taquigrâficas que me foram entre­
gues- depois da decisão do Presidente Passos Pôrto declarando encerrada a 
sessão. Como a Taquigrafia não se apercebeu dessa decisão final de S. Ex•, 
que encerrou a sessão, apesar da minha discordância, extra-sess-<1o, de que 
não se tratava de encerrar, mas de não poder abrir a sessão, que a TaqUigra­
fia, então, retifique as notas taquigráficas que o seu eficiente corpo anotou, 
porque realmente a sessão já não existia mais. S. Ex•, dentro da sessão, usou 
das prerrogativas do art. 180, do§ !<?,e não as do§ 29 S. Ex' constatou que 
não havia número, determinou que a matéria do Expediente, independente­
mente de leitura, seria despachada pelo Presidente, e encerrou a sessão. Por­
tanto, está muito claro que essa sessão ordinária não ·rem-o respaldo legal, 
não tem cobertura regimental, e, como tal, ela não pode realizar-se. 

Eram esses os esclarecimentos que gostaria de fazer, acrescentando ... 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• interrompe para ... ? 

O SR. MARCOS FREIRE- Não. eu estou sendo surpreendido, por· 
que vejo o Líder do Governo ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não, só há uma pessoa de 
pé. Acho que não perturba a voz de V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE - S. Ex• pediu a palavra e pode ser uma 
questão urgentíssima. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estou ouvindo V. Ex•, e 
apenas V. Ex', que está dando uma explicação·pessoal. 

O SR. MARCOS FREIRE- Nunca fui tão bem aquinhoado como 
agora, com a afirmativa de V. Ex', que era exatamente o que cu tentei no iní­
cio destas explici.lçÕes pessoais, porque julgava que tinha esses esclarecimen­
tos. Al:ho que V. Ex~ teve esse intuito, quando no início, por exernplp, não 
permitiu que eu usasse do aparte, apesar de concedido pelo Senador Passos 
Pôrto. E,jâ que estamos nesse estreito, vamos nos pegar ao máximo nos parâ­
metros legais e regimentais que nos regem, porque é urna diretriz para ostra­
balhos desta Casa que vêm, semdúvida alguma, sofrendo turbações de várias 
naturezas. 

Portanto, agradeço essa atenção, quando V. Ex• disse que estava todo 
voltado em atenções para o Senador que fala e que, como eu digo, aqui está 
talvez em momentos difíceis do Congresso; acho que o Congresso vem sus­
tentando urna luta de resistência democrática contra uma sêrie de violências 
que vêm sendo praticadas contra este País e~ conseqüentemente, num mo­
mento desses em que se questiona a validade de uma sessão ordinária, me pa­
rece que a Presidência terá a isenção suficiente para examinar, à luz das notas 
taquigráficas, à luz dos dispositivos regimentais que foram, inclusive, explici­
tamente, invocados pelo Senador Passos Pôrto. Enfim, não é possível que não 
tenha validade uma declaração do Vice-Presidente na direção dos trabalhos, 
quando despachou, vamos dizer, o material do Expediente- e o expediente 
não foi lido para o despacho da Mesa- e explicitamente disse que os traba­
lhos estavam encerrados, sem convocar outra sessão, sem dizer que se iriam 
usar das prerrogativas do§ 29 do art. 180, que era esperar meia hora para ver 
se dava quorum. Implicitamente, reconheceu que não havia matéria urgente, 
matéria importante. Então, diante de todas essas coisas, eu insistiria, para 
que ficasse bem clara a nossa posição, nos esclarecimentos do Senador Passos 
Pôrto. Acho que foi muito oportuno, porque com os esclarecimentos de S. 
Ex~. ficou patenteado o fato de que a outra sessão, que ele abriu já às 3 horas 
em ponto, e não três minutos para três, ar fui/time, como se diz em inglês, 
exatamente em cima das três horas, nesse instante ele abriu a sessão irregular. 
Como a prorrogação seria, quando muito de meia hora, no máximo ele teria 
de ter alegado que haveria matéria importante para esse objetivo; como não o 
fez, a sessão aberta às três horas não pode subsistir. Tenho certeza de que V. 
Ex', que pegou o barco jã navegando, terá a oportunidade de rever essa si­
tuação, que me parece que é anômala, esdrúxula e que não contribuirá para 
as soluções altas que nós precisamos buscar para evitar os desentendimentos 
que, infelizmente, se multiplicam nesta Casa. Muito obrigado. 


